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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

003ª Vara do Trabalho de Guarulhos

 

TERMO DE ABERTURA DE EXECUÇÃO

Nesta data, faço o cadastro CCLE do processo nº 0108100-65.2004.5.02.0313.

Certifico que as partes foram intimadas da conversão dos autos do meio físico para o eletrônico e os autos físicos foram 
arquivados.

São Paulo, 21/12/2019 
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CERTIDÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS

Nesta data, procedo à juntada do(s) referidos(s) documento(s) que segue(m) em anexo.

São Paulo, 01/02/2020 
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PODER JUDICIARIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO'TRT2a  Região 

003 Vara do Trabalho de Guartilhos 

Proc.. 0108100-65.2004.5.02.0313 
AÇÃO TRABALHISTA 

AÇAO TRABALHISTA (SUMARISSIMO) 
QbserVaçôes: 

___ {V) TRAMITAÇÃO PREFERtNCIAL - Rito Sumaríssimá. 
_ 1 

- _ o 
• __ 

Processo distribuído e autuado em 0410612004, às 17:50:05 LO 

Autor :CHARLES FABIO DOS REIS DA SILVA 
• O End: R50,175 

Po RODRIGO BARRETO, 	- 
ARUJA 	 SP -GEP: 07400-000 

Adv: JOAO SANFINS 	 (FLS._______ 

OAB: 88214/SP-D 	 - 

O End: AV PAULO FACCINI, 72A 	 . • 
SALA 7 MACEDO 

- GUARULHOS 	 SP -CEP: 07111-000 	 -, 

O .- 	 - 

2 Réu - :SANTA FE PANIFICADORA LTDA  

o O End: AVMUNICIPAL, 10  

RODRIGO BARRETO 	- 	 • 	- 
- ARUJA 	 - 	SP - CEP: 07400-000  

AdvOSVALDOCRUZSEBER 	 (FLS._______  

• OAB: 1 24203/SP -A  

End: R. DAS FIGUEIRAS, 881 -3°ANDAR  

• - 	SÃO PAULO 	• 	SP - CEP: 09080-370  

- Réu 	:TEREZINHA pEREIRA DA SILVA FLRREIRA 	e outro(s) 1  

/ 

• , • 

Audiência designada: 10/09/2004, 17h:25min - Julgamento 
- Distribuído eletronicamente: Maria Aparecida de Souza Costa 

Unidade de Atendimento de Guarulirns 	- 
Autuaçao Centralizada de P Instancia 

Montagem dos autos:______________________________________________________ 
- Volumes: 	Documentos: 	Pacotes: 	FIs: 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - P Região 

04/06/2004 	17:50:53 
R.TERDIS - Pag. 	1 

Distribuiçgo dos Feitos em Cuarulhos 

41  
TEI(M0 DE D1STRIBUIÇAO 04/06/2004, 1'/:50:05 

Processo n2 01081200431302007 

Autor(a) : CHARLES FABIO DOS REIS DA SiLVA 
-- Ré(u) 	: SAITA FE PM41FICADORA LTDA 

RiTO SUM3½RÍSSIMO 
Audiência : 25/06/2004 / 14:50 - Una - RS 
Vara:. 	3 Vara do Trabalho 

Certifico que o autor ficou ciente quanto ao dia, hora e local 
da audiência acima designada. 

NFjdR mais. 

flistrihiiiço Eletrônica - Maria Aparecida de Souza Costa 

a 
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'4 
EfliO. SR Dt JUIZ FEDERAL DA 	a  V ARA DO BAU10 DE 
GUARULHOS/SP. 

CHARLES FABIO DOS REIS SILVA, brasileiro, solteiro, 
nascido em 01/02/1978, Copeiro, portador da CTPS n.° 44.072 - série 00056' B.A, do 
RG ti.0  35.756.445-5 SSP/BA, do CIC n.° 284.831.778-70, PIS n.°  127.17579933, 
residente e domiciliado na Rua 50, n.° 175 - Parque Rodrigo B.aneto - Arujá/SP, CEP 
07400-000, por seus advogados (procuração anexa), vem, mui respeitosamente, 'a 
presença de V. Exa., apresentar RECLAMAÇAO TRABAU-ITSTA, comia ARUJA 
SANTA FE PANIFICADORA LTDA., inscrita no CNPJ sob o n.° 01.604.838/0001-
57, estabelecida na Avenida Municipal, 10 - Parque Rodrigo Barrem - Arujá/SP, CEP 
07400-000, pelos motivos de fato e de direito a seguir expostos: 

1 - PRELIMINARMENTE •, 

A - Primeiramente, requer que as intimações e 
notificações sejam emitidas e publicadas em nome do DR. JOAO SANFINS, 
inscrito na OAB/SP sob n.° 88.14. 

B - Deixa o Redamante de juntar a Certidão da Comissão 
de Conciliação Prévia, determinada pela Lei 9.958 de 12 de Novembro de 2.000, com 
espeque na Súmula 2/2002 editada pelo Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da T 
Região. 

C - Quando da admissão do Reclamante na Reclamada, o 
proprietário da mesma Sr. Júlio Maria Ferreira, utilizou o nome do Redarnante para 
abertura em seu nome da Empresa J. T. GAS CONSTRUÇAO COMERCIO E 
LOCAÇOES LTDA —ME, que posteriormente foi transferida para os filhos do Sr. 
Júlio Maria Ferreira. O Reclamante nunca teve qualquer participação nos lucros desta 
Empresa ou recebeu qualquer valor desta, bem como jamais trabalhou para mesma. 

II- MÉRITO 
D - O Reclamante foi admitido aos serviços da Reclamada 

em 02/04/2.001, para éxercer às funções de Copeiro. Todavia, somente foi registrado 
em 02/05/2.002. 
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E - A partir do dia 02/01/2.002, o Reclamante além de 
trabalhar na Reclamada de Segunda à Segunda-feira no horário das 04:30 às 13hs00, 
elaborava nos mesmos dias da semana no período das 14hs00 às 22:00/23:00 na 
PANIFICADORA SANTA CLARA DE ARUJA LIDA., de propriedade do mesmo 
grupo empresarial da Reclamada. Exercia a função de Copeiro e recebia das mãos do 
proprietário da Reclamada Sr. Júlio Maria Ferreira a importância de R$ 230,00. 

F - Em 06/06/2.002, o Reclamante pediu demissão da 
Reclamada. Quando percebia o salário mensal de R$ 230,00. 

G - Tendo pedido demissãp no dia 06/06/2.002, a 
Reclamada deveria Ter lhe pago suas verbas rescisórias até o dia 14/06/2.002, o que 
não fez até o presente data. Destarte, faz jus o Reclamante a multa capitulada no 58° do 
art. 477 da CLT. 

H - A Reclamada não lhe pagou o 13° salário referente ao 
ano de 2.001. 

1 - Não recebeu, tampouco go±ou, as férias do período 
aquisitivo de 2001/2002. 

J - DA DIFERENÇA SALARIAL 
Durante todo o período que laborou para a Reclamada o 

salário mensal do Reclamante foi R$ 230,00; valor estè inferior ao preconizado nas 
Normas Coletivas de Trabalho de sua categoria profissional, em anexo. O salário 
normativo previsto na Cláusula Segunda dá Convenção Coletiva de Trabalho de 
2000/2001, é de R$ 340,93. A Cláusula Segunda da Convenção. Coletiva de Tnbalho de 
2001/2002 prevê salário normativo no valor de R$ 371,61. 

Sendo assim, a Reclamada deverá ser compelida a pagar ao 
Reclamante as diferenças salariais oriundas da inobservância das Cláusulas Normativas, 
e, conseqüentes, reflexos nos DSR's, 13° salários, férias +1/3 e FGTS. 

L - DA JORNADA DE TRABALHO 
Durante todo o pacto laboral, a jornada de trabalho do 

Reclamante na Reclamada era de Segunda à Segunda-feira, no horário das 04hs30 às 
13hs00, com intervalo de apenas 00:15 minutos para descanso e refeições. 

A partir do dia 02/01/2.002, além de trabalhar nos 
horários e dias preditos na Reclamada, o Reclamante elaborava nos mesmos dias na 
PANIFICADORA SANTA CLARA DE ARUJA LIDA. no horário das 14hs00 às 
22hs00, com somente 00:15 minutos para refeição. 
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No período de 02/02/2002 até a demissão, cumpriu a 
seguinte jornada na Panifica dota Santa Clara: de Segunda à Quarta-feira trabalhava 
como Copeiro das 14hs00 às 22hs00. E de Quinta à Domingo das 14hs00 às 18hs00 
trabalhava como Copeiro e no horário das lShsOO às 23hs00 exercia a fbnção de 
Entrega'dor de Pizzas. 

Elaborando na jornada acima declinada, o Reclamante fazia 
em média: no período da admissão a 01/01/02, 21:20 horas extras diurnas por mês; no 
período de 02/01/2.002 até a demissão, 52:00 horas extras diurnas por mês; no período 
de 02/02/02 até a demissão, 14:08 horas extras noturnas reduzidas. A Reclamada 
nunca lhe pagou estas horas. Portanto, deverá ser compelida ao pagamento das horas 
extras no percentual de SS% estabelecido na Cláusula 19  das Convenções Coletivas de 
Trabalho de 2.000/2.001 e 2.001/2.002, e, conseqüentes, reflexos nos DSR's, férias + 
1/3, 13° salário e FGTS. 

L4 - O Reclamante também elaborou em' todos os 
domingos e nos feriados dos dias: 13/04, 21/04, 01/05, 14/06, 09/07, 07/09, 1/10, 
02/ e 15/11 de 2.001, 29103, 21/04 e 01/05/2.002, nos mesmos horários preditos. 
Contudo, não gozava de folga compensatória ou recebia as horas trabalhadas em 
dobro. 

M - DO ADICIONAL NOTURNO 
Por laborar em horário notõrno, o Reclamante deveria 

perceber o respectivo adicional noturno no percentual de 30% previsto na Cláusula 34a 
das Normas Coletivas de Trabalho de 2000/2001 e 2001/2002. Entretanto, nunca lhe 
foi pago referido adicional. 

N - Diante do acima exposto pleiteia: 

f' Retificação da data do registro constante da CTPS do Reclamante, constando 
como data de admissão 02/04/2.001, e pagamento de: 

2 Saldo de salário 6 dias, Junho/2002, com acréscimo Adicional Noturno 
30% ... .................................................................................................................. R$ 75,22 
3° salário 2001 prop. 9/12 avos, com acréscimo Adicional Noturno 

,-.. 30%.......................................... .......... ........................................................  ........ R$ 282,08 
13° salário prop. 5/12 avos, com acréscimo do Adicional Noturno 
30%....................................................................................................................R$ 156,71 
Férias Vencidas + 1/3 período aquisitivo de 2001/2002, com acréscimo 
Adicional 	 Noturno 

,.-,--.. 	30%....................................................................................................R$ 501,48 
Férias + 1/3 prop. 2/12 avos, com acréscimo Adicional Noturno 
30%.....................................................................................................................R$ 83,57 
Pagamento de 451:20 horas extras prestadas de Segunda a Sábados, à 55%, de 
todo o período trabalhado...........................................................................R$ 1.173,12 
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4 Integr.  horas extras prestadas de Segunda à Sábados nos DSR's, à 55%, média 
21 6:56 horas.....................................................................................................R$ 	563,05 
Integr. horas extras prestadas de Segunda à Sábados no 13° salário de 2.001 
prop. 9/12 avos, à 55%, média 16:30 horas.................................................R$ 	42,38 
Integr. horas extras prestadas de Segunda à Sábados no 13° salário de 2.002 
prop. 5/12 avos, à 55%, média 22:Oóhs ........................................................ ES 	57,35 
Integr. horas extras prestadas de Segunda à Sábados! nas férias vencidas + 1/3, à 
55%, média 29:30 horas.................................................................................R$ 	101,57 
Integr. horas extras prestadas de Segunda à Sábados nas férias prop. 2/12 avos 
+ 1/3, à 55%, média 10:24 horas..................................................................R$ 	35,50 
Pagamento 60:14 horas extras noturnas reduzidas prestadas entre 02/02/2.002 
atéa demissão, à 55% .................................................................................. .... R$ 202,67 
Jntegr. horas extras noturnas reduzidas prestadas entre 02/02/2.002 até a 
demissão nos DSR's, à 55%, média 10:09 horas.........................................R$ 	34,00 
Jntegr. horas extras noturnas reduzidas prestadas entre 02/02/2.002 até a 
demissão no 13° salário prop. 4/12 avos, à 55%, média 05:335 horas.....R$ 18,02 

1 	Integr. horas extras noturnas reduzidas prestadas entre 02/02/2.002 até a 
demissão nas férias prop. 2/12 avos + 1/3, à 55%, média 05:35 horas .... R$ 24,02 
Pagamento 678:00 horas trabalhadas aos domingos e feriados à 100%, de todo o 
período trabalhado....  .............. .................................................. ........ ........ .... R$ 2.278,08 
Integr. horas trabalhadas aos domingos e feriado no 130  salário de 2.001 prop. 
9/12 avos, à 100%, média 30:11  horas 	 fl 	101,16 
Jntegr. horas trabalhadas aos domingos !Q  feriados no 13° salário 2.002, prop. 
5/12 avos à 100%, média 27:06 horas ..........................  ................................ 11$ 	90,92 
Integr. horas trabalhadas aos domingos e feriados nas férias vencidas + 1/3 à 
100%, média 48:50 horas ......................................................................... ...... R$ 	217,28 
Integr. horas trabalhadas aos domingos e feriados nas férias prop. 2/12 avos + 
1/3 à 100%, média 07:06 horas.....................................................................R$ 	23,72 
Pagamento 24:08 horas noturnas reduzidas trabalhadas aos domingos e feriados 
à 100%, no período entre 02/02/02 até demissão.....................................R$ 104,98 
Integr. horas noturnas reduzidas trabalhadas aos domingos e feriados à 100%, 
no 13° salário prop. 4/12 avos, média 02:00 horas ...................................... R$ 	8,72 
Integr. horas noturnas reduzidas trabalhadas aos domingos e feriados à 100%, 
nas férias prop. 2/12 avos + 1/3, média 02:00 horas...............................R$ 	11,62 
FGTS s/ itens acima ................... ................................................................... R$ 	641,23 
FGTS, de todo o período trabalhado s/ registro, a ser recolhido pela 

'- 'RecIarnada.........................................................................................................ES 416,61 

QDiferença Salarial de todo o período trabalhado, com acréscimo do Adicional 
Noturno30%.................................................................................................R$ 	1.828,26 
Multa do art. 477 Ç 80  da CLT ....................................................................... R$ 416,01 

Subtotal 	RI 11317,59 
- Menos valores recebidos doproprütdrio dá Reclamada ...... ... .......................... .......RJ 	1.150,00 

TOTAL_R$ 10.167,59 
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- Oficios à DRT, INSS E CEF; 
- Requer que a Redamada apresente em primeira audiência os comprovantes de 
pagamento de todo o período trabalhado, os livros de ponto, acordo de compensação 
de horas e acordo de prorrogação de horas, sob pena de confissão quanto a matéria. 
- Outrossim, requer sejam concedidos ao Reclamante os beneficios da Justiça Gratuita, 
nos termos das Leis n.°  1.060/50 e 5584/70, por ser pobre na acepção jurídica do 
termo (declaração anexa). 

Pede mais, seja a Redamada notificada para comparecer à 
audiência de instrução e julgamento, sob pena de revelia e confissão quanto a matéria 
de fato, prosseguindo-se nos ulteriores atos e termos do processo até final sentença, 
para o fim condená-la ao pagamento do principal, juros de mora, correção monetária, 
custas judiciais e honorários advocatícios. 

Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em 
direito permitidos, especialmente pelo depoimento pessoal da Redamada, inquirição de 
testemunhas, juntada de documentos e demais que se fizerem necessárias. 

Dá-se a presente o valor de R$ 10.167,59 (Dez Mil Cento e 
Sessenta e Sete Reais e Cinqüenta e Nove Centavos). 

Termos em que, 
P. Deferimento. 

Guarulhos, 04 de Junho de 2.004. 

JOÃO SANFINS 
OAB/SP 88.214 

- 
SANFINS 

212.519 
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CUNHA & SANFINS 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

PROCURACÃO 

ChARLES FABIO DOS REIS SILVA, brasileiro, solteiro, nascido 
em 01/02/1978, Coopeiro, portador da CTPS n.° 44.072 - Série 00056a  BA, 
da RG n.° 35.756.445-5 SSP/BA e do CIC n.° 284.831.778-70, residente e 
domiciliado na Rua 50, n.° 175 - Parque Rodrigo Barreto - Arujá/SP, CEP 
07400-000. Pelo presente instrumento de procuração nomeia e constitui 
seus bastantes procuradores os advogados Drs. JOAO SANFINS, 
brasileiro, casado, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil (O.A.B), 
Secção de São Paulo, sob o n.° 88.214; MARIANA PEREIRA CUNHA, 
brasileira, solteira, inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil ( O.A.B), 
Secção de São Paulo, sob o n.° 163.065, BÁRBARA SANTOS MELO, 
brasileira, solteira, inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil (O.A.B), 
Secção de São Paulo, sob o n.° 187.322, DANIELA ANES SANFINS, 
brasileira, solteira, inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil (O.A.B), 
Secção de São Paulo, sob o n.° 212.519, todos com escritório à Av. Paulo 
Faccini, 72 - sala o6, Macedo, Guarulhos - SP.,. CEP. 07111-000, Fone 
209.7341 - 6461.5453, a quem confere amplos poderes para o foro geral, 
Instância ou Tribunal , podendo propor contra, quem de direito as ações 
competentes e defendê-lo(s) nas contrárias, seguindo umas e outras até final 
decisão, usando os recursos especiais para confessar, desistir, firmar 
compromisso ou acordos, receber citação inicial, reconhecer a procedência 
do pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito sobre que funda a ação, 
receber e dar quitação, agindo em conjunto ou separadamente, podendo 
ainda substabelecer esta para um outro com ou sem reserva de iguais 
poderes, dando tudo bom, firme e valioso, especialmente para propor 
RECLAMAÇÃO TRABALHISTA contra ARUJÁ SANTA FÉ 
PANIFICADORA LTDA. 

Guarulhos, oS de Março de 2.004. 

FABIO DOS REIS SILVA 

AVENIDA PAULO FACCINI 72- SALA 06-MACEDO - 6UARULHOS-SP ca 07111-COO 
FONE/FAX: 209-7341 - 6461-5453 

E-MAIL CUNHASANFINS@IG.COM.BR  
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CONVENÇAO COLETIVA DE TRABALHO 

Entre as partes, de um lado, SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PANIFICAÇÃO E CONFEITARIA DE SÃO 
PAULO; SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PANIFICAÇÃO E CONFEITARIA DE SANTO ANDRÉ 
FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DE SÃO PAULO; de outro lado o SINDICATO DOS 
TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE PANIFICAÇÃO: CONFEITARIA DE SÃO PAULO; SINDICATO 
DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO DE GUARULHOS; JUNDIAI; 
FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS JNÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, fica estabelecida a presente CONVENÇAO COLETIVA DE TRABALHO, na forma dos artigos 
611 e seguintes da Consolidação das leis do Trabalho (CLT), medianle as cláusulas que seguem: 

1' - REAJUSTE SALARIAL 

Sobre os salários de 01/novembro/99, após corrigido pela segunda parcela de reajuste concedida em 
fmarç.o/2000 (2,90%), será aplicado a partir de 01/novembro/2000 o percentual total de 8% (oito por 
cento), descontando-se eventuais antecipações.  

- .- 	 - . 	 1 
Com reiaçt aplicação do reajuste acima nos meses.de  novembro.e dezçmbro de 2000. bem como 

no 130  salário de 2000, estas diferenças deverão ser pagas ein'tolh'ã supIemeiIlar até o dia 
20.01 .2.001. 

As empresas representadas pela Federação das Indústrias do Estado de São Paulo, abrangidas pela 
presente Convenção, devem aplicar o mesmo reajuste acima referido, sendo que eventuais diferenças 
dos meses de novembro e dezembro de 2.000, bem como 130  salário de 2.000, e nos meses de Janeiro e 
Fevereiro de 2.001, deverão ser pagas em folha suplementar juntamente com o salário do mês de Mar 
de 2.001. 

2' SALÁRIO NORMATIVO 

Fica assegurado para os empregados abrangidos por esta Convenção Coletiva, um salário normativo 
que obedecerá os seguintes critérios: 

Para as empresas que contavam em 31/10/2000 com até 60 (sessenta) empregados, o salário 
normativo, a partir de 01/11/2000 será de R$ 340,93 (trezentos e quarenta reais e noventa e três 
centavos), por mês ou R$ 1,55 (um real e cinquenta e cinco centavos), por hora. 

Para as empresas que contavam em 31/10/2000 com mais de 60 (sessenta) empregados, o 
salário normativo, a partir de 01/11/2000 será de R$ 368,21(trezentos e sessenta e oito reais e vinte 
e um centavos) ou R$ 1,68(um real e sessenta e oito centavos) por hora.  

Vale lembrar que aos menores aprendizes na forma da lei não é assegúrado a garantia do salário 

normativo. 

3' COMPENSAÇÕES 

Q22Ó: 

A) Serão compensados todos os reajustes, antecipações e aumentos, espontâneos ou compuIsõtios,i: 
concedidos no periodo de 01.11.99 até 31,10.2000, exceto a parcela de 2,90% concedida em 

,,: 	março/2000 pela Convenção Coletiva de 99/2000. 
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8) Não serão compensados os aumentos decorrentes de promoção, transferência, témiino de 
aprendizagem, equiparação salarial e aumentos reais. 

(ADMITIDOS APÓS 01.11.99 

Aos empregados admitidos após 01/novembro/1999, deverão ser observados os seguintes critérios: 

a) No salário dos admitidos em (unções com paradigma (Paradigma é aquele que exerce (unção 
Idêntica a de outro, porém, com tempo Interior a dois anos daquele admitido após a data base), será 
aplicado o mesmo percentual de reajuste salarial, concedido ao paradigma e previsto na CONVENÇÃO 
COLETIVA. 

Em se tratando de (unção sem paradigma e para as empresas constituídas após 01/novembro/99, 
serão aplicados os percentuais indicados na tabela abaixo, por mês trabalhado, entendendo-se como 
mês completo a (ração igual ou superior a 15 (quinze) dias., incidentes sobre os salários de admissão, 
observadas as compensações de eventuais antecipações salariais efetuadas no periodo, bem (')mo 
respeitando-se o piso salarial da categoria, acima informado; 

PARA O REAJUSTE - NOVEMBRO/2000. 

MÊS DE ADMISSÃO 
	

PERCENTUAL DEVIDO 

8,00% 
7.30955% 
6,62352% 
5,94187% 
5,26458% 
4, 59 162% 
3,92296% 
3.25858% 
2, 59845% 
1,94 254% 
1,29082%, 

Outubro/2000 - 	 0,64341% 

PARA OS EMPREGADOS ADMITIDOS APÓS 31/10/2000, NÃO SERÁ CONCEDIDO NENI-IÚM OS 
REAJUSTES ACIMA REFERIDOS. RESPEITANDO-SE TÃO SÓMENTE OS SALÁRIOS 
NORMATIVOS, ASSIM COMO 0 PARADIGMA. 	j,, 

Novembro/99 
Dezembro/99 
Janeiro/2000 
Fevereiro/2000 
Março/2000 
Abril/2000 
Maio/2000 
Junho/2000 
Julho/2000 
Agosto/2000 
Setembro/2000 

R 
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- EMPREGADO ACIDENTADO; 

Ao empregado afastado do serviço por acidente do trabalho, percebendo o respectivo beneficio 
previdenciário, será garantido o emprego 12 (doze) meses após a cessação do auxilio-doençá 
acidentário, enquanto vigorar a Lei n. 8213/91. 	- 

& - SALÁRIO DO SUBSTITUTO 

Garantia ao empregado admitido para a mesma função de outro dispensado sem justa causa, de igual 
salário ao menor salário pago a função, sem considerar as vantagens pessoais, ficando excluidas desta 
garantia as funções individualizadas, ou seja administrativas, de gerência e de supervisão, esta última 
não abrangendo os trabalhadores da produção. 

- GESTANTES 

Fica vedada a dispensa arbitrária ou sem justa causa da empregada gestanle, desde a confirmação da 
gravidez até 5 (cinco) meses após o parto. 

(- SALÁRIO SUBSTITUIÇÃC) 

Enquanto perdurar a substituição que não tenha caráter eventualJ o substituto receberá o salário do 
substituido, excluidas as vantagens pessoais. 

9 - CARTA-AVISO 

Entrega, contra-recibo, de carta-aviso de dispensa ao empregado demitido sob a acusação de prática 
de falta grave. 

10 - EMPRADO EM IDADE MILITAR 

Estabiudade provisória ao empregado em Idade de prestação do  serviços militar, p9/o seu 
alistamento até a incorporação e nos 30 (trinta) dias após o desligamento de unidade militar ou tiro de 
guerra, salvo nas hipóteses de contrato a prazo determinado, inclusive de experiência, rescisão por justá€ 
causa, pedido de demissão.  

1 	
1  7 
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11 - UNIFORMES 

Fornecimento gratuito, pelo empregador, de unifoimes, fardamentos e demais peças de vestimentas, 
sempre que exigido para a execução do trabalho ou, por Lei. 

12' - COMPROVANTES DE PAGAMENTO 

Fornecimento de comprovantes de pagamento contendo a identificação do empregador e, 
discriminadamente, a natureza e o valor das importâncias pagas e descontos efetuados, inclusive os 
recolhimentos do FGTS. 

13' - ATESTADOS MÉDICOS 

Aceitação compulsória dos atestados médicos .e odontológicos passados pelo ambulatório das 
entidades-dos trabalhadores, enquanto mantiverem co?ivênio com a Previdência Social. 

14 - HOMOLOGAÇÕES 

Homologação das rescisões no prazo máximo de 10 (dez) dias, ccntados a partir do último dia de 
trabalho ou da notificação da dispensa imotivada, sem cumprimento do aviso prévio trabalhado, sob pena 
de pagamento da multa prevista na Lei n. 7.855/89, ressalvadas as hipóteses de culpa do órgão 
homologador, do banco depositário do FGTS ou do não comparecimento do empregado. 

15 - FORNECIMENTO DE ATESTADO E AFASTAMENTO DE SALÁRIO. 

Por ocasião das quitações dos contratos de trabalho, salvo na hipótese de rescisão por justa causa, as 
empresas fornecerão, contra recibo, o AAS para fins previdênciários, devidamenle preenchido e assinado. 

Ocorrendo desligamento sob a alegação de prática de falia grave o AAS será entregue, mediante 
solicitação por escrito do empregado. 

1& - FÉRIAS 

A) O inicio das íérias será sempre no primeiro dia do mês de sua concessão, salvo se o empregado vier a 
solicitar o seu inicio em outro dia ou, ainda, se coincidir com o sei' dia de folga ou descanso, caso em 
que o inicio fica transferido para o primeiro dia imediatamente posterior ao da sua folga ou descanso. 

1- 
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8) Caso as férias já comunicadas ao empregado sejam canceladas por ato do empregador, este 
indenizará ao empregado as despesas comprovadamente realizadas com a compra de passagens e 
reservas de estadia. 

17 - MENSALIDADESASSOCIATIVAS 

Obrigatoriedade das empresas descontarem as mensalidades associativas, desde que notificadas 
pelas entidades sindicais dos trabalhadores, as quais cumprirá remeter ás empresas os recibos, sempre 
com antecedência de 30 (trinta) dias anteriores ao desconto. Efetuado o desconto, a empresa procederá 
ao recolhimento, no prazo de 10 (dez) dias, ao banco indicado pela respectiva entidade sindical que, 
necessariamente, deverá ser escolhido dentre aqueles que possuam o maior números de agências 
bancárias no Estado de São Paulo, especial na cidade em que se situar a empresa. 

18 - ESTUDANTE 

Abono de falta ao estudante, para a prestação de exames escolares, mediante prévia comunicação ao 
empregaaor e posterior justificação. 

19' - HORAS EXTRAS 

As horas extraordinárias serão pagas com o acréscimo de 55% (cinqüenta e cinco por cento), sobre o 
valor da hora normal. 

20' - QUADRO DE AVISOS 

As empresas colocarão á disposição da entidade sindical um quadro de avisos destinados a fixação de 
comunicados e informações de interesses dos trabalhadores, os quais serão assinados por diretor da 
entidade, vedada a divulgação de matéria político-partidária ou ofensiva a quem quer que seja, bem como 
a que contrarie a legislação vigente. 

Parágrafo único - As empresas afixarão, igualmente, no quadro de avisos previsto nesta cláusula, 
matéria alusiva ás campanhas de sindicalização das entidades profissionais. 

21. - PRÉMIO DO EMPREGADO EM VIAS DE APOSENTADORIA. 

Ao empregado que for dispensado sem justa causa e estiver a um máximo de 12 (doze) mesesn'r.1, r,,, 

aquisição do direito à aposentadoria, assim como conte um mínimo de 4 (quatro) anos na me5m ... 
empresa, fica assegurado o reembolso das contribuições comprovadamente por ele feitas à Previdência. 	.; 	E 

Social, com base no último salário reajustado, até o limite de 12 (doze) meses, caso não consiga outró 

emprego dentro desse prazo. 

lfl 	 5 

7- 
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- 
Parágrafo Único - Para se beneficiar deste direito o empregado deverá comunicar à empresa, por 
escrito, a sua intenção, até 30 (trinta) dias após a dispensa. 

22' - TRABALHO EM DIAS DE REPOUSO 

As horas trabalhadas em dias de repouso, quando não houver a concéssão de folga compensatória, 
serão pagas com acréscimo de 100% (cem por cento), independentemente do pagamento do repouso 
adquirido. 

23 - ADIANTAMENTO SALARIAL (VALE) 

Mantidas as condições atuais mais favoráveis, as empresas, nos 15 (quinze) dias posteriores ao 
pagamento do salário do mês anterior, concederão aos seus empregados que assim optarem, 
adiantamento salarial (vale) de, no mínimo. 40% (quarenta por cento) do valor da remuneração mensal, 
desde que o empregado a ele já tenha jus no periodo correspondente. 

24' - INTERVALO INTER-JORNADAS 

Fica garantido aos empregados o intervalo mínimo de li (onze) horas consecutivas para descanso, 
entre duas jornadas de trabalho. 

25' - AUXÍLIO-FUNERAL 

Na ocorrência de morte, a empresa pagará aos dependentes do empregado falecido um auxílio-funeral 
equivalente a 2 (dois) salários normativos previstos nesta Convenção, desde que o empregado, ao 
falecer, esteja a serviço da empresa, pelo menos, há 1 (hum) ano. 

Não se aplica esta cláusula à empresa que adote o sistema de seguro de vida em grupo. 

-EXTRATO DO FGTS 

Rescindindo o contrato de trabalho, as empresas fornecerão ao empregado, no ato da homologação 
da rescisão do contrato, o extrato de sua conta vinculada no FGTS. / 

6 
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27' - RELAÇÃO ANUAL DE INFORMAÇÕES (RAIS) 

As empresas remeterão as respectivas entidades sindicais dos trabalhadores cópias da RAIS, no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, após a sua entrega na repartição competente. 

28' - CAIXA DE PRIMEIROS SOCORROS 

As empresas deverão manter em local apropriado, e de fácil acesso, caixa de primeiros socorros, a 
qual deverá conter os medicamentos básicos. 

29' - ANOTAÇÕES NA CTPS 

Os empregados contratados para exercerem funções qualificadas ou quando para tanto promovidos, 
terão no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a anotação espcifica da função em suas carteiras 
(CTPS).... 

ao' - AUSÊNCIAS JUSTIFICADAS 

Os empregados poderão faltar ao serviço e terão suas ausências abonadas, sem qualquer desconto 
salarial, inclusive sem repercussão no DSR, nas férias e no 13. Salário, nas hipóteses previstas no artigo 
473 da CLT e por 1 (hum) dia, nos casos de falecimento de sogro ou sogra, desde que apresente, 
posteriorniente, a respectiva certidão de óbito. 

- OBTENÇÃO DE DOCUMENTOS. 

O empregado não sofrerá desconto do DSR correspondente, quando sua ausência se fundamentar em 
obtenção de documentos estritamente pessoais, mediante a devida comprovação. 

- MÃO DE OBRA DE TERCEIROS 

Na execução dos serviços da sua atividade produtiva, as empresas não poderão se valer senão do 
trabalhadores por elas contratados sob o regime da CLT, salvo nos casos definidos na Lei n. 6.019, de 
03 de Janeiro de 1974, que dispõe sobre o trabalho temporário nas empresas. A 

/ 
/ 
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33 - VALE TRANSPORTE 

As empresas, nos termos da legislação vigente (Leis n. 7.418185 e 7.619187, bem como o Decreto o. 
95.247/87), obrigam-se a fornecer a seus empregados, quando for o caso, o imprescindivel vale-
transporte. 

Parágrafo Único: As empresas poderão efetuar o pagamento do vale transporte em dinheiro, que constitui 
uma faculdade da empresa, não descaracterizando a natureza juridica da verba que será totalmente livre 
de incidência de quaisquer encargos trabalhistas e previdenciários, mantendo-se, no mais, as disposiçôes 
legais atinentes à espécie inclusive quanto ao desconto da parcela do empregado. 

34' - ADICIONAL NOTURNO 

No período noturno, compreendido entre as 22:00 horas de um dia ás 05:00 horas do outro dia, incidirá 
o adicional noturno 30% (trinta por cento), calculado sobre a hora normal do trabalho diurno. 

35' - ADOTANTES 

As empresas concederão licença remunerada de 30 (trinta) dias para as empregadas que, 
comprovadamente, vierem a adotar crianças na faixa etária de até 6 (seis) meses. 

36 - CONTRIBUIÇÃO ASSISTÊNCIAS E CONFEDERAIIVA DOS EMPREGADOS. 

A) Para os trabalhadores representados pelo SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDUSTRIA DE 	/'Jt 
PANIFICAÇÃO, CONFEITARIA DE SÃO PAULO: 

As empresas descontarão do salário reajustado de todos os trabalhadores abrangidos por esta 	
r 

Convenção, associados ou não, conforme decisão da Asseirihléia da categoria, uma Contribuição 
Assistêncial e/ou Contederativa, a ser recolhida até o dia 08(oito) do mês seguinte ao do deptoto, na 
rede bancária ou até o dia 10 (dez) na sede do sindicato, saber: 

- 	1,5% (hum e meio por cento) por mês, de cada empregado. 

Fica assegurado ao trabalhador o direito de oposição a ser exercido conforme comuni 	o 	blicado 

no jornal Diário Popular, na edição de 27.12.2000, fotha 5. 

O rateio destinado á Federação e a Confederação, fica a cargo exclusivo do Sindicato dos 
Trabalhadores. 

As importâncias descontadas nos lermos desta cláusula, devero ser recolhidas a favor do sindicato 
de trabalhadores, através de guias próprias em conta vinculada sem limite, ao BANCO DO BRASIL, ou 
eslabelecimenlo bancárío que vier a ser indicado, até a data prevista. 	-. 	 - r 
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O recolhimento da contribuição supra, isenta as empresas do recolhimento de qualquer outra 
contribuição semelhante, devendo ser descontada apenas uma, sem que ocorra superposição, exceto o 
desconto da contribuição sindical a ser efetuada em março de 2001 ou da contribuição associativa, 
quando o trabalhador for sócio do sindicato ou da contribuição que vier a ser fixada por lei. 

8) Para os trabalhadores representados pelo SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS-
DE ALIMENTAÇÃO DE GUARULHOS será descontada a seguinte contribuição 
assistêncial/confederativa, recolhida até o dia 10(dez) do mês seguinte ao do desconto- 

- 1% (hum por cento) por mês, de cada empregado. 

As importâncias descontadas nos termos desta cláusula, deverão ser recolhidas a Favor do sindicato 
dos trabalhadores, através de guias próprias em conta vinculada sem limite, ao BANCO DO BRASIL, 
ou estabelecimento bancário que vier a ser indicado, até a data prevista. 

Fica garantida a manifestação dos empregados aos descontos da referida contribuição, sendo que o 
integrante da categoria profissional poderá opor-se de forma individual no mês do primeiro desconto, 
na conformidade da legislação vigente e da jurisprudência que rege a matéria. 

Fica estabelecido que o Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de alimentação de Guanilhos 
destinará 5% (cinco por cento) do montante à Federação dos Trabalhadores nas Indústrias de 
Alimentação do Estado de São Paulo, através de guias próprias de recolhimento, a serem fornecidas 
peià aludido sindicato, já impresso o código. 

O recolhimento da contribuição supra isenta as empresas do recolhimento de quatquer outra 
contribuição semelhante, devendo ser descontada apenas urna, sem que ocorra superposição, exceto 
o desconto da contribuição sindical a ser efetuado em março de 2001, da contribuição associaliva, 
quando o trabalhador for sócio do sindicato, ou da contribuição que vier a ser fixada por lei. 

C) Para os trabalhadores representados pela Federação dos Trabalhadores nas Indústrias de 
Alimentação do Estado de São Paulo e pelos Sindicatos dos Trabalhadores nas Indústrias de 
Alimentação de Jundial, será descontada a seguinte contribuição Assistencial, do salário já reajustado 
de todos os trabalhadores abrangidos por esta convenção, associados ou não, na forma adiante, com 
exceção dos empregados admitidos além das datas previstas, que serão descontados no primeiro 
mês completo de trabalho, devendo as empresas procederem ao recolhimento da 
respectiva entidade sindical dos trabalhadores até o dia 14 (quatorze) do mês 
descontado, a saber: 

5% em Março/2001, recolhida até 14/04/2001, 

5% em julho/2001, recolhido até 14/08/2001. 

Fica garantida a manifestação dos empregados aos descontos da referida contribuição, sendo que o 
integrante da categoria profissional poderá opor-se de forma individual no mês do primeiro desconto, 
na conformidade da legislação vigente e da jurisprudência que rege a matéria. 
Nas homologações feHas no sindicato dos empregados, além dos documentos exigidos por Lei, fica 
obrigatório a apresentação das guias das contribuições recolhidas previstas em acordo, tanto as do 
sindicato dos empregados, como dos empregadores para total efetivação da homologação. 

PARAGRAFO PRIMEIRO: As contribuições descontadas na forma desta clausula deverão ser recolh'içIa 
aos sindicatos dos trabalhadores nas datas acima fixadas sob pena de multa por inadimplemento deir' 
0,5% (meio por cento) do salário normativo previsto nesle instrumento e vigente na época da infração, 

II 
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empregado. A multa ora avençada será a ÚNICA que incidirá sobre a presente clausula, não se 
aplicando, portanto, a multa prevista na clausula Quadragésima adiante. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Nas homologações feitas em todos os sindicatos dos empregados acima 
referidos, além dos documentos exigidos por Lei, fica obrigatório a apresentação das guias das 
contribuições recolhidas previstas em acordo, tanto as do sindicato dos empregados, como dos 
empregadores parta total efetivação da homologaçâo. 

37 - CONTRIBUIÇÃO ASSISTÉNCIAUCONFEDERATIVA DAS EMPRESAS.. 

1- As empresas pertencentes á categoria econômica representada pelo SINDICATO DA INDÚSTRIA DE 
PANIFICAÇAO E CONFEITARIA DE SAO PAULO recolherão em favor do mesmo, uma contribuição 
confederativa, de conformidade com os nossos seguintes critérios: 

EMPRESAS 
	

A RECOLHER PÕR TRIMESTRE 

Até 	lOpøt.toas  trabalhando 
	

13 UFESP 
De 	11 a 20 pessoas trabalhando 

	
17 UFESP 

De 	21 a 30 pessoas trabalhando 
	

20 UFESP 
De 	31 a 50 pessoas trabalhando 

	
26 UFESP 

De 	51 a 100 pessoas trabalhando 
	

36 UFESP 
De 	100 a 500 pessoas trabalhando 

	
80 UFESP 

Mais de 500 pessoas trabalhando 
	

400 UFESP 

A) Para efeito de recolhimento das contribuições supra citadas, tomar-se-a por base o número de 
empregados constante das rolhas de pagamento do mês anterior ao do respectivo recolhimento. 

8) O recolhimento para o SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PANIFICAÇÃO E CONFEITARIA DE sÃo 
PAULO deverá ser feito da seguinte forma: em relação a NOVEMBRO/2000, FEVEREIRO/2001, 
MAIO/2001, AGOSTO/2001, respectivamente até os dias 10/12/2000, 09/03/200 
10/09/2001 em conta vinculada sem limite, mediante guias próprias a serem 
fomecidas, destinado o valor dos depósitos a atividade em prol da categoria. 

C) A falta do recolhimento nas épocas próprias sujeitará as empresas ao pagamento de 
10%(dez por cento) sobre o débito e mais 1% (hum por cento) de juros ao mês além d 
UFESP, calculada sobre o valor não recolhido, no dia do pagamento. 

2— As empresas pertencentes á categoria económica representada pelo SINDICATO LIA lr'JLJUb 1 tUA IJt 
PANIFICAÇAO E CONFEITARIA DE SANTO ANDRE. recolherão, trimestralmente, uma contribuição 
confederativa, vencendo-se a primeira parcela em 29 de dezembro de 2000, a segunda em 10 de março 
de 2001, a terceira em 10 de junho de 2001 e a quarta em 10 de setembro de 2001 de conformidade com 
os seguintes critérios: 	A -- 

21 
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EMPRESAS 	 A RECOLHER NA PRIMEIRA PARCELA 

Até 	 05 pessoas trabalhando 	 04 UFESP 
De 	06 a 10 pessoas trabalhando 	 06 UFESP 
De 	11 a 20 pessoas trabalhando 	 lO UFESP 
De 	21 a 30 pessoas trabalhando 	 13 UFESP 
De 	31 a 50 pessoas trabalhando 	 18 UFESP 
De 	51 a IDO pessoas trabalhando 	 - 	25 IJFESP 
De 101 a 200 pessoas trabalhando 	 60 IJFESP 
De 201 a 500 pessoas trabalhando 	 80 UFESP 
Mais 	de 500 pessoas trabalhando 	 200 UFESP 

EMPRESAS 	 RECOLHER NA 2, V E 4 PARCELAS 

Até 	 05 pessoas trabalhando 	 06 IJFESP 
De 	06 a 10 pessoas trabalhando 	 10 UFESP 
De 	11 a 20 pessoas trabalhando 	 15 UFESP 

De 	21 a 30 pessoas trabalhando 	 IS UFESP 

De 	31 a 50 pessoas trabalhando 	 23 UFESP 

De 	SI a 100 pessoas trabalhando 	 30 UFESP 
De 101 a 200 pessoas trabalhando 	 80 UFESP 
De 201 a 500 pessoas trabalhando 	 200 UFESP 
Mais 	de-500 pessoas trabalhando 	 300 UFESP 

A) Para efeito de recolhimento das contribuições citadas na tabela supra, tomar-se-á por base o número 
de empregados constante da tolha de pagamento do mês anterior ao do respectivo recolhimento. 

8) O recolhimento deverá ser feito em relação aos trimestres de NOVEMBRO/2000, FEVEREIRO/2001. 
MAIO/2001 e AGOSTO/2001, respectivamente até os dias 10/12/2000, 09/03/2001, 08/06/2001 e 
10/09/2001, em conta vinculada sem limite, mediante guias próprias a serem oportunamente 
fornecidas, destinado o valor dos depósitos a atividade em prol da categoria. 

C) A falta de recolhimento nas épocas próprias acarretará mulla de 10% (dez por cento) sobre o valor não 
recolhido, acrescido da correção monetária pela UFESP diária incidente sobre o total do débito, na 
data em que vier a ser recolhido. 

3- As empresas representadas pela Federação das Indústrias do Estado de São Paulo, abrangidas pela 
presente Convenção, deverão recolher uma única vez à referida Federação patronal, uma contribuição 
assistencial, de acordo com os seguintes critérios: 

CAPITAL SOCIAL EM REAIS 	 VALOR DA CONTRIBIJIÇÃ EM 
REAIS 

Até 	 750,00 	 95.00 

De 	 750,01 	 a 	1.500.00 	 140,00 	 - 

De 	1,500,01 	 a 	15000,00 	 200,00 

De 	15.000.01 	 a 	50.000,00 	 270,00 

De 	50.000,01 	 a 	150,000,00 	 350,00 

De 	150.000,01 	 a 	400.000,00 	 500,00 

De 	400000,01 	 a 700,000,00 	 650,00 

De 	700.00001 	 a 1.100,000,00 	 900,00 

De 	1,100000,01 	 a 1.500,000,00 	 1.000,00 

De 	1,500 000,oi 	 a 8.000.000,00 	 2000,00 

Acima de 	 8,000.000,00 	 4.000,00 
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A contribuição em apreço deverá ser recolhida, através de boleto bancário. em conta especial, no Banco 
do Brasil 8/A, a favor da FEDERAÇAO DAS INDUSTRIAS DO ESTADO DE SAO PAULO, até o dia 30 
de abril de 2.001. 

38' - COMPROVAÇÃO DOS PAGAMENTOS DA CONTRIBUIÇÃO 
"ASS IS TENC IA UCONFEOER ATIVA 

As empresas abrangidas por esta convenção deverão, quando exigidas pelas entidades sindicais Patronal 
e de Empregados, comprovar os pagamentos da Contribuição Assitencial/Confederativa de 

empregadores e de empregados. 

39a — ABRANGÉNCIA 

As condições ajustadas na presente Convenção Coletiva aplicam-se em sua totalidade aos 
empre;ados que prestam serviços no ámbito das empresas abrangidas pelas entidades convenentes, 
independentemente das funções por eles exercidas, respeitadas as cateôorias diferenciadas. 

4& - MULTA 

Multa dõ2% (dois por cento) do salário normativo previsto neste instrumento e vigente na época da 
infração, por empregado, por violação das obrigações de fazer conlidas na presente Convenção Coletiva 
de Trabalho, revertida a favor da parte prejudicada. A presente multa não se aplica nos casos da clausula 

trigésima sexta 

41' - PRORROGAÇÃO, REVISÃO, DENÚNCIAPIJ REVOGAÇÃO 

O processo de revogação, revisão, denúncia ou revogação total ou parcial da presente Convenção 
Coletiva, ficará subordinado ás normas estabelecidas pelo ad. 615 da CLT. 

42' - DIVERGÊNCIA 

Será competente a Justiça do Trabalho para dirimir quaisquer divergências na aplicação da prese 

Convenção Coletiva de Trabalho. 

43' - VIGÊNCIA 

As C

-

táusutas e condições da presente Convenção vigorarão de 01 de Novembro de 2000 a 31 de 

Outubro de 2001- 

RECOMENDAÇÃO SOBRE O DIA DO TRABALHAPQR DA CATEGORIA 

Recomenda-se ás empresas lembrarem como data do trabalhador em panificação e confeitaria, o DIA 

13 de JUNHO. 

Pôr estarem justas e acertadas, bem como para que produza os seus juridicos e legais efeitos, assinam 
as partes a presente CONVENÇAO COLETIVA DE TRABALHO, eir 07 vias, de igual teor e forma, 
comprometendo-se, consoante dispõe o artigo 614 da consolidação das Leis do Trabalho, a romover o 

4izi1 
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depósito de uma via da mesma, para fins de registro e arquivo, na delegada regional do Trabalho de São 
Paulo. 

São Paulo. ...... ....., 

E CONFEITARIA DE SÃQ 
Ào 	SINDICA2ALHADORES NAS 

INDÚSTRIAS DE PANIFICAÇÂO, CONFEI 
TARJA DE sÃo PAULO 

SINØICATO DOS TRABALHADORES NAS 
E CONFEITARIA DE SANTO 

	
IÚSTRJAS DE ALIMENTAÇÃO DE 

FEbËRAÇÀO DAS IN 'ST 1 DO ESTADO DE 

DOS TRABALHADORES NAS 
	

DE 

JRIAS DE ALIMENTAÇÃO DO EST. &PAULO 
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MINISTËRIO 1)0 TRABALHO E EMPREGO 
Delegacia Regional do Trabalho e Lniprego em São PauI, 
O presente instrumento de Convenção Coleiiva de 

na DRFE/SP sob protocolo 
e registrado na Seção de MediMço, 

da 
 DÂ3o 	

ReIaçQ 	do Trahj.frg. .sob 
ãs 5&LJ...do Livro n0/.  nos! 

termos do An. 1 0,  da Portaria (iM17Mlb n° 865195 
(DOU. 15/09/95). 	/ 

São PauIoJJdc...,t4t7&í2.... 

Assinatura ............. 

P4EUTON MARTJU$ DE A6UJO 
Aasisiento S4nd4cal 
Mssinga 87 910 

ATENÇÃO 

A comprovação do Registro Sindical tio(s) Sindicato(s) Convenente(s) 
0(1 corde) foi feita pelo(ç 	está juntada às 

-flsUQ4do processo n°/
pJ
4U

9
Se

e
o qual o depósito 

deste instrumento foi feito, nos termos do arligo 10. da Porlaria 
GM/MTb n°  865, de 14/09/95. DOU 15/09/95). da Eim'tita no  12, tia 
Instrução de Serviço no  1, de 17/0699, SRÍ, DOU 1 8.'IlÔ/99) e Parecer 
da ASS. Jurídica (AOL)) do Gasb. DRTE/SP. de 19.02/90, 6caiiclo os 
interessados cientcs de que qualquer oiiiissão ou irregUlaridade quanto 
às formalidades legais tia ticuociação coletiva de trabalho e tia 
celebração deste instrumento é de tilteira e exclusiva responsabilidade 
das panes. 

/ 

Delegacia Regional do Trabafliu e Ernpsgo nu Estado de San Paulo 
Divisão de fl&acõas do Trabalho 

SQCO ria M.oduicau 

CÓPIA DO Ir1STRLI(1LNTO )EPOS4ÍADO ATRAVFIS DO 

PROCESSO  

oata0( _E  

As&u1m. 
NEUTON MÊ flNS DE ARAUJQ' 

Carimbo O.$tjncioSdeat 311 
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1 .\ I1 jLju0 'RIADE PANJFIcA)o E CONFEflAJ?IA DE SÁO PAULO - Fundado em 0607.1935 
kua Sp,ritn Amv 	'1 	Uentro - São Paulo ISP - CER 01315-001 
Tel ('' 	 r; (11)3106-9867 - http://.sindjpano 

s PAULO z) 
ti  

depósito de uma via da mesma, para fins de registro e arquivo, na delegacia regional do Trabalho de São 
Paulo. 

São Paulo....... 

::s4t E CONFEITARIA DE SÃO P LO. _- 
DINUILA 1 U UUS 1 HAUALHADORE5 NAS 
INDÚSTRIAS DE PANIFICAÇÃO, CONFEI 
TARIA DE SÃO PAULO 

L 

E CONFEITARIA DE SANTO 
SNiCA 
I 	

OTR ABA 
LIMLH

EANTDAOÇRÃEOS NAS 
DE 

PAULO 

SINDI$TO DOS DE 

1 

J3 
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SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PANiFIÂÇÁO E CoçWEFLRIA DE 5k) PAULO - Fundado em 06.07.1935 
Rua Santo Aniaro, 313 - Centro - São Paulo / SP - CEP 0135-001 
lèl,: (11) 3105-5101 R,x: (II) 3105-9867 	Iiup:/vi.shictipati.oig.br  

rOVtr rOAQ 7; 

Entre as partes, de um lado, SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PANFICAÇÃO E CONFEITARIA DE SÃO S , 
.PAULO;SINDICATO DAS INDUSTRIAS DE PANIFICAÇÃO, CONFEITARIA, DOCES E CONSERVAS 
ALIMENTICIAS CAMPINAS E REOIAO; de outro 'lado' o SINDICATO DOS TRABALHADORES NA 
INDUSTRIA DE PANIFICAÇÃO, CONFEITARIA DE SÃO PAULO; SINDICATO DOS 
TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO DE GUARULHOS; SINDICATOS DOS 
TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE ALIMENTAÇAO DE ARAÇATUBA, ARARAS, CAMPINAS, 
CAPIVARI, ITAPIRA, JAÚ, JUNDIAj, LIMEIRA, MOCOCA, MOGI MIRIM, OLIMPIA, PIRACICABA, 
PIRAJUI, PORTO FERREIRA, RIO CLARO, TAPIRATIBA; FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES 
NAS INDUSTRIAS DE ALIMENTAÇAO DO ESTADO DE SAC) PAULO, 6ca estabelecida a presente 
CONVENÇAO COLETIVA DE TRABALHO, na forma dos artigos 611 e seguintes da Consolidação das 
Leis do Trabalho (CLT), mediante as cláusulas que seguem: 

f-- REAJtJSTE SALARIAk 

Sohre:os salários de 01/novembro/2000, será aplicado a partir ria 01/novembro/2001 o percentual 
total de 9% (nove por cento), descontando-se eventuais antecioaes. 

2 	SALÁRIO NORMIIV 

Fica assegurado para os empregados abrangidos por esta Convenção Coletivã, um salário normativo 
que obedecerá os seguintes critérios: 

Para as empresas que contavam em 31/10/2001 com até 60 (sessenta) empregados, o salário 
normativo, a partir de 01/11/2001 será de R$ 371,61 (trezentos e setenta e um reais e sessenta e um 
centavos), por mês ou R$ 1,69 (um real e sessenta e nove centavos), por hora. 

Para as empresas que contavam em 31/10/2001 com mais de 60 (sessenta) empregados, - o 
salário normativo, a partir de 01/11/2001 será de R$ 401,34(quatrocentos e um reais e trinta e 
quatro centavos) ou R$ 1,82 (um real e oitenta e dois centavos) por hora. 

Vale lembrar que aos menores aprendizes na forma da lei não é assegurado a gan 
normativo. 

3' COMPENSAÇÕES 

A) Serão compensados todos os reajustes, antecipaçôes e aumentos, espontâneos 
concedidos no período de 01,11.2000 até 31.10.2001. 

8) Não serão compensados os aumentos decorrentes de promoção, transferência, término de ; 
aprendizagem, equiparação salarial e aumentos reais. j,,..- 	 /2' 
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SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PANIFCAÇAO E cOriftíCRlA DE SÃO PAULÜ - Ajudado cru 06,07.1935 

Rua Santo Amam, 313 - Centro - Sio Paulo! SP - (1V 01315-001 

ti 	1è1 (11)3105-5101 -Fax: (11)3106-9ô67 - iitip,y'.4vw.siodipan.0r9br 

Aos empregados admitidos após oiinovembro/2000, deverão ser observados os segu.iintes crilénos. 

a) No salário dos admitidos em (unçles com paradigma (Paradigma é aquele que exerce (unção 
idêntica a de outro, porém, com tempo interior a dois anos daquele admitido após a dala base), será 
aplicado o mesmo percentual de reajuste salarial, cqncedido ao paradigma e previsto na CONVENÇAO 

COLETIVA. 

Em se tratando de Função sem paradigma e para as empresas constituídas após 01/novembro1200
0  

serão aplicados os percentuais indicados na tabela abaixo, por mós trabalhado, entendendo-se como 
mês completo a fraço igual ou superIor a IS (quinze) dias.. incidentes sobre os salários de admissão, 
observadas as compensações de eventuais antecipações salanias efetuadas no pei'iodo, bem como 
respeitando-Se o piso salarial da. categoria, acima informado. 

PARA O REAJUSTE - NOVEMBRO/2001. 

MÊS DE ADMISSÃO 

Novembro/2000 
Dezembro/2000 
Janeiro/2001 
Fevereiro/2001 
Março/2001 
Abril/2001 
Maio/2001 
Junho/2001 
Julho/2001 
Agosto/2001 
Setembro/2001 
Outubro/2031 

PERCENTUAL DEVIDO 

9, 000 0% 
8,2 199% 
7 ,4454% 
6,6765% 
5,9131% 
5,1551% 
4,4026% 
3,6554% 
2.9138% 
2,1778% 
1,4459% 
0,7208% 

PARA OS EMPREGADOS ADMITIDOS APÓS 31110/2001 , NÃO SERÁ CONCEDIDO 

REAJUSTES ACIMA REFERIDOS. RESPEITANDO'SE tÃo SÓMENTE C 

NORMATIVOS. ASSIM COMO 0 PARADIGMA. J. 
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SINDICATO DA trlDúS'rRR DE Iw1Il:K:Acj3 E: cc IL FL]ARl'\ DE SC) PAULO ftnjicio ciii UCi.0Y, 1935 

Rui SnLo Amara iii 	1 alio 	S ia Riilo ,t 	UPUI ,i 5 ilfil 
(I1)31055101 - Fax: (11)3 U;6 5357 - iUp:-Ywtwsftidipiiii.orcj.bv 

5'- EMPREGADO ACIÜIEFJ'ÍADO 

Ao empregado afastado do serviço por acidente do trabalho, percebendo o respectivo heneb-lo 
previderciário, será garantido o emprego 12 (doze) meses após a cessaÇO tio a,ixíiin-tJOença 

acideritário, enquanto vigorar a Lei n. 8.213/91. 

- SALÁRIO DO SIJI3STITtJTO 

Garantia ao empregado admitido para a mesma função de outro dispensado sem justa causa, de igual 
salário ao menor salário pago a função, sem consideiar as vantagens pessoais, ficando excluidas desta 
garantia as funções individualizadas, ou seja administrativas, de gerência e de supervisão, esta ultima 

não abrangendo os trabalhadores da produção. 

7'- GESTANTES  

Fica vedada a dispensa arbitrária ou sem justa causa da ernprerjada gestante, desde a confirmação da 

gravidez até 5 (cinco) meses após o parto. 

Enquanto perdurar a substituição que não tenha caráter eventual, o substituto receberá o salário do 

substituido, excluidas as vantagens pessoais. 

- CARTA-AVISO 

Entrega, contra-recibo, de carta-aviso de dispensa ao empregado demitido sob a acusação de prática 	\ 

de falta grave. 

10*  - EMPREGADO EM IDADE MILITAR 

Estabilidade provisória ao empregado em Idade de prestação do serviços militar, 
alistamento até a incorporação e nos 30 (trinta) dias após o desligamento de unidade m 
guerra, salvo nas hipóteses dq contrato a prazo determinado, inclusive de expen'ncia, re 

causa, pedido de demissão.,  

desde o seu 
lar ou tiro de 
io por justa 
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11* 

SINDICATO DA UID(1STRIA DE PANIFCAÇÀO E (:ÚNFF,ItARIA DE sÃo RuLc) - Furi,dc em 0607.193 

Ria Santo Amnri,, 313 - Ceilru - Sao Vai lo / Si' 	CLI 1  0 13 IS-útil 

) 3105-5101 - ftx: (1)3106-5867 	l,UrJ:NwwÀy;indIIfl%íiCJíclbí 

11' - UNIFORMES 

Fornecimento gratuito, pelo empregador, de uniformes, fanlamenlos e demais peças de vestimentas, 
sempre que exigido para a execução do trabalho ou, por Lei. 

Fornecimento de comprovantes de pagamento contendo a identificação do empregador e, 
discriminadamente, a natureza e o valor das irupoitâncias pagas e descc'ntos efetuados, inclusive 

OS 

recolhimentos do FGTS. 

13 - ATJMPIMU2&P1 

Aceitação compulsório dos ateslados médicos e odortlolóçjibOs passados pelo ambulatório das 

entid.-Dd0s trabalhadores, enquanto mantiverem convênio comi a Previdência Social. 

14- HOMOLOGACÕES 

Homologação das resclsôes no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados a partir do último dia de 
trabalho ou da notificação da dispensa imotivada, sem cumprimento do aviso prévio trabalhado, sob pena 
de pagamento da multa prevista na Lei n. 7.855/89, ressalvadas as hIpóteses de culpa do órgâo 
homologador, do banco depositário do FGTS ou do não comparecimento do empregado. 

15' - FORNECIMENTO DE ATESTADO E AFATA!1ENTO DE SALÁRIO. 

- 	13 	 Por ocasião das ultaçâes dos contratos de trabalho, salvo na hipótese de rescisão por Justa causa, as 
S para fins previdenclánios, devidamente preenchido e assinado. 

empresas fornecerão, contra recibo, o AA  

	

- Qcon'endo desligamento sob a alegação de prática de (alta grave o AAS será entregue, mediante 	
' 

- 	---
solicitação por escrito do empregado. 

	

- 	 16-FÉR!A 

A) O inicio das férias será sempre no primeiro dia do mês de sua concessão, salvo seo empregado vier a 
solicitar o seu inicio em outro dia ou, ainda, se coincidir com o seu dia de folga ou 	

anso, caso em 

	

- - 

	 que o início fica transferido para o primeiro dia imediatamente Poçnrao;Ia
15_ 
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SINDICATO DA INDÚSTRLA DE PANIFtACÃO E CONFEI1ARiA DE SÃO W1ULO - RintlaÍo em 05.07.1935 

- 	Rua Santo Amara, 3 13 - Centro - São Paulo / 511  - CEP O 13 15-00 1 
Te!.: (11)3105-5101 - Fax: (Ii) 3106-9867 - http'wsiriciip3n.org.ix 

B) Caso as férias já comunicarias ao empregado sejam cancelarias por ato do empreqarlai, e1e 
indenizará ao empregado as despesas compiovadafliente realizadas com a compra de pa5sJL4els 

reservas de estadia. 

17' - MENSALIDADES ASSOCIATIVAS 

Obrigatoriedade das empresas descontarem as mensalidades associativas, desde que notificadas 
pelas entidades sindicais dos trabalhadores, as quais cumprirá íeni&er às empresas os recibos, sc-inpre 
com antecedência de 30 (trinta) dias anteriores ao desconto. Efetuado o desconto, a empresa procedeiá 
ao recolhimento, no prazo de 10 (dez) dias, ao banco indicado pela respectiva entidade sindical que, 
necessariamente, deverá ser escolhido dentre aqueles que possuam o maior núnleros de agências 
bancárias no Estado de São Paulo, especial na cidade em que se situar a empresa. 

1' - ESTIIDANTE 

Abono tteíl!ta ao estudante, para.a prestação de exames escolares, mediante prévia comunicação ao 

empregador e posterior justificação. 

19 - HORflEXTRA 

As horas extraordinárias serão pagas com o acréscimo de 55% (cinqüenta e cinco por cento), sobre o 
valor da hora normal. 

20' - QUADRO DE AVISOS 

As empresas colocarão á disposição da entidade sindical um quadro de avisos destinados a fixação de 
comunicados e informaçães dé interesses dos trabalhadores, os quais serão assinados por diretor da 
entidade, vedada a divulgação de matéria político-partidária ou ofensiva a quem quer que seja, bem como 
a que contrarie a legislação vigente. 

Parágrafo único - As empresas afixarão, Igualmente, no quadro de avisos previsto nesta cláusula, 
matéria alusiva ás campanhas de sindicalização das entidades profissionais. 

21'. - PRÉMIO DO EMPREGADO EM VIAS DE APOSENTADORIA. 

Ao empregado que for dispensado sem justa causa e estiver a um máximo de 12 (doze) meses da 
aquisição do direito à aposentadoria, assim como conte um mínimo de 4 (quatro) anos na mesma 
empresa, fica assegurado o reembolso das contribuições comprovadamente por ele feitaSà,preJê8cia 

Social, com base no último sal'rio reajustado, até o limite de 12 (doze) meses, capo nRdpOnsftl oup 

emprego dentro desse prazo. 	 /2 - / ( A/ t-1 1 - 
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tE 

SINDICATO DA INDÚSTRLk DE PANIFtCAÇÃO E CONFEíLRtA DE SÁO PAULO Ft1nd4doern06.07.I9 
Rua Santo Arnaro, 313 - Centro - Sàu Paula / SP - CEI> 01315-001 
Te!.; (11) 3105-5W1 -Fax: (II) 3106-9867 - IiLtp:L(wv.sindIparIOrgL1r 

Parágrafo Única - Para se beneficiar deste direito o empregado deverá comunicar à e;flpres& por 
escrito, a sua intenção, até 30 (trinta) dias após a dispensa 

2jRABALH0EMPALQf?.-P 

As horas trabalhadas em dias de repouso, quando não houver a concessão de folga 
compensatória, 

serão pagas com acréscimo de 100% (cem por cento), independentemente do pagamento do iepouSO 

adquirido. 

23' __AígIANTAMENTO aLEWJ VALE) 

Mantldas as condlçe5 atuais mais favoráveis, as empresas, nos 15 (quinze) dias posteriores ao 
pagamento do salário do mês anterior, concederão aos seus empregados que assim optarem, 
adiantamento salarial (vale) de, no mínimo, 40% (quarenta por cento) do valor da remuneração mensal. 
desde que o empregado a ele já tenha jus no período correspondente. 

24' lNTERVAtQiNIf&LQ.fi!P- 

Fica garantido aos empregados o intervalo mínimo de 11 (onze) horas consecutivas para descanso. 

entre duas jomadas de trabalho. 

25' - AUXiLtO-FJBa 

Na ocorrência de morte, a empresa pagará aos dependentes do empregado falecido um auxílio-funeral 
equivalente a 2 (dois) salários normativos previstos nesta Convenção, desde que o empregado, ao 
falecer, esteja a serviço da empresa, pelo menos, há 1 (hum) ano. 

- -, 
	 Não se aplica esta cláusula A empresa que adote o sistema de seguro de vida em grupo. 

26'' EXTRATODOFQfl 

Rescindindo O 
contrato de trabalho, as empresas fomecerãO ao empregado, no ato da homologação 

da rescisão do contrato, o extrato de sua conta vinculada no FGTS. 

2f - RELACÃO ANUAL DE INEQflMAQSRAIS 

As empresas remeterão as respectivas entidades sindicais dos trabalhadores q5pias 
	no 

prazo máximo de 60 (sessenta) dias, após a sua entrega na repartição competente. 	/ 

5fr 
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SINDICATO DA INDÚ - 'flA DE PANJHA ÃO E COrIFEnAPIA DE SÃO PAULO - Fundado cru 0607 1935 

o' 	Rua Santo Amam, 	3 - Centro - So Paulo / SE' - CEP ti .35-001 

uilli 
• 	TJ.: (11) 310S-5I( 	Fax: (11)3 I36d367 	Intp:h'*twindipao.c'mg br 

CAIXA Lil!!iQPOsPRRO 

As empresas deverão mank 	rn local apropriado, e de fácil acesso, caixa de pnmeiros socorros, 3. 

qual deverá conter os medicam: it.'S básicos. 

29' - ANOTN&IE 

Os empregados contrata&, Aia exercerem funções qualificadas ou quando para tanto promovidos, 

terão no prazo máximo de 48 . 	, enta e oito) horas, a anotação especifica da função em suas carteiras 

(CTPS). 

30' - AUSÊNCIAS .IUSTIFICADAS 

- Os empregados poderão t ,r no serviço e terão suas ausências abonadas, sem qualquer desconto 
s&áhai, inclusive sem repercia]o no DSR, nas férias e no 13. Salário, nas hipóteses previstas no artigo 
473 da CLT e por 1 (hum) dia, nos casos de fateciirielltO de sogro ou sogra, desde que apresente, 
posteriomnente, a respectiva certidão de óbito. 

31 - OBTENÇÃO DE DOCUMENTOS. 

O empregado não sofrerá desconto do DSR correspondente, quando sua ausência se fundamentar em 
obtenção de documentos estritamente pessoais, mediante a devida comprovação. 

32' - MÃO DE OBRA DE TERCEIROS 

Na execução dos serviços da sua atividade produtiva, as empresas não poderão se valer senão dos 
trabalhadores por elas contratados sob o regime da CLT, salvo nos casos definidos na Lei n. 6.019, de 
03 de Janeiro de 1974, que dispõe sobre o trabalho temporário nas empresas. 

33 - VALE TRANSPORTE 

As empresas, nos termos da legislação vigente (Leis n°. 7.41 8/85 e 7.619/87, bem como o Decreto n°. 
95 247/87), obrigam-se a fomecer a seus empregados, quando for o caso, o imprescindível vale- 

transporte. 
 

-d 

Parágrafo Unico: As empresas poderão efetuar o pagamento do vale transporte em dinheiro, que contçfr ' .,Ç%2 

uma faculdade da empresa, não descaracterizando a natureza jurídica da verba que será totalme te lrl1 	4) 
de incidência de quaisquer encargos trabalhistas e previdenciários, mantendo-se, no mais s 	p iÇô&?3 - 

flcí ownonn .spócJ& .nckjsve quanto ao desconto da parcela do ekmpreoado, 41 
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SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PANIFICAÇÃO E CONFEItARIA DE SÃO PAULO - Fundado cm 0507. 19 
Rua Santo Amam, 313 - Centro - São Paulo / SI' - CEP 01315-001 
Id.: (11)3105-5101 - Fax. (11)3106 9867 - http:í/wwwsindipancirjbr 

0 

- ADICIQI'JAL NQIjfflQ 

No período noturno, compreendido entre as 22:00 horas de um dia ás 05:00 horas do outro dia, incidirá 
o adicional noturno de 30% (trinta por cento), calculado sobre a hora normal do trabalho diurno. 

35' - ADOTANTEa 

As empresas concederão licença remunerada de 30 (trinta) dias para as empregadas que, 
comprovadarnente, vierem a adotar crianças na faixa etária de até 6 (seis) meses. 

36' - CONTRIBUIÇÃO ASSISTÊNCIAL E CEgQRATIVA DOS EMPREGADOS. 

A) Para os trabalhadores representados pelo SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE 
- 	 PANIFICAÇAO, CONFEITARIA DE SÃO PAULO: 

-;mpresas descontarão do salârlo reajustado de todos os trabalhadores abrangidos por esta 
Convenção, associados ou nâo, conforme decisão da Assembléia da categona, uma Contribuição 
Assistêncial e/ou Confederativa, a ser recolhida até o dia 08(oito) do mês seguinte ao do desconto, na 
rede bancária ou até o dia 10 (dez) na sede do sindicato, saber. 

1,5% (hum e meio por cento) por mês, de cada empregado. 

Fica assegurado ao trabalhador o direito de oposição a ser manifestado no prazo de 10 (dez) dias, a 
contar da divulgação, por escrito, individual e pessoalmente na sede do Sindicato. A divulgação será feita 
através de boletim a ser amplamente distribuído nos locais de trabalho. 

O rateio destinado á Federação e a Confederação, fica a cargo exclusivo do Sindicato dos 
Trabalhadores. 

As importâncias descontadas nos termos desta cláusula, deverão ser recolhidas a favor do sindicato 
dos trabalhadores, através de guias próprias em conta vinculada sem limite, ao BANCO DO BRASIL, ou 

•: j 	estabelecimento bancOdo que vier a ser indicado, até a data prevIsta. 

O recolhImento da contribuição supra, isenta as empresas do recolhimento de qualquer outra 
contribuição semelhante, devendo ser descontada apenas uma, sem que ocorra superposição, exceto o 
desconto da contribuição sindical a ser efetuada em março de 2002 ou da contribuição associativa, 
quando o trabalhador for sócio do sindicato ou da contribuição que vier a ser fixada por leI. 

- 	
B) Para os trabalhadores representados pelo SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIA

11 

 

DE ALIMENTAÇÃO DE GUARULHOS será descontada a seguinte contribuição 

\j~ 

assisténcial/confederativa, recolhida até o dia 10(dez) do mês seguinte ao do desconto: 

- 	1,5% (hum por cento) por mês, de cada empregado. 

- 
- 	 As importâncias descontadas nos termos desta cláusula, deverão ser recolhidas a favor do sindicato 

dos trabalhadores, através de guias próprias em conta vinculada sem Iimit , ao BANCCI DO 	IL, 
ou estabelecimento bancário que vier a ser indicado, até adata prevLsa. 
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Fica garantida a manifestaçã ,os empregados aos descontos da reter da contribuição, sendo que o 
integrante da categoria proíis:ional poderá opor-sede forma i,idividt,a; no mês do primeiro desconto, 
na conformidade da legislação vigente e da jurisprudência que rege a matéria. 

Fica estabelecido que todos os Sindicatos dos Trabalhadores destinarão 15% (quinze por cento) do 
montante à Federação dos 	.balhadores nas Indústrias de .Alunentação do Estado de São Paulo, 
através de guias próprias de colhimento, a serem fornecidas pelo aludido sindicato, já impresso o 
código. 	 . 

O recolhimento da contrii'uiçâo supra isenta ps empresas d o recolhimento de qualquer outra 
contribuição semelhante, d;'ndo ser descontada apenas uma, sem que ocorra superposição, exceto 
o desconto da contribuição odicai a ser efetuado em março do 2002, da contribuição associaliva, 
quando o trabalhador for sô o do sindicato, ou da contribuição que vier a ser fixada por lei. 

C) Para os trabalhadores rc:';resentados pela Federação dos Trabalhadores nas Indústrias de 
Alimentação do Estado 	São Paulo e pelos Sindicatos dos Trabalhadores nas Indústrias de 
Alimentação de Araçatubr .\raras, Campinas. Capivari, ltapira, Jaú, Jundiai, Limeira, Mococa, Mogi 
Mirim, 011mpia, Piracicab, Pirajui, Porto Ferreira, Rio Claro, Tapiratiba, será descontada a seguinle 
contribuição Assistencial, do salário já reajustado de todos os trabalhadores abrangidos por esta 
convenção, associados ou não, na forma adiante, com exceção dos empregados admitidos além das 
dataïpr&vistas, que serão descontados no primeiro mês completo de trabaho, devendo as empresas 
procederem ao recolhimento da contribuição a respectiva entidade sindical dos trabalhadores até o 
dia 14 (quatorze) do mês seguinte ao descontado, a saber: 

5% em Dezembro/2001, recolhida até 14.01,2002 

5% em abril/2002, recolhido até 14.05.2002 

Fica garantida a manifestação dos empregados aos descontos da.referida contribuição, sendo que o 
integrante da categoria profissional poderá opor-se de forma individual no mês do primeiro desconto, 
na conformidade da legislação vigente e da jurisprudência que rege a matéria. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As contribuições descontadas na forma desta claúsula deverão ser recolhidas 
aos sindicatos dos trabalhadores nas datas acima fixadas sob pena de multa por inadimpiemento de 
0,5% (meio por cento) do salário normativo previsto neste instrumento e vigente na época da infração, por 
empregado. A multa ora avençada será a UF'JICA que incidirá sobre a presente claúsula, não se 
aplicando, portanto, a multa prevista na claúsula QuadragésIma adiante. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Nas homologaçbes feitas em todos os sindicatos dos empregados acima 
referidos, além dos documentos exigidos por Lei, fica obrigatório a apresentação das guias das 
contdbuiçães recolhidas previstas em acoo, tanto as do sindicato dos empregados, como dos 
empregadores para total efetivação da homologação. 

37 - CONTRIBUICÃO ASSISTÊNCIAUCONFEDERTIVA ——DAS EMPRESAS. 

1- As empresas pertencentes á categoria econômica representada pelo SINDICATO DA iNOÚSTW'jj 
PANIFICAÇÃO E CONFEITARIA DE SÃO PAULO recolherão em favor do mesmo, 	a 1trtlØ' 	) 
confederativa, de conformidade com os nossos seguintes critérios: 	 cí 

/ 
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EMPRESAS 
A RECOLhER PÔR TRIMESTRE 

Até 	10 pessoas trabalhando 13 UFESP 

De 	11 a 20 pessoas trabalhando 17 UFESP 

De 	21 a 30 pessoas trabalhando 20 UFESP 

- 	De 	31 a 50 pessoas trabalhando - 	 26 UFESP 

- De 	SI a 100 pessoas trabalhando 36 IJFESP 

De 	100 a 500 pessoas trabalhando 80 UFESP 

Mais 	de 500 pessoas trabalhando 400 UFESP 

A) Para efeito de recolhimen(o das contribuições supra ciladas, tomar-se-á por base o número de 
empregados constante das folhas de pagamento do mês anterior ao do respectivo recolhimento. 

6) O recolhimento para o SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PANIFICAÇÃO E CONFEITARIA DE SÃO 
PAULO deverá ser feito da seguinte forma: em relaço a NOVEMBRO/2001, FEVEREIRO/2002 
MAIO/2002, AGOSTO/2002, respeclivamente até os <lias 10/1212001; 10/03/2002; 10/06/2002, 
10/0912002 em conta vinculada sem limite, mediante guias próprias a serem oporlunamente 
fornecidas, destinado o valor dos depósitos a atividade em prol da categoria. 

O) A falta do recolhimento nas épocas próprias sujeitará as empresas ao pagamento de uma multa de 
10%(dez por cento) sobre o débito e mais 1% (hum por cento) de juros ao mês além da correção pela 
UFESP, calculada sobre o valor não recolhido, no dia do pagamento. 

2 - As empresas pertencentes à categoria econômica representada pelo SINDICATO DAS INDÚSTRIAS 
DE PANIFICAÇAO, CONFEITARIA, DOCES E CONSERVAS ALIMENTÍCIAS DE CAMPINAS E 

- 	 REGIAO recolherão em favor do mesmo, associados ou não, uma contribLilção assistencial de 
conformidade com os seguintes critérios: 

EMPRESAS 	. 	 A RECOLHER PÔR TRIMESTRE 

Até 	lO pessoas trabalhando 	 13 UFESP 

	

-: 	 De 	Ii à 20 pessoas trabalhando 	 18 UFESP 

De 	21 à 30 pessoas trabalhando 	 24 UFESP 

De 	31 à 50 pessoas trabalhando 	 30 UFESP 
De 	51 à 100 pessoas trabalhando 	 45 UFESP 
Mais de 100 pessoas trabalhando 	 Se LJFESP 

1 	Parágrafo Unlco O recolhImento deverá ser efetuado em duas oportunIdades, ou seja em março/2002 e 
julho/2002, em conta vinculada sem limite, medIante guias próprias a serem oportunamente fornecidas, 

- -. :- 	 destinado o valor dos depósftos às atividades em prol da categoria, sob pena de multa de 10% (dez por 

: 	 cento) sobre o débito (artigo 600 da CLT, amparado pelo artigo 80  da CF/88). acrescidos de Juros, 
-. 	- 	 protesto e cobrança judicial. Na pontualidade as empresas sôcias deste Sindicato serão beneficiadas com 

um desconto de 50% (cinqüenta por cento) no pagamento desta contribuição, após o vencimento será 
desconsiderado este beneficio. 
A contribuição em apreço, deverá ser recolhida através de guia prtprla (ficha de compensação bancária), 
em conta especial, na Caixa Econômica Feceral, a favor das respectivas entidades iõdcais dos 

- 	• 	
empregadores, até 14 de março e Julho/2002. 

ri; 

Número do processo: 0108100-65.2004.5.02.0313
Número do documento: 20020116293100000000166885050

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20020116293100000000166885050
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 01/02/2020 16:49:16 - 4ee8446

ID. 4ee8446 - Pág. 39

Fls.: 42



SINDICATO DA INDÚSTRiA DE PANItIAÇÃO E COfIFEI1ARIA DE SÃO PAULO FijrJado em 06.07 1935 
Rija Santo Amaro, 313 - Ceiitrt 	São PdLjiu ISP - CEP 01315-001 
iël.; (II) 3i0-5I0I 	i:èx; (II) 3106-9357 - 	 ~kNv.v. 

38 - COMPROVÃO DOS PAoAMENTOnçpu1mjiçAQ ~AÇ
"ASSISTENCIAIJCONFEDERATA/A" 

As empresas abrangidas por esta convenção deverão, quando exigidas pelas entidades sindicais. 
Patronal e de Empregados, comprovar os pagamentos da Conliibiiição "AssUenciai/Confedeialiva» de 

-. 	 empregadores e de empregados. 

393 ABRAPIGÉNCIA 

As condições ajustadas na presente Convenção Coletiva aplicam-se em sua totalidade aos 
empregados que prestam serviços no âmbito das empresas abrarigidas pelas entidades couivenentes, 
independentemente das funções por eles exercidas. respeitadas as cale-oüas diferenciadas. 

40 - MULTA 

Mul 	2% (dois por cento) do salário normativo previsto neste instrumento e vigente na época da 
infração, por empregado, por violação das obrigações de lazer contidas na presente Convenção Coletiva 
de Trabalho, reveitida a favor da parte prejudicada. A presente muita não se aplica nos casos da claúsula 
trigésima sexta 

41' - PRORROGAÇÃO. REVISÃO, DENÚNCIA OU REVOGAÇÃO 

- 	 O processo de revogação, revisão, denúncia ou revogação total ou parcial da presente Convenção 
- 	 Coletiva, ficará subordinado ás normas estabelecidas pelo art. 615 da CLT. 

- 	 4ï - DIVERGÉNCIA 

- 	 ..í 	 Será competente a Justiça do Trabalho para dirimir quaisquer diverDências na aplicação da presente 
. 	 - 	 Convenção Coletiva de Trabalho. 

43 - VIGÊNCIA 

As Cláusulas e cpndiçôes da presente 
tOilfü15fõ6-200jØ 
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ECQM,ENpAÇQQBREO DIA DO TRA 

Recomenda-Se ás empresas lembrarem corno datado trabalhador em panificação e confeitaria, o DIA 

13 do JUNHO. 

PAr estarem Justas e acertadas, bem corno para que produza os seus Juridicos e legais efeitos, assinam 
as partes a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, em 06 vias, de igual teor e fonna. 
comprometendo-se consoante dispôe o artigo 614 da consolidação das Leis do Trabalho, a promover o 
depósito de uma via da mesma, para fins de registro e arquivo, na Delegacia Regional do Trabalho de 

São Paulo. 

São Paulo, 14 de novembro de 2001. 

SI 	-• . 	DE-PANIFICAÇÁO 
E CONFEITARIA DE SÃO PAULO. 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 
INDÚSTRIAS DE PANIFICAÇÃO, CONFEI 
TARIA DE SÃO PAULO 

n. PilIliClCAO. CONÍEJIARIA [AFINS DE S. PAlItO 
t P&sIre 4. Sova F 

cli 	( r%- 
INDICA1D DAS INDÚSTRIAS DE PANIF 

CAMPINAS E REØ 
DOC. E CdNS. ALIMENTÍCIAS 

SINDICATO DOS TR1tBALHADOF 

SINDICATO DOS TRA 

r•i ______ 
RAATUBA 

(II 71,,/1CAMPINAS  

NAS INDÚSTRIAS DE AUMENTAÇÃO DE,GUARULHOS 

NAS INDUSTRIAS DE ALIMENTAÇAO DE 

ARARAS - 

M / CAPIVAI 

7 
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PIRAJUI 

CLARO 

LIMEIFV 

	

g 	
/ 	

MOGI MIRIM 

/ 	PIRACIÓÁ'BA 

7/PORTO FERREIRA // 

	

1V 	TAPIRATIBA 

FEDERAÇÃO D,98*RABALHADORES 14'ÁS INÔÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO DO EST. S.PAULO 

/ 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 21  Região 

3 Vara do Trabalho de Guarulhos 

PROC. 01081200431302007 INT/CÍTN 	2326/2004 RELAÇÃO N2 	41/2004 

DestinatÁrio: SANTA FE PANIFICADOR.A LTDA 
Endereço 	: 1kV MUNICIPAL, lO 

RODRIGO }3ARRETO 
CEP/C idade 	07400--000 - ARUJA-SP 

lutor: CHARLES FABIO DOS REIS DA SILVA 
Réu 	SANTA FE PANIFICADORA LTDA 

Fica V. Sa. CITADO(A) quanto aos termos da AÇÃO aqui iden-
tificada, conforme cópia em anexo, bem como NOTIFICADO(A) para com-
parecer à ATmIJL'NCI:A tNICA DE CONCILIAÇAO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, 
abaixo designada., perante o(a) NM.(a) Juiz(a) do Trabalho, ocasião 
em que apresentará a defesa cabível (preferencialmente por escrito) 
acompanhada dos documentos que julgar necessários, devendo, ainda 
fazer--se acompanhar por até duas testemunhas dos fatos, que não 

serão intimadas, salvo se a parte comprovar tê-las convidado e 
estas não se fizerem presentes (Art. 852-11, § 32, da CLT). 

Na audiência referida lhe é facultado fazer-se substituir 
por um preposto (empregado) que tenha conhècimento direto dos fatos 
bem como fazer-se acompanhar por advogado(a), sendo que o não 

comparecimento à audiência, ou a não apresentação de defesa e docu-
mentos em tal oportunidade, poder-lhe--á acarretar sérios prejuízos, 
presumindo--se aceitos como verdadeiros todos os fatos alegados pelo 
Autor e constantes da Petíçâo Inicial inclusa, nos termos do Art. 
864 da CLT, esclarecendo, por fim, que em se tratando de pessoa 
jurídica, sugere-se apresentar com a defesa cópia atual do estatuto 
constitutivo (contrato social). 

Audiência Una - liS para 25/06/2004 às 14:50 horas 
Distribuído em 04/06/2004 
Local 	: RUA LUIZ FACCIN1, 132 - 22 ANDÃ 

C E:'Ro 
CEP/Cidade : 07110-000 -- GUARULHOS 

Em 05/06/2004  
p/ Diretor -- Itamar Neguei. 

Postado em: 08/06/2004 

PROCESSO N2 	01081200431302007 INT/CJT. N 
REFkETENTE: 
3 	Vara do !Craba L fio de c;uarulhos 
RUA LU1Z F2kCCIN1, 132 
	

22' ANDAR 
CENTRO 
07110-000 - UUARTJLFIOS--SP 

DESTINATÁRIO 	 - 
SANTA FE PAN Il'I C ADORA LTDA 
1kV MUNICIPAL, 10 
RODRIGo BAPRETO 
07400-000 - ARUJA-SP  

2326/2004 RELAÇÃO N2 41/2006 
1 + 

 

:Contrato ~ - ECT/DR/5P 

/i TRT 2aalÂoI 

.\ 	•1 	 - 

hido em 	por: 	____--_______  
Recebido: ( ) Mudou-se 	( ) Desconhecido 	( ) Endereço Inexistente 

Recusado 	( ) 1€ Irtexiste 	( ) Endereço insuficiente 
Outros;___  
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a 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

AUDIÊNCIA 
PROC N°1081200431302007 
Aos vinte e cinco dias do mês de junho, do ano 

de dois mil e quatro, às 15:12 horas, na sala de audiências da Egrégia 
3' Vara do Trabalho de Guarulhos/SP, 	presente a liMa. Juíza do 
Trabalho, exma. Sra. Dra.MARIA DE FÁTIMA DA SILVA, foram, por sua 
ordem, apregoados os litigantes: CHARLES FABIO DOS REIS DA SILVA, 
recte e SANTA FÉ PANIFICADORA LTDA, recda. 

Comparece o recte assistidc pelo dra. Barbara 
Santos Melo OAB/SP 187322. Comparece a recda através do sócio sr. 
Julio Maria Ferreira, assistido pelo(a) dr. (a) Osvaldo Cruz seber 
OAB/SP 124203, que ora junta contrato social e procuração. 

Conciliação rejeitada. 
Neste ato evidencia o Juízo que a petição 

inicial não encontra-se completa, eis que a fl. 04 não acompanhou 
esta, o que foi observado ainda pela exibição da contrafé por parte da 
reclamada. 

Por esses fundamentos para efetiva prestação 
jurisdicional bem como para o exercicio da defesa o reclamante exibe 
ao Juízo o original da petição inicial, fornecendo cópia ao patrono da 
reclamada. 

Desta feita, prejudicada a realizMão  da 
presente audiência. 

Proceda a secretaria a juntada dtti  cópia 
ofertada, a partir de fls. 05, tenurnerando os autos, I*diante 
certidão. 	 li 

Fica redesignada audiência UNA par/ o dia 
02.09.2004 às 15;10 horas, quando o recte deverá comparejjer para 
depoimento pessoal, sob pena de arquivamento e a recda so}4 pena de 
revelia e confissão, sendo que as testemunhas deverão mparecer 
independentemente de notificções, pen de preclijsão. 

Cienl\es. Nada Mais. 	A - 

Dra. MMA\E7ATIMA DA SILVA 
JUDO TRABALHO 

DIRMAT 

t MC N!YY 
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PROCURAÇÃOAD-JUDICIA 

"ET EXTRA" 

Pelo presente instrumento particular de procuraçao, ARUJÁ SANTA FÉ 

PÂNIFICADORA LTDA., ,øíabelecida na cidade de Anijá - SP, na avenida 
Municipal, no. 10, ParqueJ 'di-igo Barreto, Cep. 07400-000, inscrita no CNPJ/MF sob 

no.01.604.838/0001-57,este ato representada por seu sócio abaixo assinado, nomeia e 

constitui seu bastante procurador o advogado: DR. OSVALDO CRUZ SEBIER, 

brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/SP sob o no. 124.203.A, com escritório 

naruaTabatinguer-a. no. 140 - 16°  andar - sala 1610—Centro--São Paulo - SP - CEP 

01020-000, fone/fax (11) 6885-0950/31044681 com fim especial de defender os 

interesses da outorgante, em reclamação trabalhista, proposta por CHARLES FABIO 
DOS REIS DA ML VA, para o que confere amplos, gerais e ilimitados poderes para o 

foro em geral, tanto para a primeira quanto para superior instância, inclusive às da 
clausula ccadjudici 	e tudo o mais para o bom desempenho do presente mandato, 

inclusive substabelecer. 

Arujá, 25 de Junho de 2004. 

TA fl PAN7CAD ORA LTDA 
YOLIO MPPJAFERPflJ. 
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ARUJÁ SANTÀ FÉ PXNIIffCAD 

PROTOCOLO 

110643/04-5 

1101 I0 III DD ID 

C.N.P.J. (MF).n. °Q1.®t.83,8/Q001-57 
0 1 . 

JULIO MARIA FERREIRA, brasileiro, casado, comerciante, portador da édula de 
identidade RG. n.° 9.898.4317'SSP/SP e C.P.F(MF) sob a° 941.047.278-49 ( natural de 
Tarumirim -. M.G. , e TERtNHA PEREIRA DA SILVA FERREIRA, brasileira, casada, 
comerciante, portadora d~édula de identidade R.G. n.° 20.946.253.— SSP/SP e C.P.F.(MF) 
sob n.° 987.793.708-53 natural de Itaúna do Sul - P.R , residentes e domiciliados no 
Município de Arujá - Estado de São Paulo na Rua Tsungye Imanisse, n. O 41 - Bairro 
Center Vilie CEP 07400-000, 

Únicos sócios da empresa denominada ARUJÁ SANTA FÉ PÂNIFICADORA LTDA. 
C.N.P.J. (MF) sob nY 01.604.838/0001-57 , com sede na Avenida Municipal n° 10 - 
Bairro Parque Rodrigo Barreto , Município de Arujá - Estado de São Paulo, CEP 07400-
000, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob n.° 
35214190721 ,em sessão de 16/12/1.996 ,resolvem assimeonsolidar seu contrato social: 

Clausula .1 

A sdciedade gira sob o nome empresarial de ARUJÁ SANTA FÉ PANJIFICADORA 
LTDA., e terá sede e domicilio na Avenida Municipal, n. 010 - Bairro Parque Rodrigo 
Barreto - Município de Arujá - Estado de São Paulo - CEP 07400-000 

Clausula - II 

O Capital social será de R$ 40.000,00 (Quarenta Mil Reais ) , divididos em 40.000 
(Quarenta Mil ) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real), integralizadas em moeda 
corrente do Pais pelos sócios , e assim subscritas: 

JULIO MARIA FERREIRA .......................................20.000 quotas ............ R$ 20.000,00 
TEREZINHA PEREIRA DA SILVA FERREIRA ...... 20.000 quotas............R$ 20.000,00 

Totalizando................................................................40.000 quotas.............R$ 40.000,00 

Clausula - ifi 

O objeto social é a exploração do ramo de Padaria e Confeitaria em geral. 

7/ 	. P 7t 

/ 	.tt 
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A sociedade iniciou suas atividades. *am rCà rê detwnbro de 1.996 e seu prazo é 

. 	4 e .,• 	e 	- 

indetenninado 	 • • 	• ......... 

Clausula - V 

M quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
onsentimento do outro sócio, a quem fica assegurado em igualdade de condições e preço o 

direito de preferência para sua aquisição se postas a venda fonnalizando - se realizada a 
cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA Vi 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
* solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA VII 

A z4ministração da sociedade caberá a todos os sócios, com poderes de atribuições de 
assinar, endossar, dar quitação, exercer sozinho, todos e qualquer ato pertinente a 
sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado no entanto em atividades 
estranhas aos interesses social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer- dos---- 
quotistas ou de terceiros , bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade ,sem 
autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA Vifi 

Ao término de cada exercício social em 31 de dezembro, os administradores prestarão 
contas justificadas a sua administração, procedendo a elaboração do inventário, do balanço--.. 
patrimonial de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os 
lucros ou perdas apurados. 

CLÁUSULA IX 

Nos quatros.meses seguintes ao término do exercício social os sócios deliberarão sobre as 
contas e designarão administradores quando for o caso. 

CLÁUSULAX 

A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar outra dependência, mediante 
alteração contratual assinada por todos os sócios. 

/41 V , X- 
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CARLOS ROBEI4R1CAR 
R.G. 15.802.40-XSPJSP 

CLÁUSULA Xl 

. 
. 4• 
4 	- 	-4 	 4 •. 	- - 	- • •. 

Os sócios poderão de comum acordo fixar unia retirada mensal a titulo de pró-labore 
observadas as disposições regulamêntafes peftin?htes : 

CLAUSULA .EI 
....... ..........    

O falecimento ou interdição de qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com 
os herdeiros, sucessores, do incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse deste ou 
do outro sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e.liquidado com base na 
situação patrimonial da sociedade, a data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 
Parágrafo Unico - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação os seus sócios. 

CLÁUSULA XII[ 

Os administradores declaram, sob as penas da Lei, que não estão impedidos de exercerem a 
administração da sociedade, por Lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por 
se encontrarem sob efeito dela a pena que vede ainda que temporariamente o acesso a 
cargos públicos ou por crime &limentar de prevaricação , peita ou suborno , concussão 
peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as 
normas de defesa da concorrência contra relação de consumo , a fé pública ou a 
propriedade. 

CLÁUSULA X1V 

Fica eleito o foro desta Comarca de Arujá - Sp., para dirimir qualquer controvérsia 
societária diante deste contrato 

E assim justos e contratados, assinam o presente em 03 (Três) vias de igual teor, na 
presença de 02 (duas) testemunhas, 

Arujá - Sp., 19 de Novembro de 2003 

TEREZINHA PEREIRA DA SILVA FERREIRA 

TESTEHAS 

7 
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JUSTIÇA 00 TRABALHO 

AUDIÊNCIA 
PROC N01081200431302007 
Aos dois dias do mês de setembro, do ano de 

dois mil e quatro, às 16:54 horas, na sala de audiências da Egrégia 3 
Vara do Trabalho de Guarulhos/SP, presente a MMa. Juíza do Trabalho, 
Exma. Sra. Dra. ANNETH KONESUKE foram, por sua ordem, apregoados os 
litigantes: CHARLES FABIO DOS REIS DA SiLVA, recte e SANTA FÉ 
flIIFtcADoRA LTDA, recda. 

Comparecem as partes na forma da audiência 
anterior. 

Conciliação rejeitada. 
Contestação escrita com 08 documentos. 
Manifestando-se sobre a defesa e documentos, o 

recte reporta-se aos termos da petição inicial. 

DEPOIMENTO PESSOAL DO PECLM4ANTE : que iniciou na reclamada em 
02.04.2001; que foi contratado pelo sr. Julio Maria, sócio da recda; 
que trabalhava das 4:30 Às 13 horas, com 15 minutos de intervalo; que 
a partir de janeiro de 2002 passou a trabalhar também em outra padaria 
de nome Santa Clara, no bairro JOrdanópolis, do mesmo propriétário, 
das 14 às 22 horas,com 15 minutos de intervalo; 	que de quinta a 
domingo saía às 23 ou 23:30 horas; que não recebeu qualquer acrésdcimo 
salarial pelo trabalho na padaria Santa Clara; que apenas recebia R$ 
1,00 por pizza entregue; 	que nunca usufruiu de folga; que após a 
baixa flxaP5 	eixo 	trabalhar nas 2 padarias. NADA 
MAIS h 

DPone.wIc WZZOPit DA BZCLPMDÀt que o recte iniciou na reclamada em 
02.05.2002, tendo trabalhado apenas 1 mês; que o depoente é 
proprietário de uma unica padaria e desconhee panificadora Santa 
Clara; que o ccÃãmante trabalhava das 5 Ás 12 horas, de segunda a 
sabado com//yn;tralo de uma hora; que aos domingoso serviço do 
reclamant/7et& executado pelo filho do depoente; NADA 
MAIS 

( >5'/ 	 - 
ja TfiS!I'EMUNHA DO RECLM4MTTE: VALERIA MMIIA DA SILVA, RG 43248566-1, 
residente À Rua Dois, 301, Pq. Rodrigo Barreto, Arujá. Advertido e 
compromissado respondeu que: exibida a CT?S da depoente verifica-se Ás 
fls. 13 que esta trabalhou na reclamada de 01.03.2001 a 21.11.2001 na 
fubçào de balconista; que trabalhava das 13 as 21:30 horas; que 
encontrava-se com o reclamante no inicio de sua jornada; que o 
reclamante foi contratado aproximadamente 1. mes depois da contratação 
da depoente; que a depoente e reclamante trabalhavam todos os dias sem 
folgas; que todos os dias o reclamante trabalhava até as 13 horas; que 
já foi até a Panificadora Santa Clara e ao que sabe esta era de 
propriedade do sócio Julio, da reclamada; que a depoente fazia 15 
minutos de intervalo; que não sabe dizer qual era o intervalo do 
reclamante; 	que não continuou frequentando a reclamada após seu - 
desligamento; 	que o reclamante era balconista e copeiro; que tem 
recordação que o reclamante foi contratado em marçc ou abril de 2001; 
que 	se 	trtam 	de 	suas 	próprias 	recordações. 	NADA 

is '15Lc 	-- 
2a TESTEMUNHA DO RECLAMANTE:ITAMAR DONIZETTI DE SOUZA, RG 17861068-9, 
residente à Av. D, 574, Pq. Rodrigo Barreto, Arujá, SP. Contraditada a 
testemunha por ser sócio de urna empresa. Indeferido por falta de 
amparo legal. Advertido e compromissado respondeu que: trabalhou na 
reclamada no final de 2002 por 5 meses, tendo sido registrado por 1 
mês; que na Panificadora Santa Clara trabalhou de 12.10.2000 a 
12.08.2002, sendo registrado após 4 meses; que trabalhou junto com o 
reclamante na panificadora Santa Clara; que o depoente trabalhava como 

1 - OF - 1 - 2 
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a 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

confeiteiro e padeiro e cumpria jornada das 3:30 Às 15:30/16 horas, 
sem folgas; que de fevereiro a julho/2002 o depoente retornava as 18 
hroas para preparar pizzas e saida as 23 ou 24 horas, de quinta a 
domingo; que acha que o reclamante começou a trabalhar em janeiro de 
2002; que o reclamante fazia entrega das pizzas e trabalhava das 14 as 
22 horas; que de quinta a domingo o reclamante saia as 23 ou 24 horas; 
que a padaria fechava as 22 horas; que o depoente não via o 
reclamante saindo de segunda a quarta feira; que a padaria Santa Clara 
pertencia aos srs. Julio e Teresa; que no contrato social desta 
padaria constam como sócios os filhos de Julio e Teresa; que o 
reclamante saiu antes do depoente, não se recordando quanto tempo; que 
quando o depoente foi trabalhar na padaria Santa Fé o reclamante ainda 
trabalhou por um periodo; que antes de trabalhar na Santa Clara o 
reclamante já trabalhava na Panificadora Santa Fé; que o recte passou 
a trabalhar nas 2 padarias; que depoente e reclamante faziam 15 
minutos de intervalo; que o recte também não tinha folgas; que melhor 
esclarecendo o rede 	enàc mais trabalhava na reclamada no final 
de 2002; NADA MAIS 	 2? 

Reinquirido o representante da reclamada 
confirma que padaria Santa Clara pertence aos seus filhos. 

A reclamada não possui testemunhas presentes. 

Com a expressa concordância das partes, não 
havendo outras provas, fica encerrada a instrução processual.Razões 
finais remissivas. Para julgamento, designa-se o dia 10.09.2004 ás 17 
horas, cuja decisão as partes serão notificadas pelo En. 197 do C. 
TST. Cientes. Nada mais. 

SUKE 
- 	DO TRABALHO 

MATIIE BARROSA 
DIRETORA DE SECRETARIA 

1 - OF - 1 -2 
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lek  
OSVALDO CRUZ SEDER 

advogado 

EXMOA. SRA. DOUTOR(A) JUIZ(A) FEDERAL DA MM. 3'
VARA DO TRABALHO DE GUARULHOS - SP. 

Processo no. 01081200431302007 

ARUJÁ SANTA FÉ PANIFICADORA LTDA., 

inscrita no CNPJ (IVW) sob no. 01.604.838/0001-57, com endereço na avenida 

Municipal, no. 10, Parque Rodrigo Barreto, Arujá, CJEP. 07400-000, neste ato sendo 

representado pelo sõcio gerente, qualificado no anexo contrato social e instnune.nto de 

procuração, nos autos da reclamação trabalhista, que lhe inove CEARLES FABTO 

DOS REIS DA SILVA, por seu advogado que a esta subscreve, a presença de V. Exa. 

oferecer CONTESTAÇÃO, pelos motivos de fato e de direito a seguir aduzidos: 

Alega o reclamante na inicial que foi admitido pela reclamada em 

02,lk,&2 001, todavia, registrado em 02.05.2002, para exercer afunçío de copeiro, 

percebendo ultimamente a remuneração de R$ 230,00, por mês, que trabalhava 

de Segunda à Segunda. das 04:30 às,  13:00, com intervalos de 00:15 minutos 

para descanso e refeição, que durante o período trabalhado trabalhou em todos 

os domingos e feriados, sem tê-los recebidos coiretamente, pede por diferenças e 

Rüa Tabatinguera, no. 140 - 16endar-safa 1610— Centro- Fone/Fax: (11) 3104.1681 
São Paulo - SP - GEP O 1020-000 	 E-MAIL: os,sido. saberaasp. org. br 
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['JiM4'7qij !Jq4cjq 
advogado 

reflexos das horas extras e domingos e feriados trabalhados e não pagos e ou não 

remunerado corretamente, bem como tos registros e anotações na CTPS, e ainda, 

diferenças dos pagamentos efetuados abaixo do piso profissional - Diferenças 

pleiteadas sobre as verbas de natureza salarial e contratual. Pediu a expedição de 

oficios denunciadores, em síntese é o que pleiteia, porem: 

O reclamante, falta totalmente com a verdade em suas afirmações, 

tornando carecedor do direito de ação, senão vejamos, 

PRELIMPÁRMENTE - DA CARENCIA DE AÇÃO 

O Reclamante no pedido reclama por direitos supostamente lesados em 

uma Empresa denominada Paniflcadora Santa Clara de Árujá Ltda, que seria de 

propriedade do proprietário da Reclamada, primeiramente, sequer denuncia esta 

Empresa no polo ativo da presente Ação, a demais mistura fato que teriam 

ocorridos em uma e outra empresa sem deixar claro em qual das duas empresas 

seus direitos teriam sido lesados. Tomando todo o pedido feito inepto, pelafalta 

de causa de pedir, além do que, a empresa citada é estranha a lide em todos os 

aspectos. A reclamada não tem e nunca teye qualquer vínculo com a Empresa 

citada pelo Reclamante. 

DO INICIO/TÉRMINO DO CONTRAIO DE TRABALHO E DAS 

CONDIÇOES CONTRATADAS DE TRABALHO 

O Reclamante foi admitido pela Reclamada em 02 de Maio de 2002, 

exerceu a função de Copeiro, mediante o salário fixo mensal de R$ 230,00 

(duzentos e trinta reais), cumpria jornada diária das 05:00 às 13:20 horas, com 

intervalos de 60 minutos para descanso e refeição, de segunda á sábado, com 

folgas regulares aos domingos, raramente quando trabalhou nos domingos, teve 

folga compensatória na semana calendário. Impugna-se, qualquer que seja, a 

data alegada de admissão, por não ser verdade, a Reclamada faz anotações e 

O, 	registros de todos os seus funcionários tão logo iniciem Eeus contratos de 

trabalho. No caso do Reclamante, este foi admitido em 02.05.2002 e solicitou 

demissão em 06.06.2002. Livro de Registro de funcionários e Termo de 
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osv&s cruz &mtw 

Rescisào Contratual em anexo. Na jornada acima declinada e que efetivamente 

\ J 	fora cumprida pelo Reclamante, não existe prestação de horas extraordinárias. A 

Reclamada nunca manteve mais que 08 funcionários em seu quadro. 

A Reclamada não possui qualquer vínculo com a empresa citada, 

PANWICADORA SANTA CLARA DE ARUJÁ LTDA. 

DOS VENCIMENTOS PERCEBIDOS 

O argumento de que recebia a menor salários por haver diferença entre o 

valor efetivamente pago e o convencionado pela sua categoria profissional deve 

ser considerado nulo, pois, sequer junta documento hábil no sentido de provar 

suas afirmaçes, as cópias juntadas como sendo da Convenção da Categoria 

Profissional da qual pertenceria o Reclamante não atende ao requisitos legais 

quanto a sua veracidade e autenticidade, portanto, deve ser considerado 

documento estranho. Impugna-se porém, o valor mensal lançado pelo 

Reclamante como o devido, em razo de piso salarial estipulado em convenção, 

pois os documentos juntados, como sendo convenção da categoria profissional 

da qual pertencia o Reclamante, não possui autenticidade e além de estar fora do 

prazo de abrangências. 

DASDIFERENCASDESALÁRIO,_FÉRIAS + 1/3, FGTS + 40%.131  

SALÁRIOS, ADICIONAL NOTURNOEOUTRAS 

O Reclamante trabalhou no período entre 02.05.2002 até 06.06.2003, o 

término do contrato se deu em razão da vontade do Reclamante, no entanto, seus 

haveres foram pagos corretamente e lçados no recibo rescisõrio, assinado pelo 

Reclamante. É inepto os argumentos jue reclama por diferenças salariais por 

O 	diferenças nas férias +1/3, FGTS + 40%, 13 salário, adicional noturno e redução 

( 	de horas noturnas, horas extras e reflexos, domingos e feriados trabalhados e 

outros reflexos, tendo em vista a falta CAUSA DE PEDIR e PEDDO de fatos 

reclamados. Não existindo nenhum período anterior ou posterior aos lançados no 

livro de registro, CTPS e TRCT. indevido a multa do art. 477 da itT, as verbas 

rescisórias foram pagas dentro do prazo legal, inclusive, confirma o recebimento 

3 
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advogado - O4B/ 

OS VALSO COfIE SEGEL? 
advogado 

de fl 1.150,00 ( pedido item 29. ... nenos valores recebidos pelo propri eM rio da 

Reclamada.... ). 

Os fatos e pedidos reclamados contradiz com uma realidade verdadeira, e ainda, 

existe a falia de causa de pedir e os pedidos aos fatos reclamados, portanto, 

pede-se, primeiramente, o acolhimento da preliminar suscitada e, 

subsidiariamente, o reconhecimento da inépcia à fatos e as confus6es dos 

pedidos reclamados, impugnando também o valor dado à cansa. A Reclamada 

nío cometeu nenhuma irregularidade, portando, nenhum oficio denunciador 

deve ser enviado, inclusive, por ainda não se ter uma decisão definitiva 

Protesta-se provar o alegado por todos os meios de prova admitidos, 

especialmente, oitiva de testemunhas, depoimento pessoal das partes, juntadas 

de novos documentos, sob pena de confissão, e outras que se fizerem necessárias 

para afirme convicção julgadora 

Termos em que, 
p. deferihiento. 
Guarulhos,02 de Setembro de 2004. 
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TÊRMO DE ABERTURA 

........a.... a.çc@d.o ......Ud 

estabelecido ou domiciliado à ..J2» 

.......................n.o......010.......nesta cidade, com o negócio de 

ri. 
&..Caclye4:.±aa .Çi,, 	 ...... . inscrito no INPS 

sob o 	 ...C 	 B8.()...:5 ...............registra o presente 

livro n.o 	 com .... °..Q. .... fôlhas numeradas tipogràficamente 

den.o 	a n.o ... O...no .......................................................................................... 

(Serviço de emprêgo da DRT local ou órgào autorizado) ................................................... 

em cumprimento do disposto nos artigos 41 e 42 da CLT, declarando outrossim, que 

foi apresentada, na oportunidade, como prova o livro anterior n.o ....................................... 

:5?.  ................. .... oa... 	 de.19.99..... 

ASSINATURA DO EMPREGADOR 

065.: Modêlo de Acõrdo com a Portaria N? 195 de 10/5/68 - D. O. 15/5/68 

7 891635 1027631  

tv tOQt oU , o» 

50 FOLHAS 
CÓD. 10.276 

II'  

Número do processo: 0108100-65.2004.5.02.0313
Número do documento: 20020116293100000000166885050

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20020116293100000000166885050
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 01/02/2020 16:49:16 - 4ee8446

ID. 4ee8446 - Pág. 57

Fls.: 60



REGISTI 	 P 

Caracteristicos físicos 

Cor........ 1.t.cw...CCk ............................................ 

Cabelo ... Ct1aXCXÃA 	 aCtA 

Olhos.. ... CCLiCud4)Q4...........  

'REGADO 
015 

VISTO DA FISCALIZAÇÃO 

e. 	S6D 	
. .1 

.......... pfldordaC.T..P. STi ...WLW ....dcs..kLD.................tUA........&..LLLLO........ ............. ............  ........ .............. 

n.V.O 	O.' 	..2 .........................................................série..Q.Q.O.S.6..I?.,Q.1 C.T, 	P. S. (Rural) n.o... .......... ............................. ....... Série ...... 	..... .... ... 	.......... 

C. P. F. / dc n.o L.B!-i.... tulo de EleitorOQ8.Ç..I...i..6,t-1.O.S.r-...8.~....da  .......... zona; Cédula de Idertidede 

.0..de ...... .tICLU)..................................................... de4.L.O.C).~ para exercer a função de 
R. O. n.oO.ifO..L.S.O.4....4i75Qn4fl ......2 

com o salário de :Ã ............................................................................................................................................ . ......... 	 O............ 

(.........,Q.u,..W2LQ4..........e. .... 1tt.u4Y.o.... Qt.ctti ....... .............. —....1.......... . ... --- ....... .- ...... .................................. --- 

no seguinte horário de trabalho: das..0..S...O.,.C7.. ... .. ................ .ásia ... ... . j..Q...... ....... 
por....rv....................  ............ 

horas 	corn...Oi....O..Q..horasde'. 

intervalo para repouso e alimentação. 

ifl 	Sx..tC'1tAfl  

SITUAÇÃO PERANTE O FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO  

É optante? Data da opção Data da retratação Banco deitário 

Sim 	j 	Não E ...o.i....t...0......./ te2.co~ ...C'.6.... '.0.6.... /-QZC.C>Z1Crdwn E— 
PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCAL 

(PIS) 
J~LA.. Nacionalidade ..... 	...asÀ.Àfl.À..0 .................. 

QUANDO ESTRANGEIRO 

Filho de.ÁO..G-.t..&'..L..CL..Q.........t1Ã~2&.L Cadastrado em ..... ........ / ........ ........... ................./ 	19.... 

....5....&LU0 ......................................... sobn,oJEk ...fl..s..\.. 

e de.:-IDfl..CZ2U.C-.... ÂL.C.C1..... cL1JL dep. 	no 	Banco..............................  ...... ............................. 

.........................................................  

nascido em'-.L.C1Á..ÀS_.t......................IJF........GL.. 

 modelo 	19 	n.o........................................... 

is'??ç, Geral................................................... 

endereço ......... ....... ............ .. ...... ...................................... 

a......0.1.... de.....t..6.UtJt._LtA_L).... deiS.i,E 

(a) 	c/ 	br\i(eira(oP..................................... 

Estado civil .... . ..C.0.............................. \ 2A....L.tCL& 

NBrasil: 

o conjuge....\............................................ 

Banco...... ........ ........... 	...... ............... .. 

Nome 	do 	conjuge ............... ..................................................... 
Códigos 

Agencia ... ......................... .................. 

Grau de instwção.......1oJ%.L1_.Â_/LOJ.LÁ._Â .....£iti_L.y 

lhos brasileiros?................ 

ú........................................... endereço 	da 	agência ............. .. ......... ........... .......... ........... 

E' a chegada ao Brasil: 
ç ocuU'q

Cart. 	 4.P!- de de 1 Nac. Habilitação n.o..CUU4C.... .......................................... 

............................lizado 

Obs....................................................................

Série 
Cert. Militar n.oaaS.Ç&SÇ?,D' 

......................................................... 

Categ....................... n.o................................................................ 

Bedeficiários: ... 22........  ........ ........... 
!i'rl 	

1 

 

Lt&ujc......................... 02.. ...... de (tU)............ 

assinatura do empregado 
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) 

de.....! ............... / 	.. 	... 	............ a .... .......... / 	......... / . 	........... referente 	ao 	período 	de 	....... .........../..................... / ............. a ................ .... /. 	............ .../............ 

de............................. / 	..............a................ / .......... / /........... .... 	..... / ........ ..... a..................... /... ....... ....../.................. 

de....... 	.... .............. / ....................a........... / ... 	...... / /.................... / ............. a.................... /................/.................. 

de.................. / ................ /...............a.......... /......... / /............... ...... / ................................. /................./.................. 

de.............. / ............... /... 	..... .......... a ... 	.. 	....... ..../ 	.......... / /..................... / ............. a..................... /................./.................. 

de............. / ........ ....... / ..... 	........ ..a.................. / 	........ / /........ ...... ....... /............. a..................... /................./.................. 

de............... / .. ..... 	. 	...... / 	........... / ...... 	..........a................. / /..................... / ............. a.................. /................./.................. 

de................. / ... .... 	.. / 	............a........................... / /..................... / ............. a..................... /................./.................. 

de................. / ............... / ................a............... / 	......... / /..................... /............. a.................... /................./.................. 

de............... /............... / .............................. / 	......... / /..................... /............. a..................... /................./.................. 

.../'\flatntr'Àfl ril Pr'iliJi (Jr.:ptn,,.'.n,Ar'1V.nO 4 

a..:.Q..o.. 	............................ 

Receti os seguintes documentos que me pertencem.. ....................... ........... .................................. ..................................................... .............................. . ........ ........................................ 

Data da demfssão.............Ç2.'6.......de........ &M.titO...........................................de 92OO ~ 

-, 

 

Assinatura. 	 ......l 

a.. 
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- 	 - 	 ,Jr 'JU U •A U(tt( '2 U'Q CVIC. 

- - 
	

ÔeChGrh3s -ebo dos kes 5va 

z~c 

 Púrz: Ãru É,ante P Pan,+kadore Ltdt1 - 
- 

i- grrNn t NMTÇÇÁC* ÁKrrrpÁtÁ Mfl rnMr*ATn EXPERIENICIA 

.__.Ct._ J_ _.__._ _._L_..*__ 	 -e- r.wuvcs uesu por rnuvo de orem pur cuwr, venuo por meto uesiu m 
e 	 - 	 - 	 e 	e- -' 	 - 	 e-e 	e 	e 	- 	 - 	 - e carcter o~ar&nsuvo e trrevoqave 'oucnr o meu pewao de ueaussao par nunne 

	

exDontonea vartaae ao w'qo que acupo nesTa 	 como Cope&ro 

	

-- 	• : aestie o dio (ii de Moio de 2,002 , em ceroter de e>wenencso pcio Drozo de 4 

Emrr'es. 	 - 	
• 	 - 

	

- 	
- 	 - 

- - 	 - 	 ,Jrjeee &tU( 	JU.I Â 'e' eet'dltlCtI CV 	ti.1Ut.Cle'4fltlGU C_. 	 - 

£4 
Charie5 Fabio do kei Silva — Ciente. - 
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PODERJUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 29  REGIÃO 

3,1  Vara do Trabalho de Guarulhos 

TERMO DE AUDIÊNCIA 

Processo n° 1.081/04 

Aos dez dias de setembro de 2.004, às 17h, na sala de audiências desta Vara, 
sob a presidência da MMa.  Juíza do Trabalho, Dra. ANNETH KONESUKE, foram 
apregoados os litigantes: CHARLES FÁBIO DOS REIS DA SILVA, reclamante e SANTA 
FE PANIFICADORA LTDA., reclamada, os quais estavam ausentes, restando 
prejudicada a proposta conciliatária. Submetido o processo a juigamento, proferi a 
seguinte: 

SENTE NCÃ 

Encontram-se presentes as condições de ação: legitimidade processual, 
interesse de agir e possibilidade jurídica do pedido, pelo que, não há falar-se em carência 
de ação. 

O interesse de agir desdobra-se em dois fatores: necessidade e adequação. 
No presente caso, a intervenção do Poder Judiciário é necessária para que o 
demandante possa obter a prestação almejada, em razão da resistência oferecida pelas 
rés, sendo certo que o provimento pretendido & adequado. O interesse de agir, de 
natureza processual, não se confunde com o interesse material que pode ou não vir a ser 
acolhido. O que importa, para a configuração do interesse processual, é a resistência a 
uma pretensão possível, em tese, de ser acolhida. 

Por outro lado, a pretensão é juridicamente viável eis que não encontra óbice 
intransponível em nosso ordenamento que impeça a sua apreciação, pelo que não há 
falar-se em impossibilidade jurídica do pedido. 

Finalmente, legítima é a parte demandada, ou seja, é a titular, em tese, para 
responder pelas postulações deduzidas. Basta o fato da reclamada ter sido indicada pela 
reclamante como devedora da relação jurídica material para legitimá-la a figurar no polo 
passivo da relação processual. Quanto a ser devedora ou não, é matéria entrelaçada ao 
mérito, devendo com este ser apreciada. 

A preliminar de carência de ação é rejeitada. 

Afirma o reclamante que foi contratado em 02.04.01, mas somente foi 
registrado em 02.05.02. A contestante sustenta que o contrato de trabalho perdurou tão 
somente de 02.05.02 até 06.06.02. 

A prova oral confirma o período sem registro. Com  efeito, a primeira 
testemunha, cujo depoimento não foi infirmado por qualquer elemento de prova e que foi 
admitida em 01 .03.01, disse que o reclamante foi contratado um mês depois, ou seja, em 
março ou abril/01. Destarte, procede o pedido de n° 1 a ser providenciado, pela 
reclamada, em dez dias do trânsito em julgado, sob pena de fazê-lo a Secretaria da Vara. 

As impugnações ofertadas pela ré à documentação juntada pela reclamante 
é meramente formal e não pode prevalecer. A disposição contida no art. 830 da CLT is 
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PODERJUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 29  REGIÃO 

a garantia da autenticidade do documento e do conteúdo, sendo certo que a impugnação 
que se prende a mera formalidade sem atacar o teor do documento não merece acolhida. 
Além disso, as normas coletivas da categoria cuidamse de documentos comuns às 
partes, não podendo prevalecer a alëgação da demandada no sentido de que as normas 
coletivas juntadas com a inicial não atendem os requisitos quanto a veracidade e 
autenticidade. Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial n° 36 da Seção de Dissídios 
Individuais do Col. TST. 

A reclamada alega que as norma coletiva encartadas com a inicial não dizem 
respeito à categoria do reclamante, mas não diz qual seria a categoria correta nem junta 
qual a norma coletiva entende aplicável. 

A norma coletiva trata-se de negôcio jurídico bilateral que surte efeito apenas 
para as partes contratantes e não pode alcançar categoria representada por sindicato 
que nela não figurou como parte. Nossa legislação prevê o enquadramento de acordo 
com a atividade predominante da empresa, exceção feita às categorias diferenciadas ou 
profissionais liberais. A reclamada tem como objeto social a exploração do ramo de 
padaria e confeitaria em geral. As normas coletivas encartadas com a inicial foram 
celebradas pelos sindicatos representantes da categoria profissional e patronal das 
partes envolvidas na presente lide, pelo que são aptas para regular o contrato de trabalho 
havido entre os litigantes. 

De acordo com os instrumentos normativos juntados aos autos o piso da 
categoria a partir de 0111.00 (norma coletiva de fls. 111/24, vigente de 01.11.00 a 
31.10.01) é de R$ 340,93 e a partir de 01.11.01 (norma coletiva de fls. 25/38, vigente de 
01.11.01 a 31.10.02) é de R$ 371,61. Tendo em vista que o salário do autor era de R$ 
230,00, procede o pedido de diferenças salariais, inclusive atinentes ao período sem 
registro acima reconhecido. 

4) Em relação ao período sem registro (de 01.04.01 a 01.05.02), devido o 
pagamento de 9/12 de décimo terceiro salário proporcional/ai, 4/12 de décimo terceiro 
salário proporcional/02, férias vencidas + 1/3 do período 01/02, 1/12 de férias 
proporciónais + 1/3 e indenização equivalente ao FGTS + deste período, a ser recolhido 
em conta vinculada, eis que o demandante é demissionário. 

,5) O documento de fls. 54 sequér contém a assinatura do trabalhador. Além 
disso, considerando-se o período sem registro não há falar-se em rescisão antecipada do 
contrato de experiência conforme documento de f Is. 53. Sendo assim, condeno a 
reclamada no pagamento das verbas rescisórias remanescentes, quais sejam: 6 dias de 
saldo de salário de junho/02, 1/12 de décimo terceiro salário proporcional e 1/12 de férias 
proporcionais + 1/3. 

Tendo em vista que as verbas rescisórias não foram quitadas no prazo legal, 
defiro o pedido de multa de que trata o parágrafo 80  do art. 477 da CLT. 

Afirma o reclamante que trabalhava de segunda a sexta-feira das 4h30min 
às 13h, .com intervalo de 15 minutos, sendo que a partir de 02.01 .02, passou também a 
trabalhar na Panificadora Santa Clara de Arujá Ltda., nos mesmos dias, das 14h às 22h, 
também com intervalo de 15 minutos. A partir de 02.02.02, cumpriu a seguinte jornada na 
Panificadora Santa Clara de segunda a quarta-feira, como copeiro, das 14h às 22h e de 
quinta-feira a domingo, das 14h às 18h, como copeiro e como entregador de pizza das 
18h às 23h. 
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A reclamada alega que a jornada era de segunda-feira a sábado das 5h às 
13h20min, com intervalo de uma hora. 

A primeira testemunha do reclamante prova que o reclamante saía às 1 3h 
todos os dias, bem como a ausência de folga durante a semana. Não provou, no entanto, 
nem o horário de entrada, nem o intervalo alegados na inicial. Já a outra testemunha do 
demandante confirma que ele realmente trabalhou na Panificadora Santa Clara, por 
determinação da reclamada a partir de janeirol02. Esta testemunha disse que o 
reclamante cumpria jornada nessa otra  padaria das 14h às 22h e de quinta-feira a 
domingo até 23h ou 24h, com intervalo de 15 minutos, sem folgas. Esclarece, finalmente, 
que a padaria Santa Clara pertence aos filhos do sócio da reclamada, mas na prática é o 
sócio da reclamada que é o real proprietário. 

O sócio Júlio confirma que a Panificadora Santa Clara pertence aos seus filhos. 
Sopesada a prova coligida aos autos, reconheço que o reclamante trabalhou 

durante todo o contrato de trabalho das 5h às 13h, sem folgas, com intervalo de uma 
hora. A partir de janeiro/02, além do horário retro reconhecido, também passou a 
trabalhar na Panificadora Santa Clara, por determinação da reclamada e em razão do 
contrato de trabalho mantido com esta, das 14h às 22h e, finalmente, a partir de 
fevereiro/02, passou a prorrogar de quinta-feira a domingo até 23h30min, sempre com 15 
minutos de intervalo e sem folgas. Consigne-se que restou esclarecido que o sócio Júlio 
é o sócio de fato da Panificadora Santa Clara, muito embora formalmente os sócios 
sejam seus filhos. 

Nestes termos, devido o pagamento de horas extras, assim consideradas as 
excedentes da 82  diária e 441  semanal. Devido também o pagamento de adicional 
noturno sobre as horas laboradas entre 22h e 5h. Deverão ser observados os percentuais 
de horas extras e adicional noturno previstos nas normas coletivas juntadas com a inicial, 
observado os respectivos prazos de vigência, assegurado o mínimo de 50% para horas 
extras e 20% para o adicional noturno. O trabalho em domingos e feriados sem folga 
compensatória deverá ser remunerado com adicional de 100%. Os valores deverão ser 
calculados mês a mês, observada a evolução salarial, salário normativo acima 
reconhecido, a "ficta" redução da hora noturna, prevista no §10  do art. 73 da CLT e divisor 
220. O trabalho em sobrejornada no período noturno (entre 22h e 5h) deverá ser 
calculado com base no salário já acrescido do competente adicional noturno. Habituais, 
as horas extras e o adicional noturno refletirão nos descansos semanais remunerados 
(exceção

, 
 feita às horas extras prestadas em domingos e feriados eis que um título não 

pode nele mesmo refletir), férias + 1/3, 130  salário e FGTS (que deverá ser recolhido em 
conta vinculada, eis que o reclamante pediu demissão). 

Diante das irregularidades constatadas (período sem regisfro e conseqüente 
irregularidade no recolhimento do FGTS e do INSS), expeçam-se ofícios à DRT, INSS e 
CEF. 

Tendo em vista a declaração de fls. 10 defiro os benefícios da Justiça 
Gratuita: 

O reclamante confessa ter recebido e pede a compensação do valor de R$ 
1.150,00, que deverá ser oportunamente compensado. 
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11) Honorários advocatícios são indevidos, uma vez que não estão 
preenchidos os requisitos elencados na Lei n° 5.584/70 (conforme entendimento 
consubstanciado nos Enunciados 219 e 329 do Col. TST). 

POSTO ISSO, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido na reclamação 
ajuizada por CHARLES FABIO DOS REIS DA SILVA contra SANTA FE PANIFICADORA 
LTDA., para reconhecer que o contrato de trabalho teve início em 02.04.01 e condenar a 
reclamada retificar a data de admissão na CTPS do reclamante em dez dias do trânsito 
em julgado, sob pena de fazê-lo a Secrètaria da Vara e ao pagamento de 9/12 de décimo 
terceiro salário proporcional/Ol, 4/12 de décimo terceiro salário proporcional/02, férias 
vencidas + 1/3 do período 01/02, 1/12 de férias proporcionais + 1/3, indenização 
equivalente ao FGTS de 01.04.01 a 01.05.02,6 dias de saldo de salário de junho/02, 1/12 
de décimo terceiro salário proporcional, 1/12 de férias proporcionais + 1/3, multa de que 
trata o parágrafo 80  do ari 477 da CLT, horas extras e adicional noturno e seus reflexos 
nos descansos semanais remunerados, férias + 1/3, décimo terceiro salário e no FGTS, 
compensando-se o valor recebido de R$ 1.150,00. Os valores referentes ao FGTS 
deverão ser recolhidos em conta vinculada. Tudo nos termos e limites da fundamentação 
supra, a ser apurado em regular liquidação de sentença. 

Juros na forma da lei. Como época própria para atualização déverá ser 
considerado o mês subseqüente ao da prestação de serviços. Revejo posicionamento 
anterior após melhor análise da matéria e em consonância com a Orientação 
Jurisprudencial 124 da SDI do Col. TST. 

Também revejo posicionamento anterior para determinar que a reclamada 
comprove os recolhimentos fiscais e previdenciários, autorizando os descontos cabíveis 
do crédito do trabalhador, conforme o limite de sua responsabilidade. Em relação à 
parcela previdenciária, os recolhimentos deverão ser comprovados na forma dos artigos 
43 e 44 da Lei 8212/91, com as inovações trazidas pela Lei 8620/93 e em conformidade 
com o Provimento 01/96 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, ratificado pelo 
verbete n° 32 dos precedentes jurisprudenciais da SDI/TST. As retenções fiscais são 
previstas no art. 46 da Lei 8541/92 e deverão ser calculadas, observando-se o limite que 
seria devido nas épocas próprias, aplicando-se a tabela progressiva, como se o crédito 
declarado em Juízo tivesse sido espontaneamente pago no momento devido, ou seja, 
durante o contrato de trabalho, com as alíquotas e isenção então aplicáveis. 

As contribuições previdenciárias incidirão sobre as seguintes parcelas de 
natureza salarial (art 30  do art. 832 da CLT): décimo terceiro salário, saldo de salário, 
horas extras e adicional noturno e seus reflexos nos descansos semanais remunerados e 
no décimo terceiro salário. 

Custas pela reclamada, calculadas sobre o valor da condenação, ora arbitrado 
em R$8.000,00, no importe de R$160,00. 

Sentença publicada em audiência, na forma do Enunciado n° 197 do Col. TST. 
Nada Mais. 

ANF9€TH KONESUKE 
Juíza o Trabalhos Substituta 

Diretora de Secr 
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JUSTIÇA DO tRABALHO 

3-  VT/GUARULHOS 

PROC. N° 1081/04 

CERTIDÃO 

Certifico que, foi entregue nesta data a sentença 

prolatada pela dra. Anneth Konesuke, sendo certo que por determinaçào 

desta, a intimaçâo das partes será pela imprensa oficial. 

Nada Mais. 

Guarulhos, 15.09.2004 

o 

Ana 

1 - OF - 1 - 2 
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N. termos P. deferimento. 
Arujá, 28 de: 

SVALDO S 
OAB 124.20 

e 

EXMO.(a) SR.(a) DR.(a) JUIZ(a) FEDERAL DO TRABALHO DA 3a. VARA DO TRABALHO DE 
* GUARIJLHOS 

t 

nn A rp 

4 	1 

Proc.n.°l.081/04 	

2OO 	 1 
DZ 

—sANP( FÉ PANIFICADORA LTDA., já qualificada, nos autos do 
rocesso supra numerado, em que figura como reclamada, e tem como ex adverso, Charles Fábio dos Reis da 

Silva, vem por seu procurador infra-assinado, por não conformar com a Decisão de fis., dela RECORRER, 
requerendo seja os argumentos recebidos e encaminhados ao E. Tribunal para reexame da Decisão ora atacada, 
e ainda, com fulcro no disto na carta Magna, art. 50,  inciso LXXIV, e face preencher os requisitos impostos pela 
Lei n°1.060/50, requerer a Vossa Excelência que se digne de conceder-lhe o beneficio da assistência judiciária 
gratuita, uma vez que se encontra impossibilitado de prover as custas do processo e depósito recursal, face à 
sua miserabilidade jurídica que se encontra. 
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RAZÕES DE RECURSO ORDINÁRIO 
Recorrente: SANTA FÉ PANTFICADORA LTDA. 
Recorrido: CHARLES FABIO DOS REIS SILVA 
Processo no. 1081/04— 3•  Vara do Trabalho de Guarulhos 

EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
Eméritos Julgadores 

A Recorrente não se conforma com a Decisão que a condenou no pagamento de horas extras e 
reflexos, diferenças salariais, multa do art. 477 da CLT, oficios denunciadores, registros e 
anotações em CTPS e conseqüências em razão do não registro do empregado em contrato de 
trabalho mantido. A Decisão fere Direitos, portanto é atacada na forma abaixo: 

A Testemunha Itamar Donizetti de Souza, foi contraditada por se entender que, pelo fato de ser 
sócia do Reclamante em empresa jurídica de direito privado ( documento em anexo ) estaria ela 
revestida de suspeição em razão do interesse natural em beneficiar seu sócio, porem, o Juízo 
entendeu que em seu depoimento testemunhal não haveria qualquer interesse em favorecer o 
Reclamante então seu sócio. O Indeferimento fere direitos da Recorrente, portando, o 
testemunho prestado deve ser desconsiderado como prova. 

ualquer documento juntado aos autos, em razão da sua importância em se formar uma firme 
convicção julgadora, deve ser revestido de formalidades legais, não se pode aceitar qualquer 
documento se a sua autenticidade e veracidade põe em duvida a sua importância, os 
documentos juntados corno sendo resultado de uma Convenção de Categoria Profissional no 
qual estaria acordado valores destinados ao piso de ganho mensal do qual o próprio Reclamante 
era beneficiado não poderia ter sido aceito, pois, afronta aos princípios elencados no art. 830 da 
CLT. 

A Decisão, que concede horas extras que foram realizadas pelo Reclamante após seu turno 
normal de trabalho em outro local, é arbitraria, foi baseada em suposição de que o Reclamante 
estaria lá prestando serviços que favoreciam a Reclamada, simplesmente pelo fato de se tratar 
de comércio pertencente a familiares do Reclamado. O Reclamante deveria promover Ação 
própria visando satisfazer lesão sofrida por aquela empresa e não esta ter que pagar por ela. 

2- 
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Se o Reclamante afirma, em sua peça inicial, que após o termino de seu contrato de trabalho 
cisórias, portanto não há que se falar 

recebeu a quantia R$ 1.150,00, referia-se a suas verbas res  
em atraso e nem ser censurado na forma do aft. 477 da CLT. 

resenta em Juízo, sob o sawado juramento de dizer somente a / 

romisso lega e l 	ainda muito mais o compromisso moral 
verdade, assume um comp 	 dizer que trabalhou durante 

, Quando uma pessoa se ap 	 / 

principalmente em respeito às Instituições ali presentes, vem 	
unyLi. 

longo período sem sequer ter tido uma folga, sem intervalos para descansos, é no mínimo 
ultrajante, ninguém é submetido a essas condições sub humanas de trabalho, nem mesmo em 

cravos". Portanto o testemunho aceito como prova deve ser 
trabalhos tidos como "es  
desconsiderado, por mentiroso. 

Diante do acima exposto, invoco os Doutos, Sábios e Justos Julgadores, para que anule a 
Decisão proferida, julgando improcedente o pedido, por ser medida de Justiça e de DIREITO. 

Arujá, 28 de Setembro 1d 2004. 

OAB 124.203.A 

Número do processo: 0108100-65.2004.5.02.0313
Número do documento: 20020116293100000000166885050

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20020116293100000000166885050
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 01/02/2020 16:49:16 - 4ee8446

ID. 4ee8446 - Pág. 71

Fls.: 74



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO 
FICHA CADASTRAL 

OS DADOS DESTA PRIMEIRA PAGINA CONSTANTES DOS QUADROS 
CAPITAL - ENDERECO - OBJETO E TITULAR/SOCIO/DIRETORIA 
REFEREM-SE A SITUACAO DA EMPRESA NO MOMENTO DE SUA 
CONSTITUICAO OU AO SEU PRIMEIRO REGISTRO CADASTRADO 
NO SISTEMA INFORMATIZADO 

EMPRESA 

:JT - ARUJA COMERCIO DE MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA. - M.E. 
TIPO LIMITADA 

-------------------------------------------------------------------------------- 

	

----NIRE MATRIZ---- 	--DATA DA CONSTITUICAO-- 	 -.------- EMISSAO -------- 

	

1 352i3436522 1 	 08/11/1995 	1 	1 22/06/2004 17:59 

	

--INICIO DE ATIV.-- 	 C.N.P.J --------- 	--INSCRICAO ESTADUAL--- 

	

09/10/1995 1 	1 01.078.333/0001-04 1 

---------------------------- CAPITAL ------------------------------------ 
10.000, 00 	(DEZ MIL REAIS. ****************** ****************) 

--------------------- - --- ENDERECO 
LOGR. AV. ARMANDO CDLANOELO 	 NUMERO: 2000 
COMPLEMENTO: 	 BAIRRO: PQ. RODRIGO BARRETO 

	

M1JNICIPIO: ARUJA 	 CEP: 07400-OOC 	UF: 59 

---------- - --------------- OBJETO --------------------------------- 
COMERCIO VAREJISTA VAREJISTA DE MATERIAL DE CONSTRUCAO (CAL, CIMENTO, AREIA, PEDRAS, 1 
ARTIGOS -DE CERAMICA, DE PLASTICO, DE BORRACHA, SANITARIOS, ETC.) 

-- ---------------- TITULAR/SOCIOS/DIRETORIA ---------------------------- 

JULIO MARIA FERREIRA, NAC. ERASILEIRA, CPF 941.047.278-49, RG/RNE 9898431, 
59, RESIDENTE A RUA TSUGYE IMANISSE, 41, CENTER VILLE, ARUJA, SP, CEP 
07400-000, OCUPANDO O CARGO DE SOCIO GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM 
VALOR DE PARTICIPACAO NA SOCIEDADE DE $ 5.000,00. 

TEREZINHA PEREIRA DA SILVA FERREIRA, NAC. BRASILEIRA, CPF 987.793.708-53, 
RO/RNE 20946253, 59, RESIDENTE A RUA TSUGYE IMANISSE, 41, CENTER VILLE, 

- 	ARUJA, 59, CEP 07400-000, NA SITUACAO DE SOCIO, COM VALOR DE PARTICIPACAO 
NA SOCIEDADE DE $ 5.000,00. 

--------------------- - ------------- ARQUIVAMENTOS ------ - ------------ - ------------ 

1 	NUM.DOC 	 SESSAO 	 ASSUNTO 

1k 	 1 
• - 
	 44.707/02-2 	08/03/2002 	DENOMINACAO/RAZAO SOCIAL ALTERADA PARA J. T. 

.1 	 E 	 GAS CONSTRUCAO, COMERCIO E LOCACOES LTDA. 

- 	 • 	 PAG.01 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO 
FICHA CADASTRAL 

- 	ARQUIVAMENTOS -------------------------------- 
- NUIVi.DOC 	 SESSAO 	 ASSUNTO 

ALTERACAO DO OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA 
COMERCIO VAREJISTA DE GAS LIQUEFEITO DE 
PETROLEO (GLP) 

ENDERECO DA SEDE ALTERADO PARA AVENIDA 
ARMANDO COLANGELO, 1990, PQ.RODRIGO BARRETO, 
ARUJA, 59, CEP 07400 - DOO. 

ALTERACAO DE SOCIOS/TITULAR/DIRETORIA: 

RETIRA-SE JULIO MARIA FERREIRA, NAC. 
BRASILEIRA, 	CPF 	941.047.278-49, 	RG/RNE 
9898431, SP, RESIDENTE A RUA TSUGYE IMANISSE, 
41, CENTER VILLE, ARUJA, SP, CEP 07400-000, 
OCUPANDO O CARGO DE SOCIO GERENTE, ASSINANDO 
PELA EMPRESA. 

RETIRA-SE TEREZINHA PEREIRA DA SILVA 
FERREIRA, 	NAC. 	BRASILEIRA, 	CPF 

1 987.793.708-53, 	RG/RNE 	20946253, 	SP, 
RESIDENTE A RUA TSUGYE IMANISSE, 41, CENTER 
VILLE, ARUJA, SP, CEP 07400-000, OCUPANDO O 
CARGO DE SOCIO GERENTE, ASSINANDO PELA 
EMPRESA. 

ADMITIDO CHARLES FABIO DOS REIS SILVA, NAC. 
BRASILEIRA, CPF 284.831.778-70, RG/RNE 
06018040-40, BA, RESIDENTE A RUA 23 A, 62, 
PQ.RODRIGO BARRETO, ARUJA, SP, CEP 07400-000, 
OCUPANDO O CARGO DE SOCIO GERENTE, COM VALOR 
DE PARTICIPACAO NA SOCIEDADE DE $ 5.000,00. 

-] ADMITIDO ITAMAR DONIZETTI DE SOUZA, NAC. 
BRASILEIRA, CPF 60.789.738-43, RG/RNE 
17861068-9, SP, RESIDENTE A RUA SANTA 
CECILIA, 2000, JORDANOPOLIS, ARUJA, SP, CEP 
07400-000, OCUPANDO O CARGO DE SOCIO GERENTE, 
ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE 
PARTICIPACAO NA SOCIEDADE DE $ 5.000,00. 

69.465/03-4 	28/05/2003 	ALTERACAO DE SOCIOS/TITULAR/DIRETORIA:. 

RETIRA-SE CHARLES FABIO DOS REIS SILVA, NAC. 
BRASILEIRA, CPF 284.831.778-70, RG/RNE 
0601804040, BA, RESIDENTE A RUA 23 A, 62, 
PQ.RODRIGO BARRETO, ARUJA, SP, CEP 07400-000, 

1 	 NA SITUACAO DE SOCIO, COM VALOR DE 
PARTICIPACAO NA SOCIEDADE DE $ 5.000,00. 

NIRE: 35213436522 	 PAG.02 
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67 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO 

FICHA CADASTRAL 

- 	- -- 
-.- ARQUIVAMENTOS -------------------------------- 

- 	
- 	NUM.DOC 	1 	SESSAO 	 ASSUNTO 

RETIRA-SE ITAMAR DONIZETTI DE SOUZA, NAC. 
BRASILEIRA, CPF 60.789.730-43, RG/RNE 
178610689, SP, RESIDENTE A RUA SANTA CECILIA, 
2000, JORDANOPOLIS, ARUJA, 50, CEP 07400-000, 
NA SITUACAO DE SOCIO, ASSINANDO PELA EMPRESA, 
COM VALOR DE PARTICIPACAO NA SOCIEDADE DE 
$ 5.000,00- 

1 ADMITIDO 	GISELE DA SILVA FERREIRA, NAC. 
BRASILEIRA, CPF 300.191.758-09, RG/RNE 
298991767, SP, RESIDENTE A AVENIDA MUNICIPAL, 
10, PQ. RODRIGO BARRETO, ARUJA, SP, CEP 
07400-000, NA SITUACAO DE SOCIO, COM VALOR DE 

1 PARTICIPACAO NA SOCIEDADE DE $ 5.000,00. 

ADMITIDO ROBERTO DA S:LVA FERREIRA, NAC. 
BRASILEIRA, CPF 334.355.678-00, RG/RNE 
298991779, SP, RESIDENTE A AVENIDA MUNICIPAL, 

1 10, PQ. RODRIGO BARRETO, ARUJA, SP, CEP 
07400-000, NA S:TuACA0 DE SOCIO E 

1 ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM 

1 VALOR DE 	PARTICIPACAO NA SOCIEDADE DE 
$ 5.000,00. 

CONSOLIDACAO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

FIM DAS INFORMACOES NIRE: 35213436522 	 PAO.03 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - V Região 

3 Vara do Trabalho de Guarulhos 

PROCESSO N2 0108120043130200? RECL. TRABALHiSTA (RITO SUM. 

Autor(es) : CHARLES FABIO DOS REIS DA SILVA 

Réu(s) 	: SANTA FE PANIFICADORA LTDA 

Despacho : Notificaoão Ciência R.O.Deneg. 

Opção 	: Para o(s) Réu(s) 

Texto 	: Notificação: Tomar ciência da denegação do Recurso 
Ordinário. 

Advogado(s): 

124203/512-A OSVALDO CRUZ SEBER 

Publicado no D.O.E. em 30/11/2004 

Solicitado por Luciana Lodos Cariesso 
em 25/11/2004 às 09:28 hs. 

Solicitação 112 	6689 
Edição 	1-12 	 852 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 20  Região 
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02/02/2005 -- 	 14:11:02 
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 	 lz.CAItPROA - Pag. 	69 Justiça do Trabalho - 28 Região 

3 Vara do Trabalho de Guarulhos 

Comprovante de Catga 

Processo 01081200431302007 

Autor(es) 	CHARLES FAB10 DOS REIS DA SILVA 
Réu(s) 	 SANTA FE PANIFICAIJORA £TDA 

Nesta data, fiz a entreea do processo, com 68 tolhas, a 
BARBARA SANTOS MELO, OAB 1873221SP-D, telefone (0011) 64097341. 

Ciente da devolução até 09/02 2005. 

BARBARA SANTOS MflO - dvoga o utor 
OAIJ 18/322 5? II 
Endereço AV PAULO 'ACC1N1 72 

5 06 
GUARULHOS, 5? 

Devolvidot~2t/Q/ )3 5 

F nelonário 
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.  a PODERJUDIÕIÁRIO 
Justiça do Trabalho - V Região 18/01/2007 - 	16:57:57 

R.CARPROA - Pag. 	70 

3a Vara do Trabalho de Guarulhos 

Comprovante de Carga 

Processo 01081200431302007 

Autor(es) 	CHARLES FABIO DOS REIS DA SILVA 
Réu(s) 	 SANTA FE PANIFICADORA LTDA 

Nesta data, fiz a entrega do processo, com 69 folhas, a 
DANIELLA ANES SANFINS, OAB 212519/SP-1), telefone (0011) 64097341. 

Guarulhos , 18/gX7 007  

SAMIR 

Ci e 	2oluçáo a t é23 /i 	7. 

- Advogado-Autor 

En'de'ríçØ' AV. PAULO FACCINI,72 - SL.06 
/ MACEDO 

GUARULHOS, SP 

Devolvido em 	i /4 
-------------------------- 

Funcionário 

1-IM-1-03 
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PODERJUDIÔIÁRIO * * 
	Justiça do Trabalho - r Região 

3a Vara do Trabalho de Guarulhos 

PROCESSO N° 01081200431302007 RECL.TRABALHISTA (SUTviARÍSSIMO) 

Autor(es) : CHARLES FABIO DOS REIS DA SILVA 

Réu(s) : SANTA FE PANIFICADORA LTDA 

Despacho : Intimação Devolução Proc.Carga 

Opção 	: Para o(s) Autor(es) 

Texto 	: Intimação: Devolver os autos do processo obtido em 
carga, sob as penas do Provimento GP/CR - 13/06. 

Advogado(s) 

212519 /SP-D DANIELA ANES SANFINS 

Publicado no D.O.E. em 29/01/2007 

Solicitado por SAMIR PEREIRA ACIOLI 
em 24/01/2007 às 17:09 hs. 

Solicitação n° 	6264 
Edição 	n° 	1124 

1-IM-1-03 
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CUNHA E SANFINS 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA MM. V VARA DO TRABALHO DE 
GUARULHOS/SP. 

Manifeste-se a parte contrária, em 10 dias, sobre os 
cálculos apresentados. Art. 879, § Yda CLT. 

J. Guarulhos, —/./Ø7 	
/ 

Matilde Barbosa 	de Secretaria 
Prov. GP/CR-btoj 

Processo n.° 01081-2004-313-02-00-7 

CHARLES FABIO DOS REIS DA SILVA, por seu 
advogado, nos autos da RECLAMAÇÃO TRÁBALHISTA, que move contra 
SANTA FE PANIFICADORA LTDA., vem, mui respeitosamente, à presença de 
V. Exa., apresentar em folhas anexas seus CALCULOS DE LIQUIDAÇAO, 
totalizando o montante bruto de,, R$ 16.442,55 (Dezesseis Mil Quatrocentos 
Quarenta Dois Reais e CinqüTénta Cinco Centavos), e, a importância de R$ 
1.033,25 (Um Mil Trinta e Três Reais e Vinte e Cinco Centavos), atinente ao 
FGTS a ser depositado na Conta Vinculada do Reclamante, ambos atualizados 
até 01/02/2007. 

ISTO POSTO, requer seja a Reclamada notificada para 
pagar no prazo de quinze dias o valor retro mencionado, sob pena de acréscimo 
de multa no percentual de dez por cento do valor exeqüendo, nos termos do art. 
475-J, do CPC. 

Termos em que, 
P. Deferimento. 

Fevereiro de 2007. 

SANFINS - OAB/SP 212.519 
AVENIDA PAULO FACCINI241LJA 06-MACEDO - GUARULHOS/SP CEP 07111-000 

AV 11)6409.7341 /(11)6461.5453 

Ii 
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A) VERBAS DEFERIDAS 

13° Salário/2.001 proporcional 9/12 avos ................................... RS 
13° Salário/2.002 proporcional 4/12 avos...................................R$ 
Férias Vencidas + 1/3 de 2.00 1/2.002......................................... 
Férias Proporcionais 1/12 avos + 1/3.......................................... 
Saldo de Salário 06— Junho/2.002.............................................. 
13° Salário proporcional 1/12 avos.............................................. 
Férias proporcionais 1/12 avos + 1/3........................................... 
Multa § 8°, art. 477, da CLT........................................................ 
Valor Total A.1 à A.8.................................................................. 

278,70 
123,87 
495,46 

41,28 
74,32 
30,96 
41,28 

371,61 
1.457,48 

(-) Menos Valores Recebido pelo Reclamante....................................R$ 1.150,00 

	

A.1O)DiferençaDevida ....................................................................... RS 	307,48 
índice de Correção ........................................................................... = 1,140459011 
A.11 VALOR TOTAL DEVIDO CORRIGIDO ATE 

	

i170I2.007..........................................................................................R$ 	350,66 
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LEGENDA 
ITEM B 

01 - Mês/Ano 

02 - Valor Salário Mensal Recebido pelo Reclamante 

03— Valor Salário Normativo 

04 - Diferença Salarial Devida 
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B) Quadro demonstrativo das diferenças salariais em face da inobservância das 
Normas Coletivas. 

01 02 03 04 
04/01 230,00 340,93 110,93 
05/01 230,00 340,93 110,93 
06/01 230,00 340,93 110,93 
07/01 230,00 340,93 110,93 
08/01 230,00 340,93 110,93 
09/01 230,00 340,93 110,93 
10/01 230,00 340,93 110,93 
11/01 230,00 371,61 141,61 
12/01 230,00 371,61 141,61 
01/02 230,00 371,61 141,61 
02/02 230,00 371,61 141,61 
03/02 230,00 371,61 141,61 
04/02 230,00 371,61 141,61 
05/02 230,00 371,61 141,61 
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LEGENDA 
ITEM C 

01 - Mês/Ano/Verbas 

02 - Valor Hora Normal 

03 - Valor Hora Extra Diurna à 55% 

04 - Número de Horas Extras Diurnas prestadas de Segunda â Sábados 

05 - Valor Horas Extras Diurnas prestadas de Segunda â Sábados à 55% 

06 - Valor do Adicional Noturno à 30% 

07 - Número de Horas Noturnas reduzidas prestadas de Segunda à Sábados 

08 - Valor Devido Adicional Noturno à 30% 

09— Total 05 + 08 

10 -Número de dias úteis 

11 - Número de DSR's 

12 - Valor dos DSR's 

13 - Total 09 + 12 
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C) Quadro demonstrativo dos valores devidos à título de horas extras diurnas à 55%, bem 
como o Adicional Noturno à 30%, sobre as horas extras e horas noturnas prestadas de 
Segunda à Sábados, com reflexos nos DSR's, 131  Salários e Férias + 1/3. 

01 02 03 04 05 06 07 08 
01/02 1,68 2,60 198:90 517,14 0,50 40:82 20,41 
02/02 1,68 2,60 215:76 560,97 0,50 37:68 18,84 
03/02 1,68 2,60 224:75 584,35 0,50 39:25 19,62 
04/02 1,68 2,60 233:74 607,72 0,50 40:82 20,41 
05/02 1,68 2,60 224:75 584,35 0,50 39:25 19,62 

06/06/02 1,68 2,60 35:96 93,49 0,50 06:28 3,14 
131/02p.5/12 1,68 2,60 226:77 589,60 0,50 40:82 20,41 
F.01/02+113 1,68 2,60 53:28 184,69 0,50 09:81 6,53 

Fprop2/12+1/3 1,68 2,60 247:22 857,00 0,50 43:17 28,77 
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09 10 11 12 13 
01/02 537,55 26 05 103,37 640,92 
02/02 579,81 23 05 126,04 705,85 
03/02 603,97 25 06 144,95 748,92 
04/02 628,13 26 04 96,63 724,76 
05/02 603,97 25 06 144,95 748,92 

06/06/02 96,63 04 01 24,15 120,78 
131102 p. 5/12 610,01 - - - 610,01 
F.01/02+113 191,22 - - - 191,22 

F. prop. 2/12 + 1/3 885,77 - - - 885,77 
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LEGENDA 
ITEM D 

01 - Mês/Ano/Verbas 

02 - Valor Hora Normal 

03 - Valor Hora Diurna Trabalhada aos Domingos e Feriados à 100% 

04 - Número Horas Diurnas Trabalhadas aos Domingos e Feriados 

05 - Valor Devido Horas Diurnas Trabalhadas aos Domingos e Feriados à 100% 

06 - Valor Hora Noturna Trabalhada aos Domingos e Feriados à 100%, com 
acréscimo do Adicional Noturno à 30% 

07 - Número Horas Noturnas Trabalhadas aos Domingos e Feriados 

08 - Valor Devido Horas Noturnas Trabalhadas aos Domingos e Feriados à 
100%, com acréscimo do Adicional Noturno à 30% 

09 - Total 05 + 08 
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D) Quadro demonstrativo dos valores apurados à titulo de horas diurnas e noturnas trabalhadas 
aos Domingos e Feriados à 100%, com reflexos nos 131  salários e Férias + 1/3 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 
04/01 1,54 3,08 49:00 150,92 4,00 - - 150,92 
05/01 1,54 3,08 35:00 107,80 4,00 - - 107,80 
06/01 1,54 3,08 35:00 107,80 4,00 - - 107,80 
07/01 1,54 3,08 42:00 129,36 4,00 - - 129,36 
08/01 1,54 3,08 28:00 86,24 4,00 - - 86,24 
09/01 1,54 3,08 42:00 129,36 4,00 - - 129,36 
10/01 1,54 3,08 35:00 107,80 4,00 - - 107,80 
11/01 1,68 3,36 42:00 141,12 4,36 - - 141,12 
12/01 1,68 3,36 42:00 141,12 4,36 - - 141,12 
01/02 1,68 3,36 60:00 201,60 4,36 - - 201,60 
02/02 1,68 3,36 59:00 198,24 4,36 06:28 27,38 225,62 
03/02 1,68 3,36 88:50 297,36 4,36 09:42 41,07 338,43 
04/02 1,68 3,36 59:00 198,24 4,36 06:28 27,38 225,62 
05/02 1,68 3,36 73:75 247,80 4,36 07:85 34,22 282,02 

06/06/02 1,68 3,36 14:75 49,56 4,36 01:57 6,84 56,40 
131/01 p. 9/12 1,68 3,36 38:88 130,63 4,36 - - 130,63 
130/02 p. 5/12 1,68 3,36 71:00 238,56 4,36 06:28 27,38 265,94 

F. venc. 01102 + 1131 1,68 3,36 46:45 208,09 4,36 01:30 7,55 215,64 
F. 2/12 + 1/3 1 	1,68 3,36 73:75 330,39 4,36 07:85 45,63 376,02 
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LEGENIJA 
ITEM E 

01 - Mês/Ano/Verbas 

02 - Valores apurados no Quadro Demonstrativo B - item 04 

03 - Valores apurados no Quadro Demonstrativo C - item 13 

04 - Valores apurados no Quadro Demonstrativo D - item 09 

05— Total 02 + 03 +04 

06 - Índice de Correção 

07— Valor Devido Corrigido 
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1! 
E) Quadro demonstrativo da Soma dos Valores Apurados nos Quadros Demonstrativos B, 
C, O, corrigidos monetariamente. 

01 02 03 04 05 06 07 
04/01 110,93 - 150,92 261,85 1,172327740 306,97 
05/01 110,93 - 107,80 218,73 1,170189804 255,95 
06/01 110,93 - 107,80 218,73 1,168486151 255,58 
07/01 110,93 - 129,36 240,29 1,165640822 280,09 
08/01 110,93 - 86,24 197,17 1,161649394 229,04 
09/01 110,93 - 129,36 240,29 1,159762461 278,67 
10/01 110,93 - 107,80 218,73 1,156393885 252,93 
11/01 141,61 - 141,12 282,73 1,154168648 326,31 
12/01 141,61 - 141,12 282,73 1,151884461 325,67 
01/02 141,61 640,92 201,60 984,13 1,148907642 1.130,67 
02/02 141,61 705,85 1 225,62 1.073,08 1,147563844 1.231,42 
03/02 141,61 748,92 338,43 1.228,96 1,145549968 1.407,83 
04/02 141,61 724,76 225,62 1.091,99 1,142856255 1.247,98 
05/02 141,61 748,92 282,02 1.172,55 1,140459011 1.337,24 

06/06/02 - 120,78 56,40 177,18 1,138657654 201,74 
130101 prop. 9/12 - - 130,63 130,63 1,140459011 148,97 
130/02prop.5/12 - 610,01 1 265,94 875,95 1,140459011 998,98 

F.Venc.01/02+1/3 - 191,22 215,64 406,86 1,140459011 464,00 
E. 2/12+1/3 - 885,77 376,02 11.261,79 1,140459011 1.439,01 

TOTAL - - - - - 12.119,05 
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F)TOTA.11+E ........................................................................ R$ 
Juros de mora 31,86% (04/06/2.004 a 01/02/2.007) ...................... R$ 

12.469,71 
3.972,84 

TOTAL BRUTO APURADO ATÉ 01/02/2.007............................ R$ 16.442,55 
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LEGENDA 
ITEM G 

01 - Mês/Ano/Verbas 

02 - Valores apurados no item A e Quadro Demonstrativo E, corrigidos 
monetariamente 

03— FGTS (percentual 8%) 

04 - Valores devidos à título de FGTS, a serem depositados na conta vinculada 
do obreiro 
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O) Quadro demonstrativo dos valores devidos â tituló 	FGTS, in dente sobre os valores 
apurados no item A e Quadro demonstrativo E, cotulgidos 	ariamente, os quais deverão 
ser depositados na conta vinculada do obreiro. / 

1' 

01 02 03 04 
04/01 306,97 8% 24,55 
05/01 255,95 8% 20,47 
06/01 255,58 8% 20,44 
07/01 280,09 8% 22,40 
08/01 229,04 8% 18,32 
09/01 278,67 8% 22,29 
10/01 252,93 8% 20,23 
11/01 326,31 8% 26,10 
12/01 325,67 8% 26,05 
01/02 1.130,67 8% 90,45 
02/02 1.231,42 8% 98,51 
03/02 1.407,831 8% 112,62 
04/02 1.247,98 8% 99,83 
05/02 1.337,24 8% 106,97 

06/06/02 201,74 8% 16,13 
130/01 prop. 9/12 466,81 8% 37,34 
130/02 prop. 5/12 176,57 8% 14,12 

Saldo Sal. 6 dias-Jun/02 84,75 8% 6,78 
SUBTOTAL - . - 783,60 

Juros de mora 31,86% - - 249,65 
TOTAL - - 1.033,25 
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LEGENDA 
ITEM H 

01 - Mês/Ano/Verbas 

02 - Valor Base de Cálculo 

03— Alíquota 

04 - Valor à Recolher à título de Contribuição Previdenciária devida pelo 
Reclamante 
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H) Quadro demonstrativo dos valores devidos pelo Reclamante à título de Contribuição 
Previdenciária - INSS. 

01 02 03 04 
04/01 306,97 7,65% 23,48 
05/01 255,95 7,65% 19,58 
06/01 255,58 7,65% 19,55 
07/01 280,09 7,65% 21,42 
08/01 229,04 7,65% 17,52 
09/01 278,67 7,65% 21,31 
10/01 252,93 7,65% 19,34 
11/01 326,31 7,65% 24,96 
12/01 325,67 7,65% 24,91 
01/02 1.130,67 9% 101,76 
02/02 1.231,42 9% 110,82 
03/02 1.407,83 11% 154,86 
04/02 1.247,98 9% 112,31 
05/02 1.337,24 9% 120,35 

06/06/02 283,49 7,65% 21,68 
130/01 prop. 9/12 466,81 7,65% 35,71 
131102 prop. 5/12 176,57 7,65% 13,50 

TOTAL - - 863,06 

83 

7/ 

/ 
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LEGENDA 
ITEM 1 

01 - Mês/Ano/Verbas Incidentes 

02 - Valores Base de Cálculo Incidente do Imposto de Renda com acréscimo dos 
juros de mora 

03 - Alíquota do Imposto de Renda 

04— Valor do Imposto de Renda 

05 - Parcela a deduzir 

06 - Valor a ser retido do crédito do Reclamante à título de Imposto de Renda 
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1) Quadro demonstrativo dos valores devido a serem retidos do crédito do Reclamante à título 
de Imposto de Re7zÇ'tendo  sido aplicada a tabela progressiva referente è época devida. 

01 02 03 04 05 06 
04/01 404,77 ISENTO - - ISENTO 
05/01 337,49 ISENTO - - ISENTO 
06/01 337,00 ISENTO - - ISENTO 
07/01 369,32 ISENTO - - ISENTO 
08/01 302,01 ISENTO - - ISENTO 
09/01 367,45 ISENTO - - ISENTO 
10/01 333,51 ISENTO - - ISENTO 
11/01 430,27 ISENTO - - ISENTO 
12/01 429,42 ISENTO - - ISENTO 
01/02 1.490,90 15% 223,63 158,70 64,93 
02/02 1.623,75 15% 243,56 158,70 84,86 
03/02 1.856,36 15% 278,45 158,70 119,75 
04/02 1.645,58 15% 246,83 158,70 88,13 
05/02 1.763,28 15% 264,49 158,70 105,79 

06/06/02 266,01 ISENTO - - ISENTO 
130/01 196,43 ISENTO - - ISENTO 
130/02 1.317,25 15% 197;58 158,70 38,88 

Fér. Venc. 01102 +1/3 611,83 ISENTO • - - ISENTO 
Férias prop. 2/12 + 1/3 1.897,47 15% 284,62 158,70 125,92 

TOTAL - - - - 628,26 / 
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Total Bruto Apurado até O 1/02/2.007.............................................R$ 16.442,55 
(-) Contribuição Previdenciária - INSS, item 11 ................................ R$ 	863,06 
(-) Imposto de Renda Retido na Fonte, item 1 .................................... R$ 	628,26 
TOTAL LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE EM 
01.02.2.007.........................................................................................R$ 14.951,23 
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A 

Total Base de Cálculo da Contribuição Previdenciária - 1NSS - devido pela 
Reclamada..........................................................................................R$ 	9.793,22 
20% Empregador................................................................................R$ 	1.958,64 
3,00% SAT ................................................................................. . ....... R$ 	293,797 
5,80% Terceiros .................................................................................. R$ 	568,00v- 
Total devido pela Reclamada à Título de Contribuição 
Previdenciária.......................................................................................R$ 2.820,43 
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PODER JUDICIÁRIO 
Justiça do Trabalho - 2a Região R 
3 Vara do Trabalho de Guarulhos 

PROCESSO N° 01081200431302007 RECL.TRABALHISTA (SUNARÍSSIMO) 

Autor(es) : CHARLES FABIO DOS REIS DA SILVA 

Réu(s) 	: SANTA FE PANIFICADORA LTDA 

Despacho : Notificação Ciência Despacho 

Opção 	: Para o(s) Réu(s) 

Texto 	: Notificação: Quanto ao despacho profeido: 
FLS 72 "MANIFESTE-SE A PARTE CONTRÁRIA,EM 10 DIAS,SOBRE 
OS CÁLCULOS APRESENTADOS". 

Advogado(s): 

124203 /SP-A OSVALDO CRUZ SEBER 

Publicado no D.O.E. em 16/02/2007 

Solicitado por CARLOS ALBERTO RODRIGUES INHETA 
em 14/02/2007 às 15:25 hs. 

Solicitação n° 	4610 
Edição 	n° 	1138 

1-IM-1-03 
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PODERJUDICIÁRIO 	
26/02/2007;- 	12:18:16 

Justiça do Trabalho - 2 a Região 	
R. CARPROA - Pag. 	93 

3 Vara do Trabalho de Guarulhos 

Comprovante de Carga 

Processo 01081200431302007 
Volume(s) : 	1 

Autor(es) 	CHARLES FABIO DOS REIS DA SILVA 
Réu(s) 	 SANTA FE PANIFICADORA LTDA 

Nesta data, fiz a entrega do processo, com 92 folhas, a 
OSVALDO CRUZ SEBER, OAB 124203/SP-A, telefone (0011) 46511313. 

Guarulhos  

CARLOS ALBER O 	IGUES INHETA 

Ci nte da devolução até 05/03/2007. 

OSVA 	CRUZ SEBER - Advogado-Réu 
OAB 124203 SP A 
Endereço R. DAS FIGUEIRAS, 881 - 30  ANDAR 

SÃO PAULO, SP 

a 
Devolvi 

1 r IM - 1 - 03 
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Excelentíssimo (a) Senhor (a) Doutor (a) Juiz (a) do Trabalho da 312  Vara 

do Trabalho de Guarulhos/SP 

Manifeste-se a parte contrária, em 10 dias, sobre os 
'cá1cuos apresentados. Art. 879, § 2° da CLT. 

Guarulhos,Q /03 107 	 ÇL 

Matilde Barbosa - D'Ir àSecretaria 
Prov. GP/CR-O2/2t4J 

Processo n1  01081-2004-313-02-00-7 

SANTA FÉ PAÍ'JIFICADORA LTDA, por seu advogado 

abaixo assinado, nos autos da RECLAMAÇÃO TRABALHISTA que lhe 

move CHARLES FÁBIO DOS REIS SILVA, em cumprimento ao seu 

r.despacho de fis. 72, vem mui respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência para MANIFESTAR-SE SOBRE OS CÁLCULOS DO 

RECLAMANTE DE FLS. 72/9 1, o que faz consoante as razões que 

doravante passa a expor. 

Os números finais a que chegou o reclamante, não 

condizem com os limites traçados pelo r.decisório de mérito, pois se 

encontram maculados pelos equívocos abaixo demonstrados: 
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LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA - DESRESPEITO A 

COISA JULGADA 

Em consonância com o artigo 879 § 1° da CLT, cálculos 

de liquidação não podem modificar ou inovar a sentença liquidanda. 

Entretanto, conforme se depreende dos cálculos ora 

impugnados, o artigo retro indicado foi fiagrantemente violentado, pois 

senão vejamos: 

Manoel Antonio Teixeira Filho, em sua obra «Liquidação 

da Sentença no Processo do Trabalho", Ed. LI')?. São Paulo, página 173, 

ao discorrer sobre Excesso de Liquidação, ensina-nos que: 

«Designando-se a liquidação a tomar concreta a 

expressão pecuniária da sentença condenatória, ou a individualização 

do seu objeto, resulta evidente que nessa fase não se poderá ir além, ou 

ficar aquém, daquilo que ela concedeu; em um certo sentido, à liquidação 

se atribui a tarefa de traduzir, mediante elementos certos e 

determinados o preceito condenatório que se obriga no título executivo; e, 

nesse mister, ela deve ser extremamente fiel ao provimento jurisdicional 

que constitui o pressuposto de sua existência como fase preparatória da 

execução». 

Por derradeiro, cabe enfatizar que acolhidos fossem os 

cálculos ora impugnados, rçsultaria em ampliação da condenação, 

vedada pela lei, e ofensiva à coisa julgada a qual nem a lei nova pode 
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desrespeitar (Constituição Federal, art. 5° XXXVI e art. 6° § 3°, do 

Decreto Lei 4657/42, LICC). 

DO INSS COTA PATRONAL 

A reclamada impugna os cálculos ofertados pelo 

reclamante às fia 91 no tocante ao INSS cota patronal, haja vista que a 

empresa é optante pelo regime «SIMPLES» de tributação, ou seja, 

Sistema integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 

Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), é um regime 

tributário dzferenciado, simplificado e favorecido, aplicável às pessoas 

jurídicas consideradas como Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte, nos termos definidos em lei, estabelecido em cumprimento ao que 

determina o disposto no art. 179 da Constituição Federal de 1988. 

Constitui-se em uma forma simplificada e unjficada de recolhimento de 

tributos, por meio da aplicação de percentuais favorecidos e 

progressivos, incidentes sobre uma única base de cálculo, a receita 

bntta. 

Dessa forma, a reclamada impugna o valor de R$ 

2.820,43 apresentados pelo reclamante em seus cálculos defis. 91 como 

«INSS da Reclamada", eis que a empresa nada recolhe a tal título 

conforme comprovação em anexo de sua opção pelo regime «SIMPLES» 

de tributação. 

DAS QUANTIDADES DE HORAS EXTRAS 
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Inicialmente, constata-se que se equivoca o reclamante 

quanto aos números de horas extras, pois aponta o mesmo, em diversos 

meses do período de cálculo, números SUPERIORES aos que lhe são, por 

corretos, devidos. 

Especzficamente, o equívoco ocorrido nos números de 

horas extras apontados pelo reclamante em seus cálculos se deve ao 

fato de não ter observado corretamente a jornada de trabalho e o 

critério de fechamento impostos pelo Julgado. 

Ressalte-se ainda, que o reclamante sequer demonstra a 

origem dos números de horas extras apontados em suas contas, 

tomando-os órfãos, sequer amparados pela "res judicata", que 

determinou expressamente a apuração das horas extras com base na 

jornada de trabalho especificada na r.sentença defis. 57. 

Ante a generalidade empregada pelo reclamante, quanto 

à apuração das horas extras, se limitando o mesmo a apontar números 

de horas extras que lhe entende devidos sem ao menos pnmar por 

apuração analítica, merecem as contas auto rais completo rechaço por 

desirmanadas que são da «res judicata", estando as mesmas eivadas 

de erros, devendo ser acolhidas aquelas ora ofertadas por esta 

reclamada. 

DO IMPOSTO DE RENDA 

Quanto ao cálculo do referido tributo, tem-se que o 

mesmo deve incidir sobre o valor total da condenação a teor do que 
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estabelece o artigo 46 da Lei 8541/92, sendo então retido junto ao 

crédito do reclamante para posterior recolhimento pela reclamada aos 

cofres públicos da União, na forma prevista no parágrafo 2° do art. 7°, 

da Lei 7.713/88, haja vista sua qualidade de responsável tributária da 

obrigação. 

Destarte, para que não ocorra afronta ao princípio da 

legalidade tratado pelo artigo 5°, fi, da Constituição Federal, impõe-se 

que o Imposto de Renda seja apurado sobre o valor total da 

condenação, cujo critério de apuração não mais se discute, haja vista a 

recente Orientação Jurisprudencial 228, da SDCI - do TST, que 

deita pá de cal na questão. 

O valor do IR. deve ser calculado conforme dispõe o Art. 

46 da Lei n.° 8541/92, Provimento n.° 01/96 do Ministro Corregedor 

Geral da Justiça do Trabalho, artigo 56 do Decreto n.° 3000/99, de 26 

de março de 1999 - Tributação das Pessoas Físicas - (livro 1 - Art. 20  a 

145), vejamos: 

"Art. 56. No caso de rendimentos recebidos 

acumuladamente, o imposto indicará nos meses do recebimento, sobre o 

total dos rendimentos, inclusive juros e atualização monetária (Lei n. 

7.713, de 1988, art. 12)» 

Portanto, é certo que o Imposto de Renda incide nas 

verbas trabalhistas de natureza salarial, incluindo os juros de mora com 

aplicação da tabela progressiva sobre a totalidade das parcelas 
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5 
apuradas, o que não ocorreu nas contas do reclamante, devendo estas 

ser retificadas. 

CONCLUSÃO 

Diante de tais equívocos insanáveis e irremediáveis, a 

reclamada impugna os cálculos ofertados por impróprios e imprestáveis, 

e nesta oportunidade oferta os seus, no importe bruto de R$ 

13.658,00 ou líquido de R$ 10.361,91 estando devidamente 

atualizados até 01/02/2007, julgando estarem corretos, rogando a 

Vossa Excelência, se digne por conseqüência em determinar sua 

r. homologação, conforme os demonstrativos em anexo. 

Termos em que 

P.E.Deferimento 

Guarulhos, 02 de março de 2007. 

Osvaldo Cruz Seber 

OAB/SP 124.203 
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M.S GAILUILE JUDIcIAIS 
Recte: Q-IqRLES EPEIO ICS PEIS IA SW. 	Reaja: SANJA FE PPNIFIO\A IA 	Pdrn 02/04/2001 	Iw 06/0612002  
Prccrsso: 1.081/2004 	 04/0 6/2004 	3a.Vaa da Trateito da 

SUMARIO 	DOS 	CALCULOS 

tadca da Vexi PpraJa Pai. 

PESD ICS VAIUFS ARJaE 

ID VAILR S7\I2'.PIO FflWtETO TE LEEs 002 

AJ1?cO DOS \IBZ EW= TE DIFflO SIAPIAL 003 

APJPPQD lIS VAliFF 	TE/lIXE Lii F.G.T.S. ID WRID 004 

AP&PXC) lIS VMCPBS LEv'IlIE TE H.E. 0/ ADIO TE 55% 005 

ARSPCPO lIS VJ½ILPBZ 11111115 A ¶ITIUJD TE PEBIDE TE H.E. 0/ ADIO TE 55% MD 13o. SIAPIO 005 

ARIPPOO lES \RFES TE/lIXE A 1TIIJIO Iii PEnflIE TE H.E. 0/ ADIO TE 55% ?PS EEPIAS 005 

P21IWQ3D 115 kTD= TE/lIXE TE ADI03\L WItRD A 30% 036 

ARJWJO D35 VAICEES 11111115 A ¶ITIULO TE PEEIkXCE TE ADICIG\L 1CBM&) A 30% MD 130. 	IARIO 006 

AMJICQ lIS VAIIPES 11111115 A TIUtO TE PEEIkYES [E pDIO]X}V\L TCBJRD A 30% NIS EHIAS 036 

ATUtQt 115 VAIfl1FS DEVIEOS TE H.E. 0/ P1310. TE 100% 007 

PBJPPCC lIS \/AIÍJ?iS [1111115 A 1TIULO TE Pfl1I 111 H.E. 0/ ADIO. TE 100% ti) 130. S1\IJ\RIO 007 

AEUPPC1O lIS VAICPES TE/lIXE A TflUID TE PEFTE'CS TE H.E. 0/ ADIC. TE 100% 15 E!PIPS 006 

J½I71W2'O lES VAICPES TEVDIE TE \/EEBS A/PRtIS't 039 

ARPPC7D 115 \/AIISES [1111115 TE Jt]ItS E EGIS (PEF1k)) 010 

AREQO lIS Li3INICS TE I1flS E IR OU 

anIe11AfMS TE t€DIAS P2W 13.S'IARIO 011 

TE IDIAS PAW. EiSIAS 012 

- - . ..- . -lizacao dos Debitos Trabalhistas 
ar.'... • ,.n-pdWIflflU.c_.g. r.rLsFlflInl 

Criterio Utilizat para Calailo cbs Jurce Ikratoxice___________________________________________ 
Periczk, 	 PüIE 	Taxa 	Ebniula 
da 04/03/91 eu diante Sinples 	1,0% ao nes J= (Kn.cb dias) /3000 
* 	 ** I4Capit11 PflializaiD 

[EIL2\TE 1 - 2II½RUIHS - E. 11315 E7LtI 538 - 03.06 - CEN11O - 6479.2875 
UII1YJZ II - B7\PPA HNA - R. (JJIPJN) DOS SANICE - 253 - 3392.2574 
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M.S (JIQJICS JUDICIAIS Ftilba: 01 
Recte: GIAn}S PABIO DOSPElES 1Y SIIM 	p&rla: S'NJA PE PPlIPT1A lura 	Pdtt 02/04/2031 irn 06/06/2032 

Prccesso: 1.081/2034 	 04/06/2034 	3a.m cb 1Ï11t de G14411KE 

RESUMO 	DOS 	VALORES 	APURADOS 

lDmL 

(A) (E) 

DIFE~ SAlARIAL 2.037,99  
Sit-fttal: 2.037,99  

F.G.T.S. W EPIcU3 427,30 
&b-Total: 427,30 

H.E. c/ PDIC IE 55% 1.574,32 

PEEL. NOS D.S.R.'s 377,91 
PEEL. It 13o.S'½tlRI0 130,70 
PEEL. mkS EHUPS 130,70 
PEEL. &) 1/3 ESPIAS 43,57 

&b-Total: 2.207,20 

?DICGL PCIURC A 30% 71,56 
PEEL. N 	D.S.R.'s 15,33 
PEEL. MD 130.SJJSRIO 5,95 
REEL. Mz5 ESPIAS 5,95 

PEEL. MD 1/3 FEPIAS 1,98 
Sit-Total: 103,76 

H.E. C/PDIC. EE 100% 2.885,61 
PFn. MD 13o.SALflPIO 245,90  
REEL. MAS ESPIAS 244,63 

PEEL. no 1/3 FERIAS 81,54 
Sit-Tbtal: 3.457,68  

VEFBPS PWJISAS / PESIL&PL) (Pag 9) 1.659,65 

3.151,80 

Base Calwlo EGIS (PEEIEC) 	5.835,56 	+ JU 	1.859,60 	EGI'S ( 	x 8%) 615,61 

fl Mm APPND A~MO RIÉ 03/(72/2007  

Pxnia1 CorxigidD 10.357,44 

Total cts JUr 3.303,56 

(--) 	tFaflIO 1155 749,03 

(-) LnJio IPPF 	=(B.Ca1C.TPPF 	11.920,94-3155 	749,03 )x 27.50% - 	525.19 2.547,09 

fl iíainxo AIW3) AItWiWPJD MIE' 01/02/2037): 1O.3&,9I 

LK= 1 - &PJJL}CE - R. IIEIZ EECJNL 538 - CI. 06 - CENDO - 6479.2875 
11UEY1t II - BPPPA BUFA - R. ÇIJIP]ND DOS s= - 253 - 3392.2574 
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t03 

i'ts CPI= auuicIs 	 Ebfra: 02 

Ra±e: C~ FU10 IXB PETS IA S/A 	Reaja: SNJA FE ppj(7SjXPA  LBYk 	Mc 02/04/2(1)1 	Ifltt 06/06/2002 

Prcxesso: 1-081/2004 	 Distrihuicao: 04/06/2004 	 3a.Vam t 

W WAUP =AKO }tPPjÏfl4R LEPs 

ws 	 .I?RI0 BPSE 	 REMIPAJC 	 Muk 	 \DULR LIC QIIE Q 	PD 

E 	 eEzs.L 	FER. 	 H3R 	Jtin D12S EE DER's  

	

NEkL 	 PPWC.KR 	(%) UIErS = LflVIIJ 

(A) (3) (C) (D) (E) (F) (0) (11) (1) 

04/2001 340,93 340,93 220,0 1,55 0,00 23 6 0,261 

05/2001 340,93 340,93 220,0 1,55 0,00 27 4 0,148 

06/2001 340,93 340,93 220,0 1,55 0,00 25 5 0,200 

07/2001 340,93 340,93 220,0 1,55 0,00 26 5 0,192 

08/2001 340,93 340,93 220,0 1,55 0,00 27 4 0,148 

09/2001 340,93 340,93 220,0 1,55 0,00 24 6 0,250 

10/2001 340,93 340,93 220,0 1,55 0,00 26 5 0,1 

11/2001 371,61 371,61 220,0 1,69 0,00 24 6 0,250 

12/2001 371,61 371,61 220,0 1,69 0,00 25 6 0,240 

01/2002 371,61 371,61 220,0 1,69 0,00 26 5 0,1 

02/2002 371,61 371,61 220,0 1,69 0,00 23 5 0,217 

03/2002 371,61 371,61 220,0 1,0 0,00 25 6 0,240 

04/2002 371,61 371,61 220,0 1,69 0,00 26 4 0,154 

05/2002 371,61 371,61 220,0 1,0 0,00 25 6 0,240 

06/2002 371,61 371,61 220,0 1,69 0,00 5 1 0,200 

tIYME 1 - GdAHIUtS - R. UJIZ BPCINL 538 - 03.06 - CEMIO - 6479.2875 
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M.S CPI= aioiais 	 Baila: 03 
RaSe: CiRI1S BBI0 D35 REIS 17k SITDJA 	R&xk: STSNIA FE PP1CF1(J.1flA 11117k 	Pdtc 02/04/2001 	tsw 06/06/2032 

Pxsso: 1.081/2004 	 Uratnhii: 04/06/2004 	3a.Van cb Tiatelto ± W'gJIHE 

?RWcX IIE \tI½HFBS IIWJILE tE DU!PBM2 JJ'P]7½L 

QUE 	 W½ILR W½IcR VPILR VAILR =CE WflL 
E 	 1Ni2RI0 	1u17L 	 PPm 	tWJIID 	AIU4LIZ. 	CLREIGU3J 

PNJ 	 (sSE)* 	Cx1.03 	 D-E 	(02/2037) 

(E) (C) (D) (E) (F) (0) (H) 

04/2001 0,97 340,93 330,70 223,10 107,60 1,172327740 126,14 
05/2001 1,00 340,93 340,93 230,00 110,93 1,17018%04 129,81 

06/2001 1,00 340,93 340,93 230,00 110,93 1,162486151 129, €2 

07/2001 1,00 340,93 340,93 230,00 110,93 1,164C222 129,30 
08/2001 1,03 340,93 340,93 230,00 110,93 1,161649394 128,86 

09/2001 1,00 340,93 340,93 230,00 110,93 1,159742461 128,65  
10/2031 1,00 340,93 340,93 230,00 110,93 1,15093885 128,28 
11/2001 1,00 371,61 371,61 230,00 141,61 1,154162648 163,44 
12/2001 1,00 371,61 371,61 230,00 141,61 1,151884461 10,12 
01/2032 1,03 371,61 371,61 230,00 141,61 1,148977642 142,70 
02/2002 1,00 371,61 371,61 230,00 141,61 1,1475644 142,51 
03/2002 1,00 371,61 371,61 230,00 141,61 1,145549366 142,22 
04/2032 1,00 371,61 371,61 230,00 141,61 1,142854255 161,84 
05/2032 1,00 371,61 371,61 230,00 141,61 1,1404511 161,50 
tbtal: 13,97 4.977,55 3.213,10 1.764,45 2.037,93 
* 	Valor Mw = (I?R10 BSE) 

TL]J7CE 1 - V\PI1U1 - R. linz BiGXNI 538 - 03.06 - cENIW) - 6479.2875 
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MS CJUflIICE JUDI\IS 	 Fali-a: 04 
Pscte: G1"BUB 1.EI0 1fl5 PEIS 1)i\ gula 	Reaja: SPNE\ FE PP1']IFIA 1212k 	PàU 02/04/2031 	1»rc 06/06/2002 

Prccesso: 1.081/2004 	 tstnbn: 04/06/2004 	3a.Vara do DtàauIo do G7'AEHS 

APJPPQ'C) mS \Ü½ILPE5 WJIIXS EE F.G.T.S. DD PEPICM  

QUE 	 VAICR 	VJ\ILR 	VAICR 	V2\ICR INCICE 	PRIN= 

E 	 UWIPRIO 	 9IflL 	 PPD 	IEQIDJ 	AIB4LtZ. 	ouwGm 

	

(S'½5E) * 	ft008 	 D-E 	(02/2007) 	F"G 

(A) (E) (0) (1)) (E) Ip)  (G) (H) 

04/2001 0,97 340,93 26,46 0,00 26,46 1,172327740 31,02 

05/2001 1,00 340,93 27,27 0,00 27,27 1,17018O4 31,91 

06/2001 1,00 340,93 27,27 0,03 27, 27 1,168486151 31,86 

07/2001 1,00 340,93 27,27 0,00 2727 1,168640822 31,79 

08/2001 1,00 340,93 27,27 0,00 27,27 1,161649394 31,68 

09/2001 1,00 340,93 27,27 0,03 27,27 1,1597&461 31,63 

10/2001 1,00 340,93 27,27 0,00 27,27 1,35093885 31,53 

11/2001 1,00 371,61 29,73 0,00 29,73 1,154168648 34,31 

12/2001 1,00 371,61 29,73 0,00 29,73 1,151884461 34,25 

01/2002 1,03 371,61 29,73 0,00 29,73 1,148927642 34,16 

02/2002 1,00 371,61 29,73 0,00 29,73 1,147544 34,12 

03/2002 1,00 371,61 29,73 0,00 29,73 1,14554€8 34,06 

04/2002 1,00 371,61 29,73 0,00 29,73 1,1428555 33,98 

05/2002 0,03 371,61 0,89 0,03 0,89 1,1404511 1,02 
Ibtal: 13,00 369,35 0,00 369,35 427,30 
* 	Valor ?s = (flSPI0 WSE) 

WILNE 1 - a1HnrE - R. I1JIZ E7'(flMt 538 - CJ. 06 - CBNUC - 6479.2875 
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11,5 (J\IUJILS JUDICU'iIS 	 EbIIa: 05 
pate: GIAPIkS fBi0 IXB sais ia sna 	Recria: ~ FE PP=C= ilHA 	Mm 02/04/2001 	Lm 06/06/2002 
PraEsso: 1.081/2004 	 Distdbjicao: 04/06/2004 	3a.Vara cb fl±aJlr, c C1IRJT1IE 

?IUOD ICS VAILPFS LEJIIXS TE H.E. C/ PDIC TE 55% 

QuE 	VAILR 	 VAIat 	VAUR 	Ha3IcE W2cTPPL LL. E'SE 
E 	 TETU\EI0 	ItJJYL 	PPLD LEJItX) PULTZ. (XPPIGSD liRs T€EL 

	

(aSE)* 	Cd.55 	 D-E 	(02/2007) 	FG 

(A) (E) (C) (D) (E) (F) (G) (i-l) (1) (3) 

01/2002 100,00 1,69 261,95 0,00 261,95 1, 148937642 300,95 57,88 100,00 

02/2002 100,00 1,69 261,95 0,00 261,95 1,147563844 31),60 65,35 100,00 

03/2002 100,00 1,69 261,95 0,00 261,95 1,145549968 111,05 72,02 100,00 

04/2002 100,00 1,69 261,9.5 0,00 261,95 1,142856255 299,37 46,06 100,00 

05/2002 100,00 1,69 261,95 0,00 261,95 1,140459311 295,74 71,70 100,00 

06/2002 25,00 1,69 65,49 0,00 65,49 1,13865764 74,57 14,91 25,00 

Total: 525,00 1.375,24 0,00 1.375,24 1.574,32 327,91 525,00 

'k ..IrflyWII(.Fde wp:eÀ1i:T9Vi 
s 1 	 dt, 

Jh. 1 	 J iz wut,Jpfln%tSJbfltaIIiC 

ARJPPQ3D DOS VP1= WJIIXE A TrIUlO TE PEBILXCE TE H.E. c/ ADIO TE 55% MD 130. 5UPRIO 

AND 	 Qflt 	VALOR 	W½ICP 	=CE 	cPflL 
SE fl IaWALIZ. flIGTW 

	

* 	 Bx1.55C 	(02/27) 

(A,) 	 (E) 	 (0) 	 (D) 	(E) 

13.2002 - 06/12 	 43,75 	1,69 	114,60 	1,140459011 	130,70 

Total: 	 43,75 	 114,60 	 130,70 
* 1ntstxacao }'EDIPi, au kxo 

ARnao D3S  WICPES tiixs A TfltJiO TE PEFIITL TE H.E. 0/ ADIO TE 55% MAS BPUS 

AND 	 QUE 	VAlOR 	VAIifl 	DVICE PEF.EtPIAS 	AmD 	VAlOR 

	

FEDIA 	BAM tE/HE ALVALIZ. CtWIGIIDD 	113 	?RW1D 

	

* 	 Bx1.55C (02/2007) 	w 	F/3 	F4 

(A) (E) (0) 	(D) 	(E) (fl (G) (11) 

2001-06/2002-12/12Ird 25,00 1,69 	65,49 1,140459011 74,69 24,90 99,58 

2002-06/2002-03/12Irri 18,75 1,69 	49,12 1,140459011 56,01 18,67 74,69 

Total: 43,75 114,60 130,70 43,57 174,27 
* Darenstracao Niia au PZe© 

UZIIITE 1 - a1A.HJIItS - R. 11HZ p'cawu 538 - 03.06 - CENflO - 6479.2875 
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Ks a\InJ1rs J0DIc.IS 	 ltlha: 06 

fl&te: Gi'\PaB E5IQ IXE PEJS II". sU\& 	Paxta: SNJA FE PPNIflA IJfl 	Mn 02/04/2101 	Lfln 06/06/2032 

PraLsso: 1.081/2004 	 04/06/2004 	 3a.Vara & Tratalio de G.PIUEI-tS 

P2JP2Qt IXE VAT= tE/lIXE [E ADflGL\L tVltflC A 30% 

QuE 	VA1U 	\UiILR 	VAILR 	\Q'iILR DIDICE W]?flI'L IL. - 

E 	 ltWDBI0 	¶IUIYIL 	 pm IEJIDD AIUALIZ. CXPRIGLID 	 PE}L 

ME 	 (aSE)* 	EC0.30 	 lI-E 	(02/2007) 	FIkI -.-.- 

(A) (E) (C) (lI) (E) (F) (G) (ri) (1) (3) 

02/2002 27,42 1,69 22,93 0,00 13,93 1,147563844 15,95 3,47 27,42 

03/2032 32,57 1,69 16,51 0,00 16,51 1,1455468 18,91 4,54 32,56 

04/2002 27,42 1,69 13,93 0,00 13,93 1,142856255 15,89 2,44 27,42 

05/2002 30,85 1,69 15,64 0,00 15,64 1,140459311 17,84 4,28 30,85 

06/2002 5,14 1,69 2,61 0,00 2,61 1,138657654 2,97 0,59 5,15 

Total: 123,40 62,56 0,00 62,56 71,56 15,33 123,39 
. 

Li .)4Ilt •:lt U.. •Ç.J'PJÇ,t 
UJA Ji. 	»UJi. 

AP2P70 MS VAICFES EE= A ¶ITIULD [E PEEIiXCE TE JiDICIL 1VRJE A 30% XC) 130. S=O 

ME 	 QE 	WUÍP V= 	UEIM 	CAPTIPL 
=IA B'SE wznn zgnnaz. 

	

* EXO . 3ftC 	(02/2077) 

(A) 	 (E) 	 (o) 	 (D) 	 (E) 	 (F) 

13.2002 - 06/12 	 10,28 	 1,69 	 5,21 	1,1404593fl 	 5,93 

Total: 	 10,28 	 5,21 	 5,93 

* tanistracao ?EDTA ali 7txo 

ARJPPQ3D [tE \TLflS LE/BXE A 'TTIUID [E PEF1XCS [E ADICIC]L WIUP?E A 30% ?S FERIAS 

ME 	 GUIE \U\ILR \LZ\LCR 21DIC PEF.EFRPS AB2E 	VALLP 

	

MMIA 	ELSE LEJIIXJ JIIUZLIZ. IIERIGTID 	113 	ARR'(D 

	

* 	 BxO.3CC (0212037) 	 DE 	F/3 

(A) (E) (0) 	(D) 	(E) (F) (G) (ri) 

2(01-06/2002-12/121rd 5,00 1,69 	2,53 1,140459311 2,89 0,93 3,85 

2002-06/2002-03/12Ird 5,28 1,69 	2,68 1,140459311 3,06 1,02 4,07 

Ibtal: 10,28 5,21 5,93 1,93 7,93 
* 	tn'fra 	iia ali ANEXO 

UIJIIYI[E 1 - G11JIKE - R IIJIZ BICINI 538 - GJ.06 - CBflIO - 6479.2875 
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M. S GIUIIEE JIJDICIS EbU: 07 
Recte: QP= paio D35PEISIA sIA 	PeWa: SSNn BE PPNIP1UFA nm'. Mxc 02/04/2001 	Lxc 06/06/2002 
Prccesso: 1.081/2004 stdhuio: 04/06/2004 3a.Van cb 'fr±eIln 	apajuts 

/S2JPPO IXE 1D\ILFE5 IEJIILS TE H.E. C/ PDIC. TE 100% 

QUE \B\ILR VJ\ILR W\1 VAIM DDICE WINJ'L - 
E UffIBI0 ¶1t317½L PPm IEJTW AXU'.LIZ. a13IGflD FEFL 

PND (WSE)* ac2.00 0-E {02/2007) F'G 

(A) (E) (0) (0) (E) (F) (0) (H) (1) 

04/2001 42,00 1,55 130,20 0,00 133,20 1,172327740 152,64 42,00 
05/2001 28,00 1,55 86,80 0,00 86,80 1,170189804 101,57 28,03 
06/2001 35,00 1,55 108,50 0,00 108,50 1,168486151 126,78 35,00 
07/2001 35,00 1,55 108,50 0,00 108,50 1,165640822 126,47 35,00 
08/2001 28,00 1,55 86,80 0,00 66,80 1,161649394 103,83 28,00 
09/2001 42,00 1,55 130,20 0,00 130,20 1,159762461 151,00 42,00 
10/2001 35,03 1,55 108,50 0,00 108,50 1,156393885 125,47 35,00 
11/2001 42,00 1,69 141,96 0,00 141,96 1,154168648 153,85 42,00 
12/2001 42,00 1,69 141,96 0,00 141,96 1,151884461 10,52 42,03 
01/2002 73,75 1,69 249,28 0,00 249,28 1,148907642 286,40 73,75 
02/2002 80,61 1,69 272,46 0,00 272,46 1,147563844 312,67 80,61 
03/2002 98,78 1,69 333,88 0,00 333,88 1,145549968 382,48 98,78 
04/2002 65,86 1,69 222,61 0,00 222,61 1,142856255 254,41 65,86 
05/2002 97,07 1,69 328,10 0,00 328,10 1,140459011 374,18 97,07 
06/2002 16,46 1,69 55,0 0,00 55,63 1,138657654 63,34 16,46 
Ibtal: 761,53 2.505,38 0,00 2.535,38 2.5,61 761,53 
* 	Valor lixa = (S1PPIO a2E) / = lOtARIA 

p/çJjnffQ TE P1= = QUE LIQJfl 

P.MJPPQ3D IXE VA1CIZ LEV']]XE A TflUTJJ TE PEEIDGE TE H.E. c/ J\DIC. TE 100% N3 130. 	IPRI0 

PNJ QUE VAIGR VAIUk INDIG cq= 
ESE lIVm paxnaz. awiorto 

* Ex2.00C (02/2037) EME 

(2½) (E) (0) (0) (E) 

13.2001 - 09/12 27,42 1,69 92,67 1,154168648 106,96 
13.2002 - 06/12 36,04 1,59 121,83 1,140459011 138,94 
¶Lbtal: 63,46 214,50 245,90 
* lTcnstracao ?ED]A eu ?nexo 

s]iur!p: 	eu'4iur.. 	• lUIZ DY•uii 538 W.06 •' 1. 	• À:L. 
, 
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W:06/2JO, 

\ü'ILEEZ LEJIIXS A TfltiJD tE PEEIS tE H.E. C/ 1½D1C. tE 100% MS FPD'S 

NO 	 QUE 	VNLR 	VAILR 	flDICE PEF.EHW\5 	PElO 	VAEfR 

	

1EIfl 	az½sE LEVIEX) AIU'LIZ. (IPRIGflD 	113 ARLD 

	

* 	 Q00)C (02/2007) 	w 	F/3 	F40k* 

(A) (E) (C) 	(1)) 	(E) (P1 (G) 

2001-06/2002-12/121rü 48,51 1,69 	10,97 1,140459311 187,00 62,33 249,33 
2002-06/2002-03/12Irri 14,95 1,69 	50,53 1, 1404593U 57,63 19,21 76,83 
1:btal: 0,46 214,50 244,63 81,54 326,17 
* 1itrstracao }Iia au NX0 
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IXE VAILEES LLVIIXS DE VEPB'S A1flh12NS/flIS'J 

Z VEREA 	 m= 	DCLI GQTIYkL 	 +1- 
E 	 AIU'LIZ. 	atRIGflD 

?NJ 	 (02/2007) 	 (DC) 

(A) (E) (c) (D) (E) (F) 

06/2002 13.SPIARIIO 2001 09/12 278,71 1,138657654 317,36 + 

06/2002 13S\IISRIO 2002 05/12 154,84 1,138657654 176,31 + 

06/2002 EHW\S 2001 12/12 371,61 1,138657654 423,14 + 

06/2002 flPIAS 2001 12/12 -1/3 123,67 1,138657654 141,05 + 

06/2002 ftPIAS 2002 02/12 61,94 1,138657654 70,53 + 

06/2002 EtIIAS 2002 02/12 -1/3 20,65 1,138657654 23,51 + 

06/2002 MJIIrA m PRF. 477 371,61 1,138657654 423,14 + 

06/2002 Sl\IIXJ EE s&ARICS 06 DIAS 74,32 1,138657654 84,63 + 

Total: 	 1.659,65 

UIt1YtE 1 - WRffhtB - R. DIZ PXEI?U 538 - CJ.06 - 	- 6479.2875 
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14.3 CAIMICS JUDICIAIS 	 flka: 10 
Pecte: Q= FABIO DE =5 IA SILVA 	Reaja: SPNiA PE P?NIFIQ\A Ifl 	A±c 02/04/2031 	1rn 06/06/2032 
Pnxesso: 1.081/2004 	 Distnhn: 04/06/2034 	 3a.Vara c±D fl3ba3.JD cb (INUE}CE 

IXE \õ\IIPEZ ]EIIIXE IE JUKE E IGIS (PEELE<0) 

	

SE 	 \cR 
E 	 G'.IQJID 	 JLR 	 ataS 	 BGIS 	 EG[5 

	

ataS 	AI 02/2007 	 B']x 	 (PEBI&C) 

(A) (E) (C) (E) (E) (F) 

04/2001 309,80 31,87 98,72 152,64 48,64 
05/2031 2,29 31,87 83,0 101,57 32,37 

06/2001 288,Z7 31,87 91,86 326,78 40,40 
07/2001 287,56 31,87 91,64 126,47 40,30 
08/2001 261,37 31,87 83,29 103,83 32,3.3 

09/2031 311,28 31,87 99,19 151,03 48,12 
10/2001 285,28 31,87 90,91 125,47 39,96  
11/2001 361,8) 31,87 115,23 1E3,85 52,21 
32/2001 467,84 31,87 149,09 270,48 86,12 
01/2002 842,09 31,87 268,34 645,23 205,61 
02/2002 894,66 31,87 285,10 6%,04 222,44 

03/2002 974,30 31,87 310,48 778,02 247,93  
04/2032 813,99 31,87 259,39 618,17 196,99  
05/2032 929,26 31,87 296,12 766,74 244,34 
06/2002 2.600,00 31,87 828,53 1.010,27 321,94 
Ibtal: 3.151,80 5.835,56 1.859,8) 

WIfl2fl 1 - avwunts - R. IlflZ FPØINI 538 - (13.06 - CENTEC) - 6479.2875 
UiI1YiE 11 - BNPA FtNY - R. QJIPItC lIS SNItS - 253 - 3392 .2574 
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MS (J,U1JLCS CJUDIC]7½1S 	 PblM: 11 
Recte: CWPLS FBI0 D35 REIS IA SWa 	Rarla: SPNIA BE PPNIFflJXa lUtA 	Mm 02/04/2001 	Lm 06/06/2002 
Prccesso: 1.081/2004 	 flistribj±ao: 04/0 6/2034 	3a.Vara cb Dtelho de GIBJUCE 

PflQ'OC lIS flItlItE EE 1135 E IR 

UIDI0E 	 RSE 	ALIQ 	 VAlER 	LSflJIO 	- 

E 	 AIUflIfl. 	 I?ES (%) LSXMO P== IR 

PHD 	 (02/2007) 	 (*D() 	 xB 	PECA 	(V1-bJUt) 

(A) (E) (C) (D) (E) (F) (0) 

04/2001 1,172327740 237,80 7,65 18,19 21,32 778,78 367,62 
05/2001 1,170189804 127,73 7,65 15,13 17,70 231,38 335,12 
06/2001 1,168486151 219,43 7,65 16,79 19,62 256,40 3,11 
07/2001 1,165640822 219,43 7,65 16,79 19,57 255,78 337,28 
08/2001 1,161649394 197,73 7,65 15,13 17,58 229,69 302,89 
09/2001 1,159762461 241,13 7,65 18,45 21,40 779,65 368,77 
10/2001 1,156393885 219,43 7,65 16,79 19,42 253,75 334,61 
11/2001 1,154165648 283,57 7,65 21,69 25,03 337,29 431,58 
12/2001 1,151884461 376,24 7,65 28,78 33,15 433,59 571,77 
01/2002 1,148807642 703,22 9,00 0,29 72,71 807,93 1.065,39 
02/2002 1,14750844 749,89 11,00 82,49 94,66 880,54 1.234,77 
03/2002 1,145549968 820,78 11,00 80,29 103,43 940,24 1.239,87 
04/2002 1,142856255 682,51 9,00 61,43 70,21 780,01 1.028,57 
05/2002 1,140458011 813,92 11,00 89,53 102,11 928,24 1.224,04 
06/2002 1,138657654 886,87 11,00 97,56 111,09 1.010,77 2.870,55 
Tttal: 749,00 7.873,56 11.920,94 

EE~flC1RAfl\CE EE T€DIAS PAPA 13. S½1AP10 

PHD J?'N ELY mw AHR }I 3W 	JUL 	P03 	SEI Wr Iw 2 ¶1 	DIV. 

DIVISM 

?IDR 
mw 

(A) (E) (0) (D) (E) (E) (0) 	(11) 	(1) 	(3) (}Q (L) '» (N) (0) (P) 

H.E. 0/ P1310 tE 55% 

2002 100,00 100,00 100,03 100,00 100,00 25,00 	0,00 	0,00 	0,00 0,00 0,00 0,03 525,00 12 43,75 

PDICtat4L !CIURD A 30% 

2002 0,00 27,42 32,56 27,42 30,85 5,15 	0,00 	0,00 	0,00' 0,00 0,00 0,00 123,39 12 10,28 

H.E. 0/ P1310. tE 100% 

2001 
2002 

0,00 
73,75 

0,00 
80,61 

0,00 
98,78 

42,00 
65,86 

28,00 
97,07 

	

35,00 	35,00 	28,00 	42,00 

	

16,46 	0,00 	0,00 	0,00 
35,00 
0,00 

42,00 
0,00 

42,00 
0,00 

329,00 
432,53 

12 
12 

27,42 
36,04 

IIULS'LE 1 - PIPUUiE - R. mhz BtNI 538 - 03.06 - CENItO - 6479.2875 
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M. 5 (NOJICE JWIC]MS 
Recte: QjlsplkB  1BIO DE PEIS IA SIUJA 
Prasso: 1.081/2034 

Reata: S'Nfl BE PPlIF1A lUtA 
stb1o: 04/06/2004 

Pblla: 12 
)c*n 02/04/2001 	tSw 06/06/2002 

3a.Vam cb 9a]1D ± 

LMWiWflfl TE 1'WIPS PAPA Efl7S 

flD pm 	11 a JW JUL PW SET 	WT 	flN 	TE2 	11M FLV ?R 3U t1DT. FDtA 
cew 

(A) (E) 	(C) (E) (E) (F) (G) 	(E) 	(1) 	(3) 	(}<3 (L) ) (0) (P) 

H.E. C/ ?DIC TE 55% 

2001 
2002 

0,00 	0,00 
100,00 100,00 

0,00 
25,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

	

0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	100,00 

	

0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 
100,00 

0,00 
100,00 

0,00 
300,00 
225,00 

12 
12 

25,00 
18,75 

PDICIG\L WBJHC A 30% 

2001 
2002 

	

0,03 	0,00 

	

27,42 	30,85 
0,00 
5,15 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

	

0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 

	

0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 
27,42 
0,00 

32,56 
0,00 

59,98 
0,41 

12 
12 

5,00 
5,28 

H.E. C/ ?DIC. 11 100% 

2001 
2002 

	

42,00 	28,00 

	

65,86 	97,07 
35,00 
16,46 

35,00 
0,00 

28,00 
0,00 

	

42,00 	35,00 	42,00 	42,00 	73,75 

	

0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 
80,61 
0,00 

98,78 
0,00 

582,14 
179,39 

12 
12 

48,51 
14,95 
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14I PODER JUDICIÁRIO 
Justiça do Trabalho - 2 Região 

3' Vara do Trabalho de Guarulhos 

PROCESSO N° 01081200431302007 RECL.TRABALHISTA (SIJMARÍSSIMO) 

Autor(es) : CHARLES FABIO DOS REIS DA SILVA 

Réu(s) 	: SANTA FE PANIFICADORA LTDA 

Despacho : Notificação Ciência Despacho 

Opção 	: Para o(s) Autor(es) 

Texto 	: Notificação: Quanto ao despacho proferido: 
FLS 94 11 3. MPNIFESTE-SE A PARTE CONTRARIA, EM 10 DIAS, 
SOBRE OS CÁLCULOS APRESENTADOS". 

Advogado(s): 

88214 ISP-ID JOAO SANFINS 

Publicado no D.O.E. em 07/03/2007 

Solicitado por CARLOS ALBERTO RODRIGUES INHETA 
em 05/03/2007 às 18:32 hs. 

Solicitação n° 	8074 
Edição 	n° 	1149 

1 - IM - 1 - 03 
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13/03/2007 - 	12:03:56 
R.CARPROA - Pag. 	115 

3a Vara do Trabalho de Guarulhos 

Comprovante de Carga 

Processo 01081200431302007 

Autor(es) 	CHARLES FABIO DOS REIS DA SILVA 
Réu(s) 	 SANTA FE PANIFICADORA LTDA 

Nesta data, fiz 	rega do proc 
DANIELA ANES SANFINS, O 	12519/SP-D, telefone 

com 114 folhas, a 
0011) 64097341. 

Guarulhos , 13/03/2007 

Itamar Nocteira 

ução até 19/03/2007. 

1ES SANFINS - Advogado-Autor 
9 SP D 
AV. PAULO FACCINI,72 - SL.06 
MACEDO 
GUARULHOS, SP 

Devolvid 
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4 

CUNHA E SANFINS 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA MM. V VARA DO TRABALHO DE 
GUARULHOS/SP. 

Proc. 01081-2004-313-02-00-7 

CHARLES FÁBIO DOS REIS DA SILVA, por sua 
advogada, nos autos da RECLAMAÇÃO TRABALHISTA, que perante esta Mlvi. 
Vara move contra SANTA FE PANTFICADORA LTDA., vem, mui 
respeitosamente, à presença de V. Exa., maniÍestarts,e acerca da impugnação de seus 
cálculos apresentada pela Reclamada à fis. 94/113, nós séguintes termos: 

1 - Primeirameríte, insta ressaltar que a petição de 
impugnação de cálculos apresentada pela .Reclamada à lis. 94/113, não se encontra 
assinada pelo procurador da Reclamada, conforme pode-se depreender de lis. 99. 
Portanto, deve ser considerada inexistente, por não produzir qualquer efeito no 
mundo jurídico. 

2 - Não obstante o acima alegado, não merece acolhida 
os cálculos ofertados pela Reclamada constante de lis. 94/113, pois denotam-se em 
patente discordância da r. sentença liquidanda de lis. 55/58, razão pela qual restam-
se inteiramente impugnados. 

3 - Alega a Reclamada, sem razão, que os cálculos 
elaborados pelo Reclamante violam a coisa julgada, visto que majorara o número de 
horas extras, de modo que não observara a jornada de trabalho e o critério de 
fechamento imposto pelo julgado. Sustenta ainda que, o Reclamante não 
demonstrara analiticamente a forma de apuração das horas extras. 

Entretanto, a Reclamada em sua impugnação sequer 
descreve de forma específica e pormenorizada os meses em que supostamente houve 
majoração do número de horas extras. Da mesma forma, sequer específica qual foi 
critério adotado pela mesma para apuração das horas extras. 

AV. PAULO FACCINI, n.°  72—Si. 06— MACEDO - GUARULHOS/SP CEP 07111-000 
FONES/FAX: 6409.7341 - 6461.5453 

e-mail: cunhasanfins@uol.com.br  

11 

1 

/ 
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CUNHA E SANFINS 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Pelo contrário, denota-se que a Reclamada impugnara os 
cálculos formulados pelo Reclamante genericamente, de modo que não indica 
minuciosamente os itens e valores objetos de sua insurgência, o que deve ser 
rechaçado nos ditames do § 2°, do art. 879, da CLT. 

4- DO IMPOSTO DE RENI)A 
Aduz a Reclamada que o Imposto de Renda deve incidir 

sobre o valor total da condenação a teor do que estabelece o artigo 46, da Lei 
8541/92, incluindo os juros de mora com aplicação da tabela progressiva sobre a 
totalidade das parcelas apuradas, o que não ocorreu nas contas do Reclamante. 

Ao contrário do que pretende a Reclamada, determinara a 
r. sentença liquidanda, precisamente em seu quarto parágrafo de fis. 58, a aplicação 
da tabela progressiva do Imposto de Renda como se o crédito tivesse sido pago 
quando de seu efetivo vencimento. Com  efeito, a r. sentença assim pronunciou:- 

"As retenções fiscais ãa jrevistas no art 46 da Lei 
8541/92 e deverão ser calculadq., observando-se o limite que 
seria devido nas épocas próprias, aplicando-se a tabela 
progressiva como se o créditO declarado em Juízo tivesse sido 
.esji ontaneam ente pago no momento devido, ou seja, durante 
o contrato dè trabalho, com as alíquotas e isenção então 
apiicÓi'is." 

Ocorre que, a Reclamada em seus cálculos para efeito de 
Imposto de Renda constantes de fis. 102, aplicou a alíquota de 27,5%, contrariando 
frontalmente o preconizado pela r. sentença de fis. 55/58. 

Ante o exposto, requer sejam homologados os cálculos 
apresentados pelo Reclamante à fis. 72/91, no montante bruto de R$ 16.442,55 
(Dezesseis Mil Quatrocentos e Quarenta e Dois Reais e Cinqüenta e Cinco 
Centavos), e, a importância de R$ 1.033,25 (Um Mil Trinta e Três Reais e Vinte e 
Cinco Centavos), atinente ao FGTS a ser depositado na Conta Vinculada do 
Reclamante, ambos atualizados até 01/02/2007. 

Termos em que, 
P. Deferimento. 

de 2007. 

OXBl2.5l9 
AV. PAULO FACCINI. n.°  72 -/5(06 - MACEDO - GUARULHOS/SP Cm' 07111-000 

FONES/FAX: 6409.7341 - 6461.5453 
e-mail: cunhasanfins@uol.com.br  
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PODER JUDICIÁRIO 

Justiça do Trabalho - r Região 

33  VARA DO TRABALHO DE GUARULHOS 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à 
MM Juiza Titular. 
Guarulhos, 29/05/07 

Jorgeouz4 Duarte 
Técnico .jÚdiciário 

Processo n° 1.081/04 

Eis. 116/117. Venham os autos conclusos para deliberações. 

Guarulhos, data supra. 

MARIA IE FÁTIMA DA SILVA PETERSEN 
Juíza do trabalho Titular da 31  VT/Guarulhos 

1 - IM - 1 . 03 
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PODERJUDICIÁRIO  
Justiça do Trabalho - 2a Região 	

1 	 J J 

3 VARA DO TRABALHO DE GUARULHOS 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à 
MM Juíza do Trabalho. 
Guarulhos, 10 de seteuaro de 2007 

PROCESSO N° 0 1081 2004 313 02 00 7— rs. 

A impugnação de fls.094/099 é apócrifa, eis que não asin.ada pelo patrono 
da reclamada. 
Por consegüinte, HOMOL000 os cálculos de fls.072/091, fixando o valor 
da condenação em R$ 12.469,71, valor este correspondente ao principal; 
mais R$783,60, referente aos depósitos fundiários (FGTS), a ser depositado 
na conta-vinculada do autor, vigentes em 01/02/2007 e atualizáveis até a 
data do efetivo pagamento. 
Juros de mora a partir de 04/06/2004, a serem computados na ocasião do 
efetivo pagamento, sobre o principal e FGTS atualizados (Súmula 200/TST). 

Ficam autorizados os descontos de INSS (R$863,06) e IRRF (R$628,26), apontados ãs 
fls.090, atualizados, desde que os recolhimentos sejam previamente comprovados e, caso 
negativo, a Guia de Depôsito deverá ser expedida com o valor bruto da condenação, sendo 
que os valores respectivos serão transferidos aos Orgãos competentes. 

Fixo •as contribuições previdenciárias a cargo da recdk., em R$2.820,43 
(fls.091), reajustável a partir de 01/02/2007; 
Custas processuais, pela reclamada, já fixadas em R$160,00 (2 1/09/04). 

INTIME-SE a executada através do seu patrono para pagamenÇo.' em 48 
(quarenta e oito) horas, sob pena de penhora. 
Decorrido o prazo, voltem conclusos. 
Guarulhos, data supri 	 / 

MARL DE FÁTIMA DA SILVA PETERSEN 
Juíza dio  Trabalho Titular da 30  VT/Guarulhos 

1 . 03 
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1 $I LadoTrakrnIflo. r Região 	 _IcK:1 0 

3a Vara do Trabalho de Guarulhos 

PROCESSO N° 01081200431302007 RECL.TRABPLHISTA (SUMARÍSSIMO) 

Autor(es) : CHARLES FABIO DOS REIS DA SILV 

Réu(s) 	SANTA FE PANIFICADORA LTDA 

Despacho : Notificação Ciência 	ho 

Opção 	Para o(s) Réu(s) 

Texto 	Notificação: Quanto ao despacho proferido: 
fls. 119 "Intime-se a executáda através do seu patrono 
para pagto. em 48 horas, sob!pena de penhora." 

Advogado(s): 

124203 /SP-A OSVALDO CRUZ SEBER 

publicado no D.O.E. em 05/10/2007 .4 

Solicitado por Luciana Lodos Carlesso 
em 03/10/2007 às 11:27 hs. 

Solicitação n° 	2083 
Edição 	n° 	1292 

1
1M1 .03 
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anJud 2.0 
PODER-JUDICIÁRIO 

Justiça do Trabalho - 2a  Região 

BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder 
E)UBG.M81( 

1 	 1 	 - $ quinta
22/1 1Judiciário 1/2( 

Minutas 1 Protocolamento  1 Ordens judiciais 1 Não Respostas 1 Aluda 1 Sair 

Página 1 

Recibo de Protocolamento de Bloqueio de Valores 

Sua solicitação foi registrada no Banco -Central do Brasil às 11:35:03 horas do dia 22/11/2007, com o-número 
20070001663272. Guarde esse número, que deverá ser utilizado para eventuais consultas feitas diretamente ao 
Banco Central. 

OClique agj para obter ajuda na configuração da impressão, e dique 	qni  para impriri. 

Situação da Solicitação: Ordem Judicial ainda não disponibilizada para as Instituições 
Financeiras 

- As ordens j 	cias protocoladas ató ã -s lShOOrnin dos dias úteis - 

serão consodadas, transformaias em arnuivos as remessa e 	- 

- d:sponibfflzadas smu ftanean- ente para todas as instituições 	- 

aice 	sa e as - 	JOr Ii  dc n e" 	c:a. 	's urdnsitca 
protocoladas após às 1 9hOOmin ou em dEas não úteis serão tratadas 

- e disponib!i:adas à 	irtttiições Financeiras no arquivo de r<onessa- 
:odia útd imed!atarnenre posterior. 

Número do Protocolo: 	- 20070001663272 	 - 

Data de Protocolamento: 22/11/2007 	 - 	- 

Hora deProtocolamento: 11:35:03 

Número do Processo: 1081/2004 

[Tribunal: 	 - TRIB REG TRABALHO -2A. REGIAO 	 - 

[yara/Juízo: 03a VT DE GUARULHOS 

Juiz Solicitante do Bloqueio: MARIA DE FÁTIMA DA SILVA 

Tipo/Natureza da Ação: Ação Trabalhista 	- 

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação: - 

Nome do Autor/ Exeq üente da Ação: CHARLES FABIO DOS REIS DA SILVA 	- 

Dados-do Bloqueio 

Relação dos Réus/Executados 	Relação de Valores a - Relação de Contas e Aplicações 
Bloquear Financeiras Atingidas 

01.604.838/0001-57 	ARUJA SANTA FE 	 22.500,00 (Todas) 
PANIFICADORA LTDA 	 - - 	 - 	- 

( 	Protocolar outra minuta 	] 

1 -RI 1 dUtps://www3 .bcbgov.br/bacenjud2/protocolarMinutaB V.do?method=protocolar&tok. . - 22/11/2007 
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j
Jústiça do Trabalho r Região 	

1° 
- 	 DUBG.M81OV 

Bacen3ud 2 O - Sistema de Atendimento ao Poder 
- 	 quinta- ira, 

	

udiciario 	 06/12/2007 
Minutas 1 Protocolamento  1 Ordens ludiciais 1 NãoResoostas  1 Aluda 1Sair 

Recibo de Protocolamento de Bloqueio de Valores 

;ua solicitação foi registrada no Banco Central do Brasil às 11:27:39 horas do dia 06/12/2007, com o número 
20070001753905. Guarde esse número, que deverá ser utilizado para eventuais consultas feitas diretamente ao 
3anco Central. 

Clique aquii para obter ajuda na configuração da impressão, e dique 	qq para imprimir. 

Situação da Solicitação: Ordem Judicial ainda não disponibilizada para as Instituições 
Financeiras 
As ordens judiciais protocoladas até às 19h0lúrnin dos dias úteis 

serão consondadas, transformadas em arquivos de remessa e 
disponibiiizadas simuftaneaniente para todas as Instituições 
Financeiras até às 23h00min do mesmo dia. As ordens judidais 
orotocoladas após às 1 9hijomir: ou em dias nào úteis serào tratadas 
E. cispon:biii-zadas às! nsti:4çEc-:s Financeiras no arquivo de remessa 
do dia útl imediatamenyf posterior, 

Número do Protocolo: 20070001753905/ 

Data de Protocolamento: 06/12/2007 	/ 
Hora de Protocolamento: 11:27:39 

Número do Processo: 1081/2004 

Tribunal: TRIB REG TRABALHO -2A. REGIAO 

Vara/Juízo: 03a VT DE GUARULHOS 

Juiz Solicitante do Bloqueio: MARIA DE FÁTIMA DA SILVA 

Tipo/Natureza da Ação: Ação Trabalhista 

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:  

Nome do Autor! Exeq üente da Ação: CHARLES FABIO DOS REIS DA SILVA 

Dados do Bloqueio 

Relação dos Réus/Executados Relação de Valores a Relação de Contas e Aplicações 
Bloquear Financeiras Atingidas 

01.604.838/0001-57 : ARUJA SANTA FE 23.000,00 (Todas) 
PANIFICADORA LTDA 

1 - iM -1- 
°3https ://www3 .bcb.gov.br/bacenjud2/protocolarMinutaBV.do?method=protocolar&tok,,. 10/10/2007 
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! 	ãÇtWIJs' 
PODE 	

+ 	
+R-JUDICIÁRIO 	

1 Redistribuição: 1 
Justiça do Trabàlho -.r Região 	 ( 	)CEP__________ 1 

I( )CEP______ 

- 	 35 Vara do Trabalho de Guarulhos 	 ( )CEP__________ 

	

/ 	
End. AVENIDA TIRADENTES, 1125 - 3° ANDAR 	 ( 	)DETRAN________ 

7 	- 	 JD GUARULHOS 	 CEP: 07090C30 	+ 	 + 

Horário de atendimento: das 11:30 às 18:00 horas 

PROCESSO N° 01081-2004-313-02-00-7 

Autor: CHARLES FABIO DOS REIS DA SILVA 

Réu: 	SANTA FE PANIFICADORA LTDA 

Exeqüente: CHARLES FABIO DOS REIS DA SILVA 

Executada: SANTA FE PANtFICADORA LTDA 

Nome Fantasia: 

Endereço: AV MUNICIPAL, 10 

ARUJA 

Sócios/Endeteços: - 

MANDADO N° 00107/2008 

CPF/CNPJ 01.604.838/0001-57 

RODRIGO BARRETO 

/ 5? 	- CEP: 07400-030 

MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 

O(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 	3 Vara do Trabalho de Guarulhos, no uso de suas 

atribuições legais e, na forma da Lei, MANDA D Sr. Oficial de Justiça Avaliador que, à vista do 

presente mandado, extraído dob - autos do processo referenciado, dirija-se ao endereço da 

executada e proceda à penhora e avaliação de tantos bens quantos bastem para a garantia da 

divida, no montante abaixo discriminado, que deverá ser corrigido pela legislação trabalhista 

vigente à data do efetivo depósito. Se negativa a diligência, prosseguir na pessoa e endereço 

dos sócios acima descritos, ou outro endereço de conhecimento do Sr. Oficial. 

1 1.Principal 	I2.FGTSICta vinc.I 	3.Juros 	1 4.Leiloeiros 1 S. Editais 	1 6.INSS rte 

	

12469,71 1 	783,60 1 	 0,00 1 	 0,001 	 0,00 1 	 0,001 

1 1.INSS rdo 	IS-Custas 	1 9-Emolum.entos  1 10.110W 	1 llMultas 	1 12Hon. adv. 

	

2820,43 1 	160,00 1 	 0,00 1 	 0,001 	 0,00 1 	 0,001 

I13.Hon. peric. 114.Outros 	1O1M 	 1 Data de Atualização 

	

0,00 1 	 0,00 1 	 16233,74 	1 	01/02/2007 

Obrigação de Fazer 

Fica, ainda, autorizado a valer-se do disposto no artigo 172 e parágrafos, do CPC, e 

utilizar-se de força policial, arrombamento e prisão a quem se opuser ao cumprimento da 

presente ordem. 	 - 	 - 

Tudo em cumprimento à determinação judicial prbferida nos seguintes termos: 

PROSSIGA-SE COM A PENHORA. JUROS A PARTIR DE 04/06/2004. 

BENS PENHORADOS ANTERIORMENTE: 

CUMPRA—SE na forma e sob as penas da lei. 

Em 3-1 de Janeiro 	de 2008 

Eu, Diretor(a) de Secretaria subscrevi por ordem do(a) MM. Juiz(a) do Trabalho. 

Matilde Barbosa 

Remetido à Central em 	/ 	/20 

1 .IM -1-03 
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PROCESSO E° 01081-2004-313-02-00-7 

Autor: CHARLES FABIO DOS REIS DA SILVA 

Réu: 	SANTA FE PANIFICADORA LTDA 

Exeqüente: CHARLÊS FABIO DOS REIS DA SILVA 

Executada: SANTA TE PANÏFICADORA n'DA 

Nome Fantasia: 

Endereço: AV MUNICIPAL, 10 

ARTJJA 

Sócios/Endereços: 

Redistribuição: 	J )CEP_________ 

)CEP0 	- 

)CEP- e 

I( 
)DE4RAt2 (3 D 

+ 	 c fl - 
r-c LJ 

MANDADO E 0  00107/2008  
Ç 

co 
ci 

c 
(T 

CPF/CNPJ 01.603-.838/00015" 

o 
RODRIGO BARRETO vv -. / SP 	- CEP: 	07400-000 	fC 

o 

jt . PODEWjUDICIARIO 
Jústiça do Trabálho D Região 

3- Vara do Trabalho de Guarulhos 

End. AVENIDA TIRADENTES, 1125 - 30  ANDAR 

JDGOARULHOS 	 CEP: 07090000 

Horário de atendimento: das 11:30 às 18:00 horas 

o 

MANDADO 	DE 	PENHORA E A V A L 

O(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 	3 Vara do Trabalho de Guarulhos, no uso de suas 

atribuições legais e, na forma da Lei, MANDA o Sr. Oficial de Justiça Avaliador que, à vista do 

presente mandado, extraído doõ - autos do processo referenciado, dirija-se ao endereço da 

executada e proceda à penhora e avaliação de tantos bens quantos bastem para a garantia da 

dívida, no montante abaixo discriminado, que deverá ser ccrriçido pela legislação trabalhista 

vigente à data do efetivo depósito. Se negativa a diligência, prosseguir na pessoa e endereço 

dos sócios acima descritos, ou outro endereço de conhecimento do  Sr. Oficial. 

1 1.Principal 	12.FGPS/Cta vinc.I 	3.Juros 	1 4.Leiloeiros 1 S. Editais 	1 6.INSS rte 

	

12469,71 	 783,60  1 	 0,00 1 	 0,001 	 0,00 1 	 0,001 

1 1.INSS rdo 	IB.Custas 	1 9.Emolumentos 1 10.IRRF 	1 11.Multas 	1 12.Hon. adv. 

	

2820,43 1 	 160,00 1 	 0,00 1 	 0,001 	 0,00 1 	 0,00 

113.Hon. peric. 114.Outros 	 TOTAL 	 1 Data de Atualização 

	

0,00 1 	 0,00 	 16233,74 	1 	01/02/2007 

Obrigação de Fazer 

Fica, ainda, autorizado a valer-se do disposto no artigo 172 e parágrafos, do CPC, e 

utilizar-se de força policial, arrombamento e prisão a quem se opuser ao cumprimento da 

presente ordem. 

Tudo em cumprimento à determinação judicial prdferida nos seguintes termos: 

PROSSIGA-SE COM A PENHORA. JUROS A PARTIR DE 04/06/2004. 

BENS PENHORADOS ANTERIORMENTE: 

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. 

Em 31 de Janeiro 	de 2008 

Eu, Diretor(a) de Secretaria subscrevi por ordem do(a) ME. Juiz(a) do Trabalho. 

Matilde Barbosa 

Remetido à Central em 	/ 	/20 
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1 	Redisfli5.içy:l 

C O 3 )CEP__________ 
Qj& 

3a Vara do Trabalho de Guarulhos 	 1 ( 	)CEE5 o 
and. AVENIDA TIRADENTES, 1125 - 30 ANDAR 	 ( 	)DE1RAN 	Q. r4 	C I 
JD GuARuLHOS 	 CEP: 07090000 	+ 	, ij 	< 	+ 

Horário de atendimento: das 11:30 às 18:00 horas 	 (" 	LY 
._: c 

PODERJUDICIÁRIO 
Justiça do Trabàlho - 23  Região 

/ 

PROCESSO E° 0101-2004-3I3-02-00-7 

Autor: CHARLES FABIO DOS REIS DA SILVA 

Réu: 	SANTA FE PANIFICADORA LTDA 

Exeqüente: CHARLES FABIO DOS REIS DA SILVA 

Executada: SANTA FE PANÏFICADORA LTDA 

Nome Fantasia: 

Endereço: AV MUNICIPAL, 10 - 

ARUJA 

Sócios/Endereços: - 

MANDADO N° 00107/2008 

c c Ô 
uJ 

e_ c O 

CPF/CNPJ 01.604.23ã,óO08 
w . 

CO 
RODRIGO BARRETO 	 < tU 

(1) 
SP 	- CEP: 07400-000 	(/) Ó en 

IL 
.5 00 

c n: ywwcw 

MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 

O(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 	3 Vara do Trabalho de Guaruihos, no uso de suas 

atribuições legais e, na forma da Lei, MANDA o Sr. Oficial de Justiça Avaliador que, à vista do 

presente mandado, extraído do - autos do processo referenciado, dirija-se ao endereço da 

executada e proceda à penhora e avaliação de tantos bens quantos bastem para a garantia da 

dívida, no montante abaixo discriminado, que deverá ser corrigido pela legislação trabalhista 

vigente à data do efetivo depósito. Se negativa a diligência, prosseguir na pessoa e endereço 

dos sécios acima descritos, ou outro endereço de conhecimento do Sr. Oficial. 

1 1.Principal 	12.FCTS/Cta vinc.1 	3.Juros 	1 4.Leiloeiros 1 S. Editais 	1 6.INSS rte 

	

12469,71 1 	783,60 1 	0,00 1 	0,001 	 0,00 1 	0,001 

71NSS rdo 	I8.Custas 	1 9.Emolumentos 1 10.IRRE 	1 11.Multas 	1 12.Hon. adv. 

	

2820,43 1 	160,00 1 	0,00 1 	0,001 	 0,00 1 	0,001 

113.Hon. peric. 114.Outros 	1 TOTAL 	 1 Data de Atualização 

	

0,00 1 	0,00 1 	 16233,74 	1 	01/02/2007 

Obrigação de Fazer 

Fica, ainda, autorizado a valer-se do disposto no artigo 172 e parágrafos, do CPC, e 

utilizar-se de força policial, arrombamento e prisão a quem se opuser ao cumprimer:to da 

presente ordem. 

Tudo em cumprimento à determinação judicial proferida nos seguintes termos: 

PROSSIGA-SE COM A PENHORA. JUROS A PARTIR DE 04/06/2004. 

BENS PENHORADOS ANTERIORMENTE: 

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. 

Em 31 de Janeiro 	de 2008 

Eu, Diretor(a) de Secretaria subscrevi por ordem do(a) MM. Juiz(a) do Trabalho. 

Matilde Barbosa 

Remetido -à Central em 	/ 	/20 

1 . IM . 1 - 03 
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PODER JUDICIÁRIO 
Justiça do Trabalho - D Região 	 / Z6 

38  VARA DO TRABALHO DE GUARULHOS 

	
/ 

Proc. N°: 108112004 

Mand/Int./Not. N°: 107/2008 

CPFICNPJ: 1604838000157 

Reclamante: CHARLES FABIO DOS REIS DA SILVA 

Reclamado: SANTA FE PANIFICADORA LTDA 

Endereço: AV MUNICIPAL 10- Pq. RODRIGO BARRETO 

Cidade: ARUJNSP Cep:07400-000 

CERTIDÃO 

CERTIFICO E DOU FÉ, eu, Oficial de Justiça Avaliador• abaixo assinado, que em 
cumprimento ao r. mandado acima, na Av. Municipal n°10, Arujá, ali DEIXEI de realizar 
penhora tendo em vista a apresentação de documento que põe em dúvida o 
cumprimento da ordem naquele local, pois está em nome de 3a  pessoa, estranha à 
execução e não há placa com nome fantasia. Mexo o referido documento para 
apreciação do Juízo. Informo também que a instalação no imóvel é de padaria: balcões, 
balança, cortador e aparelhos típicos do ramo, tudo muito usado e de baixo valor 
comercial. Não havia veículos estacionados que pudessem ser da empresa. Não 
visualizei selos de operadoras de cartões de crédito. A consideração superior. 

GUARULHOS, 13/03/2008. 

Luiz Carlos Sória MdW

iiador Oficial de Justiça AvFederal. 

AO 	f 7)JJ4\ 
ç. 
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Ministéflo do DesenvoMmento Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Rogistio do Comércio - DNRC 
Secretaria da Fazenda 

JUNTA CdMERCIAL DO ESTADO DE sÃo PAULO 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
IERO DE IDENI1FICAÇAO DO REOSTIO DE SIEM . MIRE DA SEDE MIRE DA FELL (edeflrIb 

3512112591-1 
potE DO 	RESMIO (DEPEMIO. ,mn 

MARIA JOSE SOARES DA SILVA 
P&&IUL DE (aia e .ga t 1W NACIDEaLOABE SCd 	S 
Tauá CE Brasileira Feminino 
ESTADO CML REGIME DE 05a (te  ca&( 	 Ç 
Solteiro(a) - 
Fc-acA (pá) ('tI 

CICERO SOARES DA SILVA 	 - FRANCISCA VIEIRA DA SILVA 
PMSCIDO EM EMIO 	íóIIerdO) IDENTIDADE (,lSIlac) ÓRGAO EMISSOR Ir EPE (,,,peo) 
1410811969 28.825.131-3 SSP SP 185.926.618-61 

DcecHADOPa(tgmàno - ne, te. etc.) HfJt&po 
RUA36 

Ca.PEENENTO 	- 

471 
BAIRROOImRO0 	 . mco DO*MIC 
PARQUE RODRIGO BARRETO 	 - 07400-000 1 	4895 

FUNDOS 
'.cipio 
ujá 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade emprest% *S rito posstd outro ueglstro de 
empresário e requer à Junta Comercial do Estado de SãoPaulo sua inscriçio. 	 - 
AIO(S) 

Alteração de Endereço; 	 - 
flIE e(PRGSARISL 

MARIA JOSE SOARES DA SILVA PADARIA - ME 
LOGRAOGIJRO (na. a, et) IMERO 
AV.MIJNICIPAL 10 

cõoeoo Do IOOC 
PARQUE RODRIGO BARRETO 07400-000 48J 
(M9AENTO 

SALÃO 02 
MWSC)RO 1* OOEW3 ELEIROMIGO t.aS) 
Arujá SP 
VALOR DO CAPITAL P5) VALOR DO CAPITAL S 	aterse) 

CÓDIGO DEAHVADE DESO'(ÇAO DOOSJETO 

Atividade Principal 
DATA DE E4ICIO DAS AIWOPS M)ME 	DE NSCPCAO MD CEEU 1RnISÇERENCLADE SEDE OU PLIAL DE CIJIA Ir 1W DEPENDE DE AIJTDI1I2AÇO mVEffitetOtTM. 

07.645.64310001-31 
'SSNAnaADAPnPaoedPREEARJo(aiars en .,ab,,a,,)  
MARIA JOSE SOARES DA SILVA PADARIA - ME 

A DE ASEP&AIInA 	 ASSMAIIAA DO EMPREENDO (a. - rneveate,an) 

..J11112007 	MARIA JOSE SOARES DA SILVA (Empresário)  IPARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL  

L)CCflILflJ 
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EJUBG.M81019 

1 	
BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder 3udiciário terça, 20/0S/2008 

Recibo de Protocolamento de Bloqueio de Valores 

EIdique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e dique aqyi para imprimir. 

Dados do bloqueio - 

Situação da Solicitação: Ordem Judicial ainda não disponibilizada para as Instituições 
Financeiras 
As ordens judiciais protocoadas até às 19M00min dos dias úteis serào 

consolidadas, transformadas em aruivos de remessa e 	EoonibUizadas 
simultanearriente para tecias as Inst tuicôes Financeiras at_ ás 23hO0rffln do 

mesmo cEia. As orcK rrs udEciat: r.rotocoi das ae6s às 1, 9h00m:n ou em dias 
no úteis seriio tratadas e 	;eonib:lizacias às !nstituiç&?s Finance:ras no 
arnuivo de remessa do dia útil mediatamente postenor. 

Número do Protocolo: 20080000817440 

Data/Horário de protocolamento: 20/05/2008 17h37 

Número do Processo: 1081/2004 

Tribunal: TRIB REG TRABALHO -2A. REGIAO 

Vara/Juízo: 124 - 03a VT DE GUARULHOS 

Juiz Solicitante do Bloqueio: MARIA DE FÁTIMA DA SILVA 

Tipo/Natureza da Ação: Ação Trabalhista 

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:  

Nome do Autor/Exeqüente da Ação: CHARLES FABIO DOS REIS DA SILVA 

Relação dos Réus/Executados  

Réu/Executado Valor a Contas e Aplicações Financeiras 
Bloquear Atingidas 

987.793.708-53 :TEREZINHA PEREIRA DA SILVA 23.500,00 1 	(Todas) 
FERREI RÃ 

01.604.838/0001-57 :ARUJA SANTA FE PANIFICADORA 23.500,00 (Todas) 
LTDA 

941.047.278-49 :JULIO MARIA FERREIRA 1 	23.500,00 (Todas) 

https ://www3 .bcb.gov.br/bacenjud2/protocolarMinutaBV.do?method=protoco!ar&token= 1211... 20/5/2008 
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Bacen)ud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder Judiciário 
E)UBG.M81019 

terça, 03/06/2008 

Minutas 1 Protocolamento  1 Ordens judiciais 1 N#cíRespostas 1 Contatos de 1. Financeira LAluda 1 Sair 

Recibo de Protocolamento de Bloqueio de Valores 

rn 
LJ dique 	qjjj para obter ajuda na configuração da impressão, e dique 	Qi!J  para imprimir. 

Dados do bloqueio 

Situação da Solicitação: Ordem Judicial ainda não disponibilizada para as Instituições 
Financeiras 
As ordens judiciais protocoiadas até as 19r00rnin dos ds úts serào 
consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e disnonib:iizacj; 
£Y)uItfflE5)mE?I1t.C, Oc3ra todas as instituiçóes Financc-ras até às 23h0flmnin do 
mesmo dia. As ordens ludiciais protocoiadas apõs às í9hCiOmin ou rrn dias 
não útes serao tratadas e dispomhiliadas às lnstituiçies Financeiras no 
arcuivo de remessa do dia útil mediatamente posterior. 

Número do Protocolo: 1 20080000905430 

Data/Horário de protocolamento: 03/06/2008 15h39 

Número do Processo: 1081/2004 

Tribunal: TRIB REG TRABALHO -2A. REGIAO 

Vara/Juízo: 124 - 03a VT DE GUARULHOS 

Juiz Solicitante do Bloqueio: MARIA DE FÁTIMA DA SILVA 

1 Tipo/Natureza da Ação: Ação Trabalhista 

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação: 

Nome do Autor/Exeqüente da Ação: CHARLES FABIO DOS REIS DA SILVA 

Relação dos Réus/Executados  

Réu/Executado Valor a 
Bloquear 

Contas e Aplicações Financeiras 
Atingidas 

987.793.708-53 :TEREZINHA PEREIRA DA SILVA 
FERREI RÃ 

24.000,00 1 	(Todas) 

01.604.838/0001-57 :ARUJA SANTA FE PANIFICADORA 
LTDA 

24.000,00 (Todas) 

941.047.278-49 :JULIO MARIA FERREIRA 24.000,00 (Todas) 

https://www3 .bcb .gov.br/bacenj  ud2/protocolarMinutaB V. do?method=protocolar&token= 1212... 29/4/2008 
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7 

Baceniud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder Judiciário 
E)UBG.M81019 

sea, 06/06/2008 

Minutas 1 Protocolamento  1 Ordens judiciais 1 Não Respostas 1 Contatos de 1. Financeira 1 Ajuda 

Recibo de Protocolamento de Ordens Judiciais de Transferênciap4 
Desbloqueios e/ou Reiterações para Bloqueio de Valores .7/" 

Gdique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e dique aMi para imprimir.1 

Dados do bloqueio  

Número do Protocolo: 	 1 20080000905430 

Número do Processo: 1081/2004 

Tribunal: TRIB REG TRABALHO -2A. REGIAO 

Vara/Juízo: 124 - 03a VT DE GUARULHOS 

Juiz Solicitante do Bloqueio: MARIA DE FÁTIMA DA SILVA 	 1 
ipo/Natureza da Ação: Ação Trabalhista 

PF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação: 

Nome do Autor/Exeqüente da Ação: CHARLES FABIO DOS REIS DA SILVA 

Relação de réus/executados 

Para exibir os detalhes de todos os réus/executados dique aqui. 
Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados dique aqui. 

01.604.838/0001-57 - ARUJA SANTA FE PANIFICADORA LTDA 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações):R$0,00] [Quantidade de não respostas (último protocolamento): 
0] 

Respostas 

BANCO ITAÚ S.A. / Todas as Agências/ Todas as Contas 

Data/Hora Tipo de Ordem Juiz Valor Resultado Saldo Data/Hora 
Protocolo Solicitante (R$) (R$) Bloqueado Cumprimento 

Remanescente 
_  (R$)  

(02) 
MARIA DE Réu/executado 04/06/2 008 L6290 Bloq. Valor FÁTIMA DA 24.000,00 sem saldo 000 

2022 positivo. 
_____ 	___ 

BANCO  SANTANDER S.A. / Todas as Agências! Todas as Contas 

Data/Hora Tipo de Ordem Juiz Valor Resultado Data/Hora 
Protocolo Solicitante (R$) (R$) 

Saldo 
Bloqueado Cumprimento 

Remanescente 
(R$)  

(02) 

03/06/2008 MARIA DE Réu/executado 
04/06/2008 

1539 Bloq. Valor FÁTIMA DA 24.000,00 sem saldo 0,00j 
0551 SILVA positivo. 

_____ 	__________ _________ 	 _____ 0,00 

HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MLJLTIPLO / Todas as Agências! Todas as Contas 
Data/Hora Tipo de Ordem Juiz Valor 1 	Resultado Saldo Data/Hora 
Protocolo Solicitante (R$) (R$) Bloqueado Cumprimento 

Remanescente 
(R$)  

(02) 

03/06/2008 MARIA DE Réu/executado 
03/06/2008 

15:39 Bloq. Valor FÁTIMA DA 24.000,00 sem saldo 0,00 21:12 SILVA positivo. 
0,00  

https ://www3 .bcb gov.br/bacenjud2/protocolarOrdemBv.do?method=protocolarRegistroAlteracao&to... 5/5/2008 
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Não Respostas(exbrI ocultar) 

941.047.278-49 - JUUO MARIA FERREIRA 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações):R$0,00J [Quantidade de não respostas (último protocolajnento): 

Respostas 

BANCO BRADESCO S.A. / Todas as Agências/ Todas as Contas  

Data/Hora Tipo de Ordem ]uiz Valor Resultado Saldo Data/Hora 
Protocolo Solicitante (R$) (R$) Bloqueado Cumprimento 

Remanescente 
(R$)  

(02) 

20 03/08 0 
MARIA DE Réu/executado 03/06/2008 

15
6/ 

 39 Bloq. Valor FÁTIMA DA 24.000,00 sem saldo 0,00 19:51 
SILVA positivo. 

__  0,00 

Não Respostas(exuWwI ocultar) 

.J 987.793.708-53 - TRflNHA PERZRA DA SILVA FERREIRA 
a [Total bloqueado (bloqueio original e reiterações):R$2.099,76] [Quantidade de não respostas (último 

Não Respostas(exbrl ocultar) 

Juiz Solicitante das Últimas Ações Selecionadas: 	1 MARIA DE FÁTIMA DA SILVA 

Vdiar para a bata de ordens ;udc'ars pesquisadas 

.beb.gov.br/bacenj ud2/protocotarOrdemBV.d&method=protocolarRegistroAlteracao&to... 5/5/2008 
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Bacen.]ud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder Judiciário 
E3UBG.M81019 

terça, 24/06/2008 

Minutas 1 Protocolamento  1 Ordens ludiciais 1 Não Respostas 1 Contatos de 1. Financeira 1 Aluda 1 Sair 

Recibo de Protocolamento de Bloqueio de Valores 

E dique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e diqueqj para imprimir. 

[Dados do bloqueio  

Situação da Solicitação: Ordem Judicial ainda não disponibilizada para as Instituições Financeiras 
As ordens ludrias pn:tocoadas a;:E: à:; i9hODma dos dias úteis serdo coascudadas, 

transformadas em arquivos de remessa e disponit:Wacias 	rn 	tan:er:ti: para 
tOcas as in5titLdÇE?S F,nar:ce:ras at 	às 230i1rnn do mesmo 	:A:; ardEs jococia:; 
protaco:adas após às 19nO0mn ou em das não úteis serão tratadas e disonibHizadas 

S iflSttU:ÇeS Hnanceeas no arquivo de remessa cio da útil mediatamente nosterior. 

Número do Protocolo: 20080001057957 

Data/Horário de protocolamento: 24/06/2008 10h38 

Número do Processo: 1081/2004 

'-ibunal: TRIB REG TRABALHO -2A. REGIAO 

bra/Juízo: 124 - 03 VT DE GUARULHOS 

Juiz Solicitante do Bloqueio: MARIA DE FÁTIMA DA SILVA 

Tipo/Natureza da Ação: Ação Trabalhista 

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:  

Nome do Autor/Exeqüente da Ação: CHARLES FABIO DOS REIS DA SILVA 

Relação dos Réus/Executados 	 - 

Réu/Executado 	 Valor a Bloquear 1  Contas e Aplicações Financeiras Atingidas 

987.793.708-53 TEREZINHA PEREIRA DA SILVA FERREIRA 	 22.000,00 (Todas) 	 - 

941.047.278-49 JULIO MARIA FERREIRA 	 22.000,00 (Todas) 

01.604.838/0001-57 ARUJA SANTA FE PANIFICADORA LTDA 	 22.000,00 (Todas) 

ri 

hups://www3 .bcb.gov.br/bacenjud2/protocolarMinutaB V.do?method=protocolar&token=12143 1464... 24/6/2008 
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« BANCO DO BRASIL 

GUARULHOS ( SP), 12 de Junho de 2008 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) 

Informamos a V.Exa. que se encontra depositado valor neste Banco, á 
disposição desse Juízo, na conta judicial abaixo discriminada: 

Processo n.°: 
Reclamado: 
CPF/CNPJ: 
Reclamante: 
CPF/CNPJ: 
Valor original: 
Agência depositária: 
N.° da conta judicial: 
N.° da parcela: 
Data do depósito: 
Depositante: 

1081/2004 
TEREZINHA PEREIRA DA SILVA FER 
987.793.708-53 
CHARLES FABIO DOS REIS DA SILV 
Não informado 
R$ 2.099,76 
4770 -8 S.PUBLICO GUARULHOS 
1600112208734 
1 
11.06.2008 
TEREZINHA PEREIRA DA SILVA FER 

Respeitosamente, 

Banco do Brasil S.A. 
S.PUBLICO GUARULHOS 
PRAçA JOHN FITZGERALD KENNEDY, 55 
GUARULHOS - SP. 

Edón Luiz de Oliveira 
Grente de Módulo IJ91  

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho 
3 VARA DO TRABALHO 
GUARULHOS - SP. 

Ii 

Mcd, 050.544-0. JuV2006- SISBB 06209- bb,contbr- Cent,aI de Atendimento BB 4004 0001 (CapitaLs) e 0800 729 0001 (Demais localidades) -jj 
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10/07/2008 - 	15:25:15 
R.CARPROA: - Pag. 	134 

3 Vara do Trabalho de Guarulhos 

Comprovante de Carga 

Processo 01081200431302007 

Autor(es) 	CHARLES FABIO DOS REIS DA SILVA 
Réu(s) 	 SANTA FE PANIFICADORA LTDA 

Nesta data, fiz a entrega do probsssõ.; cõm 133 f11ias a 
DANIELA ANES SANFINS, OAB 212519/SP-D, telefone (CÕÕ0). Õ. 

Guarulhos , 10/07/2008 

Luciana Lodos Carlesso 

Cieiitd da devolução até 15/07/2008. 

1LA ANES SANFINS - Advogado-Autor 
0i\B12519 SP D 
En'dfreço AV. PAULO FACCINI,72 - SL.06 

/ 	MACEDO 
GUARULHOS, SP 

Devolvido em 1h e Ji 0P 
--------------- 

Funcionário 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 

	 5,  
Justiça do Trabalho - 2a Região 
03a Vara do Trabalho de Guarulhos 

Proc. 1081/2004 

Nesta data, faço os presentes autos 
concIusq(a\AM. Juiz do Trabalho 
Guarulhbs. 08de Maio de2009. 

Fabio Victi  Tavolaro 
Assistentete Diretor 

Vistos, etc... 
Intime-se o autor para que 

	 de direito, no prazo de 10 dias, sob pena de 
remessa dos autos ao arquivo. 	_- 

Guarulhos, data sppfa. 

DO TRABALHO 
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3a Vara do Trabalho de Guarulhos 

PROCESSO N° 01081200431302007 AÇÃO TRABALHISTA (SUMARÍSSIMO) 

Autor(es) : CHARLES FABIO DOS REIS DA SILVA 

Réu(s) 	: SANTA FE PANIFICADORA LTDA 

Despacho : Notificação Ciência Despacho 

Opção 	: Para o(s) Autor(es) 

Texto 	: Notificação: Quanto ao despacho proferido: 
Fls.135: Intime-se o autor para que requeira o quê de di 
reito, no prazo de 10 dias, sob pena de remessa dos au-
tos ao arquivo. 

Advogado(s): 

88214 /SP-D JOAO SANFINS 

Publicado no D.O.E. em 08/07/2009 

Solicitado por Mary Furuta 
em 06/07/2009 às 13:49 hs. 

Solicitação n° 	3836 
Edição 	n° 	1699 
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17/07/2009 - 	14:35:10 
R.CARPROA - Paq. 	137 

3d Vara do Trabalho de Guarulhos 

Comprovante de Carga 

Processo 01081200431302007 

Autor(es) 	CHARLES FABIO DOS REIS DA SILVA 
Réu(s) 	 SANTA FE PANIFICADORA LTDA 

Nesta data, fiz a entrega do processo, com 136 folhas 5 

DANIELA ArIES SANFINS, OAB 212519/SP--D, telefone (001]) 24097341. 

Guarulhos , 17/07/2009 

Luciandos Carlesso 

Ciente cff//deyolução até 24/07/2009. 

DANI(ELVANES SANFINS - Advogado-Autor 
OAB
)yo 

W519  SP D 
Endc 	Alt. PAULO FACCINI,72 - SL.06 

MACEDO 
GUARIJLHOS, SP 

Devolvido em 	/ 

/• 74jL 
Funcioná 
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CUNHA E SANFINS 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A). FEDERAL DA MM 003a  VARA DO 
TRABALHO DE GUARULHOS/SP. 

Processo n° 01081-2004-313-02-00-7 

CHARLES FABIO DOS REIS DA SILVA, por sua 
advogada, nos autos da RECLAMAÇÃO TRABALHISTA, que perante 
esta MM. Vara move contra SANTA FÉ PANIFICADORA LTDA., vem, 
mui respeitosamente, à presença de V. Exa., em atendimento ao 
r. despacho de fis. 135, requerer a liberação do valor 
penhorado à fls. 133, mediante Alvará de Levantamento de 
Depósito. 

Outrossim, no que concerne ao crédito 
remanescente do Reclamante, requer seja oficiado o DETRAN - 
Departamento Estadual de Trânsito, afim de que este informe a 
este MM. Juizo a existência de veículos de propriedade da 
Reclamada, Inscrita no CNPJ sob o n.°  01.604.838/0001-57, ou, 
de seus sócios proprietários (fls. 132), abaixo relacionados. 
Se existirem, requer sejam os mesmos bloqueados 
imediatamente, bem como seja nomeado depositário judicial 
para a guarda do bem. 

TEREZINHA PEREIRA DA SILVA FERREIRA 
CPF n.°  987.793.798-53 

JULIO MARIA FERREIRA 
CPF n.°  941.047.278-49 
Se existirem.. 

Termos 
P. Def 

de Julho de 2009. 

SANFINS - OAB/SP 212.519 
AV. PAULO FACCINI, ri.0 4A %ÁÃA,f/_ MACEDO - GUARULHOS/SP, CEP 07111-000 

FONES/FAX:1,(Ø9.7341 / (11)24615453 / (11)2206.3466 
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7 a 
e" 	PODER JUDICIARIO FEDERAL 

4kjJ Justiça do Trabalho - 21  Região 
03  a Vara do Trabalho de Guarulhos 

Proc. 1081/2004 

Nesta da, faç os presentes autos 
conclus s ao M . Juiz do Trabalho 
Guarulh 	05 d Agosto de 2 

Fabio Victo avolaro 
Assistente Diretor 

Vistos, etc... 
FIs. 138 — Defiro. 
Expeça-se o competpefício ao D 
Guarulhos, data s9pfa. 

W!LSON RICJ4'RDO BUQUETTI P!ROTTA 
JUJtDO TRABALHO 
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REDE INFOSEG - SENASP - Veículos 
	

Página 1 de 1 

Bem Vindo Sr(a), JOSE ERNANI SOUTO DOS SANTOS - CPF: 20629982449 

Quinta-feira, 13 de Agosto de 2009 

Veicufrjs 	 Condutoros 	 Recaita 	 AdMnshação 

Pesquisa de Vekulos da E 

Crftérk>s de Pesquisa 
	

Para a seleção você deve informar somente um dos quatro criterios 

Placa: 

Chassis: 	 Li 	1111111 
CPF Proprietário: 	i................................... 

CNPJ Proprietano 	h1604838000157 	1 

VaTÁR...  

©2)04 - REDE INFOSEG - Esnlan3da dos Ministé.os Eflc.:o Ane:<o !l. Andar Térreo. nfos*g. CE.P -70 064-900. BracHia - DF 

hnps://www2.infoseggov.br/infoseg/do/Veiculos/Search/Form?controleIvlenuveicul  13/08/2.009 
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1 

REDE IINFOSEG - SENASP 
	

Página 1 de 1 

Bem Vindo Sr(a). JOSE ERNANI SOUTO DOS SANTOS - CPF: 20629982449 

Quinta-feira, 13 de Agosto de 2009 

Vnicuks 	 Condutores 	 Receita 	 Administnsção 

Nenhum registro encontrado. 

. 	 .....- 
.. .. 	 . 	. 	. 	 - .. 

-- 2004 - REDE INFOSEG Espianodo dos Ministénos Ed1ço AneKo 1. Andnr TtSrreo. ln.fosnq, CE.P - 7OÇ64-90O Basin - DF 

https :/!www2.infoseg.gov,br/infoseg/do/veiculosLista 
	

13/08/2009 
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REDE INFOSEG - SENASP - Veículos 	 Página 1 de 1 

Bem Vindo Sr(a). JOSE ERNANI SOUTO Dos SANTOS - CPF: 20629982449 

Quinta4eira, 13 de Agosto de 2009 

	

Veiculos 	 Condutores 	 Receita 	 Adrnnistração 

Pesquisa de V&ctilos da E 

Crftérios de Pesquisa 	 Para a seleção você deve inforrriar somente um dos quatro crlterios 

Placa: 

chassis: 	 LI 1 
CPF Proprietário: 	[ó 	s 53 

CNPJ Proprietarlo 	[ 	 } 

	

VOLiÀR 	 : .. .. 

© 2004- PEDE 1 NFOSEG-Esrjanoda dos Ministérios EciËfic:o Anexo 1 Andar Térnso. lnfosao GEP -70 064-900 FSrasia .- DF 

https ://www2.infoseg.gov.br/infoseg/do/Veiculos!Search/Form?controleMenuveicul  - -. 13/08/2009 
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RLI)I. INFOSEG - S[NAS1 
	

Página 1 de 1 

t t riisti, & 

Bern Vindo Sr(a). JOSE ERNANI SOUTO Dos SANTOS - CPF: 20629982449 

Quinta-feira, 13 de Agosto de 2009 

Veicuks 	 Condutores 	 Receita 	 Adrnnstnção 

Nenhum registro encontrado. 

VOLTAR. 	 .: 	. . :. 

©2fl04 - REDE NFO$EG - E.snarsda ds Ministérin Ecfico Anexo I. AnciorTérreo. Ir:foseq rEP -70 064-900 Brasita - DF 

bups://www2.infoseg.govbr/infoseg/do/veiculosLi sta 
	 13/08/2009 
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REDE INFOSEG - SENASP - Veículos 
	

Página 1 de 1 

Bem Vindo Sr(a). JOSE ERNANI SOUTO DOS SANTOS - CPF: 20629982449 

Quinta-feira, 13 de Agosto de 2009  

'hiictflos 	 Condtdoras 	 Receita 	 Adrnnssçâo 

Pesqtúsa de Veíctflos da E 

Crft:éros de Pesquisa 	 Para a seleção você deve informar somente um dos quatro criterios 

Placa: 	 [TTIIIII 
Chassis: 	Elilil 
CPF Proprietario 	[é7i4 

CNPJ Proprietario 	 ] 

2C.C,4 	5F } 	(' 	-h '- i «« Minisv 	P5rn nncu 	r-ir Tcr 	n--j  «7 7( 	£gy rir IdOF 

https://www2.infoseg.gov.br/infoseg/do/Veiculos/Search/Form?contro.leMenuveicul.. 13/08/2009 
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REDE INFOSEG - SENASP 

1k MÊtttSo d 

Página 1 de 1 

Bem Vindo Sr(a). JOSE ERNANI SOUTO DOS SANTOS - CPF: 20629982449 

Quinta-feira, 13 de Agosto de 2009 

Veiculos 	 Condutores 	 Receita 	 Administração 

Pesqifisa Veículos Dados 

1{esffltado Pesquisa: 	 Nos critérios de sua pesquisa foram encontrados: 3 Veiculo(S) 

Código Identificação: 34404412653387 

UF: SP 	Placa: BYC6656 , Marca: M.BENZ/LA 1113 ,Cor: 	Situação: CIRCULACAO 

Marca / Modelo: 	Ano Fabricação: 1984 

Código Identificação: 	$.aQ2i2flQ7.4.Ç 

UF: Sp 	Placa: CPL3736 	Marca: M.BENZ/L 608 D , Cor: ,Situação: CIRCULACAO 

Marca / Modelo: 	,Ano Fabricação: 1983 

Código Identificação: 9C2JC30102R160098 

UF: SP 	Placa: CJN5715 	Marca: HONDAj'CG 125 TITAN KS 	Cor: VERMELHA, Situação: 
CIRCULACAO, 

Marca / Modelo: 	,Ano Fabricação: 2002 

VOLTAR. 	 .. 	 . . 	. 

t•. 2004 - REDE NFC)EG-Esplandn dos Mrnístédos Ecnt1co Anexo 1. Andor Térreo, lnfose2. CE.P -70.064-900, Brosíin - DF 

https ://www2,infoseg.gov.br/infoseg/do/vei  culosLista 	 13/08/2009 
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MnntSk da htstça 

REDE INFOSEG - SENASP 
	

Página 1 de 2 

Bem Vindo ar(a). JOSE ERNANI SOUTO DOS SANTOS - CPF: 20629982449 

Quinta-feira, 13 de Agosto de 2009 

Voicuos 	 Condutores 	 Rcnita 	 A1mnstri3çâo 

nforniçóo.s Adkionais 

Data da Ultima Atualizaçào: 	2810312002 

Cilindradas: 0124 N.° Motor: JC30EI 2160098 

Potência: 000 N.° Caixa de Câmbio: 

Capacidade de Passageiros: 002 N.° do Eixos: 00 

N.° da Carroceria: N.° do Eixos Auxiliar: 

Capacidade de Carga: 00000 N.° do Eixos Traseiro: 

Capac. Máxima Tração ( CMT): 1 1 Peso Bruto Total ( PBT): 

N.° Ident. Importador:  

Tipo Doe. Importador: Sem intormacao N.° Processo Importação: 000000000000000 

Tipo Importação Veículo: 00 Data Transt. Outro Pais: 00 

Codigo Pais Transf.: 00 Tipo Doc. Faturado: Pessoa juridica 

UF Dest. Faturamento: Codígo Orgão (SRF):  

Data Trans. Outro Pais : 00 Data Limite Restri. Tributária.: 0010010000 

N.°da(REDA) 1 N.°da(DI) 1 

https ://www2 infoseg.govbr/infoseg/do/vei culosDetalhes 	 13/08/2009 
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REDE INFOSEG - SENASP 	 Página 1 de 1 

a MtnntS $tsttça 	 4 

Bem Vindo Sr(a). JOSE ERNANI SOUTO DOS SANTOS - CPF: 20629982449 

Quinta-feira, 13 de Agosto de 2009 

Veieiilos 	 Condutores 	 Receita 	 Adrnnistração 	 em 
Pesquisa Veícfflos Dados 

informações Adck3nas 

Data da Ultima Atualização: 11110212005  

Cilindradas: 0000 N.° Motor:  

Potência: 000 N.° Caixa de Câmbio: - 
Capacidade de Passageiros: 000 N.° do Eixos: 00 

N.° da Carroceria: N.° do Eixos Auxiliar: 

Capacidade de Carga: 00000 N.° do Eixos Traseiro: - 	- 
Capac. Máxima Tração ( CMT): 1 1 Peso Bruto Total ( PBT): 

N.° Ident. Importador:  

Tipo Doc. Importador: Sem informacao N.° Processo Importação: 000000000000000 

Tipo Importação Veiculo: 00 Data Transt. Outro Pais: 00 

Codigo Pais Transt.: 00 Tipo Doc. Faturado: 

UF Dest. Faturarnento: Codigo Orgão (SRF) 

Data Trans. Outro Pais : 00 Data Limite Restri. Tributária.: 00100/0000 

N.°da(REDA) 1 N.°da(DI) 

© 2004 - REDE NFOSEG - Esplanada dos Mintédos Ed4ic.o Ane'xo Andar '[erres, ntc'seg. GEP - 7Q.0í34-ÇJQ0. Bra61a - DE 
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REDE JNFOSEG - SENASP 	 Página 1 de 1 

REDE INFC 

em Vindo Sr(a). JOSE ERNANI SOUTO DOS SANTOS - CPF: 20629982449 

Quinta-feira, 13 de Agosto de 2009 

Vnicuks 	 Conduftres 	 Rec&ta 	 Annstnçào 

Pesquisa Veicuos 1 Outros 

© 2004- REDE INFOSEG - Esrjanodo dos Ministdos Eciflc:o AnexoU. AnciarTérr€o. nSscq, CER -70 064-900. Enas 	- [)F 
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REDE INFOSEG - SENASP 
	

Página 1 de 1 

Bem Vindo Sr(a). JOSE ERNANI SOUTO DOS SANTOS - CPF: 20629982449 

Quinta-feira, 13 de Agosto de 2009 

Condutores 	 Reepiti 	 A€ m n st rçã o 

Pesqifisa Veícuos Dados 

oormaçôes Jdcionas 

Data da Ultima Atualização: 	2710212009 	 - 

Cilindradas: 0000 N.° Motor: 	 - 
Potência: 000 N.° Caixa de Câmbio: 

Capacidade de Passageiros: 000 N.c do Eixos: 00 

N.° da Carroceriu: N.° do Eixos Auxiliar: 

Capacidade de Carga: 00000 N.° do Eixos Traseiro: 

Capac. Máxima Tração (CMT): 1 1 Peso Bruto Total (PBT }: 

N.° Ident. Importador:  

Tipo Doc. Importador: Sem informacao N.° Processo Importação: 000000000000000 

Tipo Importação Veículo: 00 Data Transf. Outro Pais: 00 

Codigo Pais Transf.: 00 Tipo Doc. Faturado: 

UF Dest. Faturarnento: Codigo Orgão (SRF) 

Data Trans. Outio Pais : 00 Data Limite Restri. Tríbutária.: 0010010000 	- 
N.°da(REDA) N.°da(DI) 1 

r0  1004- REDE NFCEEG - Espneda dos Ministéos Edco Anexo Andar Terre, fticseg. CEP - ï0064-900. SaSíh2 - 

https ://www2.i nfosg.gov.br/infoseg/do/veicu1osDeta1hes 
	

13/08/2009 
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REDE INFOSEG - SENASP 	 Página 1 de] 

Bem Vindo Sr(a). JOSE ERNANI SOUTO DOS SANTOS - CPF: 20629982449 

Quinta-feira, 13 de Agosto de 2009 

Veio u os 	 Con d ti k res 	 Reo eito 	 Ad rn e st ração 

Pesqifisa Veicuos [Outros 

- 	 - 

2004 - REDE NFOSEG - Esnianacin dos Mriistédos Edfioo Anexo i. Andar Térreo. nfoseg. CE.P -70 064-900. ErasUio - DE 
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3 Vara do Trabalho de Guarulhos 

PROCESSO N° 01081200431302007 AÇÃO TRABALHISTA (SUMARÍSSIMO) 

Autor(es) : CHARLES FABIO DOS REIS DA SILVA 

Réu(s) 	: SANTA FE PANIFICADORA LTDA 

Despacho : Notificação Ciência Despacho 

Opção 	: Para o(s) Autor(es) 

Texto 	: Notificação: Quanto ao despacho proferido: 
Fls.140/150- Ciência ao exequente do resultado da pesqui 
sa realizada junto à Rede Infoseg/Veículos. 
Indique meios concretos para o prosseguimento da execu-
ção, em 30 dias, sob pena de arquivamento,com pendência. 
Grs.13/08/2009. 

Advogado(s): 

88214 /SP-D JOAO SANFINS 

Publicado no D.O.E. em 17/08/2009 

Solicitado por José Ernani Souto dos Santos 
em 13/08/2009 às 18:20 hs. 

Solicitação n° 	7526 
Edição 	n° 	1725 
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CUNHA E SANFINS-
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A). FEDERAL DA MM 
TRABALHO DE GUARULHOS/SP. 

003 VARA DO 

Processo n° 01081-2004-313-02-00-7 

CHARLES FÁBIO DOS REIS DA SILVA, por sua 
advogada, nos autos da RECLAMAÇÃO TRABALHISTA, que perante 
esta MM. Vara move contra SANTA FÉ PANIFICADORA LTDA., vem, 
mui respeitosamente, à presença de V. Exa., reiterar o pedido 
formulado à fls. 138, requerendo a liberação do valor 
penhorado à fls. 133, mediante Alvará de Levantamento de 
Depósito. 

Outrossim, no tocante ao crédito 
remanescente do Exeqüente, requer, em virtude de ter restado 
infrutífera a tentativa de penhora de veículos de propriedade 
da Executada ou de seus sócios proprietários, seja oficiada à 
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL, a fim de que esta forneça a 
este insigne Juízo, as últimas cinco declarações de Imposto 
de Renda da Executada inscrita no CNPJ sob o n° 
01.604.818/0001-57, bem como de seus sócios proprietários 
abaixo relacionados, para que possa indicar possíveis bens a 
penhora. 

1) TEREZINHA PEREIRA DA SILVA FERREIRA 
CPF n° 987.793.798-53 

AVENIDA PAULO FACCINI, n.° 44— SALA 06— MACEDO - GUARULHOS/SP CEP 07111-000 
FONE5/FAX:- (11)2409.7341 / (11)2461.5453 / (11)2206.3466 

e-mail:- cunhasanfins@terza.com.br  

SISDOC - Provimento GP/CR n0  1412006 Assinatura Eletrônica 
Documento eletrônico enviado pela OAB 212519ISP - DANIELA ANES SPNFINS - 
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CUNHA E SANFINS 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

2) JULIO MARIA FERREIRA 
CPF n°  941.047.278-49 

Ternos em que, 
P. Deferimento. 

Guarulhos, 16 de Setembro de 2009. 

DANIELA ANES SANFINS - OAB/SP 212.519 

AVENIDA PAULO pAccrNr. n.° 44— SALA 06— MACEDO - GUARULFIOS/ SI) CEP 07111-000 
PONES/FAX;- (11)2409.7341 / (11)24615453 / (11:22063466 

e-mail;- cunhasanfins@terra.corn.br  

SISDOC - Provimento GPICR n' 1412006 Assinatura Elelrónic 
Documento eletrônico enviado pela OAB 212519I5P DANIELA ANES SANFINS - 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 2 a Região 

e 
03 Vara do Trabalho de Guarulhos 

Proc. 1081/2004 

Nesta 	os presentes autos 
Juiz do Trabalho 

Outubro de 2009. 

Fabio VTerl Tavolaro 
Assistente 
	

Diretor 

Vistos, etc... 
Fis. 152/1 53— Defiro. 
Expeça-se o competente ofício à DRF. 
Guarulhos, data supra. 

ELMAR 
JUIZ DO. 
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Pagelofi 

INFORMAÇÔES AO JUDICIÁRIO - Registrar Solicitação 

Tribunal; 	 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO 

Magistrado Solicitante: WILSON RICARDO BUQUEHI PIROTTA 

Processo;* 10812004 	 Tipo do Processo: Ação Trabalhista 

Vara 313 3VARADOTRABALHODEGUARULHOS 4 
Plantão: O Sim ® Não 

Determinaçao judicial de fia. 

3ustificativa; 

Campo odonaE aenas para e'zee em pianao 

CPF/CNP): 94104727849 	Tipo: DIRPF Ano: -Ano - 	Data (MM/AAAA); - 	a [_Incluir Pedido__j 

CPF/CNPJ 	 Nome/Nome Empresarial Tipo Ano/Data Opço 

01.604.838/0001-57 ARUJA SANTA FE PANIFICADORA LTDA DIPJ / P3 Simples 2005 

01.604.838/0001-57 ARU1A SANTA FE PANIFICADORA LTDA DIP3 / P3 Simples 2007 X 
01.604.838/0001-57 ARU3A SANTA FE PANIFICADORA LTDA DIP3 / P3 Simples 2008 X 

987.793708-53 TEREZINHA PEREIRA DA SILVA FERREIRA DIRPF 2007 

987.793.708-53 TEREZINHA PEREIRA DA SILVA FERREIRA DIRPF 2008 X 
987.793.708-53 TEREZINHA PEREIRA DA SILVA FERREIRA DIRPF 2009 X 
941.047.278-49 JULIO MARIA FERREIRA DIRPF 2007 

941047.278-49 JULIO MARIA FERREIRA DIRPF 2008 X 
941.047.278-49 JULIO MARIA FERREIRA DIRPF 2009 

{_Enviar]R VollLa 

https://cav.receita.fazenda.gov.br/Servicos/ATsDRIDecjuiz/solicjtacao.asp 	 17/03/2010 
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3a Vara do Trabalho de Guarulhos 

PROCESSO N° 01081200431302007 AÇÃO TRABALHISTA (SUMARÍSSIMO) 

Autor(es) : CHARLES FABIO DOS REIS DA SILVA 

Réu(s) 	: SANTA FE PANIFICADORA LTDA 

Despacho : Notificação Ciência Despacho 

Opção 	: Para o(s) Autor(es) 

Texto 	: Notificação: Quanto ao despacho proferido: 
Arquive-se o documento em pasta própria, o qual permane-
cerá em Secretaria pelo prazo de noventa dias,após o que 
será destruído em razão de sigilo fiscal. 
Notifique-se o(a) exequente. 
Grs. 19/03/2010. 

Advogado(s): 

88214 /SP-D JOAO SANFINS 

Publicado no D.O.E. em 23/03/2010 

Solicitado por José Ernani Souto dos Santos 
em 19/03/2010 às 12:32 hs. 

Solicitação n° 	2966 
Edição 	no 	1859 
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16/04/2010 - 	12:57:16 
R.CARPROA - Pag. 	157 

3a Vara do Trabalho de Guarulhos 

Comprovante de Carga 

Processo 01081200431302007 

Autor(es) 	CHARLES FABIO DOS REIS DA SILVA 
Réu(s) 	 SANTA FE PANIFICADORA LTDA 

Nesta data, fiz a entrega do processo, com 156 folhas, a 
DANIELA ANES SANFINS, OAB 212519/SP-D, telefone (0011) 24097341. 

Guarulhos , 16/04/2010 

Lucian9 Carlesso 

Ciente g#devolução até 23/04/2010. 

DANEL7  ANES SANFINS - Advogado-Autor 
OAB 2 2 19 SP D 
Ende eo AV. PAULO FACCINI,72 - SL.06 

MACEDO 	 CEP 7111000 
GUARULHOS, SP 

Dvo1 vi 	ø/ / 
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FEDERAL IDA MM EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A) 
TRABALHO DE GUARULHOS/SP. 

003a  VARA DO 

CUNHA E SANFINS 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ri 

Proc. 01081-2004-313-02 

CHARLES FÁBIO DOS REIS DA SILVA, por sua 
advogada, nos autos da RECLAMAÇÃO TRABALHISTA, que move 
contra SANTA FÉ PANIFICADORA LTDA., vem, mui respeitosamente, 
à presença de V. Exa., reiterar o pedido constante de fis. 
138, requerendo a liberação do valor penhorado à fls. 133, 
mediante Alvará de Levantamento. 

Termos em que, 
P. Deferimento. 

3 de Abril de 2010. 

ANES SANFINS 
212.519 

AVENIDA PAULO FACCINI, n°44- SALA 06- MACEDO - GUARULHOS/SP CEP 07111-000 
FONES/FAX:- (11)6409.7341 / (11)6461.5453 

e-maail:- cunhasanfins@terra.com.br  
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CUNHA E SANFINS 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A) 
	

003a  VARA DO 
TRABALHO DE GUARULHOS/SP. 

,cto 	/N$/ 0  

Proc. 0108i_20o4(Ç3_o2_o0_7 Subotuto  

CHARLES FÁBIO DOS REIS DA SILVA, por sua 
advogada, nos autos da RECLAMAÇÃO TRABALHISTA, que move 
contra SANTA FÉ PANIFICADORA LTDA., vem, mui respeitosamente, 
à presença de V. Exa., indicar a penhora os veículos 
pertencentes ao sócio proprietário da Reclamada, Sr. Júlio 
Maria Ferreira, conforme consta à fls. 148 e 150, os quais 
seguem abaixo relacionados: 

Caminhão, Marca/Modelo M.Benz/LA 
1113, Ano Modelo 1984, Cor Amarela, Placa BYC6656, Renavam 
409875023; 

Caminhão, Marca/Modelo M.Benz/L 
608D, Ano Modelo 1983, Cor Azul, Placa CP1,3736, Renavam 
363426850. 

ISTO POSTO, requer o Reclamante: 

Seja efetuada a penhora sobre os 
veículos supracitados; 

Seja oficiado o DETRAN - Departamento 
Estadual de Trânsito, a fim de que seja comunicado sobre a 
realização da penhora, bem como sejam os bens bloqueados; 

AVENIDA PAULO FACCINI, n°44- SALA 06- MACEDO - GUARULHOS/SP CEP 07111-000 
FONES/FAX:- (11)6409.7341 / (11)6461.5453 

e-rnaail:- cunhasanfins@tcrra.com.br  
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Número do documento: 20020116293100000000166885051

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20020116293100000000166885051
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 01/02/2020 16:49:16 - da17eb2

ID. da17eb2 - Pág. 90

Fls.: 171



CUNHA E SANFINS 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

c) 	Requer 	finalmente, 	que 	sejam 
arrestados os veículos, nomeando-se depositário pessoa 
indicada pelo Reclamante, nos termos dos artigos 664 a 666, 
do CPC. 

Termos em que, 
P. Deferimento. 

Guaru1/Íouj/43 de Abril de 2010. 

212.519 

AVENIDA PAULO FACCINI, n°44— SALA 06— MACEDO - GUARULHOS/SP CEP 07111-000 
FONES/FAJC- (11)6409.7341 / (11)6461.5453 

e-maail:- cunhasanfins@terra.com.br  
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46a 

3a Vara do Trabalho de Guarulhos 

PROCESSO N° 01081006520045020313 
	

AÇÃO TRABALHISTA (SUMARÍSSIMO) 
(01081200431302007) 

Autor(es) : CHARLES FABIO DOS REIS DA SILVA 

Réu(s). 	: SANTA FE PANIFICADORA LTDA 

Despacho : Notificação Ciência Despacho 

Opção 	: Para o(s) Autor(es) 

Texto 	: Notificação: Quanto ao despacho proferido: 
Comparecer ao Banco do Brasil 5/A, sito na Av.Tiradentes 
n°1125, Centro, Guarulhos/SP, no prazo de trinta dias, a 
fim de retirar alvará expedido. Na inércia, alvará será 
inutilizado. 

Advogado(s): 

88214 /SP-D JOAO SANFINS 

Publicado no D.O.E. em 24/01/2011 

Solicitado por SEVERINO BERNARDO DE ALMEIDA JUNIOR 
em 20/01/2011 às 11:36 hs. 

Solicitação n° 	2435 
Edição 	n° 	2047 
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Tribunal Regional'do'Trabalho da V Região 
3  a VARADO TRABALHO DE GUARULHOS/SP 

Processo: 1081/2004 Grupo: 001 

Data ajuizamento: 04/06/2004 

Valor apurado em 01/0212007 = R$ 12.46971 

Valor em 01/02/2007 

Valor Atualizado (a) 

Juros Acumulados 

Juros (sobre b) (48,2333%) 

Total Atualizado + Juros (b + c + d) 

Pgto. em 11/06/2008 

Saldo Principal 

Saldo de Juros 

Principal Atualizado (a) 

Juros Atualizados (b) 

Juros (sobre c) (32,6667%) 

Total Atualizado + Juros (c + d + e) 

Custas Processuais 

INSS 

FGTS Atualizado: 

TOTAL: 

Valores Atualizados até: 01/03/2011 

Guarulhos, 16 de feereiro de 2011. 

R$ 12.469,71 

R$ 12.669,52 (Índice: 1,016023504) 

R$ 0,00 (Índice: 1,016023504) 

R$ 6.110,93 

R$ 18.780,45 

R$ 2.099,76 

R$ 12.669,52 

R$ 4.011,17 

R$ 13.024,72 (Índice: 1,028036185) 

R$ 4.123,63 (Índice: 1,028036185) 

R$ 4.254,74 

R$ 21.403,10 

R$ 176,68 (160,00 * 1,104237180) 

R$ 4.010,36 (4.010,36 * 1,000000000) 

R$ 1.480,63 (783,60 * 1,044508928) + 80,9000% 

R$ 27.070,76 
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1. 	- 	 Redistribuição: 
PODER JUDICIARIO FEDERAL 	 I( )CEP_______ 

a1gÁ 	JUSTIÇA DO TRAB4L50--TRT 2a Região 	k )CEP' 
3a Vara do Trabalho de Guarulhos 	 I( )CEP________ 

	

End. AVENIDA TIRADEW1ES, 1125 - 3° ANDAR 	 ( 	)DETRAN______ 
- JD GUARULHOS 	 CEP: 07090000 	+ 	 + 

Horário de atendimento: das 11:30 às 18:00 horas 

PROCESSO NO 01081006520045020313 	(01081200431302007) 	 MANDADO N° 00175/2011 
Autor: CHARLES FABIO DOS REIS DA SILVA 
Réu: 	SANTA FE PANIFICADORA LTDA 
Exeqüente: CHARLES FABIO DOS REIS DA SILVA 
Exec/Dest: SANTA I'E PANIFÍCADORA LTDA 	 CPF/CNPJ 01.504.838/0001-57 
None Fantasia:  
Endereço: AV MUNICIPAL, 10 	 RODRIGO BARRETO 

ARUJA - 	 / SP 	- CEP: 07400-000- 

MANDADO DE rEli-HORA E AVALIAÇÃO 

O(A) EXCELENTÍSSIMO(A SENHOR(A) JUIZ(A) DA 	3& Vara do Trabalho de Guarulhos, no usode suas 
atribuições legais e, na forma da Lei, MANDA o Sr. Oficial de Justiça Avaliador que, à vista do 
presente mandado, extraído dos autos do processo referenciado, dirija-se ao endereço da 
executada e proâeda à pei-ihora e avaliação de tantos bens quantos bastem para a garantia • da 
divida, no montánte abaixo discriminado, que deverá ser corrigLdo pela legislação trabalhista 
vigente à data do efetivo depósito. Se negativa a diligência, prosseguir na pessoa e endereço 
dos sócios acina descritos, oI,1 outro endereço de conhecimento do Sr. Oficial. 

1 l.Principal 	I2.FGTS/Cta vinc.I - 3.Juros 	1 4.I.eiloeiros 	S. Editais. 1 6.INSS rte 

	

21403,10 1 	1480,63 1 	 0,00 	 0,,0 	 0,do 1 	 0,001 

1 7.INSS rdo 	18.custas 	1 9.Emolumentos 	10.IRRF 	ll.Multas 	12.Hon-. Mv. 1. 

	

4010,36 1 	176,68 1 	 0,00 	 0,001 	 0,00 1 	 0,001 
113.Hon. peric. 114.Outros 	1 totAL 	 1 Data de Atualização 

	

0,00 . 	' 	0,00 	1 	 27070,77 	1 	01/03/2011 

Obrigação de Fazer 
Fica, ainda, autorizado a valer-se, do disposto no artigo 172 - e parágrafos, do CPC, e 
utilizar-se de força policial,' arrombamento e prisão a quen"se opuser ao cunprimento da 
presente ordem. 
Tudo em cumprimento à' determinação judicial proferida nos seguintes termos: 

fls 159 J;  Prosswiga-se com penbora do veículo indicado às fls.. 
149/150 (placa CPZ 3736) 

BENS PENHORADOS ANTERIORMENTE: 	 - 
1 caminhão M.Benz/L 608 o renavan 363426850 cópia anexa 

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. 
Em 21 de Fevereiro de 2011 
Eu, Diretor(a) de Secretaria subscrevi por 'orden do(a) MM. Juiz(a) do Trabalho. 

MARIA CECILIA DE SOUZA 

Remetido à Central em 	/ 	/20 
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1 

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO'- TRT 2a  Região 

3 Vara do Trabalho de Guarulhos 
End. AVENIDA TIRADENTES, 1125 - 3° ANDAR 
JD GUARULiJOS 	 CEP 07090000 
Horário de atendimento: das 11:30 às 18:00 horas 

+ 	Es 
edistribuição: 
)CEP__________ 

1 

I( 	)CEP_________ 1 
I( )CEP_________ 

I( )DETRAN______ 
+ 	 + 

PROCESSO N° 01084t06520045020313 	(01081200431302007) 	 MANDADO NO 00175/2011 
Autor: CHARLES FÂëIO DOS REIS DA SILVA 
Réu: 	SANTA FE PANIFICADORA LTDA 
Exeqüente: CHARLES FABIO DOS REIS DA SILVA 	 - 
ExeclDest: SANTA FE PANIFICADORA UFDA 	 CPF/CNPJ 01.604.83/0001-57 
Nome Fantasia: 	

$ 

Endereço: AV MUNICIPAL, 10 	 $RODRIGO BARRETO 	 - 
ARUJA 	 / SP 	- CEP: 07400-000 

MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 

OA) EXCELENTÍSSIMO(A) SENFIOR(A) JUIZ(A) DA 	3° Vara do Trabalho de Guarulhos, no uso de suas 
atribuições legais e, na forma da Lei, MANDA o- Sr. Oficial de Justiça Avaliador que, à vista do 
presente mandado; extraído dás hutos do processo referenciado, dirija-se ao endereço da 
executada e proceda à penhora e avaliação de tantos bens quantoá bastem para a garantia da 
dívida, no nontante abaixo discriminado, que deverá ser corrigido pela legislação trabalhista 
igente & data do efetivo depósito. Se negativa a diligência, prosseguir na pessoa e'endereço 
dos sócios acima descritos, ou outro endereço de conhecimento do Sr. Oficial. 	 - 

1 l.Principal 	12.FGTS/Cta vincI 

	

21403,10 1 	1480,63 1 
1 7.11455 rdo 	18.Custas 

	

4010;36 1 	176,68 1 
I13.Hon. peric.  114.Outros 

	

0,00 1 	0,00 1  

3.Juros 	1 4.Leiloeiros  1 S. Editais 	1 6.INSS rte 

	

0,00• t 	0,001 	 0,00 1 	0,0OI 
9.Emolumentos 10.1mw 	11.Multas 	12.Hon. adv. 

	

0,00 1 	- 	0,0OI 	0,001 	 0,001 
TOTAL 	 Data de Atualização 

27070,77 	. 	01/03/2011 

Obrigação de Fazer 
Fica, ainda, autorizado a valer-se do disposto no artigo 172 e par&grafos, do CPC, e 
utilizar-se de força policial, arrombamento e prisão a quem se opuser ao cumprimento da 
presente ordem. 
Tudo em cumprimento à dêterminação judicial proferida nos seguintes ternos: 

fls.- 159 	Prosswiga-se com penhora do veículo indicado às fls. 

	

149/150 (placa CPZ 3736) 	
$ - 

	

BENS PENHORADOS - ANTERIORMENTE: 	- 
1 caminhão N.Benz/L 608 Drenavam 363426850 cópia anexa 

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. 

Em 21 de Fvereiro de 2011 
Eu, Diretor(a) de Secretaria subscrévi por ordem do(a) MM. Juiz(a) do Trabalho. 

MARIA CECILIA?P 

Remetido à Central em 	/ 	/20 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERÁL 
JUSTIÇA DO TRABALHO TRT 2aRegião 

3 Vara do Trabalho de Guarulhos 
End. AVENIDA TIRADENTES, 1125 - 30 ANDAR 
JD GUARULHOS 	 CEP: 07090000 
Hofário de atendiiuento: das 11:30 às 18:00 horas 

/q 
Redistribuição: 

k 	)CEP__________ 
1 
1 

H 	)CEP__________ 
)CEP_________ 
)DETRAN________ 

4- + 

PROCESSO N° 01081006520045020313 	(01081200431302007) 	 MANDADO Na 00175/2011 
Autor: CHARLES FABIO DOS REIS DA SILVA 	 - 
Réu: 	SANTA FE PANÏFXCADORA LTDA 
Exeqüente: CHARLES FABIO DOS REIS DA SILVA 	- 
Exec/Dest: SANTA FE PANIFICABORA LTDA 	 CPF/CNPJ 01.604.838/0001-57 
Nome Fant&sia: 	 - 	 - 
Endereço: AV MUNICIPAL, 10 	 RODRIGO BARRETO 

ABUJA 	 / 5? 	- CEP: 07400-000 

MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 

O(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 	35 Vara do Trabalho de GuaruÍhos, no uso de suas 
atribuições legais e, na Torma da Lei, MANDA o Sr.. Oficial de Justiça Avaliado± que, à vista do 
presente mar!dado, extraído dos autos do processo referenciado, dirija-se ao endereço da 
executada e proceda à penhora e avaliação de tantos bens quntos bastem para a garantia da 
dívida, no - montante abaixo discriminado, que deverá ser corrigido pela legislação trabalhista 
vigente à data do efetivo depósito. Se negativa a diligência, prosseguir na pessoa e endereço 
dos sócios acima descritos, àu outro endereço de conhecimento do Sr. Oficlàl. 

1 1.Principal  -1 2.FGTSICta vinc.l 	3.Juros 	1 4.1.eiloeiros 1 S. Editais 	1 6.11355 rte 

	

21403,10 1 	1480,63 	 0,00 1 	0,001 	 0,00 1 	0,001 
7.INSS rdo 	18.Custas 	1 9.Emoluinentos 	10.IRRF 	1 11.Multas 	1 12.Hon. ãdv. 

	

4010,36 1 	176,68 	 0,00 1 	0,001 	 0,00.1 	 o;oo1 
113.Hor?. peric.. 114.Oiitros 	1 ¶mTAL 	 Data de Atualização 

- 	0,00 1 	0,00 	 27070,77 	1 	01/03/2011 	 . 

Obrigaçãq de Fazer : 
Fica, ainda; autorizado a Xaler-se do dispoSto no artigo 172 e parágrafos, do CPC, e. 
utilizar-se de força policial, arrombanento e prisão a quem se opuser ao cumprimento da 
presente ordem. 	 - 
Tudo em cuTnprimehto à deterninaçáo jud'icial proferida nos seguintes termos: 

fls. 159. 'J. Prosswiga-se com penhora do veículo indicadp às fie. 

	

149/150 (placa CPZ 3736) 	- 	- 	- 

BENS PENHORADOS ANTERIORMENTE: 	 - 
1 caminhão M.Benz/L 608D renaVam 363426850 cópia ahexa 

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei.  
Em 21 de Fevereir6 de 2011 
Eu, Diretor(a) de Secretaria subscrev por drden do(a) MM. Juiz(a) do Trabalho. 

	

MARIA CECILIA 	
- 	 - 	 - - 

Remétido à Central em 
	

/ 	/20 

1 
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REDE ÍNFDSEG - SENASP 

I4flS; d knça 	. 	: 
Página 1 de 1 

Bern Vindo Sr(a). JOSE ERNANI SOUTO DOS SÁNTOS - CPF: 20629982449 	. 	 . . 
Quinta-feira, 13 de Ag6sto de 2009 . . 	. 	. 	 • 

VE:30uh3$ 	 ConhUcres 	 . Receita 	 Ad te 

nfc3rrnaçÚes ftdiir3 

Data da Ultima Ah iz {ção :j7)02l2O09 

• 0000 N.° Motor:. 

000 N° Caixa de Câmbio: 

Capacidade de Passaeiros: boa 	 - N.° do Eixos: 00 
.°daroceriu . 	

- N.° do Eixos AuxIUar: 

L
»apacldade_de Carga: 00000 N.° do Eixos Traseiro: 

kapac. Máxima_Tração ( CMT): 
. PesoBrutoTÓtaHPL3T): 

N.° Ident. Importador: 	
J 	 - 

flpoDoc Impor ador - Sem mformacao 
— 	 0 esso ç o — - 0000000000000o0 

Tipo Importaçãc Veículo: 	00 	 - Data Transf. Outro Pais: 	00 
Codigo Pais Tr'a ist.: 	00 	 Tipo.Ddc. Faturado: 

.1 JF Dest. Faturarnento: 	 ', 	 Codiqo Orgão (SRF) 

Data Trans. Outuo Pais : 	00 	- 	 . 	 Data Liniít Restd. Tribul:ârja.: 	00100101MW 

r 	 , 
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REDE INFOSEG SENASP 	 - 	 Página 

M nSro da 	 :. 

-Bern Vindo-r(a). JOSE ERNANI SOUTO DOS SANTOS - CPF: 20629982449 

Quinta-feira, 13 de Agosto de 2039. 	 . 

Cc,hdutores 	 Receita / 	 Adminis4racão 

Pesquisa VeiC- LdOS é Outros 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 2a Região 

03a VARA DO TRABALHO DE GUARULHOS 
Processa: 01081005520045020313 (01081200431302007) 
Mand/Int./Not.: 0175/2011 
CPF/CNPJ: 1604838000157 
Reclamante: CHARLES ÊABIO DOS REIS DA SILVA 
Reclamada: SANTA FE PANIFICADORA LTDA 
Endereço: AV MUNICIPAL, 10, Complemento: RODRIGO BARRETO 
Cidade: ARUJA UF: SP 	CEP: 07400000 

CERTIDÃO 
Certifico e dou fé, eu, Oficial de Justiça abaixo assinado, que em cumprimento ao r. 
mandado, me dirigi a Av. Minidpal nou Pq. Rodrigo Barreto, Arujá, e ali deixei de 
efetuar a penhora sobre o veículo indicado: caminhão Mercedes Benz 608 D placa 
CPL3736, por nãoo encontrar. 
CERTIFICO mais que, verificando a documentação anexa ao mandado, me dirigi 
também a Av. Adília Barbosa Neves n0600, e ali também DEIXEI de realizar 
penhora sabre o referido veículo por não o encontrar. Neste último endereço, 
constatei que é residência de Julio Maria Ferreira, e foi declarado por seu fuho, 
V'Robertov' que o caminháo foi vendido há mais de 3 anos, sendo desconhecido 
seu atual paradeiro. Residência bastante simples, contendo apenas móveis e 
objetos muito usados, em mau estado e de baixo valor comercial. 
Diante do exposto, devolvo-o e submeto à apreciação de V. Exa. 

GUARULHOS, 23 DE MARÇO DE 2011. 

Luiz Carlos Sória Martin/'  1 
Oficial de Justiça Avaliador Federal 
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/ 
3a Vara do Trabalho de Guarulhos 

PROCESSO N° 01081006520045020313 	AÇÃO TRABALHISTA (SUMARÍSSIMO) 
(01081200431302007) 

Autor(es) : CHARLES FABIO DOS REIS DA SILVA 

Réu(s) 	: SANTA FE PANIFICADORA LTDA 	 - 

Despacho : Notificaqão Ciência DespachQ 

Opção 	: Para o(s) Autor(es) 

Texto 	: Notificação: Quanto ao despacho proferido: 
Tomar ciência da devõlução dá mandado com certidão nega- 
tiva do sr oficial de justiça. 	 - 

Advogado(s): 

88214 /SP-D JOAO SANFINS 

Publicado no D.O.E. em 08/04/2011 

Solicitado por Luciana Lodos Carlesso 
em 06/04/2011 às 13:31 hs. 

Solicitação n° 	3935 
Edição 	no 	2097 
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PÕDER JUDICIÁRIO 

 

-. 	 JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2a REGIÃO 

Processo n 0  0108100-65.2004.5.02.0313 

Determina-se o registro do(s) devedor(es) abaixo relacionado(s) no Banco Nacionalde Devedores 
Trabalhistas, nos termos da Résolução Administrativa n° 1.470/2011 do C. TST. 

o SANTA FE PANIFICADORA LTDA, CNPJ n°01.604.838/0001-57, Situação: Positiva 

° T'F' PEREIRA DA SILVA FEREIRA, CPF n1987.793.708-53, Situação: Positiva 

° JULIOMARIAFERREIRA, CPFn°941.047.278-49, Situação: Positiva 

GuaruIho, 01 de Dezembro 	1. 

FE.NacCCESAR1tzIRA FRANÇA 
Ju(a) do Trabalho  

/ 	 . 

J 

Número do processo: 0108100-65.2004.5.02.0313
Número do documento: 20020116293100000000166885052

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20020116293100000000166885052
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 01/02/2020 16:49:16 - 6ee66a1

ID. 6ee66a1 - Pág. 5

Fls.: 187



o 	
31/01/2012 - 	 13:27:12 
R.CARPROA - Pay. 	172 

3a Vara do Trabalho de Guarulhos 

Comprovante de Carga 

e 

Processo 01081006520045020313 (01081200431302007) 

Autor(és) 	CHARLES FABIO DOS REIS DA SILVA 
Réu(s) 	 SANTA FE PANIFICADORA LTDA 

Nesta data, fiz a entrega do processo, com 171 folhas, a 
DANIELA ANES SANFINS, OAB 212519/SP-D, telefone (001ly 24097341. 

Guarulhos , 31/01/2012 

Luc 	a ~Lòdos Carlesso 

Ciente da devoliacão até 06/02/2012. 

4 

DANIELA-ANES SANFINS - Advogado-Autor 
OAB 212519 SP D 
Endereço AV. PAULO FACCINI,72 - SL.06 

MACEDO 	 CEP 7111000 
GUARULHOS, SP 

Devolvido em 
	

_'c5 '_ - - - 
Funcionario 
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CUNHA E SANFINS 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A). FEDERAL DA MM. 'N a  VARA DO 
TRABALHO DE GUARULHOS/SP. 	 3a. 

j• L)eTIrO, em termos. 
Em _j(O/2012. 

..uiz do Trabalho Titular 

Processo n° 0108400-65.2004.5.02.0313 

CHARLES rABIO DOS REIS DA SILVA, por 
sua advogada, nos autos da RECLAMAÇÃO TRABALHISTA, que move 
contra SANTA FÉ PANIFICADORA LIDA., vem, mui 
respeitosamente, à presença •de V. Exa., em virtude do teor 
da Certidão Negativa emitida pelo Sr. Oficial de Justiça à 
fls. 169, requerer seja realizada a restrição judicial para 
transferência, licenciamento e circulação dos veículos 
indicados à penhora à fls. 159/160, através do sistema 
RENAJUD. 

Por outro lado, requer seja procedida a 
pesquisa de imóveis de propriedade dos sócios proprietários 
da Executada abaixo relacionados, através do convênio 
ARIS?. 

TEREZINHA PEREIRA DA SILVA FERREIRA 
CPF 987.793.798-53 

JULIO MARIA FERREIRA 
CPF 941.047.278-49 

Termos em que, 
P. Deferimento. 

cua1jVlQM/,e56  de Fevereiro de 2012. 

ANES SANFINS DE LIMA 
12.519 

AV. PAULO FACCINI, n°44— SALA 04— MACEDO - GUARULHOS/SP. CEP 07111-000 
TELEFONES/FAX:- (11)2409.7341 / (11)2461.5453 / (11)7027.5315 

contato@cunhaesanfinsadvogados.com.ht  / cunhasanfms@terra.com.br  
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RENAJUD 	 Page 1 of 1 

/ 

_ 	 161 

	

P 	RENAJUD 
Restrições Judiciais de Veículos Ãutombtore.s 

- •. 	
Pesquisa de Veiculo (Informei ou mais campos) 	 • 

Placa 	Chassi 	 CPF/CNPJ 	 E Mostrar somente veiculos sem 	E Pesquisar 
• 	 - 	- 	- - 	 - 	 restrição RENAJUC- 	 [Limpar 

	

- 	Nãoforan encontradosveiculos para ÇPFICF1PJ 0160838000157 

Lista de Veiculos -Total: O 	 - • 	 • • 	 - • 

Selecione - !laca UF Marca/Modelo 	Ano Fabricaçãb -- Ano Modelo 	Proprietário 	Restrições Existentes 

Nao ha velCulos para o criterio de pesquisa selecionado 

- 	• 	 •1 	- 	 •. 	--:-• 	 / 	•_- 	 ..•- 

/ 	 4 

É- 	 - 	- 	• 	 --. 	 • 

https Ildenatran2 serpro gov br/renajudli retornopesquisal php 	 5/11/2012 
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RENAJUD -' Pagelofl çyf 

vl.6.II , 

! 	 RENAJUD 
Rçstrições Judiciâis de VeiculosAutomotpres 

- 

Pesquisa de Veiculo (Informe 1 ôu mais cmpos) 	J - 	 • 	 - 

EMostrar somerte veiculos sem E 	Pesquisar 
Placa 	Chassi 	 CPF/CNPJ 

restnçao RENAJUD Limpar i 

Lista de Veiculos - Totat 	 . 	
• 

-. 	
Ano 

Selecione 	Placa 	UF- 	Marca/odelo 
Ano •. 

PropnetarTo 
Restrições 

- 
. 

Fabricação Modelo Existentes 

r 	Todosda 	- 	- 	 : 	 • 	. . 	. 	- • 

lista  

fl 	CJN5715 	sp I
-IOt4DA/CG 125 TITAN 	

2002 2002 	JULIO MARIA FERREIRA Sim 

- 	 BYC6656 	,SP 	MBENZ/LA 1113 	1984. -1984 	
JULIO MARIA FERREIRA 

Sim 

- - 	- - 

- 	.1 	 - 	... )• 	- 

/ 

httpsl/denatran2 serpro.gov.br/renajud/i  retorno pesquisa! php 5)1112012 
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RENAJUD Restrição Judicial On Line 	 Page 1 of 1 

LcNJS 	 16 1108 

	

S 	-.RENÁJUD. 
Restrições Judiciais de Veicu los Automotores 

-, 
RENAJUD Restnçoes Judiciais On Line Rçstrição Gravada 

Usuario FERNANDO CESARTEIXEIRA FRANCA,  05/11/2012 18h 24 08 

Dados do !rocesso 

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL bo TRABALHO DA 2AREGIAO 
Comarca/Município GUARULHOS 	 - 

Orgão Judiciário 03A VARADO TRABALHO DE GUARULHOS 	-' N? do Prdcesso 1081/2004 
Juit FERNANDO CÈSAR TEIXEIRA FRANCA 	 - 

Veiculo'Resiingido -JotI: 1 

	

Placá 	UF 	Marb/Modelo 	 Prõprieário 	
- - 	

- 	Restrição BYC6656 	
SP 	M.BENZ/LA 1113 	 JULIO MARIA FERREIRÂJUNIOR 	 Circulação 

- 	- 	-- 	 - 	 - 	
- 	: 

H 
- 	- 	e 	 -- 	- 	 - 

6- 	- 	 ---. 	 -. 	 - 

- 	 - 

	

6 	 -- 

'https://denatran2.serpro.gov.br/renajud/iproéessoimpressaophp 	 5/11/2012 
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Solicitação por Nome 	 - 	 - 	 Pagina 1 de 1 

Penhora Ontine - Pesquisar e pedir: certidões 

Secretaria dr3a Vara do Trabafho de Guarulhos 	- 
Guarulhos 	 .- 

.GUARULHOS 	 .- 
SâoPaulo 

USUÁRIO: JOSE-ALEXANDRE SOTERO DE ARAWO- - 
CPF OU CNPJ PESQUISADO: 98779370853 

Atenção: 
Confirme os dados antes de concluir o pedidos 

Tipo 	 Nome 	- 	 N° Prbcesso\  
Pessoa Fisica 	 TEREZINHA PEREIRA DA SILVA FERREIRA 	 01081006520045020313 

CPF  
-. 987.793.708-53 

Informar somente os imoveis/ direitos de que seja proprietario/titular.  

-. 	 - 	 - 

- - 	Solicitar em:  

01° Cartório - Guarulhos 	 01° Cartório:  Santa Isabel  

RI Deseja ser informado por e-mail7 

2 	Concluir e aguardar resposta 1 F_Concluir e solicitar mais certidões 	 Concluir e Imprimir Protocolo 

- 	 - 

- 	 . 	 . 	 - 	4 

- 	 . 	 - 	 . 

- 	
-- 	 - 	 - 	- 

- 	 - 	
• 	 - 1 

VËksÀÕi.ÕÚ 	 - 	 - 	
- 1• 	CÔ1-Ccpydght1 

. 	- 

. 	 - 

https //www oficioeletronico com br/PenhoraOnline/Penhora/frmPedidoCertidaoPesso 08/05/2014 
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Solicitação por Nome 	- 	- 	 Pagina 1 de 1 

Penhora Onhne - Pesquisar e pedir certidões 

Secretaria dá 3a Vara do Trabalho dê Guarulhõs 	•. 	 .. 
Guarulhos  

GUARULHOS- . 	 ., 

SãoPaulo. 	 . 

USUÁRIO: JOSE ÁLEXANÕRE SOTERO DE ARAUJO 
- 	 . CPF OU CNPJ !ESQUISAD0:  94104727849. 

Atenção: 
Confirme os dados antes de concluir o pedido. 

Tipo 	. - 	Nome. ., 	 N° Processo 
Pessoa Fisicai 	JULIO MARIA FERREIRA 	 01081006520045020313 

ÇPF  
941.047.278-49  

Informarsomente os im6veis/direitos de queseja proprietário/titular. 	- 

Solicitar em 

Õ1° Cartório -. Guarulhos -. . 	 010 Cartório - Saida Isabel 	 . 	... . 

Ri Deseja ser informado por e-mail? 	- 

1 	Concluir e aguardar resposta 	Concluir e solicitar,mais certidões 	 Concluir e Imprimir Protocolo 

'1 

VËflSAO 100 	 02012 Oopynght-1 

- 	 . 	 - 
a 	 . 

https //www.oficioelefronico,.com.br/PenhdraOnline/Penhora/frin PedidoCertidaoPesso 08/05/20 14 
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Solicitação por Nome 	 Pagina 1 de 1 

Penhora OnLine - Pesquisar e pedir certidões 

S'ecretaria da 3a Vara do Trabalho deGuarulhos 
Guarulhos 

G!JARULI-IOS  
São Paulo 

. 	 uüÁRIO: )ÕSE ALEXANDRE SÕTERO DE ARÀÜ3O - 	
CPF OU tNPj PESQUISADO: 01604838000157 

NÃO FORAM LOCALIZADAS OCORRÊNCIAS, VISUALIZE OS CARTÓRIOS PESQUISADOS MAIS 
BOTÃO 'VOLTAW PARA EFETUAR NOVA PESQUISA; 

- 	 . 	 - 

Foi encontrada ocorrênèia neste cartório! 	 - 

Õ Não foi feita pesquisa neste cartorio' 

Não foi possivel efetuar a pesquisa i 

G Não foram encontradas ocorrências em 316 cartórios pesquisados Para uma lista dos.  
cartórios, cliqué aqui . 	 .. 	 -. 

.: 	

Selecionar Tudo. 	Prosseguir 	Voitar 	 . 	. 	 - . - . 

- 	- 

VÊftSÀ0100 	 02012 Ccpynght-1 

- 	« 

1 

 https://www.õficioe1etronico.com.br/PenhoraOn1ine/Penhora/frmPedidoCertidaoPesso... 08/05/2014 
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Solicitação por Noe 
. 	 . 	

Página 1 de 1 

Penhora Onlinê - Respostas de certidões 

Secretaria da 3a Vara do Trabalho de Guarulhos 
. 	

- 	Guarulhos 
GUARULHOS 
São Paulo 

Protocolo Cartório 
SPH14050008444D OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SANTA ISABEL - SP 

Tipo N°Processo 
Pedido Pessoa 01081006520045020313 

CNPJ/ CPF Nome.! Razãà 
941.047.278-49 JULIO MARIA FERREIRA 

Tipo Resposta 
Certidão 

Observações  

Resposta (As Pesquisas foram feitas cõm base na data daSolicitação 08/05/2014): 
A:e,dendo ao processo OH° 	010600652004502031), 	2nfrrmamos que 	todas as buscas 	efet 
Serventia, 	em nome de (JUSTO MARIA 	PSRRRIR.4) , 	(CFfl/CÀTPJ 941-. 047.216-49) 	resulta ram 	o 
na if ri-ouias 	anexas. 

Certidões: 
Download 	Matrícula . 	 . 	•. 

Ei 	1002 

11980 . . 	. 	. . 

e 	13297 

Ei 	14738  

€±J 	19457 . 

Respondido em 
14/05/2014 

Voltar 

VERSÃO L0O 
	

©2012 - Cqyriglit 1 

https://www.oficioe1etronico.corn.br/PenhoraOnline/Penhora!frrnExibirSo1iitacaoPes... 29/05/20 14 
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LIVRO N.Q 2 - REGISTRO 

GERAL 

matricula 	 — folha 

[ 19,457 j  

cqrtrio do Hogi8tro de Im6veis e Anàos 
Comarca øe SANTA ISABEL E. S. Pavio 

Santa Isabel,08  de_ - 	$OS to 	de 1985 

IMOVEL:-Um lote de terena sob nQ 171  da quadra", do iotea 
monto .dnominado "Aruja Cantar Vilie", situado no município - 
de Aruja, desta Coarca de Santa Isabel, com às, seguintes me-
didas e conrrontaçoes:-medindo.arn sua frente 10,00 metros, on 
de confronta com a Rua 110  medindo do-  lado direito,' 25,00 me 
tros no sentido de quem da rua olha para  o imovel, onde 'con--
fropta com o Sistema de Lazer 031 medindo do lado esquerdo - 
25,00 metros, ande confronta com o lote n$ 16 de propriedade-
de Yuaho Okabe e outros, a medindo nos fundos 10,00 mõtros, - 
onda confronta com o Sistaràa dà Lazer 03, encerrando assim --
uma area do 250100 metros quadrados,-Inscriço Municipal sob-
- Q NO 11-12-12-01-7. ---------------------- 

PROPRIETÁRIO.,.. Mrtsue Okabe, japõnesa, vuva, do lar, residente em São-Paulo, à Rua 

Tusuti, 1.253, portadora da certeira de Idíntidadé RG n: 554.598 (mcd. 19), Inscrita no CPF 
sob n..° 298.260.638-00; Tombo Okabe, brasileira, solteira, m&or, do lar, residente e domici. 
liada em São Paulo à Rua Tututi, 1253, portadora da cedula de Identidade RG n,0  2.288.912 
e inscrita no CPF sob n.0 298260,638-00, Yuaho Okabe, brasileiro1 soltefro, maior, vende-
dor1  residente em São Paulo, à Rua Serra Morena, 38, portador. do RG n.o 14655.011 e Ins-
crito no CPF n,o 081.136.998-00; Hatauco Okabe, brasileira, solteira, maior, do comercio, 
residente em São Paulo, A Rua Tuluti, 1.253, portadora da cedula de identidade RG no 
2.289,913, inscrita no CPF sob n° 685.333.308-04, Lidia bahia Okabe, brasileira, viuva, co-
merciaria, residente e Øomicitiada em São Paulo, Rua Paula Souza, 460, apto. 406. por-
tadora da cedula de Identidade RG n.o 5.314.543 e inscrita no CPF n,° 697.008,508-20 
e Com'ercial Imobiliaria Chequer Uda., com sóde em São Paulo, à Rua João Adolfo, 118 -4! 
andar, conj, 409, Inscrita no CGC sob n.2 60.459.484/0001..63. 
TITULO AQUISITIVO :- Registrados em maior area sob nu' 01, 02 e 03 nas Matriculas 

.' 5.813, 5.814 e 505, ar o lote ento sob n? '1 matriculado 10,641, desta registro. 

9n9!? 	 wIftn-rçhirr II.. Ilo 

R.1- 19.457- 	 . Santa Isabel, 08 de agosto da 1.985.- 
Atraves do instrumento particular dàtado de 19 de junho de - 
1.983, devidamente assinado pelas partes e por.duas testemu--
abas, os proprietarios,. acima qu1ificadõs prometeram vender a 
LEONIDIO VALCNTIMD0 PRADO, brasileiro, auxiliar de operatriz 
portador do 'RG nQ 14'..248.9401e do cr n 2  035.147.338s641, casa 
do sob o regime de comunhan de bens anteriormente a Lei 6.513 
77, com Maria Luiza da Prado.; residênte edomiciliadp à Rua-
02, ng 40-GràJau-Santo Amar-o-SP.; e ODIM VALENTIM DO PRADO,-
brasilefro, industriaria, pãrtador do RG ng 182.684 a do CPIF-
ng 082.393.028-90, caüado sob o regime da comunho de bens, - 
anteriormente a -Lei 6.515/77 com Da, Ragi'na Maria do Prado, - 
residente e domidiliadg em San Paulo, a Rua 02 riQ 40' Santa 
Amaro,-  pelo valor, de C $,.3.600.000,00 sendo CR1216.000,O0 pa 
go no ato d000ntrato,-.eo restante em 06 prestaços inIciais' 
da CR$.2,1.680,00 e o restante em prastaçoes reatjustavejs se-- 

J 
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{

matricu a 

19.457 -1 
ø- foihs 

-1- 
____ veSo 

7- 

1 

semestre latente, nos mesmos indicas da aumento do valor de rerej 
rencia do' Istado de So Paulo, vencendo-se a primeira no dia-
30 de.ou'tubro de 1.983, e as demáis no mesmo dia dos meses - 
subsequentes.- - - - - - - - - - — - 
 

------------ - — --
A esrêvente autorizada,.p.11fl íi  
flflaH_flttflfl ," n 	 8 

R.2- 19.457 	 Santa Isabel, oa de agosto de 1.985. 
Atraves do instrtimento particular datado de 13 da Julho 'de --
1.9841, devidarnente assinado pelas partes e por duas teatému--
nhas, os promitentes cmpradoresretro qualificados cederame 
transferiram a. 3OS CLJCCN'IO DE OLIVEIRA, brasileiro,, portador 
do RC nu 321,958 'e do CPF n2 009.710,128-i4  casado sob o re-
gime da comunhao parcial de bens posteriormente a Lei 6.515/-
77 com Da, Cicera Severino de Oliyeira, residente e domicilia 
do a Rua, Oito, Q  504- Bairro de Cumbica-Cuarulhos-SP., pelo: 
valor da CR$.1.500.000,001  os diràitó' e obrigaç6es do compra 
atino registrado sob ri2  01/19.457 	- - ----.- - 
A escrevente autõrizada, 	 42 

t tn 	 &•& ,,, &' »& 

Âv.3._19.457 — Santa Isabel, 18 de fevereiro de 1.987. 
Êfeita á presente averbaggo para constar que, conforme 
cnbta do 'processo de Loteainen;D, o propriet&io Yuaho Oka_ 
be1  era deta de 17 de dezembro de 1.981 	sau..se sob o regi 
me da Comnho de bens com Ncdir Alvas Rocha Okabe, confor 
me eonta da certtdo do 21Q Cz, rt6rio do Reistro Civil da 
Córàarca de So Paulo, Sa6Àe, no Livro.B_43, fis. 55, terno.,. 
n9 22.571 e escritura de pacto antenppciaL do 21,Subdistr 
to Sadde, So PE,uto, 6 fie. 93•,do Livro Q 1.1271  e reais 
trada sob nP 3.795 no 14 &rtorlo: do Registrã de Im6veis_ 
da Comarca de'Sap Paulo.... — __ 	— -'- - — — — — — — -. — 

R..4 ...19,457 ._ Santa Isabel, 18' de flvereiro de 1.967.. 
Pela Lecritura de 16 de dezembro de 1,986, lavrada nas NotaE 
,dd 3R C*:rtório de Notas da Comarca de Sao Paulo, 6 fie. 14 
'do Livró n2 1.384, os'compromiss&riás cbmpradores , J-.sé Fugi 
ruo de Oliveira e sua muiner d. Cicera Sevenno de Oliveira 
óederam e transferiram todos os seus direitos e obrigaç6es_ 
qüe poissuiam sobre o iz&vel matriculado sob nQ 19.457 
JtJflO MABTIA nBR.nRA; brasi1eiro,'mOtorista,.padOra, di..' 
go, portaor da Cart.Id. 1W. n2 9' 98.43l..SSP.SP. e do CIC. 
nQ 941,047.278.À93, basado sob o regitne'da comunhao parciafl 
de-  bens OS termos da kí 6.515_77 com d. TEREZflUIA PERflR.A 
fl SILVA FFRREIRA, brasi2eira,do lar, portadora da Cart.Id 

CONTINUA NA FOLHAS 2.- — 	-- 
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LIVRO Ni 2 -. REGISTRO 
	

Cartório de Registro de Imóveis o Anojos 
Comarca de Santa Isabel E. S. Paulo 

- matrícula .-, 	—folha 	 Santa leabel, 17 da PEVERFIBO 	de 19 87 

CONTINUÂÇZO DE POLUA i. - -. 	- 
Cart.Id. flG.. nQ 20.946.253_5SP_.,SP, , residentes e dom1ci1iaos_ 
em Aruá, desta Comarca, na Rua Dezesseis, n2 t49, eIü quantia 
de Cz$900,00. ----------------- 
O Eocr, 	 Are kisand o Kawagutl). 

is 	ti 	SI 	t 	tii 	it 	li 	ti 	ti 	iI._iI 	II 	ti 	tt_iIti_ 	ii 	11 	tI....$I 	-ti 	ii 	II 	ti 	IS 	ti
= 

 II 	II * = 	-= *= =- = n = t 	=•= = — - - t =-= -,=.=.=.=,= t  
R:519.457 ; 5rnitã.Iaãb31,' 18dé feteteirõ. de1987... -. - - 
Pela Esãritura de 16 de dezembro de 1.986, lavrada nas ItOtas do 
3Q Cartório de Notflqa Comarca de So Paulo, ?s fohas 147 do_ 
Livro n9 1.384, osproprietarios Mitsua Okabe, Tcmtko Okabe, --
Yuaho Okabe e na mulherd. Nadir Alves Rocha Okabe,,  HatàucoO_ 
lçabe, Lidia Yo,digo, fldia Ioshie Okabe e a Imobiliaria Comer__ 
cial Chequer Ltda. .tnansmitiram pci' venda o imavel matriculad 
sob n2 19.457 a JULIO MABTIA PEERFIRA, brasileiro, motorista, - 
portador da Czt.Id. RG. jiQ 9.898.43L..SSR_SP. e do.C.I,C. nQ --
941.047..278...49, casado oobo riwe de comunhao parcial- de bens 
nos ternos da Lei 6.515_77 com d. TEREZINHA PEREIRA DA SILVA = 
PERREIRA, brasileira, do lar, portadora da Cart.Id. •RG. número... 
20.946.253SSP_SP., reiidentes e domiciliados em Aruj, desta - 
Comarca, na Rua.Dezeseis, nQ 149, ela quantia de tz$ 3.600,00 
OEscr. 	

}cawaguti). 
_::pPrI* 	II 	9 	Ii 	Ii 	Ii 	+5 	11 	*5 	1 	

1t 	
ii 	1t 	tI 	ii 	0 	11_ IS 	IS 	is .ti 	it_.•  

RvG -19.457 	Sárita Intel; 27- de março de1;989:-." 	- 
É #eita a presente àverbapïio nos termos do requerimento de 10 - 
de março de 1.989, comprovado pelo Auto de Vistoria n2  1.935/88 
expedido pela ProfQÍtura Municipal dç 4rúj, em data de 28 de - 
jurihô de 1.988, para constar que no im&vel matriculado spb nQ 
19.457 foi construída urna casa de moradia tipo ectn&ïico, tom - 
56,70 metros quadrados de trea construida e que recebeu o n9 L.-
151 da Rua ll...- ------ - -------- --- ---- 
.0 Eser, iut,  

_____ ______ ______(Arekisando Kawaguti)._ 
51 	 ti 	 1 	 TíflU. 	 wii 011 	1111 	ii 	t5 ii 	;si 	Ii 	Ii 

L7 	19.457 _.Santa Isabel 27dú áia±çô de1.989... 
Pela escritura de 10 de mRrço de 1.989, tavrada nas Notas do - 
Primeiro Tcbelio desta Comarca de Santa Isabel, às folhas 419_ 
do Livro n2 231, os proprttnos Juflo Maria Perreira e sua mu_ 
lherd . TËrezinha. Pereira da 6ilva Perreira transmitiram por 
venda •o imôvel matriculado sob nQ:•19.457 a REINJ1DO. ABAKAXI, - 
brasle±ro, solte±ro, maior, iMustri&io, portador da Cart,Id,.. 
lia. nQ .432.672...$SP..PR. e do C.I.C. n 2  625.881.098_53,. residen 
te e domiciliado em Itaquaquccetuba, dèste• Estado, yia Rua Serre 

CON?eINUA NO VERSO - - - -- 

e 
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LiVRO NP 2 - REGISTRO 	 Cartório de Registro de Imóveis e Anexos 
GERAL 	 Comarca as SANTA ISABEL E. S. Paulo 

F ricula
__'t ( 

'°" " 
	Santa Isabel, 28 de 	sebro 	de 1962 

14m.87t3, 
 

IMDVELZ"Uá lote de terreno sob iÇÍ 29, de quadra "I',dí"Totea-
manto dnOminade 0Ax'uja Conter, Vilie", situado nomunicipio - 
de Aruja, desta Comarca de Santa Isabel, com as seguintes me-
didas e confrsntáçoest-medindo em sua frente 10,09 metros, ori, 
de confronta com a Rua 12, medindo do lado 'direito 25900 me--
troe, no sentido de quem dá rua olha para o imDval, onde con-
fronte com o 'lota níl 281 medindo 25,00 metros, do lado asquar 
de, onda confronta com o •loten9 30 de propriedad, de Yuaho - 
Okabe e outros, e medindo 10,00 metro., no* fundos, onde, con-
fronte com o lote 09 propriedade do Yuaho Okabe e outros, en-
cérrandc assim urna arsa de 250,00 metros quadrados,distante --
96,50 metros da esquina -do Sistema de Lazer 33 com ,a Rua 129- 

PROPRIETÁRIO :" Mitsue «Okabe, japonesa, viuva, do lar, residente em São Paulo, à Rua 

TuIutF, 1.253, portadora da certeira de Identidade RG n.Q 554,598 (mod. 19), Inscrita no CPF 
sob n.° 298.260.638-00r Tomico Okabe, brasileira, solteira, 'nialor, do lar, residente e domici.: 
liada em São Paulo à Rua Tuiuti, 1263, portadora da cedula de Identidade RG n,O 2,288.912 
a Inscrita no CPF sob n,° 298,260,638-00, Vuabo Okabe, brasileiro, solteiro, maior,! vende-
dor, residente em São Paulo, à Rua Serra Morena, 38, portador do RG n.o 1,655.011 e -me. 
crito no CPF n.o - 081,135.99,8-00; Hatauco Okabe brasileira, solteira, maior, do comercio, 
residente em São Paulo, à Rià Tulóti, 1,253, portadora -da cedula de Identidade RG n.o 
-2,289913, inecrita no CPF sob n,° 685,333.308-'04 Lidia bahia Okabe, brasileira, vluva, co-
merciaria, residente e 'domiciliada em -São Paulo, à Rua Paula Souza, 460, apto. 408, por-
tadora da cedula de Identidade RG n.o 5.314,543 e' inscrita no CPF n.o 697,008,50840 
e Comercial Irbobilsaria Chequer Ltda,, com séde em São Paulo, à Rua João Adolfo, tiO ..4,9 
andar, conj. 409, Inscrita no CGC sob n,9 80.459.48410001-63. 
TITULO AQUISITIVO:- Registrados em malgr area sob Ms Ci, 02 e 03 nas Matriculas 

n.' 5.813, 5874 e 5.815, tØeamjp.to  sob n,' 1 rnatiiculado 10,841, dôste registro. - 

O Oficial:  

t- 1-, 14.138 	 Santa Isabel, 28 de dezembro da 1.982. 
Atraves dp instrumento particular datado de 25 da abril de--' 
l,981,devidamente' assinado pelas partes e 'por duas testemu--
nhaa, os promitentes compradores acima qualificados, promete-
ram vender a JGS DOS SANTOS,brasilsiro, solteiro, mor4oma4--
portador de .cedula de Identidade RG n il 6.882.007 e ins2rito a 
no CF nfl 461.985z208-20, residente e domiciliado em Sao Pau-
lo, a Rua Cristovao Diniz, 9,712R andar-3erdim Europa., pe10-
valor de CR%.575.000,00, sendo CR$.3.501,00 pago. no ato 40'-
contrato, e o restante em 78 prestaçoes mensais, sendo' lO de-
CR$.2.25510O9 12 de CR$.3.071,0O1 12 de CR$.44295900, 12 de -. 

CR$.6.009,00, 12 de CH$.8.4091001 20 de CR$.12.827,11115, vencan 
do-.q a primeira no dia 25 de maio de 14~040# e as demais no - 
mesmo dia doa meses subaequqrÇte-,% - 	 2. -. - 	- - - -- 

A Escrevente Autorizada 
fl.tII_fl_flú.fl_PIwIIafl.,.tI.fl..Im s54H.. 	- = .. 

*P r 1&1 

tontt-nua -no verso,. 
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4 

[I 
matrícula 

14.738'7J 

.—fotha 

1. 

Av. 2 - 14.738 	Santa rsabel, 3 da Janeiro de 1.989. 
Confor4ne consta dç processo de lotearnõnto, o propriatÇrio - 
Yuaho Okabe, em data de 17 da dezembro de 1.981, csou-se - 
com Nadir Alvas Rocha_Okabe, sob o iegine da comunhgo de - 
bons, conforme certidao do 219  Cartorio do flegistro Civil 
das Pesoas Naturais da Comarca de Sao Paulo-Saude, Livro -. 
9-431  fls. 551 Termõ n2  12,571 e Escritura de pacto ante 
nupciuli lavrada nas notas do Cart6rio do 82  Cart6rjo de -% 
Notas da Comarca de Sao Paulo, livra 1.12? 

. f 

ls 939  devida 
menteregistrada.sob ri2  .795, no 149 Cartorio de Registro-
de Imoveis da Seo Paulo 
O Escroventa Autorizado. - 

- - r 	1 	ti 	t 

R. 3 	14.739 	 Santa Isabel, 3 de outubro de 1.989. 
Atravas da escr&tura de 10de Janeiro de 1.9851  de notas do-
92 Cart6rio dComarca de So Paulo, Livro 3.830 folhas 50 - 
retificada e ratificada em 13de março de 1.9899  de notas do 
32 .Cat6rio da mesma Comarca, Livro 1.42 folhas 114, Ós pra 
prietarios, MITSUE OXABE, japonesa, viuva, do lar, RG. 554.- 
598.00PS/SP eCIC riQ 298.26O.63.00; TOMIKO ORABE, brasilei-
ra, solteira maior, do lar, RC-. ri2  2.288.912 SSP$P e CIC - 
299.260.638,50; YUAHO OXABE, do comercio e sua mulher NADIR-
ALVES ROCHA  OKABE, do lar, rasiloiros, casados sob o regime 
da comunhao de bens, na vlgancia da Lei 6515/77, nos sermos-
da escriturade.pacto antenupcial do notas do 82 .Cartorio da 
Comarca de Sao Paulo, ,Livro 1.127, rolhas 931  registrado sob 
n2  3.795, no 142  CartoriodeRgistro da Irnoveisda Comarqa-
de So Paulo, portadores das cedulas de.identidada RC. n2s 1 
655.O1J. SSP-SP a 5.596.685 SSP-SP., raspectivamenteedo dc 
em comum ,h9 081.135.98.00, HATSUCO OKAOE brasi1eira solte 
ra, maiorj  do corn&rcio, RC. n12  2.289.913 hP_5P e CIC riQ 685 
333.3013.04, LIDIAIOSHIE OKABE, brasj.leira, do cbm&rcio, vii 
va, .RC. ç2 5.314.543 SSP-SP .9 	nQ 697.008.508,20, e - -- 
COMERCIAL IMOSILIaRIA CHEQUERLTDA,, com sjde em So Pau1o'- 
à rua Joao Adolfo, 1181  42  andar, inscrita no CGC/MET sob ri 2- 

60.459.484/0001.63, sendo estes todos residente e domicilia_ 
dos no mesmo endereço acima; alienaram por venda a 3OSC DOS-
SANTOS, brasileiro, solteiro, maior, propriatario, portador-
da cdu•la de identidade RG. riQ 6.882.0075SP_5P e:dõ ÇIC..n2  
461,9850208920, rasidep.te a domiciliado a •rua CriLstovao - - 
Diijiz, 97, 12  andar- M° Paulo, pelo valor de,NCZ$ 0157 p - 
imovel da presente matj4icula. --
O Escrevente.. Autoriz.3J,  

I,II.1I..II .IIt1_II 

(CONTINUA NA rLs,02) 
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uyRø N.° 2 - REGISTRO 

GERAL 

matrícula 

14.738 

-Á 

. 	. . 	 / 	çqô 

Ccxrtó$õ dó Registro de Imóveis e Anexos 
Comarca de Santa Isabel - E. S. -Paulã 

. Santa Isabel, 26 de  Outubro 	.. de 19 89 

OficIal,  

(CONTINuAÇKO DA FLS..Oi) 
R,44.738" 	 Santa Isabel, 26 da Outúbro da 1.989.. 
Atrves 'da_ascritura. do 12 da Outubro da 1.9899  de no4s do P4-
metro Ca;torio local, Livro 281, folhas 03 o proprietario Jose-
dds Santos alienou por. vandaa JULIO MARIA FERREIRA, notorista,: 
casadó sob o regimé dã'comunhao prcial de bens postoriormanta a 
Lei 6.515/77 com dona TEREZINHA PEhEIRR DA SILVA FERREIRA,dó 
lár, brasileiros, poï'tadobes da Carteiras do identidade R.G.n2s 
9.898.431-5513 .51D e 20.946.253-SSP.SP, respectiv&nante e do CIC - 
ng 991.047,278-49, rasidnta e domiciliado na Rua 0nza riQ, 151 - 
Aruja Centro, digo, Aruja Contar Vilie, Município deAruja1. des-
ta Cornarcá da Sarta Ipe1,' polo valor do Ncz$ 50,0O o imovel 
da presente,matriula.fr\-  
O Escrõverita Autorizadj,\ " . • f 	.. 	 O- 

nuiFnnttu =It 

AV.5 - 14138. 
ALTERAÇÃO PC LOGRADOURO. 
Santa lsabel(SP, em 29 de novembro ria 2011. 	. 
Por requerimento constante da escritura pública de venda e compra, Iairada no 

Tabelião de Notas do Município de AuJáISPT Livro 229, páginas 285/287. em 21 de ouubro de. 
2011, e artigo 213, Inciso 1, allnea "e", da Lei 8.015/73, é feita a presente averbação, para constar 
que conforme Decreto n° 1.411/87, do Municipio de ArujáISP; a, Rua 12, passou a denominar-se 
1404 TSUGYE IMANISSE. (Docu 	toprotocolado sob n°104.411 * em 17/11/201 1).----------- 
A.Escrõvente, 	 (Janaina Machado de Oliveira). 

R.6 - 14138. 	. 	,. 	 . 	• 	.. 

VESDA E COMPRA; 	J 

Santa IsabelISP, em 29 de novembro de 2011. 
Por escritura pública de venda e compra, lavrada no Tabelião de Notas dQ Municipio 

de Arujá!SP, Livro 229, páginas 285/287, em 21 de outubro de 20114  os propriétárioè JÚLIO 
MARIA FERREIRA e sua esposa TEREZINHA PEREIRA DA SILVA FERREIRA, CP! 
987193.708-53, já qualificados (RÃ), venderam a DIVINO JOSË GÕMES, CI!RG 
18.000.050-0SSP/SP, CPF 052755888-52, brasileiro, mecânico, casado sob o regime da 
comunhão parcial de bensna vigência da Lei 6.515(77, com AGUA CERQUEIRA DOS SANTOS 
GOMES, Cl/RÇ 17$74.450-4-SSP/SP, CPF 048.603.618-90, brasileira, comerciante, residentes e 
domiciliados na Rua Zefferino Barbo*a de Souza, n0  110, Barbosas, ArujáíSP, pelo valor de R$ 
44,000,00, o imóvel 'desta mítricula. Inscrição Municipal n° NO.11.12.14.29.000. (Documepto 
protocoládo sob n°104.411.éml7i . 
A Escrevente, 	 (Janaina Machado de OliveIra) 
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CaflSo de Registro de Imôvelt e Atiexõs 
Cainsrn de SMfl IS&BRL - E. S. LaS 

e- - 
Santa Isabel, 30  de 	Abril 	de 1982  

Oficial.  

(q'Ç 

LIVRO N? 2 - REGISTRO 
GERAL 

IMOtIEL;-lJm lote de terreno sob ,n1̀_l7 1 . da quadra '"O", do lote 
manto denominado "Aruja Conter V!lle!', situado no municipio 
de Anija, 'deStá Comarca de Santa Isabel, com as seguintes me• 
didas e confrontaçoes:-rnedindo em sua frente l0,34 metros em 
curva, onde confronta com a Rua 161  'medindo do lado direito 
25,'4Omettos, no sentido de' quem da rua olha para'.o imovel,-
Onde conffonta;',com o lote 18, medindo do lado esq'uerdo. 26 9 00 
metros,. onde .conftonta cdm o lote 16 de propriedade de Yuaho 
Ckabè e outros, e madindo. nos Fundos 13 9 20 metros, onde con-
fronta com o lote 35 9  propriedade de Vuabo Okabe e outros, e 
cerrando assim urna area ie 288 9 06 metros quadrados, distante 
10594 metros da •esquina da rua 16 com a'Rua 14.-- - - 	- 

PROPRIETARIO 	Mitsue ,Okabõ, 'japoneza,-vltva, 'do lar, residente em. Sio Paulo, à Rua 

Tuluti, 1.253, portadora da carteira deldentidade RG n.2 554.598 (mod. 19), Ipserfia no CPF 
sob n,9 298.260.638-00; Tombo Okabé, brasileira, solteira, maior, do lar, residente e demiti-
Rada em Sâà Paulo à Rua Tuluti, 1.263, portadora da cedula de Identidade RG •n.° 2299j2 
e inscrita no CPF sob n 0  298,260.638.00, Yuahó Okabe, brasileiro, solteiro, maior, vende-
dor, residente em São Paulo, à Rua Serra Morena, 38, portador do RG o.' 1.855.011 e lns 
cri 	 ' to no CPF n. 081.135S98-00; Hateuco Okabe, brasileira, solteira, hiaor, do comercio, 
residónte em São Paulo, à Rua Tuluti, 1.253. portadora da cedida de identidade RG o? 
2.289.913, inscrita no CPF sob 'n° 685333.308-04. Lidia IOshie Okabe, brasileira, viuva, co-
merciaria, residente e domtcjllada em São Paulo, à Rua Paula' Souza, 480, apto. 400, por-
tadora da' cedula de identidade R3 n,2 ;5,3t4.543 e inscrita no CPF n.Q 697 008.508-20 
e. Comercial lmobiljarià Chequer'Ltda., com sécia em São Paulo, A Rua Joao Adolto 118. 4.' 
andar, conj. 409, Inscrita no CGC sob n°. 60.459.484/0001.63. 
TITULO AQUISITIVO Registrados em maior area sob n,°s 01, 02 e 03 nas Matriculas 

n,vs. 5.813, 5.814 5.815, 	loteament 	b n.O 1 matriculado 10.641, deste registro. 

r,rrvrrsr:wrir:w:irnrrnrtrctrrw:i'r: 

A. 1- 13.297 	' ' 	'Santa Isabel, 30 da àbril. de 1.982,.- 
PLo instrumento particular datado de 15 de ,agosto de 1.981,,' 
devi-damente assinados pelas partes e por duas. teste.punhas, os,  
proprietarios acimaqúalificados prometeram vender a ABEL DE 
ÚLIUEIRAPIrgTO', brasi1eiroe1etr'icista, portador do RG n - 
6.753.46 e do CPF,n9  661.775.378/041  casado sob o regime da' 
conunhao uni'versal:de bens com digb bens ant'es da lei 6.515/' 
77, tomsonia Alvas de Araujo., residente e domiciliado em Aru' 

A.venida Marechal Castelo Branco, 327-Jardim Rinceo, e 
JULIO MARIA 'rERREIRA)brasneiro, solteiro, maior, motorista, 
portador do RG n 998.431 o do CPf nQ •941.047.278-49, resi-
dente e doniiàiliadça Rua Joao.de raris,'n9  4-P.Sao Miguel - 
Cuarulhos-SP., peas valor detR$.1.440.400 9 00, sendo CR$.- - 
.86,428,00 pago no ato do 'contrato e o restante em 72 presta' 
çaes mensais, sendo 12 de CR$.6.6+l,OO,. 12 de C1F13*9.440 9 00,-
I2 de CRS.13.355,OO, 12 de CR$,18.764,.00, 12 de,CR$.26457,0t 
i' ,t rQÇAç1tsá.flfl.. t:er'nnndo-se a orimêi.ra no dia 15 de se-' 

+ 
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R.(5 :13.297 	Santa Isabel, 7 demaio de 1.992. 
Atraves da escritura de 5 de julho de 1.989, de notas do 32 
cart6rioda Comarca de Sq'Paulo, Livro 1.421 folhas 235, as- 
pçoprietarios MITSUE OXABE; TOMIkO OKABE;.YUAHO OKBE e u'a 

8 = ti,- I t = 11 = ii = *4 	ti _.it 	ti 	*4 = ii = tt... ti 	8 	II 	li = ii,,. 4% 	74.... 	 = 	= Ii... ti,.. *4.... *4, II...... 

continua na fls.2,- 
-fr 

fr?i 

1 

rniIIcuIa 	 . 	 . 	- 

r3.297 ] 

981 dia 15 de seËombrode  1., aas demais no mesmo d 	dos1, me- 
ses subsequentes . o .inov 1 da prente matricula.- - - - .-. -- 
O 'Oficial, 	 L_. -C-- 	________ 
-D - ti - 	ri - a 	 ,, ri - 'r - 	wiucircscn .,.iít4,.cirtt_. 
Mv, 2 - 13.297 	Santa Isabel, 7da m&xo de 1.99. 
Conforme consta do processo de loteamento, o proprietario - 
Yuaho Okabe em- data da 17 de dezembro da 1.981,casou-se com 
Nadir Alvés Rocha Okabe, sob o regime da comunhao de bens 
confõrme certido do 210 Cartorio do Registro Civil das - - 
Pessoas Naturais da Comarca da S'o Paulo - Satde, Livro B-43 
f]. 55 Termo n9  2.571 e escritura de pauto antenupczal la- 
tirada nas nots 	Cart6rip dá 219 Subdistrito - Satde, S&o' 
Paulo, Livro 1.1 	rolhas 939  devidamente egistrada sob n 
3.79.5 no 14 Ca to ia de egistro de Imavei de Sao P ulo. - 

Av. .3 - 13.297 . 	Santa Isabel, 7 de maia de 1.992, 
feita a presente averbaç'o para constar qQe Abel de Clivei 

a Pinto, casou-se -nç dia 9 de julho -de 1.977, com Sorda -- 
A- lues raujo, .sob o regime dacomunhaode bons, conformô -- 
certidaa expédid pelo Oficial do Cartorio do Registro Civil 
do Distrito de Senador MeIo Uiana, Município de Cal. Fabrici 
ano Comarca de Ce . Fabriciano, Estada de Minas Gerais, -- 
Termo Q 132 Ljvr n2  03-BA as Lis. 132 em l2(de setembro de 
1.9791  a qual pa 115u  a ass nar-se 41SONIA ALVE DE OLIV IRA 8, 
O Oficial Major 	. 	. . 

/4v. 4 - 13.297 	. ant Isabel, 7 de maio de 1.992. 
£ feita a presente averbaçao.para constar ue Julib Maria - 
Ferreira, casou-se no dia 23 de julho de 1.9831  sob o regime 
da comunhao parcial de bens, .com dona Terezinha Pereira da - 
Siia, comprovado, pela certidao expedida pelo Oficial do 	- 
Registro Civil das Pessoas IMaturais  ô Múnicípio de Aruja, - 
desta Comatca, Te o n2  1.219, Livro ri2  3/16 as Fia, 30 9  a - 
qual passou a asa ar-se "TEREZINH4 PEREIRA DA PILVA  FERREI-
RA ". - - - -, ----------------------F- ------ 
O Oficial Maior, 

 

4 
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ÂVRO N 2 REGISTR(Y 	. 	 Cartório de Rogistro de Imóveis o Anexós 
GERAL 	 Comarca de Santa Isabel - E. S. Paulo 

a 

-- matricula ---- 	 oba 	 Santa Isabel, 7 

-__13.2971 
[__2 

de' maio 	de 18 92 

CONITINUAÇ0 DA EL. 1.- 
esuarnulher NADIR ALVES ROCHA OKRBE;, HATSUCO OKABE; LIDIA IOSHU 
OXABE e COMERCIAL IMOBILI4RIA CH5QLJER LTOA., alienaram por venda. 
a ABEL_DE OLIIJETRA. PINTO; do comrcio, casado sob a rogime da 
comunhan detens, anteriormente a-Lei 6535/779 com dona SONIA - - 

ALVES DE OLIVEIRA, do lar, brasileiros, por tadoros das cdulaa - 
de identidade RC. ns 6.753.046 SSP-SP e 21.173,861 SSP-SP e das 
CIC's nQs 074.101.928,67 e 089.7,01.078.78, respectivamente; 	- 
e, JUL&O MARIA ECRREIRA,- do comercio, casdo sob o regime da --

comunhao parcial de bens, posteriormente atei 6515/77, com dona 
TEREZINHA PEREIRA DA SILVA FERREIRA, do lar, brasileiros, porta-
dores. das cdu1as de identidade RC, ns 20,946.253 SSP-SP digo,-

~ 9,599,431SSp-9p e 20.946.253 SSP-SP p dosCtC's ns 648.651 
738.04 e 941,793.708.53, Sspectivarnenta, todas residentes e do- 
mici]iados na rua 	

- 

6, Q 145, "Aruja Cantar Vi1le', Município de 
Aruja; desta Com 	a, pelo valor de CR$ 1,44 o -iF vel da presen- 
te matrícula, - 	 - 

-. - - -- - - - - 	 - 
---  

DOficial Maior, 	 ii 	 . 	 . 

W. 6 - 13.297 	 Santa Isabel, 4 de Junho de 1.992. - 

Atendendo ao rquerimnnto datada de 12 de maio de 1.992, para a 

constar queos p oprietarios ½lio' fiaria Ferreira e Terezinha- -- 
9ereira da Silva erreira, esta inscritos no CPF/MF sob n2s 941: 
047.278.49 e '987 93.708.53 e n'o como con ou no A. 5/113.2979 - 

comprovado por iii xerox autenticada desCI 'a. - - 
O Oficial Maior 	. 

---------------------- 

7 	13.297 	 nta Isabel, 4 de Junho de 1.992* 
ntravs da escritura de .12 de maio de 1.9929 de notas do lQ car-
t6rio local, livro 264 ?oU- as 4v9 os propriétrios JULIO MARIA - 
FERREIRA, motorista e sua mulher dona TEREZINHA PEREIRA DA SILVA 
FERRERA, do lar, brasileiros, cados sob e regime da comunho-
parcial de bens, post5riormente a Lei 6515/779 portadores das - 

cidulas de identidade"RG. n25 9.8980431 SSP-SP e 20.946.253 SSP-
SP e dos CIC's n9s 941.047.278.49 e 987 .793.708.53, respectiva - 
mente, residentes e domic,iliados na rua 12 n. 41 - Aruja Cen?ter 
liille, Município de Arujá9 desta Coníarca; alienaram por -venda a-
SEBASTIAO DE: OLIVEIRA PINTO, lavrador, casada sob o regime da - 

cõmunhio de' bens, enteriormente,à Lei 6515/'?7, com dona JDUÇRCI-
NA MARIA DE - OLIVEIRA, da lar, brasileiros,. portadores das cedu--
las de identidade RC.. ns M.6.'753.-123 SSP-MC e M-6.753.129 SSPMG 
reapêctivamentes do CIC em comum nQ 093.974.266.721 residente e 

domiciliado na rua 16 nçl 149, Aruj Center Vilis", município de 
Aruj, desta Comarca; METADE IDEAL do im6yei desta, pelo valor - 

continua no versO.— 
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/ 

LIVRO N.' 2 * REGISTRO 	Cartóriode Reglstrõ de Imóveis e Anexos 
GERAL 	 . 	 Casara de SINTA IS*BSL - & S. Paulo 

matdcsls 	 falha 

.980 ] E j_ ] 	
Santa Isat}e)O)5:de 0UtUt»' 	de 19 81  1:11   Oficial. 	_________________________ 

IMOVCLj—um lote de terreno sob n'i, da quadra "J4, do lote 
manto denominado Aruja Cantar tinia", 'situado no muniàipia - 
da Aruja, desta Co!arca da Santa Isabel, com as seguintes me-
didas e confrontaçoees-.10,00 metros em sua frente, onde con--
fronte com a Rua 06, medindo 25,00 metros do lado direito, no 
sentido de quem da rua olha para o imoni, onda confronta cpm 
lote nQ CO, medindo 25,00 metros do lado esquerdo, onde co 

tronta com o lote nG 10 de propriedade âs Vubo digo da Vuaho-
Okabe e outros, e 10,00 metros medindo nos fundos, onde con--
fronte com o lote nG 29 propriedade da Yuaho Okabe e outros,-
encerrando ássim uma ana da 250,00 metros quadrados, distan-
te 124,60 metros da esquina da Rua 6 com a Rua 7.- ------- 

PROPRIETÁRIO :- Mitaus Okabe, japoneza, viuva, do lar1  residente em SÃo Paulo. à Rua 
Tuuutt, 1.253, portadora da cartetra de identidade RG ri 2 554,698 (mcd 19), Inicrita no CPF 
sob ne 298.260.838-00; Tombo Okabe, brasileira, solteira, maior, do lar, resld.nS e domici-. 
fiada em $ão Paulo à Rua Tuiutl, 1.253, portadora da cedula de Identidade RG n. 2288.912 
e inscrita no, CPF sob n ° 298.260.638..00, Vuabo Okabe, brasileiro, coitelro, maior, vend&. 
dor, residente em São Paulo, à Rua Serra Morena, 38, portador do RG n. 1.655.011 e ins. 
crUa no CPF n,4  081.135.998-00; Hatsuco Okabe,' brasileira, solteira, maior, 'do comercio, 
residente em São Paulo, à Rua Tuluti, 1.253, portadora da cedula de Identiasde RG n,' 
2.289.913, Intenta no CPF sob n.° 685.333.308-04. Lidia toshle Okabe, brasileira, vluva, co-. 
mgrciaria, rásidente e doniboblisda em São Paulo, à Rua Patila SOUZI, 460, apto. 406, por-
tadora da cedula de identidade RG n,t 5,314.643 e inscrita no CPF n.Q  697 008.508-20 
e Comerâlal imobiiianlá Chequer Ltd&, com sédó em São Paulo, à Rüa João AØolfo 118 4,0 

andar, conj. 409, Inscrita no CCC sob n.0  60.49,484/0001.63 
TITULO AQUISITIVO Registrados •pnator ansa sob n.°s 01, 92 e - 03. nas Matriculas 
n,s 5,813, 5$14 e 5.815, e o Iotnmqft$ápb 	1 matriculado io».t, .dàste registro. 

A. 1- 11.980 	Santa Isabel, 05 de Ou ubro de 1.981.- 
Atravas do Instrumento Particular de compromisso de venda e — 
compra datadè de 30 de abril de ..981, as proprietariga acima 
qualificados, prometeram uendsr a T5UNZ0 YAMAM0T0 portador-
da cedula de identidade 1W n0 5.133.026 e inscrito no CPF sob 
n2 592.959329113-53 5olteiro, maior, brasileiro, engenheiro, - 
residente e domiciliado e Avenida Barnasdinó de Campos, 98 - 
Paraiso, Seo Paulo, poiS quantia de:CRI.l.018.)25,D0, sendo - 
CR*.61.1Q1,Q0 pago no ato do contrato e o jestante em 78 pres 
taçoes mensais, sendo 10 de CR$.4.038,001  12 de CR5.5.654900" 
12 de C 1.7.915,00, 12 de CR$.11.080100, 12 de CR$.15.513,00, 
20 de,C$.2l.745,QQ vencendo- se a primeira no dia 30 da No--
vernbro da 1.9809  e as damafl no mesmo dia dos»asas subsequen tea. --------- -  

orÇgai. Suástituto,  
a" a111 a te ao#, 11, 41 a9 	a"a's'"? -  fl:I 	*:!,4a1t!i =1011,0  li t "sfl"g utz•'g 
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mehkuts 

E 
1l9O0 

.Rv. 2 - 11.980 	 Santa Isabel, 3 de deiembro de 1987. 
Conforme qonsta do procosso de loteamento, o proprietrio - 
Yuaho Okabe, em data de 17 do dezembro•  de 1.981, cou-so - 
com Nadir Alvos Rocha,0kaba, sbb. a xegime da conjunhLo de 
ben, conforme certidao do 2i CartorSo do Registro Civil -, 
das Pessoas Naturais da Comarca de Sao Paulo-Saude, Livro, - 
B43, fis. 55, Termo flQ 12.571 e Escritura de pacto ante 
nupcial, lavrada nas notas. do Cartorio do 219 Subdiatri.to- - 
Saúde,. Sao Paulo, Livro 	170  fis. 93, devidarne.nte régistrt 
da sob p2.3,795 no 1,9 	rtorjo de Reojstrp de Imovejs de -, 
Sao Paulo. ---------------------------------- --
O Escrevente Autorizad  

jfl ,,tt _II...!I  

Âv.3 - 11.980 	S&nta Is. Ue', CI de fv&'eiro de 1-.988. 
£ f3lta a prehentc verbaço nos tcflfl'QS do reqzenmento de_ 
26 de jaIjeíro de 1,9881  comprovdo pelc Cerndo de casanen 
tO, p3ra con star ue O promietente compr:dõr Tsunezo YamUO 
to contniu matrimnio sob O reirne da cinunhao de bens nos 
termos da In 6,515, com d. Mtako Ex, Confoinc esontura - 
de, pauto antenupcial de 22 de junho de 1.981 ,Iavrada nas -. 
?ïntcs do 299 Tabe1io dn Comarca de So Paulo, s fis.. 89v$ 
do Livro n 9 54, e-re6istruelã ib n2  2.1201  no Liyro 3.  rio - 
14 C;rt6rio,.do R gistro de Im6tis dc Couw;rc de So Paulo, 
sendo r certido Se csQrnento datdó de 23 de junho de 1.982 
exdido pelo Cartório do Pgistro Civil do 92 Subdistrito - 
de Vila Marjún, Contrca deSo Paulo, extraído do Livro nL 
E, 15, LIs. 6,  csamentO n 4.2401  psando a ccntrsents a_ 
cssinar lvi TI 	'1 YAIIfl 0.  - -- -- - - - - -- - ------- 
) Pscr. SuL  

R.4 - 11.980 	Santa Isebel, 01 de fevereiro de 1.988.-, 
PeJ,a Escrituré di 27 de julho dG 1.987, lavrada nas I'Iotas dç 
39 'Cart5rio de Notas da Comarca de Sto Paulo, as foihas 36 
.do Livro \fl2  1.404, os propriet&riosLíitsuc Dkebe, Tomiko Ok 
YuahoOk'be e sua mulherd. Nadir Alíes Rocha Okabe, Hatsu 
co 0kzbe, ltdialoshie Okabe, e 	Comercial Imobfliria.Che 
cuer L-tdp. tran¼rnitip por venda o im6ve1nictricu1sdo.íob nQ 
11.980 a TNEZO YANÂMOTO, engenheira, portÍ, dor da O rt.Id. 
RG. n2 5133.026_SSP_SP!e  do C.I.C. Q  592.959.29853; o&.. 
soda sob. o reinie de cómunho de bens fl±.i tErIo8:da Lei 
651577con çi. IIflL1s0 EI YJMAMOT3 do lar,, port.dora da Car 
Id. RG..n 9.,447,671SsSP, 

Q» 
do C.I.C. 592.959,298_53, 

ConOrme esc'2 tara de pzcto rntenupcial de 29 9  Tabe1io da 
C0N1WJÀ IÇA FOLRA 2._ - - - - 
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- 	1. 	 . 

	

LIVRO N.o 2 - REGISTRO 	 cartório de Begistio de Imóveis e Anexos 
- 	GERAL 	 Comarca de Santa isabel E. 84  Pauto 

matricula - 	—fo1ha_.. ' 	Santa Isebel, Olde FEVEREIRO 	de 19 88 
2— 

J 
COTTINIJAÇZO DE POLHA i._ -. - 
da ComarôQde SÔ Paulo, s'f1s.39vQ do I.i.vronQ 64, e re&istr 
da sc'b..n9 4.240, no 149 Cart6rio do tgtt,digo, do R 5istro de_ 
Irn5veis. dw Com.rea de. Sao Paulo, resiaentese dom cili dos em 
Szo Paulo, na 	• Bernftrdtno de Campos, nP 95, todos brasuiei__ 

R.5 j1L980 	SentaIscbel,t8 6e1nrQo -de 1.995._ 
Ralo escriture de 03 da merço de 1.95, lavredn nas Nctcs do 
rimeiro Tcbelio deste Contrcc de 3 ntc Isabel, . folha 292 do 

bívronQ 2871  os proprietrios Tsuneo Ynmemoto e sua mulher d. 
Matiko Ei Yamcmoto trc:nsmitirtm por vende o imovel mctriculodo_ 
sob nQ 11.980, e JtJLIO MARIA YRREIRA, br 53.leiro, motonstr, - 
ortac1or dc Oort. lã. RQ. nQ 9.898.431_33P2.  e do 0.1,0. nQ - 

941.047.278_49'1 cncdo sob o, regime dn comunhgo phfciol de bens 
nos termos da Lei. 6. 515_77 com ci. TE'ZI1'THA ItB3IRA DA SIT.VÀ - 
FERREIRA, baii1eira, do lnr,portcdore de Ccrt.Id. 	. ntmero... 
20.946. 253_SSP_SP. e. do C.I.C.Q 987.793.108_53, residentes e 
cmici1icdos em Arujó, desta Comron de Sntc Isabel, na Ru2 12 

ng 41, Ajj Center Vifle, pelo quantie de S$ 3. 400,OO._ - - 
O esc 	 (Afekisndo Kawaguti). - 

ttnHuW tWT7IItIt 	 fl"t''t"n tt t 	t 

TL6..11.9B0 	. L Santa Isabel, 18 de janéWo de 200l.._ 
Atravds da escritura de 8 de janeiro de 2001, lavrada no — 
CartCrio do29'Tabel1O de-Notas dosta cidade, livro 167, — 
fls 139  os proprie.trtos Juilo 11ar1aFei're1ra e sua mtL. - 
ilier flrezinha Pe:elra da Silva Ferreira transmitiram por 
venda a 0311VAL LCJÍ0GIJA, nIeMtre de obras,' casado sob o — 
regime da comuniS parcial de bens, na v1gncia da Lei - 
6515/17, com Zilda dos Santos Bêrtog1ia do lar, brasileL 
ros, portadores das Carteiras de Identidadeit.G.. ns • . 
30.990. 23?JLSSP_SP $ 30.534. 06&LSP e tios cle's 
008.590. B0&65 e 271,409. 60&52, rspectivamente, reslden_. 
tes e domiollladorem Arujd, na Iiva 4, * .157, ,Parque flo....... 
digo .l3arroto, pg\\an  tia de 1$ 8.80Jø0, o imóvel da — 
prentO matriCt*/LM4. —------------—---—• 
A escrevente, 	( (til) fl. 	'- • 	F 
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mttrícula 

11.980 J _ 2 VIMO 

R.7-1..980- 	 Santa Isabel, 26 de Agosto do 2.002. 
Atraves da escritura de 16de Agosto de 2.002&  lavrada no Certo 
fio do Tabeliao de Nota do Municipio de Aruja, desta Comarca -. 
de Santa Isabe, Livro 167, Pulhas 89/90, os pro-prietarios Gani 
vai Bartoglia e sua mulher dona Zilda dos Santos Bertogi,ia trans 
rnitiram por vanda a ALEXANDRE UOCCHINI, brasi1eiro arqu.teto,--
portador do, R.G. n2  -l3.613.147-545P-SP e do CIC ciQ 067.081.818-
609  casado sob o reçimsda cvmvnhao parcial de bens nfl termos d; 
Lei 6.515/77 àS SOLANGE DE OLIVEIRA BOCCHINI, brasileira, banca 
fia, R.C. na 19.694.981-SSP-SP e do CIC n0 057.620.198-40, resi-
dentes e domiciliados em Aruja, na Avenida Çsa1pina, na 315-Aru 
jazinho IV, pela quantia de R$ 9.800 9i00 o imovel da presente na- 
rfcula. -------- 	________________________ 

.\ Escrevente, 
(Marjiza de Souza) 

Av.8-11.980- 	 Santa Isabel, 26 de Agosto de 2.002. 
Poita a presente avorbaçao nos termos do Deoreto na 1.411/87--

da Prefoitura MunÏcip1'de Aruj, para constar qua,a . Ru2 6 atual 
mónta tem a.denorninaçac de "RUA ELPIDIO rERREIRA CUIFIARAES".- --
A Cscrevente, 

(Marilzâ do Souza) 

	

.' requedrnanto, . t •r- 	~e av~o, itT 

• 	.» 	 •. • 	• 	$0. 

. aZ. J 
AviO -11.980. 

Fichã N° 1-Contínua na Ficha 14° 3 

& 
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fl 

ESTADO DÈ SÃO PAULO COP1ARCA DE SANTA ISABEL REGISTRO DE IMÕVEI:s 
RUA FStNANDES CARDÔSO, 352. - BAIRRO 13 DE MAIO 	MUNIdPIQS 
MATRICULA 1 LIVRO 	1 	FOLHA 1• 	DATA \ / ARUJÁ IGARATÁ 
11.980 	1 	02 	1031= 	1 22/0612006 ti SANTA ISABEL 

Solo n°, 15000714, de 24 de abrO de 2006, expedida pela Çompanhia de Tecnologia de 
Saneamento Ambiental - CETESB, foi• autorizado o desdobro do imóvel desta matrícula, 
resultando nos imóveis que terão a denominação de tlote 09JA inscrição municipal rf. NO 
11:12.14.09, área de 125,Ó0rn2 e a edificação de 74,89rn2, frente para a Rua Elpídio Ferreh* 
Guimarjes, atribuindo-se o n°. 22$, matrícula n°. 38.209" e, "lote 09/8, inscriçâd municipal n° 
NO .11.12.14.35, área ci 125,00m2 e a edifi 	o do 74,89m2, frente para a Rua ElpídIo 
Ferreira Guimaraes, 	uindo-se o n° 222, trícula n°38.210": (Documento protocolado 
sobn°80.932,emO6d 	de 2006).  
A escrevente, 	. . 	. 	 (Helena de Miranda),  

Av.111i.980, 	. 
ENCERRAMENTO. 
Santa lsabel/$P, em 22 de junho de 2006 
Fica encerrada a presente a matricula, nos termos do requerimentõ de desdobro, de 

30 de maio de 2006, av»açao ti°. 10 e artigo 167 inciso II, liam 4, Lei 6.015/73, que eu origem 
as matriculas,n°.s 384 9Je 38.210,  (Document otocolado sob n°. 80:932, em 06 de junho de•• 
2006).  
A escrevente, 	\ £kík,t.. 	..4'\'e".-'—' 	(Helena de Miranda). 

AV.12-11,980. 
CORREÇÃO EX.OFFÍCIO. 
Salta IsabeIJSP 08 
Ê feita a sente apfbfção' 

de Genivaiertoglia onstante 	no 

irode2olo. 
offlcic", pára bonstar que o número correto do CPF 
16" 008.590.30845. 
_________________(Renê Rodrigues de Miranda): 

1. 

/ 
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LIVRO NO 2.- REGISTRO . CARTÓRIO DO REGISTRO tE IMÓVEIS E ANEXOS 
. 	 GERAL 	•. 	 CSWUÓØ.SANTArIZMELE*S.P*UI* 

atricula 	 olha 

LC- 1.002j 	- 	Olícia 
IMCVEL:- Um lote de trrrtw enbn2 'f do Quadra 21 do Lnteamen-
to 4ennm3.u.%4n "Jnrdanpa1ic", situado no peretrn urbano do 
Municpar de Áru3,  desta Comarca de Santa Isabnl,' dentro da; 

. seguintre rtSgens.e crnfrontaQnea:_ medo 25,00 metrcs de - 
frente' para a Rua Nossa Senhora de Pnmep,dign, de Pnap&a - 
em curva, fnrmandrreequina com a Rua SantwCecilia; "de - 
20,00 r'trcc d&frents aos fundns pnln laJo diritn de quem-
dn terreno olhd pura a Rqii lousa Senhora de Pmpia, confron 
tundo com a Rua Santa Cecilia; r° lado ooquerdn meile 31,50 
metros, cnnfrrntando Com o inte 331, e pe1rs fundou mede 129 0 
metrou, crnfrrntandr Crim e lote 2, encerrando a btrPa de - -- 
528,00 metros qundrauns.- ---------- - - - - - - - -- 
"RCPRflTARIQ:-IobiIiih'ia Nnssu S,nhnra do. Bom Sucesso 44a. 

rm Bode em an Paulo,. a Rua Sn Bento, 370, 82 2ndar., iria-- 
crito no C.G.'. enb n60.728.359/0001.----------- 
TITULQ 4ÇISITIQj- Havjàr  dito imve1 tmmajor trr'a crnfnr 

n me Tmscr. 7.063 7.287 9  àwfrlhae 50-e 124 do Livro u2-- 
e nI,nteamnto inscrito sob ri2 5, neste Re.riutro.-  

neer. hab. 	 •• 	 Are'kisandç ZKwaguti). 
Oftcz.al,  

= itt 'ir tt= D=  si=t_. 1'S*tr1T ÇÇ ... 
R.l.. 1.002 - 	- Santa Isubel, 26 de agosto de 1.976.- 
TRÁNSMIflfl1:_ Imobi1aria Nessa Senhora do Enm Sucesso Ltda 
cria sede cnn Sar Pul0, IN Rua Sr Bento, 370, 89 andar, me--
crito no C.Q.C., sob ri2 60728.359/o00l.----------- 
AQUIR:NTza- Cwitas-OoipunhsaIme%n1itSr.a Ana Bons Negociou.. 
com srJe as 5 in Paulo, 	Rua Sr Bento, 370, .89 andar, iria-- 
oritri no C.G.C. sob riQ 61.354.064/0001.-----------
rITULQ:- Venda e compra.- -- - - - - - - - -  - --- - - -- 
PCRMA DO TlTtCi- ecritura de lo de 4gcst6 de 1.976 1t iavrada 
naU Notas do Prrirr Tabelian dQsta 	tão folhas 228- 
drLivrnn2 118.-------- ------- --- -- -- 
VALOR:-Cfl2.72,o0.-. - --- ---------- 
O escr. hab 	 • 	A-ek±nando Kawa ut3j. 
O 0ficma1, 	

4 

	

i*ii*i+t •tS 1LII 	ti *I_••II t4J$I* ftHfl$  0 

k! ifrtt 4ti&Jtbh 8 tk4ribr1. 
4* Piiaetn T*t,.UAO £0* Costurou 4 3t* IS&., is tia... 
295 4* Livre ai U$ t nprS.t6fla Utfla., *epSa, Iofl 
lMrtti Loa Isso I.$oto. trul4sifl* per teta • se.i ista 
ata, ngtet'vLo .a ai 1 Ia Matricula ai 1,002 * flOOtâD - 
iStA?, 1 tOISMD, bmat1stn, tMWim1, psflqisx' fl 
1* fl. a' 50t.$0 • ao aXØ. ai  *O.5N.%5, saaiéI -. is 
glas as ons Is bos anta M Lei. 4.515.. 7 o 4a - - 

9 
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c1 C14D 
lulA. JusQUE1RÁ i'itotiàiUáts • 	oi1i4on 'saá PaU 
1*, u* leu Ituomvt ni 42, pois qountia 44 02$ 26.666,00... 
O Suor. Âutsd 

Y 7(Arekiowito tAwuR 
a * e - s na a a d1. setlh*p*e*ir*a0à*ama0a* 

2.3- 3.002 - øüntu taubsi, 11 t* maio dt 1.981... 
PeltJ Iscria 4 fl 4• octabro de 1.976, luvratu no., Npt 
do Prlaølre .s cano acta Uceurou as auntu Io&si, ad Ia 
295 4* Livro nt 1189  cc propri.tdrtoss Nicolau Ramto P'Oto 
o e sua mulher t. Maria Jnnqa*ins )'øioeo, hipotecara. o 

Imóvel rõgjatr tto nob ai 2 do '5atrfoulu xi' 1.0020  a Cinta 
'oepwzhiu IxnobiltCwie doa Bona Negóctos, psiu quantia as O 
264.666 , 00. e a a e a - e e - - e - - - a - 	• _ - - - 
O lesar.  
**a,søe*awwwI I 
Lv.4.. 1.002. 
lica ounoola&tt a 
aula a1 1.00$ au 
1.981 dada pelo 
de Cai 26.666,00 
O Suor. Aut,,_(, 

- - e - 

(Anktounto Zaniguti 

boi, 12 te maio te 1.981. 
supra regtltrata sob AO 3 da Mutr( 

da qult$çuo as 24 de fstsreiro4 - 
favor doo &nsLort a au 2aportuta. 

(Ar•ktazndo Éa*4utt).f 
bsl, 12 te maio de 1.981.- 1v3 1 

as au a 
t feita ti preotite uverbuçflo pare conotar que o mao correto 

tetário e NICOLAU ESNATO CIOMWO que ttabà ausias III do prop: 
COLMJ a NATO DI CIOMNO, caoS o ata &,MARLA JUIQUZIRA 011*10, 
que' tumbS Saoolwi JLARIJI JUNQUZIRA DI 0101*0 conforme os te 
rifiou tu Suorituru de 20 ts set inbro do i.gt&, 1.uvrutu nas. 
Notas do 1t Tqbsijao deite Oornu'ca te Santa babel, As fio,- 
95 4 o Livro ni  3.3.8  

O bar. Aut 	J.fÁrekieund o Kewag ut i. ) . 
a a e a a a aa • .pa1Çi s0__*w*.0s*_0_M.M_h*_N_0  

L6- 1.002 - tatu Iopbel, 12 4s saio 4* 1&963as 
zela Qurta a unouguo a 1' te UDrU. dl 1.901, aVi&Vs* 
te uocinuda pele fl. Juiz te Direito an 30* DUeto tu PtsLiti 
e dsp 3.006a8090 da Comarca te $áo Paulo oubso rito pelo Es--
crina do mesmo Citei,, ntruido dou & atos a. InventÁrio aos 
bana detritos por Xul.o isento ti Nicoln*m Rput* Cismo,. JuL. 
gato por sefltenqu as 7 ts fsvsniro 4* 1.951, olopélio 4. - 
Nicolau Reato Ctaan, tnuzoiiitiu por udjuticaçuo o isótel - 
nRtotrudo anti i 3 dg lutrioua.a Alil 1,002 a MARIA JUQTJEIRA... 
0101110, bnwtléiru, fluvu,do lar, RO, 1.472.416 e 40 CIO..... 
010.586.065.49, reolaente e toticutudu em Siig Paulo, as Rua 
Itucis a0 152 pe3s quantia d 02$ 1594O,8O... - - - - - 
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LIVRO 	2 - REGISTRO 
	

Cartório de Registro: de imóveis e Anexos 
GERAL 	 Comarca de Santa Isabel - E. S. Paulo 

,— matricula — 	,— folha 
-1.002- 	1 1 -2- 	Santa Isabel, 21 dAgosto 	de 1981 

(CONTINUAÇÃO DA FLS.1) 
Li- .1.002- 	Santa Iiabel, 21.de Agosto de 1.981. 
Pela escritura de 12 de Agosto de' 1.981, lavrada nas notas do 
'29 Tabeliâo desta Comftrca de Santa Isabel, ia fis. 15 do Li--
vro n9 101, a proprietria MARIA i5UNQTJZIRA CIONMO, transmitiu 
por venda o in6vel registrado'sob nQ 6 da Matricula nQ 1.002, 
& ARUJA IMÓVEIS. SOCIEbADE CIVIL LIMITADA, com sede em Aruj&,-
na Avenida dos Expedicionrios, .nQ 125, inscrita no CGCsob 
n9 47.859.160/0001-54, pela quantia de CR$  
O Escr. AUtr./ 2 	- 

(Arekisando Kawaguti) 
_n_u...u_li urn... tr_. unr111.r_n_;t t1Ôw.... _u.It fl•1 *111_ ft,._fl.... n 111.n*i 

E.8.. l.002 — Sente 'ISCb.1, 27 do Maio de 1,995,_ 
Pela eaoritura do? de outubro de 1.994, lavztdà upa Notes 
o' 	bolio •doâru'já, deata Qom8roa de Santa Xse1, b folhe_ 

001 verso do Livro nG 133, e propriet&ria Àru& Im6,eis Son 
cie&:4e Oi'vil Ltda.' transmitiu por voada o imóvel matricula 
do sob nS  1.002, .a ANGO PRANCISCO SOUZÀ, brasileira, éoL. 
teiro, maior, do comêrcio, port8dor de Oert. Id. fia. ndmero 
8.818. 41.SSP_.. e do'C.I.C, 0a 681.953.038.2, residente... 
e domiciliedo em Ãruj, deste Comarca de. Santa Iaebel., na — 
Avenida Senta ¶rerezírsba, nQ 2289  Jorde.nópolis, pela quantia 
de. 	. 2 . 500, , 00.  

: tLW 
zng,..1;o02t' 8at9 10bá1; 27dé &aiodó 1.996.; 
É feit a preonte aterbeço nos'. ters do.  r.qariaento d._ 
20 'd mnio de 1.996, com.provado pele Cert,ido de Oeeemevto... 
de 25 do trço de 1.995, expedida 'a10 Cr.rt6rio. do Registra 
CiVil do MUCfpiO do'ArujA, extreide do Livro D, no 26, £2. 
2E2, Cran:cLto n2  4.420, pera coistar que o prÕpriot&io 
An:..c F nneico 	ouze oontrnjumntri6aio sob o .roflme_ 
de eornunhEo pTcirl de bonsnbe tormoq de Lei 6. 515_77 coa. 
d. Len±rft Gowoe.DLUE:, pesscndoe meima a assinar LNIBA GO.. 

b Di. A S 5 (*1 IA. ----------— — — — — — — — — . — 
O O C.*j ;q» 	 (Arokiecndo &pWCu ti 

911 fl*1 *tfl 111111 aa_as • a a 	•a.eseaaSfls.sss 
''811knta'Iinbs1, 27 ae,Mã1õ a.-1:996;_ - - 

Pela escriture de 21 do meio de 1.9969  lavretda nas Notas 
Primeiro.z:be11ao de Notes dieta Qom8roe diZente isnl, 
±olne 343 do Livro a! 293, os proprietflos À08.lo &enc 
co ao Souza e sua mulher d. Lenira Gomis aias bouze tnnawi 
tirem por vendp o im6vel matriculado sob nQ 1.002, e I4IVA 
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matrlcu!a 

L-2— iJvirso 

	
- 	 -. 

BERTOGLIA, brcsaieiro, mostro do obrre, portror da Ot rt.Id.' 
RG. n.Q 30.990.237..L331'...Sp. o do C,I.C. ng 008.590.308-65, - 
ccscdo sob o rogane <ir cocwnW!o pnroin1 de bons nos tcrrmoe - 
dtt Lei 6. 515_77 com ti. ZILDA DOS SSNTOS SEETOGILA, bresiloi_ 
rz, do 1rr,. port200rR de Crt. 14. RG.n2 30.534.064.15-SSPL 

. rosdentoe o- dõaicfliraoe em Arujt', deste Cowt'rcn do Seu 
t Isebol,;na Rue Quntro,n2 157, Prquo Rddrio Barreto oa 
JOSE PRAIíCISCO-NARCONDES PBUOTO, brcsflearo, comorcinato, - 
portaordt Ctrt. Id RO, nQ 4.805.433L0...3SP.... o do 
nQ 860.315. 548-87, cRendo sob o roimo de comunhZo prrcic1 
de bons noa tormos de LÕi. 6.515_77 com a. MARIA M,  2A11:1MÀ - 
QUISSAK BARtEL3GA PEIXOTO, brusiloarn, do )a'tr, portn<iorn <ir... 
Cnrt.Id. RG, n2 8.868.254...SSP..iw. o do C.I.C. a*bndmoro - - 
022.262.238_519, rosadontos e doncflirdos em Aruj, desta Co 
tncrce do Suita Israel, ne Rue Querosneirna, 9 157, pàla quá' 
titdeR$3.000,OO..__,.,. ----------------- 

,fl.'1.t02 	9%pbai&aâel; 'l5 de JtInteo d l'J99. 	- 
Atravh kia escritura da 28 de Maio do 1.999, lavrada no Car-
t6rid do Segundo Tabeliio de Notas 'desta Comarca de Santa - 
Isabel, Livro 158, Polhes 213/215, os propnetarios Censval-
Bertoglia e sua mulher dona Zilda dos Santos 8artogfla e Jo-
sé Franc2sco Marcondas Peixota a sua mulher dona Maria de te 
tinia Quxssak Bartaloqa Peixoto transmitiram por venda a 
LIO MARIA FERREIRA, brasileiro, motorista, portadQr da cedu-
Ia de identidade R,C. Q 9.89$.431-$SP-5P a do CIC fiQ 941#.047 
276-499  casado sob o regime de cocnunhao parcial de bens na — 
vigonb.a da Lei 6,515/77, com TEREZINHA PEREIRA DA SILVA FER-
REIftA, brasileira, do lar, A.C. nQ 20,946.253-SSP-SP. e,do 
CjC nQ 967.793.708-53, reeiø.erÇte e domiciliado em Aruja, das 
ta Comarca, na Avenida Municipal, ri9 10,- Parque Rodrigoøaz 
.reo, pela quantia da R$ 11.800 9 00 o imoval dapresonto ma-- 
tricula .-  — -- — - — - - ------- 	- 	- 	... - - 	- 
A Escrevente, 

,. 	 (Marilza de Sotiza)- 
nU 	 n.Ct..»_s _sit it.._un 

- 	Ficha N° 2Continua na Ficha N° 3 
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ESTADO DE sÃo PAULO - COMARCA DE SANTA ISABEL REGISTRO DE IMÓVEIS 
RUA FERNANDES CARDOSO, 352 - BAIRRO 13 DE MAIO 1 f MUNICÍPIOS 
MATRICULA 1 LIVRO 	1 	FOLHA 1 	DATA V ARUJÁ IGARATÁ 
01.002 	1 	02 	1 	031=. 	1 24/05/2011 	SANTA ISABEL 

R. 12- 1.002, 
VENDA E COMPRA. 
Santa IsabelISP, em 24de maio de 2011. 
Por escritura pública de venda? compra, lavrada no Tabelião de Notas do Município 

de ArujáJSP, Uno 224, páginas 33513 , e 27 de abril de 2011, os proprietários JULIO MARIA 
FERREIRA, e sua Esposa.tER 	1-IA 1' - EIRA DA SILVA FERREIRA, já Qualificados (R.11), 
venderam a ROBÈRTO DA SI A FER IRA, C1/RG 29,899.177/SSPfSP, CPF334.356.678-00, 
brasileiro, solteiro, motorista eside 	e domiciliado na Avenida AdUla Barbosa Neves, 700, çasa 
1, Jordanópolis, Arujá/SP ei 	e R$ 146.000,00, o imóvel desta matrícula. INSCRIÇÃO 
MUNICIPAL: 5011.01.n 	(D cumento protocolado sob n°101151, em 
0 Escrevente, 	(Cristian dos Santos Silva). 

ti.  

L 

1 
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Poder Judiciário 205 

Justiça do Trabalho - 2 Região 
3a Vara do Trabalho de Guarulhos 

- 

Proc. 	1081/2Ô04.  

CONCL USÃO 
.•'. 	

. 	Nesta 	data' 	faço dS 	autds 
conclusos•aoMM'. 	Juiz do Trabalhá. 

'Guàrulhos/ 29/05/2014. 

- 	 ' 	
JoséÁlexànde5oterodeArãujo 
Técnico Sudiciário . 

Matricula 116394' 

e. 	 '.Fls. 	13/204 	- 	Ciência ao 	autór. 
Resultado positivo da pesquisa réalizada atraves do 
convênio 	ARISP 	Requeira o qqe de aireito, no prazo 

- 'del-Odias.  

• Data 	supra. 	. 	 •• . 

2 

1 

. ..' 	. 	. 	. .- 	. 	 REMATO LUIZ DE PAULA ALES 	. 
- 

. 

JUIZ' DO TRABALHO 
1 

S - H 	•\ 	
-:-•:• 	• 	 . 

- 	. 	: 	 • 	 : 	- 	 •. 	: 

/ 

-. 	 . 	 : 	 ' - 	: 	: 	 ,: 	 . 	. 	• 

& 

. 	 :- 	fr 

:- : 	
-. 	: 	•- 	 :--.' 

-Documnto elaborado e assinado em meio digital: Validade legal nos termos da Leio. 11,41912006. : 
- 	Disponibilização evedilcação de autentcidade no sito www.trtsfrjus.br. Códigodo documehto: 1901.180 

Data da assinatura 30105/2014 05 37PM Assinado por RENATO LUtZ DE PAULA ALIES 
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e 	
1 

—:1 

3 a Vara do Trabalho de Guarulhos 

-- 	 . 	 -- 	 - 	- 	- 	 - 	 - 	. 

PROCESSO N° 01081 0 06 520045020313 	AÇÃO TRABALHISTA (SUMARÍSSIMO) 

	

- 	(01081200431302007) 	.. 	 •..• 

Autor(es) 	CHARLESFABIO DOS REIS DA SILVA 

Réu(s) 	SANTA FÉ PANIFICADORA LTDA (+ .2) 

Despacho 	Notificação Ciência Desp'acho 

Opção 	Para o(s) Autor(es) 

:Téxto 	: NotiLicaçãd: Quanto ao despè'hoprofeaido 
/ 	fls 205 - Inteiro teor diRponível  no sítio deste Tribu- 

nal 

/ 	- 

Advogado(s) 

88214 (SPD JOAO SANFINS 

PabLÍbado no D.O.E. em 04/06/2014 	 • 

Solicitado põt José Aleandre.Sotero deAr -jo /  
em 02/06/2014- às 10:58 hs 

Solicitação n° 	- 1086. 
Ediéão 	•n° 	2S27 	 - 

/ 	- 	.• 	 .. 	• 	 - 	 - 	
'• 	•? 	 • 

/ 	 • 	 .- 

/ 

Número do processo: 0108100-65.2004.5.02.0313
Número do documento: 20020116293100000000166885052

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20020116293100000000166885052
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 01/02/2020 16:49:16 - 6ee66a1

ID. 6ee66a1 - Pág. 43

Fls.: 225



2o 
CUNHA E SANFINS 

ADVOGADOS ASSOCIADOS 

EXMO(A). SR(A). 	DR(A). 	JUIZ(A). 	FEDERAL DA MM. 03 a VARA 
DO TRABALHO DE GUARULHOS/SP. 

Processo n° 0108100-65.2004.5.02.0313 

CHARLES FABIO DOS REIS DA SILVA, 
representado, por sua advogada, nos autos da RECLAMAÇÃO 
TRABALHISTA, que perante esta MM. Vara move contra SANTA FE 
PANIFICADORA LTDA + 2, vem mui respeitosamente, a presença 
de V. Exa, requerer a juntada aos autos do 
substabelecimento anexo, para que produza os efeitos 
legais. 

Termos em que, 
P. Deferimento. 

Guar1bo, 16 de Junho de 2014. 

tA ANES SANFINS DE LIMA 
P 212.519 

AV. PAULO FACCINI, n°44- SALA 04- MACEDO - GUARULHOS/SP, CEP 07111-000 
TELEF0NES/RAX:- (11)2409.7341 - (11)2461.5453 - (11)97027.5315 
cunhasanfins@rerra.corn.br/conrarocunhaesanfinsadvogados.com.br  
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CUNHA E SANFINS 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Substabeleço na pessoa da Estagiária ECLEUZA MOURA DE SENA, 
inscrita na OAB/SP sob n°  203.638-E, COM reserva de iguais 
os poderes que a mim foram conferidos por CHARLES FABIO DOS 
REIS DA SILVA, nos autos da RECLAMAÇÃO TRABALHISTA, 
Processo n°0108100-65.2004.5.02.0313, em trâmite perante 
03 Vara do Trabalho de Guarulhos/SP, movida contra SANTA 
FE PANIFICADORA LTDA + 2. 

Junho de 2014. 

FINS DE LIMA 

XV. PAULO FACCINI, n°44- SALA 04- MACEDO - GUARULFTOS/SP, CIII' 07111-000 
T'FLEFONES/FAX:- (11)24097341 - (11)2461.5433 - (11)97027.3315 
cunhasanfins(terra.ccmLbr/contatocunhaesanflnsadvogidos.ccitn.br  
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17/06/2014 - 	10:57:14 

- 	 R.CARPROA - Pag. 	209 

• 3a Vara do Trabalho de Guarulhos 

Comprovante de Carga 

Procésso 01081006520045020313 (91081200431302007) 
- Volumé(s): 1 

Autor(es) 	CHARLES FABIO boS REIS DA SILVA 
Réu(s) 	 SANTA FE PANIFICADORA LTDA 

- 	Nesta data, fiz a entrega do processo, com 208 folhas, a 
EDLEUZA MOURA DE. SENA, OAB 203638/SP-E, telefone (0011) 24615453. 

Guarulhos ; 17/06/2014 

ALEX DOS SATTOS COSTA 

dere 
CEP 	 O 

DeVolvido em(S / o6 1 * 

Funcionário 
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1 - - 
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CUNHA E SANFINS 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

EXMO(A) - SR(A) . DR(A) . JUIZ(A). FEDRAL DA MM 
TRABALHO DE GUARULHOS/SP. 

03 VARADO 

MF 

4 	 á 
Processo n°  O1O8l0-&5.2RJ04.5.02.o3l3 

CHARLES FÁBIO DOS REIS DA SILVA, por sua 
advogada, nos autos da RECLAMAÇÃO TRABALHISTA, que perante 
esta MM. Vara move contra SANTA FÉ PANIFICADORA LTDA., vem, 
mui respeitosarnente, à presença de V. Exa., indicar a penhora 

imóvel pertencente aos sócios proprietários da Reclamada 
Srs. Terezinha Pereira da Silva e Julio Maria Ferreira, cuja 
propriedade se comprova através da Matrícula de fls. 200/204, 
qual segue abaixo identificado:- 

- Urfi lote de terras sob n° 1 da Quadra 21 
do Loteamento denominado "Jordanópolis", situado no perímetro 
urbano do Município de Arujá, da Comarca de Santa Isabel, 
encérrahdo a área de 528,00 metros quadrados. Registrado no 
Cartório de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Santa 
Isabel «- São Paulo, Livro n.°  2 - Registro Geral, Matrícula 
1.002, ficha 01, lançamento municipal n°  11.01.08.15.000, 
conforrhe Matrícula de fls. 200/204. 

Ante o exposto, requer que V. Exa. digne-
se expedir. Mandado Judicial determinando que o 2° Oficial de 
Registro de Imóveis da Comarca de tantos, procéda a averbação 
da penhora do imóvel supra-relacionado, constituindo-se -as 
despesas oriundas do registro emolumento processual a ser 
pago pela Executada, por aplicaçãq subsidiária da Lei n.° 
6.830/90 (art. 7°, IV, c/c art. 14, 1) autorizada pelo artigo 
889, da CLT. 

Termos em que, 
P. Deferimento, 

Guarulhos, 25 de Junho de 2014. 

DANIELA AMES SANFINS DE LIMA 
OAB/SP 212.519 

AV. PAULO FACCINJ, N°44- SALA 04- MACEDO - GIh\RULHOS/SP, CEP 07111-000 
FONÉS/FAX:- 2409.7341 / 2461.5453/ 97027.5315 

contato@cunhaesanfinsadvogados.com.br/cunhasanfins@terracombr  

SISDOC - Provimento GPICR 1412006 Assinatura Eletr. 
Documento enviado pela OAB 2125191SP - DANIELA ANES SANFINS DE LIMA - 
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211 

PODER J.JDICIÁRIO FEDERAL 
Tribunal Regional do Trabalho —2a Região 

3° Vara do Trabalho de Guarulhos/SP 

Processo n°  01081006520045020313 

CONCLUSÃO 

Neste ato, faço os presentes 
autos conclusos ao MM Wiz do 
Trabalho.  

Guarulhos, 12 de setembro de 2016. 

EdaIdo Araujodos Santos 
Técnico Jidiciário 

Vistos, etc.. 

Defiro a penhora sobre .100% do imóvel. Expeça-se 

mandado para penhora e avaliação do imóvel de fls. 200/204 

(matrícula 1.002), devendo o senhor oficial certificar-se, quanto a 

eventuais débitos ficais e condomirtiais, se for o caso. 

Dêse ciência ao sr. JJLIO MARIA FERREIRA de sua 

nomeação comõ fiel depositário, que se dá por este ato. Intime-se, 

também, sua esposa da penhora realizada. 

Com a resposta, registre-se via Siisterna Informatizado 

Arisp. Oportunamente à hasta. 

l'ntim e-se. 

Guarulhos, data supra. 

RENATO LUIZ DE PAULA ALVES 
Jjiz do Trabalho 

Qocumento elaborado e assinada em meio digital. Validade legal .IOS lermos da Lei n. 1141 9/2006. 
Disponibilização e vebficação de aulenlicidade no site www.lrtsp. s,br. código do documento, 5694411 

-.' 	 - 	Data da assinatura: 13/09/2016 10:13 AM.Assinado por: RENAT LUIZ DE PAULA ALVES 

.5 
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Tribunal Regional do Trabalhada r Região 
3a Vara 

Processo 108112004 Grupo 001 

Data ajuizamento 	04/06/2004 

Yalorapuradoem 	01/02/2007,= R$ 12.469,71 

aValorem 01/02/2007 R$ 12.469,71 

b: Valor Atualizadá (a) R$ 13.787,31 (índice: 1,105663820) 

o Juros Acumulados R$ 000 (Indice 	1 105663820) 
d: Juros (sobre b) (147,866%) 	. . R$ 20.38683 	 . 

e Total Atualizado + Juros (b + c + d) R$ 34 174 14 

Custas Processuais 	 : 	. R$ 187,02 (160,00* 1.168889097) 

contribuiçao previdenciania R$ 3 118 45 (2 82043 * 11056638201 

FGTS Atualizado: F1$866,4d (783,60*1,105663820) 

. 	 TOTAL 	' 	 • R$38.34é,01 	• 	. 

Valores Atualizados ate 	30/09/2016 

São Paulo 27 de setembro de 2016 

Sistema Unico de Cálculos da Justiça do Trabalho 2.4 - Poder Judiciário Federal - Justiça do Trabalho 	 Pag 	1/1 
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2 Região 	
(  

4 3- Vara do Trabalho de Guarulhos 	 1 ( 
L'I.; FR, hA(RO 

End. AVENIDA TIRADENTES, 1125 - 3° ANDAR 	 IODETRAN
1 

 
JD GUARULHOS 	 CEP: 07090000 	+ 	 + 
Horário de atendimento: das 11:30 às 18:00 horas 

PROCESSO N° 01081086520045020313• (01081200431302007) 	 MANDADO NO 00395/2016 
Autor: CHARtES FABIO DOS REIS DA SILVA 
Rén: SANTA FE PANIFICADORA LTDA 	 - 	+ 2 
Exeqiiente: CHARLES FABIO DOS REIS 11k SILVA 	 CPF/CNPJ 00.000.000/0000-00 
Destinatário: SANTA F'E PANIFICADORA LTDA 	 CPF/CNPJ 01.604.838/0001-57 
Nome Fantasia: 	 - 
Endereço: AV MUNICIPAL, 10 	 RODRIGO BARRETO 

ARUJA 	 / SI' 	- CEP: 07400-000 

MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO DE IMÓVEL 

O(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 	3° Vara do Trabalho de Guarulhos, no uso de suas 
atribuições legais e, na forma da lei, MANDA o Sr. Oficial de Justiça Avaliador que, à vista do 
presente nandado, extraído dos autos do processo referenciado, dirija-se ao endereço indicado 
para diligência e proceda à penhora e avaliação do(s) ben(s) abaixo discriminado(s) 
registrando o real estado em que se encontra(m). Tudo para garantia da divida detalhada a 
seguir, cujo xiontante deverá ser corrigido pela legislaçáo trabalhista vigente à data do 
efetivo depósito; 

.1 1.Principal 	12.FtTS/Cta vinc.1 	3.Juros 	1 4.Leiloeiros 1 S. Editais 	1 6.INSS rte 	1 

	

13787,31 1 	866,40' 	20386,83 1 	 0,001 	 0,00 1 	 0,001 
1 7.INSS rdo 	IS-Custas 	1 9.Emolumentos  1 10.IRRP 	1 11.Multas 	1 12.Hon. adv. 1 

	

3118,45 1 	187,02 1 	 0,00 1 	 0,001 	 0,00 1 	 0,001 
113.Hon. peric. 114.Outros 	1 TOTAL 	 1 Data de Atualização 

	

0,00 1 	 0,00 	 38346,01 	1 	30/09/2016 
BEM(NS): Matrícula n° 1002 	 1 	1 Cartório de SANTA IZABEL 	 - 
segue cópia do registro de imóvel 
Endereço do(s) Inóvel(s): LOTEANENTO "JORDANÓPOLIS' 	 CEP: 07400000 
complemento 	 ARUJÁ 	 / 5V 
Cumprida a diligénia, deverá o Sr. Oficial de Justiça Avalidador cientificar o réu quanto à 
penhora e avaliação do bdm(ns). - 	 - 	 - - 

Fica, ainda, autorizado a valer-se do disposto no artigo 212 e parágrafos do CPC e utilizar-se 
de força policial, arrombamento e prisão a quen se opuser ao cumprimento da presente orden. 

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. 
Em 27 de Setembro de 2016 

	

Eu, Diretor(a) de SecreIaria subsc 	i por ordem do(a) MM. Juiz(a) do Trabalho. 	- 

II Rigato 

Renetido à Central em 	/ 
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Destinatário-  ARUJÁ - Posto Avançado p1  envio de tartas Precatórias, Processos, Offcios e Mandados destinados à 
comarddeARUiA(TRT2) 	 - 

Data deEnvio: 26/10/2016 17:42:59 	 - 	 -. 
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CUNHA E SANFINS 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A) FEDERAL DA MM. 3a VARA DO TRABALHO DE 
GUARULHOS/SP. 

1 

E—
w z 
w 
E-- z 

co 
'o o) 
o 
o e., 
LO 

o 
LO 
N 

o-
o, 

o, 

Processo n° 010840-65.2004.5.02.0313 

CHARLES FABIO DOS REIS DA SILVA, por sua-advogada, 
nos autos da RECLAMAÇÃO TRABALHISTA,"que perante esta MM. Vara move contra 
SANTA FÉ PANIFICADORA LTDA; vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa, 
requerer sejam solicitadas informações ao Posto Avançado para Envio de Cartas 
Precatórias, Processos, Ofícios e Mandados destinados à Arujá/SP, referentes a 
distribuição e cumprimento do Mandado de Penhora e Avaliação de Imóvel, 
expedido em 26/10/2016. 

Termos em que)  
- 	P. Deferimento. 

Guarulhos,25 de Janeiro de 2017. 

DANÏELAANES SANFINS»E LIMA 
OAB/SP 212.519 

AVENIDA PAULO FACCINI, ao 44  SALAS 4 E 6— MACEDO s  GUARULHOS/SP, CEP 07111M00 

TE'LEFONES/FAX:- (I1)2409.7341'/ (11)24615453 / (11)9 7027.5315 

contato@cunhaesanfinsadvogados.com.br/cunhdsanfins@terra.com.3r  

SISDOC - Provimento GP/CR 14/2006 Assinatura Eletr. - 
Documento enviado pela OAB 212519/SP - DANIELA ANES SANFINS DELIMA - 
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Tipo de docvmento: Ihforrnações Processuais 	

2 	• 	• 

Codigo de rastreabilidade 50220179337384 

Nome original FOTOS pdf 

Dáta: 07/03/2017 17:24:14 

Remetente:  
ARMOND-BELTRAN DA CRUZ BARBOSA - 	 - 	-' 

ARUJÁ - Posto Avançadà p/ envio de Cartas Piecatórias Proc6ssos Qficios e Mandados des 

• 	TRT 2a Região 	• 

Prioridade:Normal: 	• 	- 	• 	 - 

Motivo de enviô: PaÊa inexarao ProceSso 01081006520045020313. 	
1 	 • 

Assuntd: certidão - mandado395 16 	 • 	 • 

•- 	 ••.• 	 • 	 ••• 	 -1 

- 	 - 	• 	 1 	
-: 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL - 
PODER JUDICIARIO 

MALOTE DIGITAL 

-. 
Tipo de documento: Informações Processuais 

Código de rastreabiIidade 50220179337385 

Nome original INSCRIÇÃO MUNICIPAL- MAPA LOTE pdf 

Data 07/03/2017 1724 14 

Remetente 

ARMOND BELTRAN DA CRUZ BARBOSA 

ARUJÁ - Posto Avançado p1 envio de Cirtas Precatorias, Processos Oficios e Mandados des 

TRT 21  Região 

Prioridade: NQrmaI.. 	-. -- 	•- 

Motivo de envio Para anexar ao Processo 01081006520045020313 

Assunto: cei'tidão - mandado 395 16 

N 

.4 	 - 	 - 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARUJÁ L SP 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

07400-505 - RUA JOSE BASILIO ALVARENGA, 90 CENTRO ARUJA SP 

Certidão Valor Venal 
Núnjero456l'5/2017 

Certifica em atenção a pessoa interessada, para os devidos fins, após a necessária v.erificação, foi 
constatado que o imóvel abaixo relacionado e situado nesta cidade e cornarca.de  Arujá, foi atribuído o 
Valor Venal abaixo descrito: 

8011010815.000 Contrõle: 19907 

JULIO MARIA FERREIRA 

07411-205 - RUA NOSSA SRA DA POMPEIA, 9 e 13 

JORDANOPOUS Quadra: 021 Lote: 001 

2017' 	' 

48.560,69 

173.298,89 

221.859,58 

528.00 M2  

422.40' M' 

22.00 	M2 

Arujá, Terça-feira 31 Janeiro 2017 

Número: 45815/2017 

Chave: 19907 

Tanto a veracidade da infârmaçâo quanto a manutenção da condição de não devedor poderá ser 
verificada na seguinte página da Internet: 	 ' 

http://www.aruja.sp.gov.br  

ATENÇÃO: Qualquer rasura ou emenda I'NVALIDARÁ este documento. 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
PObER JUDICIARIO 

• 	- 

MALOTE DIGITAL 
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Tipo de documento Informações Processuais 

Código deyastreabilidade: 50220179337386 	 • 

Nome original CERTIDÃO PENH?RA PADARIA pdf 

Data:07/03/201717:.24:14 	 • 	 • 

Remetente: 	 • 

ARMOND BELTRÃN DA CRUZ BARBOSA 	 T 

ARUJA - Posto Avançado p1 envio de Cartas Precatorias, Processos , Oficios e Mandados des 

•TRT2aRegiao, 	 • 	 • 

Prioridade Normal 

Motivo de ehviàt Para anéxar ao Processo 01081006520045020313. 

Assuiito: certidão -mandado395 16 	 • 1 	 • 

_/ 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 

/ 	Justiça do Trabalho - 21Região  

03a VARA DO TRABALHO DE GUARULHOS 
Processo: 01081006520045020313 (01081,200431302007) 
Mand/Int./Mot.: 0395/2016 
CPF/CNPJ: 1604838000157 
Reclamante: CHARLES FABIO POS REIS DA SILVA 
Reclamado: SANTA FE PANI'FICADORA LTDA 
Endereço: AV MUNICIPAL, 10, Complemento: RODRIGO BARRETO 
Cidade: ARUJA UF: SP ÇEP: 07400000 

CERTIpÃ0 

Certifico que me dirigi na data de 03/03/2017 áRua Nossa Senhora daPompéia, 9 e 13, Arujá 
e penhorei o imóvel determinado, conforme auto ábaixo transcrito. 
Certifico que se trata de prédio ocupado por diversas pessoas. 
Certifico haver intimado da penhora o Sr: Antônio Carlos Pontes, locatário da partição em que 
funciona a empresa "Construlider - matérial de construção". Certifico haver intimado o Sr. 
Adenilso Felipe, da Padari? "Padoka". 
Certifico que intimei o Sr. Júlio Maria Ferreira, reclamado, da presente penhora, mas deixei de 
nomear, depositário porque este se recusou, afirmando ter vendido o imóvel em questão para o 
Sr. Roberto da Silva Ferreira, seu filho, que não se encontrava na oportunidade. 
Não foi possível intimar os demais moradores, que não se encontravam. 

Diante do exposto, devolvo-o e submeto à apreciação de V. Exa 
GUARULHOS, 07 DE MARÇO DE 2017,  

----------------------------------------------- 
Armond Beltran da Cruz Barbosa 
Oficial de Justiça Avaliador 

Autos n°1081/2004 Mandado n°395/16 
Requerente: Charles da Silva Requerido: S. Se Panificadora 
Local da diligência: Rua N. $. Pompeia, 9 e '13 

AUTO DE PENHbRA EAVALIAÇÃO 

Número do processo: 0108100-65.2004.5.02.0313
Número do documento: 20020116293100000000166885053

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20020116293100000000166885053
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 01/02/2020 16:49:16 - 181794e

ID. 181794e - Pág. 19

Fls.: 251



Aos ,03/03/17, em cúmprimnto ao 'mandado seterido, procedi à penhora e avali'açãó do(s) 
seguinte(s) bem(ns) Imovel dé matricula 1 002 (conforme descrição da matricula), no qual tem 
estabecimento a padaria "Padoka" com telhado colonial e cercados. •Ao lado, há uma 
garagem, e dois salões comerciais.. Um dos salõés é aluado pelo responsável pela loja 
"Construlíder -Material para Construção", que funciona áli e o outràserve como um depósito 
de materiais 'Acimá, hátrês apirtamentos, usados como moradia; 	' 

Valor total R$ 1 200 000,00 (um milhão e duzentos mil reais) 
.. 	

. 	 •. 

Certifico que intimei à exécutado do ato referido neSte auto através da pessoa abaixo 
assinalada e de que tem o prazo de lei para apresentar defesa tendo recebido uma via do 
'mandado. '- 

03 de marçod,e2017  

Armond Beltrán da Cruz Bar,bosa Júlio Mria Ferreira  

Oficial de Justiça 

/ 	 .. 	 . 

: 

N 

4 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
PODER JUDICIARIO 

MALOTE DIGITAL 

- 4; 
• 

Tipod6documento: lnformaçõesProcessuais 	-- 

Código derâstreabilidade: 50220179337387 

Nome original ATO PENHORA 1081 SANTA FE pdf 

Data 07/03/2017 1724 14 

Remitente: 

	

	 : 

ARMOND BELTRAN DA CRUZBARBOSA 

ARUJÁ - Èosto Avançado p1 envio'de Cartas Precatórias, ProceSsos OfícioS e- Mandados des 

	

TRT.2aRegião 	 • 	• 	•., 	 • 

PHoridade: Normal. 	 • 	 • 	1 	•. 	 • 

Motivo de envio: Para anexar ao Proçesso 01081006520045020313. 

Assunto: certidão - mandado 395 16 	- 	• 

- 	- 	 - 	 • 	 • 

- 	•,•_ 	 - 	 •- 	 - 

-I 	 - 	 • 	 - 	 •- 
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POSER JUDICIÁRIO FEÓERAL, 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 22  REGIÃO 

Vara do Trabalho de Arujá - SP 
Rua Ma or Ben amin Franco, n°88 - Centro - CEPO7400-000 

Autosn°_t í 	 . . Mandadon°  
Requerente ciMi (ÉS \A 	L.g Requerido Ç ( rm Ji fl cl 00'tA 
Local da diligência:  

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 

Aos 	/ o) / 17 	, em dumprimentô ao mandado referido, procedi 

à 	penhora 	e. 	avaliação 	do(s) 	seguihte(s) 	•bem(i 

Ç r4í(L1(o 1  (corc D6fCt4a 

PRJ)IR'l «POQK, 	 L/1gOO Co(oA/tatt 
C/LbDJ 	LA.Qo 	 .... é.... 

!.j ...................... çV..p.tk ......£M..çC.DO....... 

rco 	5flOPJ/U6t (ELa LQ3n 	 - 
ifig 	 offop" T  O€ 

O....o..X:o...................&2.n..Q ......w- ......1c..c.a1rL 

f6'lJL Aina 	H' tf 	gi6íoJ V14 

............................ ......... . ........ ....... .............. ................... 

Valortotal 	j og 000 üO (un 1Lai 	vu(q c{ ,) j 

Certifico que iütimei o(a) execútado(a) do ato referido neste auto, através da 

pessoa abaixá assinalada, ë de que tem o prazo de lei pata apresentar defesa, tendo 

uniaviadoi 	d do! 

de 

2t» «1 N' (ctRJ&A 
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Excelentíssimo (a) Senhor (a) Doutor (a) Juiz (a) do Trabalho da 3' 

Vara do Trabalho de Guarulhos/SP 

23 

Processo n° 010811b06520045020313 

ARuJÁ SANTA FÉ PANIFICADOR.4 LTDA, por 

seu advogado abaixo assbtado, nos autos da RECLAMAÇÃO 

TRABALHISTA qüe lhe move CHARLES FABIO DOS REIS DA 

SILVA, vem mui respeitosarnente à presença de Vossa Excelência 

requerer a designação de audiência de conciliação e ato continuo a 

JUNTADA do incluso instnunento de PROCURAÇÃO 

Termos em que 

P.E.Deferimento 

Santa Isabel, 08 de junho de 2017. 

VAGJVER PERES DOS SANTOS LOBO 

OAB/SP 270.962 
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ADVOCACIA LOBO 

YAGNE.R FERES DOS SANTOS LOBO 

PROCURAÇÃO "AD JUDICIA" 

OUTORGANTE: ARUJÁ SANTA FÉ PANIFICADORA LTDA, estabelecida na cidade 

de Arujá - SP, na Avenida Municipal, n° 10, Parque Rodrigo Barreto, CEP 074000-000, 

inscrita no CNPJ n0  01.604.838/0001-57, neste ato representado pelo seu sócio 

JULIO MARIA FERREIRA, brasileiro, casado, aposentado, portador da cédula de 

identidade RG n° 9898431 SSP/SP e regularmente inscrito no CPF/MF sob o n0  

941.047.278-49 residente e domiciliado na Estrada Adilia Barbosa Neves, n O  600 A, 

Centro Industrial, Arujá - SP. 

OUTORGADO: VAGNER PERES DOS SANTOS LOBO, brasileiro, divorciado, inscrito 

na Ordem do Advogado do Brasil sob n.° 270.962, com escritório profissional na 

Avenida Manoel Ferraz de Campos SalIes, no 26, telefax: (OXX11) 4657-2746, nesta 

cidade de Santa isabel - SP. 

PODERES: Todos os contidos para o foro geral, com cláusula "ad judicia", em 

quaisquer repartições públicas federais, estaduais, municipais e em qualquer Juízo, 

Instância ou Tribunal, podendo propor contra quem de direito, ações competentes e 

defendê-lo nas contrarias, seguindo umas e outras, ate final decisão, usando os 

recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para 

confessar, desistir, trnsigir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, 

agindo em conjunto ou separadamente, podendo substabelecer, com ou sem reserva 

de iguais poderes, dando por firme bem e valioso. Especialmente para defender seus 

interesses nos autos da Reclamaçâo Trabalhista, Processo n° 01081-2004-313-02-00- 	: 
7 

Santa Isabel, 07 de março de 2.017 

& FÉ PANIFICADORA LTDA 

MARIA FERREIRA 

AV. MANOEL FERRAZ DE CAMPOS SAltES, 26- CENTRO - SANTA ISABEL - SI' - CEP 07500000TEL/FAJ( -(11)4657-2746 
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1' - 

PODER JJDICIÁRIO FEDERAL 	- 
Tribunal, Regional do Trabalho - 2a Região 

3° Vara do Trabâlho de Guarulhcs/SF 	. 

Prõcesson0 01081006520045020313 

--.CONCLUÃO 
- - 	 - - 

	Nsté ato; faço os presentes 
- 	 autos •  conclusds ao 'MM .ljiz do 

Trabalho. 	 / 

Guarulhos, 28 de setembro de 2017.. 

Edyaldo Araujo dos Santos 
- 	 Técnico Ji-diciário 	 - 	 - - 

- 	:- 	- 	 Vistos - - 	 - 

Prossigase com, o dterminado às fis. 211. •, 	- 

- 	'-.' 	Intime(rri)-se.2-. 	 . 	.. 	- 	- -.•- 	- 	- 	 - - 

Guarulhos, data supra 

-- 	 -: 	- 	- 	 - 	 - 	-- r 	 - 

- RENATO WI-Z DE PAULA ALVES 
J.nz do, Trabalhp 

- 	• 	 - 	- 

í - 	 -' 	.- 	- 	- 	 •--- 	 -- 

- 

	

Documento eaborado e, assinado em meio digitaCVa!idade iegat nos termos da Lei o, 11419/2008. 	 - - 
Disponibilização e verificação :e  autenlioidade no cite 'wAv,trts.ios,br, código do documento: 868278 
Data de assinatura: 02/10/201 11:14'ÁM,Asãindo por: RËNATO LUIZ DE PULAALVES 	 - - - - 
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31/10/2017 Protocolo de Remessa 

Comprovante de Remessa de Penhora 

O seu pedido de penhora tOl regisiraco 

Data da solicitação: 

em nosso sisciim. 

31/10/2017  

Solicitante: RICARDO GENE! NAKAZONE 

N° do Processo: 01081006520045020313 

Natureza da Execução: Execução Trabalhista 

Protoc&o 	ICart6rio 

PF1000187719 	Santa Isabel - 010 Cartório 

0&void3l/1 0/201 7%2018:08:29 
	

111 
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e 
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 

Tribunal Regional do Trabalho _28 Região 

PROCESSO 0108100-65.20045.02.0313 

CERTIDÃO 

Certifico que, nesta data, arquivei os autos dos embargos de 
terceiro autuados sob o número 01166-2008-313.02.00.9, juntando aos autos 
do processo supra cópia da sentença de mérito proferida, tudo em 
conformidade com o artigo 117-8 da Consolidação das Normas da 
Corregedoria. Nada mais. 

Guarulhos, 01 de fevereiro de 2018 

AI ex o Jaci nth o 
Técnico Judiciário 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 	 4? 
Justiça do Trabalho - 2 Região 

30 VARA DO TRABALHO DE GUARULROS 

Processo & 1166-2008-313-02-00-9 (ET) 

Vistos, etc... 

EMBARGOS DE TERCEIRO opostos por 
TEREZINHHA PEREIRA DA SILVA FERREIRA, alegando, em síntese, 
ilegitimidade passiva no processo de execução, eis que desligou-se do quadro 
social da executada. Pede a anulação da penhora realizada. Juntou procuração (fis. 
06 ) e documentos (07/36). 

O embargado apresentou resposta às fis. 37/39. 

É o relatório. 

DECIDO 

Os embargos são tempestivos. Deles conheço. 

No mérito, não merece acolhida, pelas razões que passo 
a expor: 

Restou incontroverso que a embargante pertenceu ao 
quadro social da executada ao tempo do contrato de trabalho do embargado e 
portanto usufruiu dos trabalhos prestados pelo mesmo. 

Registre-se que o entendimento do artigo 10° do Decreto 
n° 3.708/1.9 é o de que os sócios respondam para com terceiros, ilimitadamente, 
pelos atos praticados com violação do contrato ou da lei. O não pagamento de 
créditos trabalhistas é violação de lei. Logo, os sócios da executada respondem 
pessoalmente pelos créditos sentenciados. 

No processo do Trabalho, a responsabilidade dos sócios é 
objetiva, respondendo os mesmos com seus respectivos patrimônios no caso de 
descumprim ento de obrigações trabalhistas. 

Portanto, rejeito a alegação de ikgítimidade de parte da 
embargante no processo executório e mantenho aora realiza 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 	 C 
id-M Justiça do Trabalho - 2 Região 

ISTO POSTO , conheço dos embargos terceiro opostos 

por TEREZINHA PERERA DA SILVA FERREIRA e, no mérito, REJEITO( 
OS, na forma da fundamentação supra. Custas pela embargante calculadas sobre/o 
valor arbitrado à causa de R$ 2.000,00 no importe de R$ 40,00. Intimem-se. 

de 2008. 

WILSON «J'CARDO BUQUETTI PIROTT4 
Juiz do Trabalho Titular 
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-_  
Empreendirnento/Lateamerto ynJçpo:_ -1 -JORDANOPOLIS 	-- '- ARUJAISP 	 1 

Opresente.titulo é devoMdo para S$n1 atehd!daa) 	seguinte(s) exigêhcia(s):. 

01 - Deixo de dar proeguImett à. penhora, vez que conforme "Ri2' oé 
executados no são proprtetânos do ïmóveI, cuja cópia da matricula segue 
an*xa para cônhecirnento, (Mi. 237, Lei 6415ff 3) 

Senta sabeLfSP,07iwzOu7. 

DEOLFVEIRA - ESEVENTE 
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LIVRO N° 2 - REGISTRO 
	CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS 

GERAL 	 Comarca do SANTA (ZAIFI - 1. t Paulo 

r matricula 	1eolha 	
Santa Iza 	 ato 	de 1.976.- 
Ofici 

IECVEL:- Um lote de torras anbnQ'l da Quadra 21 do Loteamen-
to 4ennmini..juIn "JordantpnliM", situado no perimetrn urbano do 
Municípir de Ârujz, desta Comurca de Santa  Isabel, dentro da 
aeguint'a mrtragena e crnfrontuçnes:_ mede 251,00 metrcs de - 
frente para a Rua Nossa Senhora de Pomep,digo, de Pnmp6ia; - 
em curva, fnrmandcesquina com a Rua Santtr0ecilia; mede - 
20,00 mrtrca da frentr'•  una fundos pelo laJo direito de quem-
dn terreno olha pura a flua lousa Senhora de Pmpeia, cenfron 
tando com a Rua Santa Cecilia; pelo lado raquerdo me-de 31,50 
metros, cnnfrrntando crm o lote 339 e peins fundos mede 129 0 
metros, ernírontando com o lote 2, encerrando a 4rea de - --
528,00 metros quadrttuoa. ------------------- 
PRCPRIETÂRIQ:.!.I*obi1itria Nossa Senhora do Bom Sucesso t4a. 
com  s"de em 0an Paulo, ti Rua Sao Bento, 370, 82 .andar., ina 
ente rir, 0.0. '-'. sob n2 60.728.359/0001.___________ 
TITULO ÀQUISITIVQ:- Havido dito imvel nm maior trra crnfor.  
me T'anacr. 7.063 7.287 9  afc1hae 50-e 124 do Livro n2--
3-!, e oloteam rito inscrito sob nQ 5,  neste Reintrn.- - - - 
O sscr. hab. 	 Arkiaandc Kawaguti). 
Ooflcial, ea-9 - - 

11t 111111  

Li- 1.002 - 	- Santa Isabel, 26 de agosto de 1.976.- 
TRAN$MITEN:_ Imnbjljrja Nossa Senhora do Bom Sucesso Ltda 
com arde em Suo Paulo, i Rua So Bento, 370, 82 andar, tua—
ente no C.G.C. sob ng 60.728.359/0001. -----------
A..-QUIRNLs:- 0ivitae-CopanhiaIm(-bilittnia dos Bona Negociou... 
com sede em 	Paulo, i Rua Suo Bento, 370 9  82  andar, iria-- 
ente rir C.G.C. sob ri2  61.354.064/0001.___________ 
flTULQ:- Venda e compra. ___________________ 
FCRMA DO TITUç:- Zocritura de lo de gcsto de 1.976,lavrada 
nai Notas do Prnirr Tzibeliao desta omarea, is folhas 228-
drtivrnnQ 118. _______________________ 
VALOR:- CRI 2. 72,00. ______________ 

eser. hab 	 À_e_isand_ _awa uti). 
O Oficial, 	 âp 	- 

.ea*isin 

1± iS iwJt.bht: rh, 3avrs -. lotas 
És Priastro TtèS3SAó Lso* Osurou $W Isabsi, & f2 
295 ao Livro as 11$ a pr.priat4fla ULVt~ CSUIPSSIS.bt 
1$Ariu ao. 3os lrqloios, trunssifla psr vsa 
algo, ngtstttà .Ô aS 1 ia ttWin34 ai 1.002 s 
RnAn 	bmst 'CIS, 	lstn, tMoat1a1 9 pertqar a Oe*. 

55 nst• nb o Ii. IG. ai  5CQ.O o ii 010. ai WOJfl. 
a osuiMo ts bsfl tatos 4* TaL 4.523.. 'P7 o= t~a — 

o 

* 

1 
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Srekiscndo Xawau 
111 a 

~ 2 
LIVRO NQ 2 - REGISTRO 

GERAL 
matricula 	e— folha 

[11.002_] L —2— 

Cartório de Registro de Imóveis e Anexos 
Comarca de Santa Isabel - E. S. Paulo 

Santa Isabel, 21 de 	to 	de 1981 

(CONTINUAÇKO DA FLS.1) 	1,1 

R.7- 1.002- 	Santa Isabel, 21 de Agosto de 1.981. 
Pela escritura de 12 de Agosto de 1.981, lavrada nas notas de 
29 Tabeliao desta Comarca de Santa Isabel, As fis. 15 do Li--
vro n9 101, a propriet&ria M&flA CUNQUEIRA CIONMO, transmitiu 
por venda o im8vel registrado sob nQ 6 da Matricula n9 1.002, 

suÂ IMÓvEIS $OCIEDtE CIVIL LIMITADA, com sede em Arujfl,-
na Avenida dos Expedicion&rios, nQ 125, inscrita no CGC sob - 
nQ 47.859.160/0001-54, pela quantia de CR$ 55,000,00,-.-.-.., 
O Escr. Aut 

(Are]cisando Kawaguti) 
.lI_flII_It.IS_fl..Il..I1..II=u,Il_fl_fl._flfl_n.._ 	U..11flN..fl_fl._tItI_fl....$I....110_.fl 

R.8_ 1.002 - Santa Isebel, 27 de Maio do 19996._ 
Pele escritura do ?8 de outubro de 1.994, levrr.da apa Notas 
do TflboliSo doArujá, desta Comerca de Santa Iset.11 i folha_ 
001 verso do Livro nQ 133, a proprietária Aruat Imôveia 8°c 
cied4e Civil Ltds, transmitiu por vaiada o imóvel matricula 
do sob na 1.002, e ANG.0 PRANCISCIO S0U2A 9 brasileiro, soL, 
teiro, maior, do com6rcto, port84or de Qert. Id. RG. ndm.ro  
8.818.411..S8P_. e do 0.1.0. ng 681.953.038_2), r.eidente_ 
e domicilir,do em Arujé, desta Comarca de Santa Isabel, na - 
Avenida Setntn Terezfnba, nQ 2288 Jorderiópolis, pele quantia 
de B$ 2 • 500 , 00.  
O G$CZc / 

$1 t 
a a 

Aretisando Kaweguti). 
"e Sse "e M.M_M. 

1fl9..,i.;002'_SBútt Iatbôl; 2746 laio'dó 1.996.; -' - 
É 'feita a preonte everbaç!o not tenos do requerimento de_ 
20 d3 meio de 1.996, comprovado pele Certido de Oenmento_ 
de 25 de março de 1.995, expedida Qolo Cartôrio do Registro 
Civil do Município deArujA, extrnlde do Livro 8, nfl 261 12. 
2621 Crsnmeuto nQ 4.42D, pera coxistar que o propriet&rio — 

Ànolo F r.ncisco de Souzr contraiu metrimõnio sob o regae_ 
da comunhao pr.rciel de bens nos termos de Lei 6.515.77 com. 
d. Lenira aomes Dias, pessnndo e mesma e Assinar LENIRA GO... 
M 8 DI ÁS 8W ZÁ. --————-——— - - - - - 	 - - 
O escr..—,4 	 - " 	--- 

R;W...1.062_ 'SintaIie694 27 8ekã1ô de1996_ - 

Pele escritura de 21 de maio de 1.9969 lavreda nas Notas 
Primeiro Tt:beliio d. Notes desta Comtroe de Zenta Isaa1 
fome 343 do Livro 
co de Souze e sua 
tiram por venda o 

do 
& 

na 293, Os proprietárias Angelo FreneSi 
mulher d. L.nire Guies Dias 'Souze trenam 
im6ve1 marjoulado sob nQ 1.0029 e GENIT 

ÇONTIMJANOYfljj,,, - -- 
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=matr'cula haj  

MARIA JUIQUEIRA D'OZOCO, residente • tcaiofltz40 a SUo? 
lo, as Rue Itaoaa na  429  pela quantia 4. 01$ 26.6669 00.-. 
O Soar. Aut 

7 	4V 	(Arskiaaitto Zawug 
. 	• • ,h _w__•W 	e 

1. 3- 1.002 - Santa IsUbel, fl as maio de 1.981.- 
Peig Soortturq a, fl a4 atnbro is 1.9769  luvrad4 ntja 	' 
do Primeiro TUbeitflO desta amuaraS as 512nt6 In&e1, ao Nafi 
295 Lo Livro fla flS, ou propri.tdrtoa Nicolau R.'sto D'cio 
ao e oua mulher 4. Maria Junqaizis D'ChaMo, ktpoteøorUa o 
ja6v.1 regiotr t4o oob til 2 tu h1utrfonln ti' 1.0029  a Otflta 
"ospmhiu IaobiitSrtu 405 Bona Negêcioe, psiu quantia a. o 
26 • 666 , 00.  
O Soar. Aut .g  Ç4,n 	

( Are kI.oant o tas 

9fltu lobti., 12 te saio te .j.yoã.- 
a bipotoea aupra reflutrutu oob ni 3  au Matd 

a virtude da quitsçuo is 24 4. fevereiro45 - 
lo andor a favor doo devedora a da importunou 
00. - e e 	e e e e e - e 	_ e e - a - 

(Arskiamdo tawguti). 
r 0_0s0_0 S.0a0 S 

io de 1.981.- 	___ 
ft Seita ti preacte averbaçilo pura conotar que o neo correto 
do preprietório e NICOLAU RINATO CIOUMO que tr.abM accias 31 
OLAU RElUTO DI CIOMNO, oeoa$ o cn IJABIA JUNQUEIRA OIOkMO, 
que tumb&s aaoot" MARIA JUNQUnRA DI CIOMIO, conforte os te 
rifiou Ia Escritura de 20 ds set mbro te 1.976, luvrlda nus- 
Notua do ia  TubejiAn desta Oomtrcu te Santa Isabel, bc fia.- 
295 4 o Livro nt  
O boi' • Au t 	t%aaØ a? 1 tArekisund o Euwugut 1) . 
.w.0s.0øk.-*.Rsasdew. e', • • 
1-  1fl

00u  - e A
Snuo açoubo 

ei  12  Ise   str
o  de S  1 I98o - dSViaL*!Sn 

te aocinada pelo 1k. Juis te Direito do 101 Oficio da Fietiji 
e 4*9 3u0s3ø010 tu COSUrOU as Suo Paulo, subscrito pele Soe-. 
orivuo ao sesso Oficio, atraido doo Autso de Im-entário doe 
baia atraioo por falsa isento as Niøolau Rpsufl Ottawa, Jul- 
guio por sentengu Is 7 lo fevereiro a. 1.9519  o Sopéliq te - 
Nicolau icato Ctio, tranonitiu por atjutiauqflo o iabvól e 
iegiotrudo sob na 3  da Lttrionla til 1.002 a MARIA JUIIQUEIRA- 
0101kG, brasileira, viutu, do lar, M. 1.472.416 e do CIO.— 
010.586.065-49, residente e tomiciltudu es Silo Paulo, as Rua 
Itoae nt  112. pela quantia dj 03$ 15.940980.- e e - - - — 

Irekinundo Liasguti). - 
S*flNMøaøeøSø=kSSøS*S**Y 

.0.0.01 

Âv.4- 1 
Piou ou 
oula na 

1 1.981 
t. aa& 
O Soar. 
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matricula __ 	,- folha -.. 

J.002_.J _...2.... v.rso J 
BEBTOGLIA, brcsiieiro, mostro do obrcs, portcaor da Qrt.Id. 
RG. n2 30.990.237_X.SSL.SP. o do 0.1.0. n2 008.590.308_651  — 

casrtdo sob o regime dc comunhgo pnroial do bens nos termo a — 
dr. Lei 6. 515_77 com a. ZILDA DOS SSNTOS BEBTOGLIA, bresilei, 
rn, do lnr, portadora da Ccrt. Id. RG...nQ .30.534.064_5_SSP__ 
. residentes or domici1idos  em Aruj, dcstn Comarca de Seu 

t Isnbo1,na Rue Quatro, n2 .157, Parque Rodrigo Barreto e n 
JOSE pAIiOItCO'MÃROONDES PEIIOTO, brasileiro, comorcinute, - 
porttaor da Ocrt. Id. RG. nQ 4.805.438.0_5SP-. o -do C.I.C. 
nQ 860.315.548-87,  cnsndo sob o roiwo da comunhZo ptrcia1 — 
de bons nos termos da Lei 6.515...77 com a. MARIA DE RATIMA 
QUISSAK BARTELBGfi PEIXOTO, brcaileire, da 1r,. portnora de... 
0rrt.Id. RG. riQ 8.868.254_SSP_SP. o do C.I.C. so.b ndmerq - — I  

022.262.238_519, residentes o domicilindos em Aruj6, desta Co 
mr.rcn do Santa Isabel, nn Rua Quaresnoirna, n2  1579  pela qusi 
tie de R$ 3.000,00..... - - - - - - - - - - - - - 
 

--- — — — — : 
a.n:ht02: - . 	S%ntaaI36e4i15  de3Unhode' l'.999. - 	- 

Atrav 	da escritura de 28 de Maia de 1.9999  lavrada no Car- 
t6rio da Segundo Tabe1io de Notas desta Comara de Santa - 
Isabel, Livro 158, ?olhas 213/215, os proprietarios Conival-
Bertoglia e sua mulher dona Zilda dos Santos Sertoglia e 30; 
s6 rrancisco Marcondes Peixoto e sua mulher dona Maria da 

rt 
tinia Ouissak Bartolega Peixoto transmitiram por venda a 
(.10 MARIA .FtRREIRA, brasileiro, motorista, portador da cedu-
la de identidade R.G. 0Q 9.898.431_5SE.SP e do CIC jQ 941.047 

278.491  casado sob o regime da comunhao parcial de bens na - 
vigencia da Lei 6.515/77 com TEREZINHA PEREIRA DA SILUA FER 

REIRA, brasileira, do lar, R.G. nQ 20.946.253SSP.SP e_do -- 
CIC flQ 987.793.708-539  residente e domiciliado em Aruja, doa 
ta Comarca, na Avenida Municipal, nQ 10,- Parque Rodrigo Bat 

reto, pela quantia de as 11.800,00 o imovel da presente ma-- 
trCcula. -------- - - - 	- 	- - - 	- -- 
A Escrevente, (Marilza de Souza)- 
,sfl_flIIItt. 	n_u..IIOT._ItaIPtizh .n_4Jtsn'i ti.. ,s.-tI 	= 11 =  11t1..liI 

Ficha N° 2-Continua na Ficha N° 3 
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ESTADO DE SÂO PAULO - COMARCA DE SANTA ISABEL REGISTRO DE IMÓVEIS 
RUA FERNANDES CARDOSO, 352 - BAIRRO 13 DE MAIO k [ MUNICÍPIOS 
MATRICULA 1 LIVRO 	1 	FOLHA 1 	DATA V ARUJÁ - IGARATÁ 
01.002 	1 	02 	1 	031` 	1 24/05/2011 	SANTA ISABEL 

:aPaRtI'Y 
VENDA E COMPRA. 
Santa IsabeIJSP, em 24 de maio de 2911. 
Por escritura pública de venda e compra, lavrada no Tabelião de Notas do Município 

de Arujá/SP, Livro 224, páginas 335/3 , e 27 de abril de 2011, os proprietários JULIO MARIA 
FERREIRA, e sua esposa TER 	1-IA P EIRA DA SILVA PERREIRA, já qualificados (R.1 1), 
venderam a ROBERTO DA SI A FER IRA, Cl/RO 29M99.177fSSPISP, CPF 334.356.678-00, 
brasileiro, solteiro, motorista esiden e domiciliado na Avenida Adília Barbosa Neves, 700, casa 
1, Jordanópol is, Arujá/SP 	lo 	e R$ 146.000,00, o Imóvel desta matrícula. INSCRIÇÃO 
MUNICIPAL: 50.11.01 - 	. 	. (D cumento protocolado sob n° 101151, em 12105/2011).------ 
O Escrevente, ___ 	(Cristian dos Santos Silva). 

_z--- _ ------- _____ --------  ------- ----------------------------- 

1; 

e 
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Pli n2 01081006520045020313 . 

CONCLUSÃO. .. . 

Neste ato faço os presentes 
autos •conclusos ao MM Juiz do 	- 
TrabaIho 	 — 

	

Guaulhos, 1 de fverejro de 203 3. 	. 

- 	
. Edvaldoraujo dos Santos 	. 	 « 

Tecnico Judicrarjo 

- 	. 	 . 

-- 	. / 	
As 231 , Dê-se Ciência ao reclamante sobre a nota 

deVolutiva e Intime-o para que indique meios adequados a 

satisfação de seu credito, em 30 dias No silêncio, ou na 

apresentação deneios ja praticados nos autos, aguarde-se 
5 	 1 	

/ provocaçao rio arquiVo 

Intime(m).se 

Guarulhos, data supra 

RERISON STÊNIO DO NASCIMENTQ 
Jiz do Trabalho 

/ 

TRT2 	 Wwwtrtspjusbr 4,OPAULO 

?4  Documentoelaborada  e 	 2  
assinade meia digita;. Vaiidada legal nos termos da Le 	.41 i n. li9/2Op 

Data da assinatura 
Disponibitização e verificação dealitenhicidade no sité vv.;rtap.jusbr. Código do documento. 61 

0302/2018 Di li AM Assinado por R[ !°ON STENIO DO NASCIMENTO 
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3a Vara do Trabalho de Guarulhos 

PROCESSO N° 01081006520045020313 
	

AÇÃO TRABALHISTA (SUMARÍSSIMO) 
(01081200431302007) 

Autor(es) : CHARLES FABIO DOS REIS DA SILVA 

Réu(s) 	SANTA FE PANIFICADORA LTDA (+ 2) 

Despacho : Notificação Ciência Despacho 

Opção 	: Para o(s) Autor(es) 

Texto 	: Notificação: Quanto ao despacho proferido: 
Fls.234 inteiro teor no site do TRT do dia 03/02/2018 

Advogado(s): 

88214 /SP-D JOAO SANFINS 

Publicado no D.O.E. em 09/03/2018 

Solicitado por Monica Maria de Alencar Fernandes 
em 07/03/2018 às 12:46 hs. 

Solicitação n° 	1487 
Edição 	n° 	3680 
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13/03/2018 - 	16:46:23 
R.CARPROA - Pag. 	236 

3a Vara do Trabalho de Guarulhos 

Comprovante de Carga 

Processo 01081006520045020313 (01081200431302007) 
Volume(s): 	1 

Autor(es) 	CHARLES FABIO DOS REIS DA SILVA 
Réu(s) 	 SANTA FE PANIFICADORA LTDA 

Nesta data, fiz a entrega do processo, com 235 folhas, a 
EDLEUZA MOURA DE SENA, OAB 214878/SP-E, telefone (0011) 20886189. 

Guarulhos , 13/03/2018 

Amélio Cordier dos Santos Neto 

* 

da devolução até 19/03/2018. 

U7A13ÔiJRA DE SENA - Advogado-Autor 
2148'78 SP E 
reço RUA IBIPORA, 230 CASA 03 

PQ.SAO LUIZ 
GUARULHOS, SP 

Devolvido em 3/ 	/ 

F cionário 

CEP 7170560 
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23/03/2018 - 	16:35:59 
R.CARPROA - Pag. 	237 

3a Vara do Trabalho de Guarulhos 

Comprovante de Carga 

Processo 01081006520045020313 (01081200431302007) 
Volume(s): 	1 

Autor(es) 	CHARLES FABIO DOS REIS DA SILVA 
Réu(s) 	 SANTA FE PANIFICADORA LTDA 

Nesta data, fiz a entrega do processo, com 236 folhas, a 
EDLEUZA MOURA DE SENA, OAB 214878/SP-E, telefone 0011) 20886189. 

4 	 Guarulhos , 23/03/2018 

Amélio Cordier dos Santos Neto 

Cie e 	devolução até 23/04/2018. 

ED 	OU DE SENA - Advogado-Autor 
OA 214'78 SP E 
Ende5pfo RUA IBIPORA, 230 CASA 03 

PQ.SAO LUIZ 
GUARULHOS, SP 

'S Devolvido em c9 / 	/ 

Funcionário 

CEP 7170560 
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nij33  
CUNHA E SANFINS 

A1)VOGADOS ASSOCIADOS 
EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A). FEDERAL DA MM. 03 VARA DO TRABALHO DE 
GUARULHOS/SP. 

Processo ng 0108100-65.2004.5.02.0313 

CHARLES FABIO DOS REIS DA SILVA, por sua 
advogada, nos autos da RECLAMAÇÃO TRABALHISTA, que perante esta MM. Vara 
move contra SANTA FÉ PANIFICADORA LTDA., vem, mui respeitosamente, à 
presença de V. Exa., expor e requerer o que abaixo segue:- 

1 - Aduz a Nota de Exigência e ou Devolução emitida 
pelo Cartório de Registro de Imóveis - Município de Arujá - Igaratá - Santa Isabel 
de fis. 231, que:- 

"01 - Deixo de dar prosseguimento à penhora, vez que 
conforme "R.12" os executados não são proprietárias do imóvel, cuja cópia da 
matricula segue anexo para conhecimento (Art. 237, Lei 6 015/73)." 

2 - A matrícula de fis. 231v2/233, noticia que os sócios 
proprietários da Executada Srs. JULIO MARIA FERREIRA e TEREZINHA PEREIRA DA 
SILVA FERREIRA, venderam o imóvel penhorado à fis. 221/223, ao seu filho 
ROBERTO DA SILVA FERREIRA, em 27/04/2011. 

3 - Na Certidão de fis. 221/222, o Sr. Oficial de Justiça 
enfatizou que:- 

'Certifico que me dirigi na data de 03/03/2017 à Rua 
Nossa Senhora da Pompéia, 9 e 13, Arujá e penhorei o imóvel determinado, 
conforme auto abaixo transcrito. 

Certifico que se trata de prédio ocupado por diversas 
pessoas. 

Certifico haver intimado da penhora o Sr. Antônio Carlos 
Pontes, locatário da partição em que funciona a 'empresa "Construlíder - 

AV. PAULO FACCTNI, n° 44— SALA 4 e 6 - MACEDO - GUARULHOS/SP, CEP 07111-000 
TELEPONES/FAX:- (11) 2409.7341 — (11) 2461.5453 —(11) 97027.5315 

cunhasanfins@terra.corn.hr/ contato@cunhaesanfinsadvogadcs.com.hr  
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a3Ci  

CUNHA E SANFINS 
AIWOGADOS ASSOCIAIJOS 

material de construção'í Certifico haver intimado o Sr. jAdenilso Felipe, da 
Padaria "Padoka ' 

Certifico que intimei o Sr. lulio Maria Ferreira, 
reclamado, da presente penhora, mas deixei de nomear depositário 
porque este se recusou, afirmando ter vendido o imóvel em questão para o 
Sr. Roberto da Silva Ferreira, seu filho, que não se encontrava na 
oportunidade. 

Não foi possível intimar os demais moradores, que não se 
encontravam." (grifo nosso) 

4 - Pois bem. O Exequente propôs a presente 
Reclamação Trabalhista em 04/06/2004. Na audiência realizada em 25/06/2004,  a 
Executada foi representada por seu sócio proprietário Sr. Júlio Maria Ferreira, 
conforme se denotada na Ata de Audiência de fis. 40. 

5 - A ação foi julgada procedente em parte, de forma que 
a execução iniciou-se em 10/09/2007, conforme r. sentença de liqüidação de fis. 
119, a qual determinou a citação da Executada para pagamento do crédito do 
Exequente. 

6 - Em 05/10/2007, a Executada fora nbtificada para 
proceder o pagamento em 48 horas, conforme Publicação de fis. 120. Entretanto, 
quedou-se inerte. 

7 - A execução prosseguiu com daas tentativas de 
penhora "on line" em nome da Executada, porém, ambas restaram-se infrutíferas, 
conforme se infere à fis. 121/122. O Mandado de Citação, Penhora e Avaliação 
também restara-se negativo, conforme Certidão de Os. 126. 

8 - Em face disso, houve a desconsideração da 
personalidade jurídica da Executada, de forma que seus sócios proprietários Srs. 
JULIO MARIA FERREIRA e TEREZINHA PEREIRA DA SILVA FERREIRA, foram 
incluídos, em 29/04/2008, na presente execução, conforme r. despacho de Os. 126. 

9 - Releva notar que, o Sr. Oficial de Justiça, em 
23/03/2011, em cumprimento ao Mandado de Penhora e Avaliação de veículo de 
propriedade do Sr. Julio Maria Ferreira, certificou à fis. 169, que:- 

"CERTIFICO mais que, verificando a documentação anexa 
ao mandado, me dirigi também as Av. Adília Barbosa Neves n2  600, é ali também 
DEIXEI de realizar penhora sobre o referido veículo por não o encontrar. Neste último 
endereço, constatei que é residência de lulio Maria Ferreira, e foi déclarado por 
seu filho. \ "Roberto \" que o caminhão foi vendido há mais de 3 anos, sendo 
desconhecido seu atual paradeiro. Residência bastante simples, contendo apenas 
móveis e objetos muito usados, em mau estado e de baixo valor comerciaL (grifo 
nosso) 

AV. PAULO FACCIN1, n°44— SAL:k 4 eS — MACEDO - GUARULHOS/SP, CEP 07111-000 
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CUNHA E SANFINS 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

10 - Note-se que, de acordo com a Matrícula de fis. 
23 1/233, a alienação do imóvel ao Sr. ROBERTO DA SILVA FERREIRA, ocorreu em 
27/04/20 11, ou seja, há exatos 36 (trinta e seis) dias após o Sr. Oficial de Justiça ser 
recebido pelo em sua residência. Portanto, na data da alienação do imóvel Sr. 
Roberto da Silva Ferreira tinha pleno conhecimento acerca da execução trabalhista 
que tramitava em face de seus pais. 

11 - Há que se ponderar ainda que, os sócios 
proprietários da Reclamada, em momento algum, indicaram bens passíveis de 
penhora, com o fito de solver o crédito trabalhista do Exequente. 

12 - Por todo o acima exposto, infere-se que os sócios 
proprietários da Executada já eram devedores trabalhistas à época da alienação do 
imóvel penhorado à fis. 221/223, e, tinham plena ciência de sua insolvência, 
conforme se denota à fis. 133 e 133verso, 169 e 229/230. Pelo que, não poderiam 
celebrar nenhum negócio capaz de comprometer o pagamento dos créditos 
trabalhistas de ex-empregado. 

13 - Nesta esteira, dispõe o artigo 792, IV e §1, do 
CPC/2015, que:- 

"Art. 792. A a!ienação ou a onera ção de bem é 
considerada fraude à execução: 

IV - quando, ao tempo da alienação ou da onera ção, 
tramitava contra o devedor ação capaz de reduzi-lo à insolvência; 

§ IQ A alienação em fraude à execução é ineficaz em 
relação ao exequente." 

14 - Portanto, o negócio jurídico entabulado, revela o 
nítido intuito de fraudar execuções pendentes e futuras, razão pela qual requer seja 
declarada que a aquisição do bem pelo Sr. ROBERTO DA SILVA FERREIRA foi 
realizada em fraude à execução, declarando-se nulo e ineficaz o respectivo negócio. 

15 - Desta feita, requer o prosseguimento da presente 
execução, com a manutenção da penhora do imóvel realizada à fis. 221/223, nos 
termos do r. despacho de fis. 211. Requer ainda, seja oficiado o Cartório de Registro 
de Imóveis e Anexos da Comarca de Santa Isabel - São Paulo, para que proceda a 
averbação da referida penhora, ante a fraude à execução perpetrada nos presentes 
autos. 

16 - Neste sentido, permitimo-nos transcrever o 
entendimento jurisprudenciál predominante nos Tribunais. Vejamos:- 

111. EXECUÇÂÜ IMÓVEL ALIENADO PELO SÓCIO DA 
EXECUTADA A PESSOA PERTENCENTE A SUA FAMÍLIA DEPOIS DE AJUIZADA A 
RECLAMAÇÃO TRABALHISTA E PROCEDIDA A DESCONSIDERAÇÃO DA 

AV. PAULO FACCINI, n°  44— SALA 4 e 6 - MACEDO - GUARIJLHOS/SP, CEP 07111-000 
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CUNHA E SANFINS 
WVOGADOS ASSOCIAIJOS 

PERSONALIDADE JURÍDIcA. EFEITOS. FRAUDE À EXECUÇÃO. A responsabilidade do 
só cio se estende nos casos em que o desligamento se dá antes do ajuizamento da ação 
trabalhista ou quando em curso a reclamatória, seja no curso do processo de cognição, 
seja de execução, como forma de garantir que o crédito trabalhista não seja frustrado 
em decorrência de interesses outros ou por fraude à execução. Sendo a pessoa física 
devedora trabalhista reconhecida por sentença transitada em julgado, destaque-se, 
ela não poderia celebrar nenhum negócio capaz de comprometer o pagamento dos 
créditos trabalhistas de ex-empregado, mormente em se tratando de alienação em 
nome de pessoa pertencente à família do sócio executado. Nesse contexto, o negócio 
jurídico entabulado, quando já em curso execução infrutífera, revela intuito defraudar 
execuções pendentes efuturas. Assim, o ato padece de eficácia, tendo em vista que a 
fraude à execução, por objetivar tornar inócua a atividade jurisdicional do Estado, 
dispensa a ideia de culpa, tornando irrelevante a existência de boa-fé do adquirente. 
2. Agravo de petição conhecido e provido." (Tribunal Regional do Trabalho 10 
Região, Processo n2  08002-2016-012-10-00-8 AP (Acordão P Turma), 
Desembargador Relator Grijalbo Fernandes Coutinho, Desembargador Revisor 
Dorival Borges de Souza Neto, Julgado em 05/10/2016, Publicado em 14/10/2016 
no DEJT). 

Termos em que, 
P. DeferáQnkQ 

de Maio de 2018. 

ANES SANFINS DE LIMA 
212.519 

ML PAULO FACCINI, n°44— SALA 4 e 6— MACEDO - GUARULHOS/SP, CEP 07111-000 
TELEFONES!FAX- (11) 2409.7341 —(11) 2461.5453 —(11) 9027.5315 

cunhasanfins@ terra. conrbr/ contato@cunhaesanfinsadvogados.com.br  
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a
TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 2a REGIÃO 

3a Vara do Trabalho de Guarulhos/SP 

Processo n° 1081/2004 

CONCLUSÃO 

Neste ato, faço os presentes 
autos conclusos ao MM Juiz do 

Trabalho. 

Guarulhos, 10 de dezembro de 2018. 

Viviane M. Kawasaki 
Técnico Judiciário 

Vistos. 

FIs. 238: Tendo em vista a alegação de fraude à execução, intimem-se 

os sócios (TEREZINHA PEREIRA DA SILVA FERREIRA e JÚLIO MARIA 

FERREIRA), na forma do art. 133 do CPC e art. 855-A da CLT, bem como o 

comprador do imóvel ROBERTO DA SILVA FERREIRA (filho dos sócios), de 

acordo com art. 792, §41, do CPC. 

RENATO LUIZ DE PAULAALVES 
Juiz do Trabalho 

TRT2 	 www.trtsp.jus.br  
sÃo PAULO 

Documento elaborado e assinado em meio digital. Validade legal nos termos da Lei n. 11.419/2006. 
Disponibilização e veriticação de autenticidade no sue www.trtsp.jus.br. Código do documento: 7473972 
Data da assinatura: 10/12/2018, 07:50 PM.Assinado por: RENATO LUIZ DE PAULA ALVES 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - TRT 2a Região 

3 Vara do Trabalho de Guarulhos 

PROC. 01081006520045020313 INT/CIT.N° 	17/2019 RELAÇÃO N° 	1/2019 
(01081200431302007) 

Destinatário: TEREZINHA PEREIRA DA SILVA FERREIRA 
Endereço 	AV:MUNTCIPAL 10 

RODRIGO BARRETO 
Município 	: ARUJA - 58 
CEP 	 07431-370 

Autor: CHARLES FABIO DOS REIS DA SILVA 
Réu : SANTA FE PANIFICADORA LTDA (+ 2) 

Fica V. Sa. NOTIFICADO quanto aos termos da decisão pro-
ferida, conforme cópia em anexo. 

Local 	: AVENIDA TIRADENTES, 1125 - 3° ANDAR 
JD GUARULHOS 

CEP/Cidade : 07090-000 - GUARULHOS 	 — 

Em 09/01/2019 
p1 Diretor - Monica 	 Aiencar Fernandes 

Postado em: 11/01/2019 

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo 
	

de endereço, sob pena de se reputar 
válidas as notificações ou intimações enviadas para 1 

	
te dos autos (art. 39 do CPCL 

PROCESSO N° 01081006520045020313 (01081200431302007) 

INT/CIT. N° 	17/2019 RELAÇÃO N° 	1/2019 ORDEM N° 

DESTINATÁRIO: TEREZINHA PEREIRA DA SILVA FERREIRA 
AV:MUNICIPAL 10 
RODRIGO BARRETO 
07431-370 - ARUJA - SP 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO 

REMETENTE: 3a  Vara do Trabalho de Guarulhos 

AVENIDA TIRADENTES, 1125 - 3 ANDAR 

JD GUARULHOS 

07090-000 - GUARULHOS-SP 

Pastado em: 
11/01/2019 

AR 	PESO'WEIGXT{Kg) VALOR DEOLARAOO/INSUREOVALUE 

E 
JJ891772026BR 

u N IIUUUIIflhIflIUIU flIlll I 

APÓS A 3  TENTATIVA DE ENTREGA 
DEVOLVER AO REMETENTE 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - TRT 21  Região 

3-  Vara do Trabalho de Guarulhos 

PROC. 01081006520045020313 INT/CIT.N° 	16/2019 RELAÇÃO N° 	1/2019 
(01081200431302007) 

Destinatário: JÚLIO MARIA FERREIRA 
Endereço 	AV:MUNICIPAL 10 

RODRIGO BARRETO 
Município 	: ARUJA - SP 
CEP 	 : 07431-370 

Autor: CHARLES FABIO DOS REIS DA SILVA 
Réu 	SANTA FE PANTFICADORA LTDA (+ 2) 

Fica V. Sa. NOTIFICADO quanto aos termos da decisão pro-
ferida, conforme cópia em anexo. 

Local 	: AVENIDA TIRADENTES, 1125 - 3° ANDAR 
JD GUARULHOS 

CER/Cidade : 07090-000 - GUARULHOS 	 — 

Em 09/01/2019 p/ Diretor - Monica MadeJA1encar Fernandes 

Postado em: 11/01/2019 

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao 
válidas as notificacões ou intimações enviadas o 

mudança de endereço, sob pena de se reputar 
D constante dos autos (art. 39 do CPC). 

PROCESSO N° 01081006520045020313 (01081200431302007) 

INT/CIT. N° 	16/2019 RELAÇÃO N° 	1/2019 ORDEM N°  

DESTINATÁRIO: JÚLIO MARIA FERREIRA 
AV:MUNICIPAL 10 
RODRIGO BARRETO 
07431-370 - ARUJA - SP 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO 

REMETENTE: 30 Vara do Trabalho de Guarulhos 

AVENIDA TTRADENTES, 1125 - 30 ANDAR 

JO GUARULHOS 

07D90-000 - GUARULHOS-SP 

Postado em: 

11/01/2019 

AR 	pRsC/W0100T(K9) VALOR DErLARADO/IusuRso VALOR 

13  
JJ8 9177 19 92 BR 

II 	I II I II II UhIIII 11111 tiO O 1110 lO 

APÓS A 3 TENTATIVA DE ENTREGA 
DEVOLVER AO REMETENTE 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - TRT 2a  Região 

3' Vara do Trabalho de Guarulhos 

PROC. 01081006520045020313 INT/CIT.N0 	15/2019 RELAÇÃO N° 	1/2019 
(01081200431302007) 

Destinatário: ROBERTO DA SILVA FERREIRA 
Endereço 	AV:ADILIA BARBOSA NEVES 700 CASA 1 

JORDANÓPOLIS 
Município 	: ARUJÁ - SP 
CEP 	 : 07411-195 

Autor: CHARLES FABIO DOS REIS DA SILVA 
Réu : SANTA FE PANIFICADORA LTDA (+ 2) 

Fica V. Sa. NOTIFICADO quanto aos termos da decisão pro-
ferida, conforme cópia em anexo. 

Local 	: AVENIDA TIRADENTES, 1125 - 3° ANDAR 
3D GUARULHOS 

CEP/Cidade : 07090-000 - GUARULHOS 

Em 09/01/2019 
p7 Diretor - Monica 	 Fernandes 

Postado em: 11/01/2019 

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo 
	

de 	 sob pena de se reputar 
válidas as notiticacões ou intimacões enviadas oara 

PROCESSO N°  01081006520045020313 (01081200431302007) 

INT/CIT. N° 	15/2019 RELAÇÃO N° 	1/2019 ORDEM N°  

Postede em: 
11/01/2019 

DESTINATÁRIO: ROBERTO DA SILVA FERREIRA 
AV:ADILIA BARBOSA NEVES 700 CASA 1 
JORDANÓPOLIS 
07411-195 - ARUJÁ - SP 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO 

REMETENIE: 3a  Vara do Trabalho de Guarulhos 

AVENIDA TIRADENIES, 1125 - 3 ANDAR 

3D GUARULHOS 

07090-000 - GUARULHOS-SP 

PESOISEIOHT{Kg} VALOR UECLARAOOILNSUREO VALOS 

H
AR

M 

JJ891771975BR 

II Ul l Ii IHUIU 1 U IUU 1 1110 II 

APÓS A 3a TENTATIVA DE ENTREGA 
DEVOLVER AO REMETENTE 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - TRT 2a  Região 

3a Vara do Trabalho de Guarulhos 

PROC. 0108106520045020313 INT/CIT.N0 	16/2019 RELAÇÃO N° 
(01081200431302007) 

Destinatário: JÚLIO MARIA FERREIRA 
Endereço 	: AV:MUNICIPAL 10 

RODRIGO BARRETO 
Município 	: ARUJA - SP 
CEP 	 : 07431-370 

1/2019 

Autor: CHARLES FABIO DOS REIS DA SILVA 
Réu : SANTA ES PANIFICADORA LTDA (+ 2) 

Fica V. Sa. NOTIFICADO quanto aos termos da decisão pro-
ferida, conforme cópia em anexo. 

Local 	AVENIDA TIRADENTES, 1125 - 3° ANDAR 
JD GUARULHOS 

CEP/Cidade : 07090-000 - GUARULHOS 	 - 

Em 09/01/2019 
p/ Diretor- Monica 
	 Alencar Fernancles 

Postado em: 11/01/2019 

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo 
válidas as notiticações ou intimações enviadas para 

mudança de endereço, sob pena de se reputar 
o constante dos autos (art. 39 do CPC). 

PROCESSO N°  01081006520045020313 (01081200431302007) 

INT/CIT. N° 	16/2019 RELAÇÃO N° 	1/2019 ORDEM Na 

Postado em: 
11/01/2019 

DESTINATÁRIO: JÚLIO MARIA FERREIRA 1 	 IIPESO/aEI0HTUtg)11 VALOR DECLARADO/INSUREO VALO1 

AV:MUNICIPAL 10 
RODRIGO BARRETO 

JJ8917719923R 07431-370 - ARUJA - SP 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO 

REMETENTE: 	3a Vara do Trabalho de Guarulhos ,) 

AVENIDA TTRADENTES, 	1125 - 3 	ANDAR 
JD GUARULHOS APÓS A 3 	TENTATIVA DE ENTREGA 
07090-000 - GUARULHOS—SP DEVOLVER AO REMETENTE 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - TRT 2a Região 

3-  Vara do Trabalho de Guarulhos 

PROC. 0108106520045020313 INT/CIT.N0 	17/2019 RELAÇÃO N° 
(01081200431302007) 

Destinatário: TEREZINFIA PEREIRA DA SILVA FERREIRA 
Endereço 	: AV:MUNICIPAL 10 

RODRIGO BARRETO 
Município 	: ARUJA - SP 
CEP 	 : 07431-370 

1/2019 

Autor: CHARLES FABIO DOS REIS DA SILVA 
Réu : SANTA FE PANIFICADORA LTDA (+ 2) 

Fica V. Sa. NOTIFICADO quanto aos termos da decisão pro-
ferida, conforme cópia em anexo. 

Local 	: AVENIDA TIRADENTES, 1125 - 3°  ANDAR 
3D GUARULHOS 

CEP/Cidade : 07090-000 - GUARULHOS 

Em 09/01/2019 
p/ Diretor - Monica 
	 Alencar Fernandes 

Postado em: 11/01/2019 

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer mudança de endereço, sob 
válidas as notificações ou intimações enviadas para o endereço constante dos autos (art. 

de se reputar 
nt. 

PROCESSO N° 01081006520045020313 (01081200431302007) 

INT/CIT. N° 	17/2019 RELAÇÃO N° 	1/2019 ORDEM N° 

POetaOo em: 

11/01/2019 

DESTINATÁRIO: TEREZINHA PEREIRA DA SILVA FERREIR1Ç 
AV:MUNICIPAL 10 	 E RODRIGO BARRETO 
07431-370 - ARUJA - SP 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO 

REMETENTE: 3 Vara do Trabalho de Guarulhos 

AVENTDA TIRADENTES, 1125 - 30 ANDAR 

JD GUARULHOS 	 APOS 
07090-000 - GUARULHOS-SP 

AR 	PES0/WErGOT(ag) VAtOR DECLARADO/tN$URED VALUE 

JJ891772026BR 

III U IIIUIIOhIVIU U IUI I 

A 3a TENTATIVA DE ENTREGA 
DEVOLVER AO REMETENTE 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - TRT 2a Região 

3a Vara do Trabalho de Guarulhos 

9ROC. 01081006520045020313 INT/CIT.N0 	15/2019 
(01081200431302007) 

Destinatário: ROBERTO DA SILVA FERREIRA 
Endereço 	: AV:ADILIA BARBOSA NEVES 700 CASA 1 

JORDANÓPOLIS 
Município 	: ARUJÁ - 5? 
CEP 	 : 07411-195 

RELAÇÃO N° 	1/2019 

Autor: CHARLES FABIO DOS REIS DA SILVA 
Réu 	SANTA FE 9ANIFICADORA LTDA (+ 2) 

Fica V. Sa. NOTIFICADO quanto aos termos da decisão Dro-
ferida, conforme cópia em anexo. 

Local 	: AVENIDA TIRADENTES, 1125 - 3° ANDAR 
JD GUARULHOS 

CEP/Cidade : 07090-000 - GUARULHOS 

Em 09/01/2019 
p/ Diretor - Monica Mari,zf JAiencar Fernandes 

Postado em: 11/01/2019 

ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer mudança de endereço, sob 
notificações ou  intimações  enviadas para o endereço constante dos autos (art. 

PROCESSO N° 01081006520045020313 (01081200431302007) 

INT/CIT. N° 	15/2019 RELAÇÃO N° 	1/2019 ORDEM N° 

DESTINATÁRIO: ROBERTO DA SILVA FERREIRA 
AV:ADILIA BARBOSA NEVES 700 CASA 1 
JORDANÓPOLIS 
07411-195 - ARUJÁ - SP 

de se reputar 
ar' 

PESO/WE[OUTlKgl VALOR DECLARADO/INSLJRED VALUE 

JJ8917719753R 

111111111111111111111111111111111 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO 

REMETENTE: 3a Vara do Trabalho de Guarulhos 

AVENIDA TTRADENTES, 1125 - 3 ANDAR 

jD GUARULHOS 

07090-000 - GUARULHOS-SP 

APÓS A 3 TENTATIVA DE ENTREGA 
DEVOLVER AO REMETENTE 
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0/ 
TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 2a REGIÃO 

3a Vara do Trabalho de Guarulhos/SP 

Processo n° 01081006520045020313 

CONCLUSÃO 

Neste ato, faço os presentes 
autos conclusos ao MM Jiiz do 
Trabalho. 

Guarulhos, 4 de julho de 2019. 

Edvaldo Araujo dos Santos 
Técnico Jjdiciãrio 

As. 246, 247 e 248: renovem-se por mandado, mantidas 

as com inações anteriores. 

lntime(m)-se. 

Guarulhos, data supra. 

RENATO LUIZ DE PAULA ALVES 
ijiz do Trabalho 

TRT2 	 wwwtrtspjus.br  
SÃO PAULO 

249 
Documento elaborado e assinado em meio digital. Validade legal nos termos da Lei n. 11.419/2006. 
Disponibilização e verificação de autenticidade no site vn..trtap.jus.br. Côdigo do documento: 7785198 
Data da assinatura: 04107/2019, 07:55 PM.Assinado por: RENATO LUIZ DE PAULA ALVES 
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

3ª VARA DO TRABALHO DE GUARULHOS

ATSum 0108100-65.2004.5.02.0313

RECLAMANTE: CHARLES FABIO DOS REIS SILVA

RECLAMADO: ARUJA SANTA FE PANIFICADORA LTDA E OUTROS (3)

MANDADO  DE  INTIMAÇÃO  - Processo PJe

 

DESTINATÁRIO:   TEREZINHA  PEREIRA  DA  SILVA  FERREIRA

ENDEREÇO       :   Avenida  Municipal,  nº 10,  Rodrigo  Barreto,  Aruja/SP - CEP: 07431-370

 

O(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho, MANDA ao Oficial de Justiça que, à vista do presente e em

seu cumprimento, intime-se  o  destinatário   acerca  do  despacho  proferido  de  fls.

277  do  PDF,  cujo  teor  é:

“Fls. 238:  Tendo  em vista  a  alegação de  fraude  à execução,  intimem-

se  os sócios  (TEREZINHA  PEREIRA DA  SILVA  FERREIRA e  JÚLIO  MARIA FERREIRA), 

n a   f o r m a  d o   a r t .  1 3 3   d o  C P C   e   a r t .  8 5 5 -

A da  CLT,  bem como  o  comprador do  imóvel  ROBERTO DA  SILVA  FERREIRA (filho  d

os  sócios), de  acordo  com art. 792,  § 4º,  do CPC.”

Os documentos dos  autos  poderão ser acessados pela página eletrônica (https://pje.trtsp.jus.

, digitando a(s) chave(s)br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam )

abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

01081006520045020313_004.

pdf
Documento Diverso

2002011629310000000016688

5053

01081006520045020313_003.

pdf
Documento Diverso

2002011629310000000016688

5052

01081006520045020313_002.

pdf
Documento Diverso

2002011629310000000016688

5051

01081006520045020313_001. 2002011629310000000016688

Assinado eletronicamente por: MARY FURUTA - Juntado em: 25/06/2020 17:11:30 - 80bf900

Fls.: 289



pdf Documento Diverso 5050

Certidão de Juntada de 

Documentos
Certidão

2002011629310000000016688

5049

Termo de Abertura de 

Execução

Termo de Abertura de 

Execução

1912210347130000000016381

7345

Caso V. S.ª não consiga consultá-los via internet, deverá comparecer à Unidade Judiciária

(endereço acima indicado) para ter acesso a eles ou receber orientações.

Fica, ainda, autorizado a valer-se do disposto no artigo 212 do CPC e utilizar-se de força policial,

arrombamento e prisão a quem se opuser ao cumprimento da presente ordem.

CUMPRA-SE, .na forma e sob as penas da lei

GUARULHOS/SP, 25 de junho de 2020.

MARY FURUTA

Servidor

Assinado eletronicamente por: MARY FURUTA - Juntado em: 25/06/2020 17:11:30 - 80bf900
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/20062517105887200000180789113?instancia=1
Número do processo: 0108100-65.2004.5.02.0313
Número do documento: 20062517105887200000180789113

Fls.: 290



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

3ª VARA DO TRABALHO DE GUARULHOS

ATSum 0108100-65.2004.5.02.0313

RECLAMANTE: CHARLES FABIO DOS REIS SILVA

RECLAMADO: ARUJA SANTA FE PANIFICADORA LTDA E OUTROS (3)

MANDADO  DE  INTIMAÇÃO - Processo PJe

 

DESTINATÁRIO:  JULIO  MARIA  FERREIRA

ENDEREÇO       :   Avenida  Municipal,  nº 10,  Rodrigo  Barreto,  Aruja/SP - CEP: 07431-370

 

O(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho, MANDA ao Oficial de Justiça que, à vista do presente e em

seu cumprimento, intime-se  o  destinatário   acerca  do  despacho  proferido  de  fls.

277  do  PDF,  cujo  teor  é:

“Fls. 238:  Tendo  em vista  a  alegação de  fraude  à execução,  intimem-

se  os sócios  (TEREZINHA  PEREIRA DA  SILVA  FERREIRA e  JÚLIO  MARIA FERREIRA), 

n a   f o r m a  d o   a r t .  1 3 3   d o  C P C   e   a r t .  8 5 5 -

A da  CLT,  bem como  o  comprador do  imóvel  ROBERTO DA  SILVA  FERREIRA (filho  d

os  sócios), de  acordo  com art. 792,  § 4º,  do CPC.”

Os documentos dos  autos  poderão ser acessados pela página eletrônica (https://pje.trtsp.jus.

, digitando a(s) chave(s)br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam )

abaixo:

 

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

01081006520045020313_004.

pdf
Documento Diverso

2002011629310000000016688

5053

01081006520045020313_003.

pdf
Documento Diverso

2002011629310000000016688

5052

01081006520045020313_002.

pdf
Documento Diverso

2002011629310000000016688

5051

Assinado eletronicamente por: MARY FURUTA - Juntado em: 25/06/2020 17:11:30 - 5d4cf80
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01081006520045020313_001.

pdf
Documento Diverso

2002011629310000000016688

5050

Certidão de Juntada de 

Documentos
Certidão

2002011629310000000016688

5049

Termo de Abertura de 

Execução

Termo de Abertura de 

Execução

1912210347130000000016381

7345

Caso V. S.ª não consiga consultá-los via internet, deverá comparecer à Unidade Judiciária

(endereço acima indicado) para ter acesso a eles ou receber orientações.

Fica, ainda, autorizado a valer-se do disposto no artigo 212 do CPC e utilizar-se de força policial,

arrombamento e prisão a quem se opuser ao cumprimento da presente ordem.

CUMPRA-SE, .na forma e sob as penas da lei

GUARULHOS/SP, 25 de junho de 2020.

MARY FURUTA

Servidor
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

3ª VARA DO TRABALHO DE GUARULHOS

ATSum 0108100-65.2004.5.02.0313

RECLAMANTE: CHARLES FABIO DOS REIS SILVA

RECLAMADO: ARUJA SANTA FE PANIFICADORA LTDA E OUTROS (3)

MANDADO  DE  INTIMAÇÃO  - Processo PJe

 

DESTINATÁRIO:  ROBERTO  DA  SILVA  FERREIRA

ENDEREÇO       :  Estrada  Adilia  Barbosa  Neves,  nº 700,  Casa  01,  Jordanopolis,  Aruja

/SP - CEP: 07411-195

 

O(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho, MANDA ao Oficial de Justiça que, à vista do presente e em

seu cumprimento, intime-se  o  destinatário   acerca   do  despacho  proferido  de  fls.

277  do  PDF,  cujo  teor  é:

“Fls. 238:  Tendo  em vista  a  alegação de  fraude  à execução,  intimem-

se  os sócios  (TEREZINHA  PEREIRA DA  SILVA  FERREIRA e  JÚLIO  MARIA FERREIRA), 

n a   f o r m a  d o   a r t .  1 3 3   d o  C P C   e   a r t .  8 5 5 -

A da  CLT,  bem como  o  comprador do  imóvel  ROBERTO DA  SILVA  FERREIRA (filho  d

os  sócios), de  acordo  com art. 792,  § 4º,  do CPC.”

Os documentos dos  autos  poderão ser acessados pela página eletrônica (https://pje.trtsp.jus.

, digitando a(s) chave(s)br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam )

abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

01081006520045020313_004.

pdf
Documento Diverso

2002011629310000000016688

5053

01081006520045020313_003.

pdf
Documento Diverso

2002011629310000000016688

5052

01081006520045020313_002.

pdf
Documento Diverso

2002011629310000000016688

5051
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01081006520045020313_001.

pdf
Documento Diverso 2002011629310000000016688

5050

Certidão de Juntada de 

Documentos
Certidão

2002011629310000000016688

5049

Termo de Abertura de 

Execução

Termo de Abertura de 

Execução

1912210347130000000016381

7345

Caso V. S.ª não consiga consultá-los via internet, deverá comparecer à Unidade Judiciária

(endereço acima indicado) para ter acesso a eles ou receber orientações.

Fica, ainda, autorizado a valer-se do disposto no artigo 212 do CPC e utilizar-se de força policial,

arrombamento e prisão a quem se opuser ao cumprimento da presente ordem.

CUMPRA-SE, .na forma e sob as penas da lei

GUARULHOS/SP, 25 de junho de 2020.

MARY FURUTA

Servidor
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO 

 PROCESSO: ATSum 0108100-65.2004.5.02.0313

 RECLAMANTE: CHARLES FABIO DOS REIS SILVA

RECLAMADO: ARUJA SANTA FE PANIFICADORA LTDA, TEREZINHA PEREIRA DA SILVA 

 FERREIRA, JULIO MARIA FERREIRA

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

ID do mandado: 5d4cf80

Destinatário: JULIO MARIA FERREIRA

INTIMAÇÃO POSITIVA

Certifico que em cumprimento ao presente mandado me dirigi em 26/10/2020 às 11:30 horas á

Rua Nossa Senhora da Pompeia, n° 9, Jordanópolis, Arujá – SP (no local está instalada uma

padaria administrada pela filha do Sr Julio, Gisele) e em sendo ai INTIMEI o destinatário JULIO

MARIA FERREIRA que de tudo ficou ciente e recebeu cópia do mandado. 

Certifico mais que diligenciei no endereço constante do mandado Avenida Municipal, nº 10,

Rodrigo Barreto, Aruja/SP ali sendo atendida por Genivaldo quem afirmou que o destinatário

mudou-se do local há 12 anos. Informou o endereço onde poderia localizar a filha do destinatário

para onde me dirigi e fui atendida pela Sra Gisele quem entrou em contato telefônico com seus

pais que se dirigiram ao local indicado acima recebendo a intimação. 

Certifico finalmente que não localizei endereço eletrônico ou telefone de contato do destinatário

para proceder à diligência de modo remoto. Assim, devolvo o presente mandado e aguardo

novas determinações.

GUARULHOS/SP, 27 de outubro de 2020
 

KARINE SIERVI LACERDA FARNETANE
 

Oficial de Justiça Avaliador Federal
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO 

 PROCESSO: ATSum 0108100-65.2004.5.02.0313

 RECLAMANTE: CHARLES FABIO DOS REIS SILVA

RECLAMADO: ARUJA SANTA FE PANIFICADORA LTDA, TEREZINHA PEREIRA DA SILVA 

 FERREIRA, JULIO MARIA FERREIRA

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

ID do mandado: 80bf900

Destinatário: TEREZINHA PEREIRA DA SILVA FERREIRA

INTIMAÇÃO POSITIVA

Certifico que em cumprimento ao presente mandado me dirigi em 26/10/2020 às 11:30 horas á 

Rua Nossa Senhora da Pompeia, n° 9, Jordanópolis, Arujá – SP (no local está instalada uma 

padaria administrada pela filha do Sr Julio, Gisele) e em sendo ai INTIMEI o destinatário 

TEREZINHA PEREIRA DA SILVA FERREIRA que de tudo ficou ciente e recebeu cópia do 

mandado. 

Certifico mais que diligenciei no endereço constante do mandado Avenida Municipal, nº 10, 

Rodrigo Barreto, Aruja/SP ali sendo atendida por Genivaldo quem afirmou que o destinatário 

mudou-se do local há 12 anos. Informou o endereço onde poderia localizar a filha do destinatário 

para onde me dirigi e fui atendida pela Sra Gisele quem entrou em contato telefônico com seus 

pais que se dirigiram ao local indicado acima recebendo a intimação.   

Certifico finalmente que não localizei endereço eletrônico ou telefone de contato do destinatário 

para proceder à diligência de modo remoto. Assim, devolvo o presente mandado e aguardo 

novas determinações.

GUARULHOS/SP, 27 de outubro de 2020
 

KARINE SIERVI LACERDA FARNETANE
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO 

 PROCESSO: ATSum 0108100-65.2004.5.02.0313

 RECLAMANTE: CHARLES FABIO DOS REIS SILVA

RECLAMADO: ARUJA SANTA FE PANIFICADORA LTDA, TEREZINHA PEREIRA DA SILVA 

 FERREIRA, JULIO MARIA FERREIRA

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

ID do mandado: 005bd75

Destinatário: ROBERTO DA SILVA FERREIRA

INTIMAÇÃO POSITIVA

Certifico que em cumprimento ao presente mandado me dirigi em 26/10/2020 às 11:30 horas á 

Rua Nossa Senhora da Pompeia, n° 9, Jordanópolis, Arujá – SP (no local está instalada uma 

padaria administrada pela filha do Sr Julio, Gisele) e em sendo ai INTIMEI o destinatário 

ROBERTO DA SILVA FERREIRA na pessoa de seu pai Julio Maria Ferreira que de tudo ficou 

ciente e recebeu cópia do mandado. 

Certifico mais que não localizei o endereço constante do mandado qual seja Estrada Adília 

Barbosa Neves, n° 700, casa 01, Arujá - SP. Conversei com o Sr. Júlio e a Sra Terezinha que 

afirmaram que o destinatário, seu filho, não estava em Arujá naquele momento mas que 

receberiam por ele.

Certifico finalmente que não localizei endereço eletrônico ou telefone de contato do destinatário 

para proceder à diligência de modo remoto. Assim, devolvo o presente mandado e aguardo 

novas determinações

GUARULHOS/SP, 27 de outubro de 2020
 

KARINE SIERVI LACERDA FARNETANE
 

Oficial de Justiça Avaliador Federal
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
3ª Vara do Trabalho de Guarulhos
ATSum 0108100-65.2004.5.02.0313
RECLAMANTE: CHARLES FABIO DOS REIS SILVA
RECLAMADO: ARUJA SANTA FE PANIFICADORA LTDA, TEREZINHA PEREIRA DA SILVA 
FERREIRA, JULIO MARIA FERREIRA

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da Vara do Trabalho da 3ª Vara do

Trabalho de Guarulhos/SP.

 Guarulhos, 25 de fevereiro de 2021

MILENE ASSAD II RIGATO

 

 

DESPACHO

 

Na petição de fls. 273 e seguintes do PDF, protocolada em 02/05/2018, o reclamante requereu o 

prosseguimento da execução com o reconhecimento de fraude à execução e hasta pública do 

imóvel de matrícula nº 1.002, do CRI de Santa Isabel (matrícula às fls. 217/222 do PDF). 

Passo a decidir:

Verifica-se da matrícula que o imóvel foi comprado pelos executados Terezinha e Julio, por 

escritura de 28/05/1999, e vendido ao filho dos executados, terceiro, Roberto da Silva Ferreira, 

em escritura de 27/04/2011.

No despacho de fl. 231 do PDF, de 12/09/2016, foi deferida a penhora sobre o imóvel, tendo sido 

expedido o mandado que culminou no auto de penhora e avaliação de fls. 250 e seguintes do 

PDF, porém, no momento da averbação da Arisp, não foi registrada a penhora, uma vez que o 

imóvel se encontra registrado em nome de terceiro.

O terceiro interessado, ROBERTO DA SILVA FERREIRA, foi intimado pessoalmente para se 

manifestar, nos termos do artigo 792, § 4º, do CPC, em 26/10/2020 (#id:761ae71), porém deixou 

transcorrer o prazo para ingresso com a medida cabível.in albis 

Assinado eletronicamente por: RENATO LUIZ DE PAULA ALVES - Juntado em: 25/02/2021 20:54:04 - 178549b

Fls.: 304



Em análise à matrícula, verifico que os executados venderam o imóvel ao terceiro interessado, 

em escritura lavrada em 27/04/2011, momento em que a presente ação já se encontrava em 

trâmite, inclusive com atos executórios sendo praticados em face dos executados.

Vale mencionar também que o terceiro interessado é filho dos executados e que não há nos 

autos qualquer indício de que tenha realizado o ato de compra de boa-fé, sendo presumível o 

conhecimento do terceiro interessado com relação à presente execução, que já se encontrava 

em trâmite, e que poderia ter sido facilmente  verificada com a retirada das certidões de praxe.

Assim, considerando que no momento da alienação já pendia contra os executados ação capaz 

de reduzi-los à insolvência, bem como por comprovada aquisição de má-fé do terceiro 

interessado, reconheço a fraude à execução.

Declaro a ineficácia, com relação ao exequente,  do ato de compra e venda gravado sob R12 da 

matrícula nº 1.002, do CRI de Santa Isabel-SP, havida entre os executados, TEREZINHA 

PEREIRA DA SILVA FERREIRA e JULIO MARIA FERREIRA, e o terceiro interessado 

(comprador), ROBERTO DA SILVA FERREIRA.

Defiro o prosseguimento com o alienação judicial do imóvel.

Nomeio o terceiro interessado, ROBERTO DA SILVA FERREIRA, fiel depositário do bem.

Desnecessária certidão de débitos condominiais, pois o imóvel não está situado em condomínio.

Com relação aos débitos fiscais, determino ao reclamante que providencie, a fim de viabilizar a 

submissão do bem à hasta. Prazo de 10 dias.

Vinda aos autos a certidão e intimado o fiel depositário, registre-se a penhora via Arisp, com a 

informação do reconhecimento de fraude à execução e encaminhe-se o bem à hasta pública.

Int.

GUARULHOS/SP, 25 de fevereiro de 2021.

RENATO LUIZ DE PAULA ALVES

Juiz(a) do Trabalho Titular
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
3ª VARA DO TRABALHO DE GUARULHOS
ATSum 0108100-65.2004.5.02.0313
RECLAMANTE: CHARLES FABIO DOS REIS SILVA
RECLAMADO: ARUJA SANTA FE PANIFICADORA LTDA E OUTROS (3)

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 178549b proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da Vara do Trabalho da 3ª Vara do

Trabalho de Guarulhos/SP.

 Guarulhos, 25 de fevereiro de 2021

MILENE ASSAD II RIGATO

 

 

DESPACHO

 

Na petição de fls. 273 e seguintes do PDF, protocolada em 02/05/2018, o reclamante requereu o 

prosseguimento da execução com o reconhecimento de fraude à execução e hasta pública do 

imóvel de matrícula nº 1.002, do CRI de Santa Isabel (matrícula às fls. 217/222 do PDF). 

Passo a decidir:

Verifica-se da matrícula que o imóvel foi comprado pelos executados Terezinha e Julio, por 

escritura de 28/05/1999, e vendido ao filho dos executados, terceiro, Roberto da Silva Ferreira, 

em escritura de 27/04/2011.

No despacho de fl. 231 do PDF, de 12/09/2016, foi deferida a penhora sobre o imóvel, tendo sido 

expedido o mandado que culminou no auto de penhora e avaliação de fls. 250 e seguintes do 

PDF, porém, no momento da averbação da Arisp, não foi registrada a penhora, uma vez que o 

imóvel se encontra registrado em nome de terceiro.

Assinado eletronicamente por: RENATO LUIZ DE PAULA ALVES - Juntado em: 25/02/2021 20:55:04 - e89a888
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O terceiro interessado, ROBERTO DA SILVA FERREIRA, foi intimado pessoalmente para se 

manifestar, nos termos do artigo 792, § 4º, do CPC, em 26/10/2020 (#id:761ae71), porém deixou 

transcorrer o prazo para ingresso com a medida cabível.in albis 

Em análise à matrícula, verifico que os executados venderam o imóvel ao terceiro interessado, 

em escritura lavrada em 27/04/2011, momento em que a presente ação já se encontrava em 

trâmite, inclusive com atos executórios sendo praticados em face dos executados.

Vale mencionar também que o terceiro interessado é filho dos executados e que não há nos 

autos qualquer indício de que tenha realizado o ato de compra de boa-fé, sendo presumível o 

conhecimento do terceiro interessado com relação à presente execução, que já se encontrava 

em trâmite, e que poderia ter sido facilmente  verificada com a retirada das certidões de praxe.

Assim, considerando que no momento da alienação já pendia contra os executados ação capaz 

de reduzi-los à insolvência, bem como por comprovada aquisição de má-fé do terceiro 

interessado, reconheço a fraude à execução.

Declaro a ineficácia, com relação ao exequente,  do ato de compra e venda gravado sob R12 da 

matrícula nº 1.002, do CRI de Santa Isabel-SP, havida entre os executados, TEREZINHA 

PEREIRA DA SILVA FERREIRA e JULIO MARIA FERREIRA, e o terceiro interessado 

(comprador), ROBERTO DA SILVA FERREIRA.

Defiro o prosseguimento com o alienação judicial do imóvel.

Nomeio o terceiro interessado, ROBERTO DA SILVA FERREIRA, fiel depositário do bem.

Desnecessária certidão de débitos condominiais, pois o imóvel não está situado em condomínio.

Com relação aos débitos fiscais, determino ao reclamante que providencie, a fim de viabilizar a 

submissão do bem à hasta. Prazo de 10 dias.

Vinda aos autos a certidão e intimado o fiel depositário, registre-se a penhora via Arisp, com a 

informação do reconhecimento de fraude à execução e encaminhe-se o bem à hasta pública.

Int.

GUARULHOS/SP, 25 de fevereiro de 2021.

RENATO LUIZ DE PAULA ALVES

Juiz(a) do Trabalho TitularAssinado eletronicamente por: RENATO LUIZ DE PAULA ALVES - Juntado em: 25/02/2021 20:55:04 - e89a888
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CUNHA E SANFINS 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

AV. PAULO FACCINI, nº 44 – SALA 4 – MACEDO – GUARULHOS/SP, CEP 07111-000 

TELEFONES:- (11) 2409.7341 / (11) 2461.5453 / (11) 97027.5315 

cunhasanfins@terra.com.br 

 

EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A). FEDERAL DA MM. 03ª VARA DO 

TRABALHO DE GUARULHOS/SP. 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0108100-65.2004.5.02.0313 

 

 

CHARLES FABIO DOS REIS DA SILVA, por seu 

advogado, nos autos da RECLAMAÇÃO TRABALHISTA, que perante esta 

MM. Vara move contra SANTA FÉ PANIFICADORA LTDA., vem, mui 

respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer seja deferida a dilação do 

prazo concedido por mais 30(trinta) dias, para que o Autor possa proceder a 

juntada aos autos da relação de débitos fiscais do imóvel, conforme 

determinado no r. despacho de ID nº 178549b. 

 

    Termos em que, 

    P. Deferimento. 

    Guarulhos, 15 de Março de 2021. 

 

 

JOÃO SANFINS - OAB/SP 88.214 

 

 

Número do processo: 0108100-65.2004.5.02.0313
Número do documento: 21031514331813700000207587588

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=21031514331813700000207587588
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
3ª VARA DO TRABALHO DE GUARULHOS 

 ATSum 0108100-65.2004.5.02.0313
RECLAMANTE: CHARLES FABIO DOS REIS SILVA 
RECLAMADO: ARUJA SANTA FE PANIFICADORA LTDA E OUTROS (3) 

DESTINATÁRIO: ROBERTO DA SILVA FERREIRA

ENDEREÇO: RUA DA NOSSA SENHORA POMPEIA , 9,

JORDANOPOLIS, ARUJA/SP - CEP: 07411-205

 

INTIMAÇÃO PJe

Fica V. Sa. intimado(a) do despacho proferido de

ID nº 178549b (25/02/2021),  cuja cópia segue anexa.

Os autos do processo estão disponíveis no próprio

sistema PJe ou por meio da consulta pública no endereço https://pje.

trt2.jus.br/consultaprocessual. A exibição de alguns documentos

dependerá de prévio acesso por meio de usuário e senha. Em caso de

dificuldade de acesso, compareça a uma Unidade de Apoio Operacional

ou seus postos de serviços, localizados nos fóruns deste Tribunal.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

GUARULHOS/SP, 15 de março de 2021.

MARY FURUTA

Servidor

Assinado eletronicamente por: MARY FURUTA - Juntado em: 15/03/2021 15:37:05 - 0176360
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
3ª Vara do Trabalho de Guarulhos
ATSum 0108100-65.2004.5.02.0313
RECLAMANTE: CHARLES FABIO DOS REIS SILVA
RECLAMADO: ARUJA SANTA FE PANIFICADORA LTDA, TEREZINHA PEREIRA DA SILVA 
FERREIRA, JULIO MARIA FERREIRA

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da Vara do Trabalho da 3ª Vara do

Trabalho de Guarulhos/SP.

 Guarulhos, 25 de fevereiro de 2021

MILENE ASSAD II RIGATO

 

 

DESPACHO

 

Na petição de fls. 273 e seguintes do PDF, protocolada em 02/05/2018, o reclamante requereu o 

prosseguimento da execução com o reconhecimento de fraude à execução e hasta pública do 

imóvel de matrícula nº 1.002, do CRI de Santa Isabel (matrícula às fls. 217/222 do PDF). 

Passo a decidir:

Verifica-se da matrícula que o imóvel foi comprado pelos executados Terezinha e Julio, por 

escritura de 28/05/1999, e vendido ao filho dos executados, terceiro, Roberto da Silva Ferreira, 

em escritura de 27/04/2011.

No despacho de fl. 231 do PDF, de 12/09/2016, foi deferida a penhora sobre o imóvel, tendo sido 

expedido o mandado que culminou no auto de penhora e avaliação de fls. 250 e seguintes do 

PDF, porém, no momento da averbação da Arisp, não foi registrada a penhora, uma vez que o 

imóvel se encontra registrado em nome de terceiro.

O terceiro interessado, ROBERTO DA SILVA FERREIRA, foi intimado pessoalmente para se 

manifestar, nos termos do artigo 792, § 4º, do CPC, em 26/10/2020 (#id:761ae71), porém deixou 

transcorrer o prazo para ingresso com a medida cabível.in albis 

Assinado eletronicamente por: RENATO LUIZ DE PAULA ALVES - Juntado em: 25/02/2021 20:54:04 - 178549b
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Em análise à matrícula, verifico que os executados venderam o imóvel ao terceiro interessado, 

em escritura lavrada em 27/04/2011, momento em que a presente ação já se encontrava em 

trâmite, inclusive com atos executórios sendo praticados em face dos executados.

Vale mencionar também que o terceiro interessado é filho dos executados e que não há nos 

autos qualquer indício de que tenha realizado o ato de compra de boa-fé, sendo presumível o 

conhecimento do terceiro interessado com relação à presente execução, que já se encontrava 

em trâmite, e que poderia ter sido facilmente  verificada com a retirada das certidões de praxe.

Assim, considerando que no momento da alienação já pendia contra os executados ação capaz 

de reduzi-los à insolvência, bem como por comprovada aquisição de má-fé do terceiro 

interessado, reconheço a fraude à execução.

Declaro a ineficácia, com relação ao exequente,  do ato de compra e venda gravado sob R12 da 

matrícula nº 1.002, do CRI de Santa Isabel-SP, havida entre os executados, TEREZINHA 

PEREIRA DA SILVA FERREIRA e JULIO MARIA FERREIRA, e o terceiro interessado 

(comprador), ROBERTO DA SILVA FERREIRA.

Defiro o prosseguimento com o alienação judicial do imóvel.

Nomeio o terceiro interessado, ROBERTO DA SILVA FERREIRA, fiel depositário do bem.

Desnecessária certidão de débitos condominiais, pois o imóvel não está situado em condomínio.

Com relação aos débitos fiscais, determino ao reclamante que providencie, a fim de viabilizar a 

submissão do bem à hasta. Prazo de 10 dias.

Vinda aos autos a certidão e intimado o fiel depositário, registre-se a penhora via Arisp, com a 

informação do reconhecimento de fraude à execução e encaminhe-se o bem à hasta pública.

Int.

GUARULHOS/SP, 25 de fevereiro de 2021.

RENATO LUIZ DE PAULA ALVES

Juiz(a) do Trabalho Titular
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
3ª VARA DO TRABALHO DE GUARULHOS 

 ATSum 0108100-65.2004.5.02.0313
RECLAMANTE: CHARLES FABIO DOS REIS SILVA 
RECLAMADO: ARUJA SANTA FE PANIFICADORA LTDA E OUTROS (3) 

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz

(a) da Vara do Trabalho da 3ª Vara do Trabalho de Guarulhos/SP.

 Guarulhos, 22 de março de 2021

MILENE ASSAD II RIGATO

 

DESPACHO

#id:01c58c5: Defiro ao reclamante o prazo 

adicional de 30 dias para juntada aos autos da certidão de débitos 

fiscais.

Juntada a certidão, encaminhe-se à hasta pública 

o imóvel de matrícula nº 1.002, do CRI de Santa Isabel.

 

 

GUARULHOS/SP, 22 de março de 2021.

RENATO LUIZ DE PAULA ALVES

Juiz(a) do Trabalho TitularAssinado eletronicamente por: RENATO LUIZ DE PAULA ALVES - Juntado em: 22/03/2021 13:20:00 - 09bb31e
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
3ª VARA DO TRABALHO DE GUARULHOS 

 ATSum 0108100-65.2004.5.02.0313
RECLAMANTE: CHARLES FABIO DOS REIS SILVA 
RECLAMADO: ARUJA SANTA FE PANIFICADORA LTDA E OUTROS (3) 

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09bb31e 

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz

(a) da Vara do Trabalho da 3ª Vara do Trabalho de Guarulhos/SP.

 Guarulhos, 22 de março de 2021

MILENE ASSAD II RIGATO

 

DESPACHO

#id:01c58c5: Defiro ao reclamante o prazo 

adicional de 30 dias para juntada aos autos da certidão de débitos 

fiscais.

Juntada a certidão, encaminhe-se à hasta pública 

o imóvel de matrícula nº 1.002, do CRI de Santa Isabel.

 

 

GUARULHOS/SP, 22 de março de 2021.
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RENATO LUIZ DE PAULA ALVES

Juiz(a) do Trabalho Titular
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CUNHA E SANFINS 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

AVENIDA PAULO FACCINI, nº 44 – SALA 04 – MACEDO – GUARULHOS/SP, CEP 07111-000 
TELEFONES:- (11)2409.7341 / (11)2461.5453 / (11)97027.5315 

cunhasanfins@terra.com.br 

EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A). FEDERAL DA MM. 03ª VARA DO 

TRABALHO DE GUARULHOS/SP. 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0108100-65.2004.5.02.0313 

 

    CHARLES FABIO DOS REIS SILVA, por seu 

advogado, nos autos da RECLAMAÇÃO TRABALHISTA, que perante esta 

MM. Vara move contra ARUJA SANTA FÉ PANIFICADORA LTDA., vem, mui 

respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao r. despacho de ID nº 

178549b, requerer a juntada aos autos do Extrato de Débito emitido pela 

Prefeitura Municipal de Arujá/SP, contendo o débito do imóvel penhorado. 

 

    Termos em que, 

    P. Deferimento. 

    Guarulhos, 17 de Maio de 2021. 

 

    JOÃO SANFINS – OAB/SP 88.214 

 

 

 

Número do processo: 0108100-65.2004.5.02.0313
Número do documento: 21051717295020200000214899510

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=21051717295020200000214899510
Assinado eletronicamente por: JOAO SANFINS - 17/05/2021 17:31:42 - 82eb67f

ID. 82eb67f - Pág. 1

Fls.: 315



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARUJÁ - SP
RUA JOSE BASILIO ALVARENGA, 90 - CEP 07400-505 - CENTRO - FONE 4652-7600

Inscrição
Proprietário

Compromissário
Local do Imóvel

Bairro/Loteamento
Endereço Entrega

Bairro

SO11010815.000     IdFisico 19907     Situação: Ativo
JULIO MARIA FERREIRA - Crc 22997

07411-205 - RUA NSA SRA DA POMPEIA, 9      e 13
JORDANOPOLIS            Quadra: 021             Lote: 001
07411-205 - R NOSSA SRA DA POMPÉIA, 9
PORTÃO        Cidade  ARUJÁ        Estado   SP

Extrato de Débito

17/05/2021Débitos Atualizados Até:

Exe.Lançamento Original Correção Juros Multa Total ProtestoHonorariosDescontoIdOrigem

2017IPTU 1.553,02 272,88 868,93 91,30 2.786,130,00 0,0019907

2019IPTU 1.667,70 176,68 433,17 92,21 2.369,760,00 0,0019907

2020IPTU 1.724,88 112,87 168,70 91,90 2.098,350,00 0,0019907

2021IPTU 1.489,00 0,00 0,00 0,00 1.489,000,00 0,0019907

Total (R$) 6.434,60 562,43 1.470,80 275,41 8.743,240,00 0,00

1Página 1 deMaio 17, 2021InternetUsuario:ExtratoDebitoPorExercicioPaisagem

Número do processo: 0108100-65.2004.5.02.0313
Número do documento: 21051717313278900000214899957
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
3ª VARA DO TRABALHO DE GUARULHOS 

 ATSum 0108100-65.2004.5.02.0313
RECLAMANTE: CHARLES FABIO DOS REIS SILVA 
RECLAMADO: ARUJA SANTA FE PANIFICADORA LTDA E OUTROS (3) 

DESTINATÁRIO: ROBERTO DA SILVA FERREIRA

ENDEREÇO: RUA DA NOSSA SENHORA POMPEIA , 9, JORDANOPOLIS, ARUJA/SP

- CEP: 07411-205

 

INTIMAÇÃO PJe

 

Fica V. Sa. intimado quanto à vossa nomeação como depositário fiel

do imóvel de matrícula nº 1002  registrado no Cartório de Registro

de Imóveis de Santa Isabel/SP.

Os autos do processo estão disponíveis no próprio sistema PJe ou

por meio da consulta pública no endereço https://pje.trt2.jus.br

/consultaprocessual. A exibição de alguns documentos dependerá de

prévio acesso por meio de usuário e senha. Em caso de dificuldade

de acesso, compareça a uma Unidade de Apoio Operacional ou seus

postos de serviços, localizados nos fóruns deste Tribunal.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE DOCUMENTO SERA

ENVIADO VIA ECARTA.

GUARULHOS/SP, 24 de maio de 2021.

MARY FURUTA

Servidor

Assinado eletronicamente por: MARY FURUTA - Juntado em: 24/05/2021 16:09:14 - 2777de3
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
3ª VARA DO TRABALHO DE GUARULHOS 

 ATSum 0108100-65.2004.5.02.0313
RECLAMANTE: CHARLES FABIO DOS REIS SILVA 
RECLAMADO: ARUJA SANTA FE PANIFICADORA LTDA E OUTROS (3) 

MANDADO DE CANCELAMENTO DE REGISTRO EM

IMÓVEL

               DESTINATÁRIO: CARTÓRIO DE REGISTRO DE 

IMÓVEIS DE SANTA ISABEL/SP

ENDEREÇO: Avenida República, nº 334, 

Centro, Santa Isabel/SP - CEP: 07500-000

O(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho, MANDA

ao Oficial de Justiça que, à vista do presente e em seu

cumprimento, dirija-se ao endereço supra e proceda ao 

CANCELAMENTO DE REGISTRO relativo ao IMÓVEL sob matrícula

nº 1002, registrada no Cartório Registro de Imóveis da

  conforme determinado noComarca de Santa Isabel/SP,

despacho de ID nº 178549b (cópia anexa),  cujo teor é:

"(…) Declaro a ineficácia, com relação ao

exequente, do ato de compra e venda gravado sob R12 da

matrícula nº 1.002, do CRI de Santa Isabel-SP, havida

entre os executados, TEREZINHA PEREIRA DA SILVA FERREIRA

e JULIO MARIA FERREIRA, e o terceiro interessado

(comprador), ROBERTO DA SILVA FERREIRA.

Assinado eletronicamente por: MARY FURUTA - Juntado em: 24/05/2021 16:09:14 - 2e0dc55
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Defiro o prosseguimento com o alienação

judicial do imóvel…"

Os documentos relacionados ao presente

poderão ser acessados pela página eletrônica (https://pje.

), digitando a(s) chave(s)trt2.jus.br/pjekz/validacao

abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

PEDIDO DE JUNTADA DE

DOCUMENTOS
Manifestação

2105171729502020000021489

9510

CERTIDÃO DÉBITO IMÓVEL Documento Diverso
2105171731327890000021489

9957

Intimação Intimação
2103221319599850000020846

7984

Despacho Despacho
2103220744315780000020840

7037

1081-2004 Intimação
2103151536599980000020760

6493

Intimação Intimação
2103151536597240000020760

6492

PEDIDO DE DILAÇÃO DE PRAZO Manifestação
2103151433181370000020758

7588

Intimação Intimação
2102252053597830000020536

7272

Despacho Despacho
2102251026085790000020524

3220

intimação ROBERTO Documento Diverso
2010271207135730000019411

8551

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

2010271206476190000019411

8409

intimação TEREZINHA Documento Diverso
2010271200440280000019411

6755

Certidão de Oficial de 2010271200170890000019411

Assinado eletronicamente por: MARY FURUTA - Juntado em: 24/05/2021 16:09:14 - 2e0dc55
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Justiça Certidão 6616

comprovante intimação JULIO Documento Diverso
2010271157179600000019411

5855

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

2010271156232600000019411

5561

Mandado Mandado
2006251710591950000018078

9117

Mandado Mandado
2006251710590320000018078

9116

Mandado Mandado
2006251710588720000018078

9113

01081006520045020313_004.pdf Documento Diverso
2002011629310000000016688

5053

01081006520045020313_003.pdf Documento Diverso
2002011629310000000016688

5052

01081006520045020313_002.pdf Documento Diverso
2002011629310000000016688

5051

01081006520045020313_001.pdf Documento Diverso
2002011629310000000016688

5050

Certidão de Juntada de

Documentos
Certidão

2002011629310000000016688

5049

Termo de Abertura de Execução
Termo de Abertura de

Execução

1912210347130000000016381

7345

Fica, ainda, autorizado a valer-se do

disposto no artigo 212 e parágrafos do CPC e utilizar-se

de força policial, arrombamento e prisão a quem se opuser

ao cumprimento da presente ordem.

Por fim, fica autorizado o Sr. Oficial de

Justiça a buscar informações acerca de eventuais débitos

fiscais e condominiais, tudo junto à Prefeitura do

Município e junto à Administração do Condomínio, para

cabal cumprimento do quanto disposto no art. 242,

Assinado eletronicamente por: MARY FURUTA - Juntado em: 24/05/2021 16:09:14 - 2e0dc55
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parágrafo único, "h", da Consolidação das Normas da

Corregedoria do E.TRT-2ª Região. Tais órgãos, por sua

vez, deverão fornecer as informações solicitadas,

inclusive comprovando-as com documentação hábil.

                CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da lei.

GUARULHOS/SP, 24 de maio de 2021.

MARY FURUTA

Servidor
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LIVRO N° 2 - REGISTRO 
	CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS 

GERAL 	 Comarca do SANTA (ZAIFI - 1. t Paulo 

r matricula 	1eolha 	
Santa Iza 	 ato 	de 1.976.- 
Ofici 

IECVEL:- Um lote de torras anbnQ'l da Quadra 21 do Loteamen-
to 4ennmini..juIn "JordantpnliM", situado no perimetrn urbano do 
Municípir de Ârujz, desta Comurca de Santa  Isabel, dentro da 
aeguint'a mrtragena e crnfrontuçnes:_ mede 251,00 metrcs de - 
frente para a Rua Nossa Senhora de Pomep,digo, de Pnmp6ia; - 
em curva, fnrmandcesquina com a Rua Santtr0ecilia; mede - 
20,00 mrtrca da frentr'•  una fundos pelo laJo direito de quem-
dn terreno olha pura a flua lousa Senhora de Pmpeia, cenfron 
tando com a Rua Santa Cecilia; pelo lado raquerdo me-de 31,50 
metros, cnnfrrntando crm o lote 339 e peins fundos mede 129 0 
metros, ernírontando com o lote 2, encerrando a 4rea de - --
528,00 metros quadrttuoa. ------------------- 
PRCPRIETÂRIQ:.!.I*obi1itria Nossa Senhora do Bom Sucesso t4a. 
com  s"de em 0an Paulo, ti Rua Sao Bento, 370, 82 .andar., ina 
ente rir, 0.0. '-'. sob n2 60.728.359/0001.___________ 
TITULO ÀQUISITIVQ:- Havido dito imvel nm maior trra crnfor.  
me T'anacr. 7.063 7.287 9  afc1hae 50-e 124 do Livro n2--
3-!, e oloteam rito inscrito sob nQ 5,  neste Reintrn.- - - - 
O sscr. hab. 	 Arkiaandc Kawaguti). 
Ooflcial, ea-9 - - 

11t 111111  

Li- 1.002 - 	- Santa Isabel, 26 de agosto de 1.976.- 
TRAN$MITEN:_ Imnbjljrja Nossa Senhora do Bom Sucesso Ltda 
com arde em Suo Paulo, i Rua So Bento, 370, 82 andar, tua—
ente no C.G.C. sob ng 60.728.359/0001. -----------
A..-QUIRNLs:- 0ivitae-CopanhiaIm(-bilittnia dos Bona Negociou... 
com sede em 	Paulo, i Rua Suo Bento, 370 9  82  andar, iria-- 
ente rir C.G.C. sob ri2  61.354.064/0001.___________ 
flTULQ:- Venda e compra. ___________________ 
FCRMA DO TITUç:- Zocritura de lo de gcsto de 1.976,lavrada 
nai Notas do Prnirr Tzibeliao desta omarea, is folhas 228-
drtivrnnQ 118. _______________________ 
VALOR:- CRI 2. 72,00. ______________ 

eser. hab 	 À_e_isand_ _awa uti). 
O Oficial, 	 âp 	- 

.ea*isin 

1± iS iwJt.bht: rh, 3avrs -. lotas 
És Priastro TtèS3SAó Lso* Osurou $W Isabsi, & f2 
295 ao Livro as 11$ a pr.priat4fla ULVt~ CSUIPSSIS.bt 
1$Ariu ao. 3os lrqloios, trunssifla psr vsa 
algo, ngtstttà .Ô aS 1 ia ttWin34 ai 1.002 s 
RnAn 	bmst 'CIS, 	lstn, tMoat1a1 9 pertqar a Oe*. 

55 nst• nb o Ii. IG. ai  5CQ.O o ii 010. ai WOJfl. 
a osuiMo ts bsfl tatos 4* TaL 4.523.. 'P7 o= t~a — 

o 

* 

1 
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Srekiscndo Xawau 
111 a 

~ 2 
LIVRO NQ 2 - REGISTRO 

GERAL 
matricula 	e— folha 

[11.002_] L —2— 

Cartório de Registro de Imóveis e Anexos 
Comarca de Santa Isabel - E. S. Paulo 

Santa Isabel, 21 de 	to 	de 1981 

(CONTINUAÇKO DA FLS.1) 	1,1 

R.7- 1.002- 	Santa Isabel, 21 de Agosto de 1.981. 
Pela escritura de 12 de Agosto de 1.981, lavrada nas notas de 
29 Tabeliao desta Comarca de Santa Isabel, As fis. 15 do Li--
vro n9 101, a propriet&ria M&flA CUNQUEIRA CIONMO, transmitiu 
por venda o im8vel registrado sob nQ 6 da Matricula n9 1.002, 

suÂ IMÓvEIS $OCIEDtE CIVIL LIMITADA, com sede em Arujfl,-
na Avenida dos Expedicion&rios, nQ 125, inscrita no CGC sob - 
nQ 47.859.160/0001-54, pela quantia de CR$ 55,000,00,-.-.-.., 
O Escr. Aut 

(Are]cisando Kawaguti) 
.lI_flII_It.IS_fl..Il..I1..II=u,Il_fl_fl._flfl_n.._ 	U..11flN..fl_fl._tItI_fl....$I....110_.fl 

R.8_ 1.002 - Santa Isebel, 27 de Maio do 19996._ 
Pele escritura do ?8 de outubro de 1.994, levrr.da apa Notas 
do TflboliSo doArujá, desta Comerca de Santa Iset.11 i folha_ 
001 verso do Livro nQ 133, a proprietária Aruat Imôveia 8°c 
cied4e Civil Ltds, transmitiu por vaiada o imóvel matricula 
do sob na 1.002, e ANG.0 PRANCISCIO S0U2A 9 brasileiro, soL, 
teiro, maior, do com6rcto, port84or de Qert. Id. RG. ndm.ro  
8.818.411..S8P_. e do 0.1.0. ng 681.953.038_2), r.eidente_ 
e domicilir,do em Arujé, desta Comarca de Santa Isabel, na - 
Avenida Setntn Terezfnba, nQ 2288 Jorderiópolis, pele quantia 
de B$ 2 • 500 , 00.  
O G$CZc / 

$1 t 
a a 

Aretisando Kaweguti). 
"e Sse "e M.M_M. 

1fl9..,i.;002'_SBútt Iatbôl; 2746 laio'dó 1.996.; -' - 
É 'feita a preonte everbaç!o not tenos do requerimento de_ 
20 d3 meio de 1.996, comprovado pele Certido de Oenmento_ 
de 25 de março de 1.995, expedida Qolo Cartôrio do Registro 
Civil do Município deArujA, extrnlde do Livro 8, nfl 261 12. 
2621 Crsnmeuto nQ 4.42D, pera coxistar que o propriet&rio — 

Ànolo F r.ncisco de Souzr contraiu metrimõnio sob o regae_ 
da comunhao pr.rciel de bens nos termos de Lei 6.515.77 com. 
d. Lenira aomes Dias, pessnndo e mesma e Assinar LENIRA GO... 
M 8 DI ÁS 8W ZÁ. --————-——— - - - - - 	 - - 
O escr..—,4 	 - " 	--- 

R;W...1.062_ 'SintaIie694 27 8ekã1ô de1996_ - 

Pele escritura de 21 de maio de 1.9969 lavreda nas Notas 
Primeiro Tt:beliio d. Notes desta Comtroe de Zenta Isaa1 
fome 343 do Livro 
co de Souze e sua 
tiram por venda o 

do 
& 

na 293, Os proprietárias Angelo FreneSi 
mulher d. L.nire Guies Dias 'Souze trenam 
im6ve1 marjoulado sob nQ 1.0029 e GENIT 

ÇONTIMJANOYfljj,,, - -- 
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=matr'cula haj  

MARIA JUIQUEIRA D'OZOCO, residente • tcaiofltz40 a SUo? 
lo, as Rue Itaoaa na  429  pela quantia 4. 01$ 26.6669 00.-. 
O Soar. Aut 

7 	4V 	(Arskiaaitto Zawug 
. 	• • ,h _w__•W 	e 

1. 3- 1.002 - Santa IsUbel, fl as maio de 1.981.- 
Peig Soortturq a, fl a4 atnbro is 1.9769  luvrad4 ntja 	' 
do Primeiro TUbeitflO desta amuaraS as 512nt6 In&e1, ao Nafi 
295 Lo Livro fla flS, ou propri.tdrtoa Nicolau R.'sto D'cio 
ao e oua mulher 4. Maria Junqaizis D'ChaMo, ktpoteøorUa o 
ja6v.1 regiotr t4o oob til 2 tu h1utrfonln ti' 1.0029  a Otflta 
"ospmhiu IaobiitSrtu 405 Bona Negêcioe, psiu quantia a. o 
26 • 666 , 00.  
O Soar. Aut .g  Ç4,n 	

( Are kI.oant o tas 

9fltu lobti., 12 te saio te .j.yoã.- 
a bipotoea aupra reflutrutu oob ni 3  au Matd 

a virtude da quitsçuo is 24 4. fevereiro45 - 
lo andor a favor doo devedora a da importunou 
00. - e e 	e e e e e - e 	_ e e - a - 

(Arskiamdo tawguti). 
r 0_0s0_0 S.0a0 S 

io de 1.981.- 	___ 
ft Seita ti preacte averbaçilo pura conotar que o neo correto 
do preprietório e NICOLAU RINATO CIOUMO que tr.abM accias 31 
OLAU RElUTO DI CIOMNO, oeoa$ o cn IJABIA JUNQUEIRA OIOkMO, 
que tumb&s aaoot" MARIA JUNQUnRA DI CIOMIO, conforte os te 
rifiou Ia Escritura de 20 ds set mbro te 1.976, luvrlda nus- 
Notua do ia  TubejiAn desta Oomtrcu te Santa Isabel, bc fia.- 
295 4 o Livro nt  
O boi' • Au t 	t%aaØ a? 1 tArekisund o Euwugut 1) . 
.w.0s.0øk.-*.Rsasdew. e', • • 
1-  1fl

00u  - e A
Snuo açoubo 

ei  12  Ise   str
o  de S  1 I98o - dSViaL*!Sn 

te aocinada pelo 1k. Juis te Direito do 101 Oficio da Fietiji 
e 4*9 3u0s3ø010 tu COSUrOU as Suo Paulo, subscrito pele Soe-. 
orivuo ao sesso Oficio, atraido doo Autso de Im-entário doe 
baia atraioo por falsa isento as Niøolau Rpsufl Ottawa, Jul- 
guio por sentengu Is 7 lo fevereiro a. 1.9519  o Sopéliq te - 
Nicolau icato Ctio, tranonitiu por atjutiauqflo o iabvól e 
iegiotrudo sob na 3  da Lttrionla til 1.002 a MARIA JUIIQUEIRA- 
0101kG, brasileira, viutu, do lar, M. 1.472.416 e do CIO.— 
010.586.065-49, residente e tomiciltudu es Silo Paulo, as Rua 
Itoae nt  112. pela quantia dj 03$ 15.940980.- e e - - - — 

Irekinundo Liasguti). - 
S*flNMøaøeøSø=kSSøS*S**Y 

.0.0.01 

Âv.4- 1 
Piou ou 
oula na 

1 1.981 
t. aa& 
O Soar. 
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matricula __ 	,- folha -.. 

J.002_.J _...2.... v.rso J 
BEBTOGLIA, brcsiieiro, mostro do obrcs, portcaor da Qrt.Id. 
RG. n2 30.990.237_X.SSL.SP. o do 0.1.0. n2 008.590.308_651  — 

casrtdo sob o regime dc comunhgo pnroial do bens nos termo a — 
dr. Lei 6. 515_77 com a. ZILDA DOS SSNTOS BEBTOGLIA, bresilei, 
rn, do lnr, portadora da Ccrt. Id. RG...nQ .30.534.064_5_SSP__ 
. residentes or domici1idos  em Aruj, dcstn Comarca de Seu 

t Isnbo1,na Rue Quatro, n2 .157, Parque Rodrigo Barreto e n 
JOSE pAIiOItCO'MÃROONDES PEIIOTO, brasileiro, comorcinute, - 
porttaor da Ocrt. Id. RG. nQ 4.805.438.0_5SP-. o -do C.I.C. 
nQ 860.315.548-87,  cnsndo sob o roiwo da comunhZo ptrcia1 — 
de bons nos termos da Lei 6.515...77 com a. MARIA DE RATIMA 
QUISSAK BARTELBGfi PEIXOTO, brcaileire, da 1r,. portnora de... 
0rrt.Id. RG. riQ 8.868.254_SSP_SP. o do C.I.C. so.b ndmerq - — I  

022.262.238_519, residentes o domicilindos em Aruj6, desta Co 
mr.rcn do Santa Isabel, nn Rua Quaresnoirna, n2  1579  pela qusi 
tie de R$ 3.000,00..... - - - - - - - - - - - - - 
 

--- — — — — : 
a.n:ht02: - . 	S%ntaaI36e4i15  de3Unhode' l'.999. - 	- 

Atrav 	da escritura de 28 de Maia de 1.9999  lavrada no Car- 
t6rio da Segundo Tabe1io de Notas desta Comara de Santa - 
Isabel, Livro 158, ?olhas 213/215, os proprietarios Conival-
Bertoglia e sua mulher dona Zilda dos Santos Sertoglia e 30; 
s6 rrancisco Marcondes Peixoto e sua mulher dona Maria da 

rt 
tinia Ouissak Bartolega Peixoto transmitiram por venda a 
(.10 MARIA .FtRREIRA, brasileiro, motorista, portador da cedu-
la de identidade R.G. 0Q 9.898.431_5SE.SP e do CIC jQ 941.047 

278.491  casado sob o regime da comunhao parcial de bens na - 
vigencia da Lei 6.515/77 com TEREZINHA PEREIRA DA SILUA FER 

REIRA, brasileira, do lar, R.G. nQ 20.946.253SSP.SP e_do -- 
CIC flQ 987.793.708-539  residente e domiciliado em Aruja, doa 
ta Comarca, na Avenida Municipal, nQ 10,- Parque Rodrigo Bat 

reto, pela quantia de as 11.800,00 o imovel da presente ma-- 
trCcula. -------- - - - 	- 	- - - 	- -- 
A Escrevente, (Marilza de Souza)- 
,sfl_flIIItt. 	n_u..IIOT._ItaIPtizh .n_4Jtsn'i ti.. ,s.-tI 	= 11 =  11t1..liI 

Ficha N° 2-Continua na Ficha N° 3 
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ESTADO DE SÂO PAULO - COMARCA DE SANTA ISABEL REGISTRO DE IMÓVEIS 
RUA FERNANDES CARDOSO, 352 - BAIRRO 13 DE MAIO k [ MUNICÍPIOS 
MATRICULA 1 LIVRO 	1 	FOLHA 1 	DATA V ARUJÁ - IGARATÁ 
01.002 	1 	02 	1 	031` 	1 24/05/2011 	SANTA ISABEL 

:aPaRtI'Y 
VENDA E COMPRA. 
Santa IsabeIJSP, em 24 de maio de 2911. 
Por escritura pública de venda e compra, lavrada no Tabelião de Notas do Município 

de Arujá/SP, Livro 224, páginas 335/3 , e 27 de abril de 2011, os proprietários JULIO MARIA 
FERREIRA, e sua esposa TER 	1-IA P EIRA DA SILVA PERREIRA, já qualificados (R.1 1), 
venderam a ROBERTO DA SI A FER IRA, Cl/RO 29M99.177fSSPISP, CPF 334.356.678-00, 
brasileiro, solteiro, motorista esiden e domiciliado na Avenida Adília Barbosa Neves, 700, casa 
1, Jordanópol is, Arujá/SP 	lo 	e R$ 146.000,00, o Imóvel desta matrícula. INSCRIÇÃO 
MUNICIPAL: 50.11.01 - 	. 	. (D cumento protocolado sob n° 101151, em 12105/2011).------ 
O Escrevente, ___ 	(Cristian dos Santos Silva). 

_z--- _ ------- _____ --------  ------- ----------------------------- 

1; 

e 
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
3ª VARA DO TRABALHO DE GUARULHOS
ATSum 0108100-65.2004.5.02.0313
RECLAMANTE: CHARLES FABIO DOS REIS SILVA
RECLAMADO: ARUJA SANTA FE PANIFICADORA LTDA E OUTROS (3)

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 178549b proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da Vara do Trabalho da 3ª Vara do

Trabalho de Guarulhos/SP.

 Guarulhos, 25 de fevereiro de 2021

MILENE ASSAD II RIGATO

 

 

DESPACHO

 

Na petição de fls. 273 e seguintes do PDF, protocolada em 02/05/2018, o reclamante requereu o 

prosseguimento da execução com o reconhecimento de fraude à execução e hasta pública do 

imóvel de matrícula nº 1.002, do CRI de Santa Isabel (matrícula às fls. 217/222 do PDF). 

Passo a decidir:

Verifica-se da matrícula que o imóvel foi comprado pelos executados Terezinha e Julio, por 

escritura de 28/05/1999, e vendido ao filho dos executados, terceiro, Roberto da Silva Ferreira, 

em escritura de 27/04/2011.

No despacho de fl. 231 do PDF, de 12/09/2016, foi deferida a penhora sobre o imóvel, tendo sido 

expedido o mandado que culminou no auto de penhora e avaliação de fls. 250 e seguintes do 

PDF, porém, no momento da averbação da Arisp, não foi registrada a penhora, uma vez que o 

imóvel se encontra registrado em nome de terceiro.
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O terceiro interessado, ROBERTO DA SILVA FERREIRA, foi intimado pessoalmente para se 

manifestar, nos termos do artigo 792, § 4º, do CPC, em 26/10/2020 (#id:761ae71), porém deixou 

transcorrer o prazo para ingresso com a medida cabível.in albis 

Em análise à matrícula, verifico que os executados venderam o imóvel ao terceiro interessado, 

em escritura lavrada em 27/04/2011, momento em que a presente ação já se encontrava em 

trâmite, inclusive com atos executórios sendo praticados em face dos executados.

Vale mencionar também que o terceiro interessado é filho dos executados e que não há nos 

autos qualquer indício de que tenha realizado o ato de compra de boa-fé, sendo presumível o 

conhecimento do terceiro interessado com relação à presente execução, que já se encontrava 

em trâmite, e que poderia ter sido facilmente  verificada com a retirada das certidões de praxe.

Assim, considerando que no momento da alienação já pendia contra os executados ação capaz 

de reduzi-los à insolvência, bem como por comprovada aquisição de má-fé do terceiro 

interessado, reconheço a fraude à execução.

Declaro a ineficácia, com relação ao exequente,  do ato de compra e venda gravado sob R12 da 

matrícula nº 1.002, do CRI de Santa Isabel-SP, havida entre os executados, TEREZINHA 

PEREIRA DA SILVA FERREIRA e JULIO MARIA FERREIRA, e o terceiro interessado 

(comprador), ROBERTO DA SILVA FERREIRA.

Defiro o prosseguimento com o alienação judicial do imóvel.

Nomeio o terceiro interessado, ROBERTO DA SILVA FERREIRA, fiel depositário do bem.

Desnecessária certidão de débitos condominiais, pois o imóvel não está situado em condomínio.

Com relação aos débitos fiscais, determino ao reclamante que providencie, a fim de viabilizar a 

submissão do bem à hasta. Prazo de 10 dias.

Vinda aos autos a certidão e intimado o fiel depositário, registre-se a penhora via Arisp, com a 

informação do reconhecimento de fraude à execução e encaminhe-se o bem à hasta pública.

Int.

GUARULHOS/SP, 25 de fevereiro de 2021.

RENATO LUIZ DE PAULA ALVES
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CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

ID do mandado: 2e0dc55

Destinatário: CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTA ISABEL/SP

Certifico e dou fé que procedi a entrega do ofício conforme e-mail 

anexo.

Diante do exposto devolvo o presente e submeto à apreciação de 

Vossa Excelência.

GUARULHOS/SP, 28 de maio de 2021
 

JULIANA SCHMIDT SEELIG
 

Oficial de Justiça Avaliador Federal
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De : Oficial de Registro de Imoveis de Santa Isabel
<cartisabel@gmail.com>

Assunto : Re: Processo 0108100-65.2004.5.02.0313

Para : JULIANA SCHMIDT SEELIG
<juliana.schmidt@trtsp.jus.br>

Zimbra j148989@trtsp.jus.br

Re: Processo 0108100-65.2004.5.02.0313

qua, 26 de mai de 2021 15:57

Prezado (a), boa tarde!

Seu pedido foi protocolado sob Nº 145.566.

O prazo para finalização é de até 10 dias úteis.

Em caso de dúvidas estamos à disposição.

At.te

Ariane Domingos - auxiliar

Em ter., 25 de mai. de 2021 às 15:44, JULIANA SCHMIDT SEELIG
<juliana.schmidt@trtsp.jus.br> escreveu:

Boa tarde, segue anexo mandado para providências. Aguardo confirmação de
recebimento
--
Atenciosamente,
Juliana Schmidt Seelig
Oficial de Justiça Avaliador Federal
12 991852210

--

Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica
Estado de São Paulo - Comarca de Santa Isabel
Avenida República, 334, Centro - CEP: 07.500-000
FONE 0XX114657-1877 / 0XX114657-1856
Horário de atendimento: de segunda a sexta, das 09h00 às 16h00.

Zimbra https://trtcloud.trtsp.jus.br/h/printmessage?id=11793&tz=America/Sao...

1 of 1 28/05/2021 14:25
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RECLAMADO: ARUJA SANTA FE PANIFICADORA LTDA E OUTROS (3) 

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da Vara do Trabalho
da 3ª Vara do Trabalho de Guarulhos/SP.

 Guarulhos, 04 de agosto de 2021

EDVALDO ARAUJO DOS SANTOS

DESPACHO
    

#id:68669ad: Solicite-se, via Arisp, matrícula atualizada do
imóvel.

Regularizada a anotação da penhora, à hasta.

Int.

GUARULHOS/SP, 04 de agosto de 2021.

RENATO LUIZ DE PAULA ALVES
Juiz(a) do Trabalho Titular
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83a0479 proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da Vara do Trabalho
da 3ª Vara do Trabalho de Guarulhos/SP.

 Guarulhos, 04 de agosto de 2021

EDVALDO ARAUJO DOS SANTOS

DESPACHO
    

#id:68669ad: Solicite-se, via Arisp, matrícula atualizada do
imóvel.

Regularizada a anotação da penhora, à hasta.

Int.

GUARULHOS/SP, 04 de agosto de 2021.

RENATO LUIZ DE PAULA ALVES
Juiz(a) do Trabalho Titular
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GUARULHOS/SP, 16 de agosto de 2021.

MARY FURUTA
Servidor
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GUARULHOS/SP, 16 de setembro de 2021.

MARY FURUTA
Servidor
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 ATSum 0108100-65.2004.5.02.0313
RECLAMANTE: CHARLES FABIO DOS REIS SILVA 
RECLAMADO: ARUJA SANTA FE PANIFICADORA LTDA E OUTROS (3) 

Expediente - Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados

 

Data da penhora:  03/03/2017

:                                             Carta Precatória

(    ) Sim. Juízo Deprecante:

(X ) Não

:                                         Relação de documentos

 

Despacho que  determina  a penhora  do  imóvel – fls.231
Mandado de  penhora  e avaliação  do  imóvel – fls.234
Auto de  penhora  do  imóvel – fls.253
Despacho   que determina  a  fraude à  execução   do  imóvel – fls.303/304
Debitos  condominiais -  isento,  conforme fls. 304
Intimação do  fiel  depositário do  imóvel – 308
Despacho que  determina  a hasta – fls.330
Matricula do  imóvel – 334/338
 

GUARULHOS/SP, 06 de outubro de 2021.

MARY FURUTA
Servidor
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RECLAMANTE: CHARLES FABIO DOS REIS SILVA 
RECLAMADO: ARUJA SANTA FE PANIFICADORA LTDA E OUTROS (3) 

Edital de Leilão Judicial Unificado

3ª Vara do Trabalho de Guarulhos/SP

Processo nº 0108100-65.2004.5.02.0313

O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais
Unificados, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que
no dia 10/02/2022, às 10:20 horas, através do portal do leiloeiro José Valero Santos
Junior - www.lancejudicial.com.br e, na possibilidade de realização de leilão presencial,
no Auditório do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, à Avenida Marquês de São Vicente,
235, 1º subsolo, Barra Funda, São Paulo/SP, serão levados a leilão judicial e
arrematação os bens penhorados na execução dos autos supramencionados entre as
partes: CHARLES FABIO DOS REIS SILVA, CPF: 284.831.778-70, exequente, e ARUJA
SANTA FE PANIFICADORA LTDA, CNPJ: 01.604.838/0001-57; TEREZINHA PEREIRA DA
SILVA FERREIRA, CPF: 987.793.708-53; JULIO MARIA FERREIRA, CPF: 941.047.278-49,
executado(s), conforme laudo de avaliação constante dos autos, e que são os seguintes
BENS:

O IMÓVEL DE MATRÍCULA Nº 1.002 DO CARTÓRIO DE REGISTRO
DE IMÓVEIS DE SANTA IZABEL/SP. CONTRIBUINTE: 11.01.08.15.000. DESCRIÇÃO: Um
lote de terras sob nº 1 da Quadra 21 do Loteamento denominado "Jordanópolis",
situado no perímetro urbano do Município de Arujá, desta Comarca de Santa Isabel,
dentro das seguintes metragens e confrontações: mede 25,00 metros de frente para a
Rua Nossa Senhora de Pompéia; em curva, formando esquina com a Rua Santa Cecilia;
mede - 20,00 metros da frente aos fundos pelo lado direito de quem do terreno olha
para a Rua Nossa Senhora de Pompeia, confrontando com a Rua Santa Cecilia; pelo
lado esquerdo mede 31,50 metros, confrontando com o lote 33, e pelos fundos mede
12,00 metros, confrontando com o lote 2, encerrando a área de 528,00 metros
quadrados. Conforme certidão do Oficial de Justiça em 03/03/2017: “Imóvel de
matricula 1.002, no qual tem estabelecimento a padaria "Padoka" com telhado colonial
e cercados. Ao lado, há uma garagem, e dois salões comerciais. Um dos salões é
alugado pelo responsável pela loja "Construlíder - Material para Construção", que
funciona ali e o outro serve como um depósito de materiais. Acima, há três
apartamentos, usados como moradia”. OBSERVAÇÕES: 1) Há débitos de IPTU (no valor
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de R$ 8.743,24); 2) Há declaração de ineficácia da alienação do R.12, por fraude à
execução; 3) Verificou-se que o expediente restou silente com relação a eventual
isenção dos créditos tributários para o arrematante, assim, ante a informação supra, à
luz do decidido pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais e nos termos do art. 1º, § 7º do
Provimento GP/CR nº 03/2020, o arrematante adquire o bem livre de quaisquer ônus
tributários. Ficarão a cargo do arrematante os débitos (propter rem) de natureza não
tributária que constarem expressamente do edital (art. 1º, § 8º do referido provimento).
AVALIAÇÃO: R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais).

Local dos bens: Rua Nossa Senhora Pompéia, 9 e 13,
Jordanópolis, Arujá/SP.
Total da avaliação: R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais).     
Lance mínimo do leilão: 40%
Leiloeiro Oficial: José Valero Santos Junior
Comissão do Leiloeiro: 5%.

Enquanto perdurarem as medidas de isolamento social, no
âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região, os leilões judicias serão
realizados exclusivamente na modalidade eletrônica. 
O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-mail:
contato@lancejudicial.com.br; com a antecedência de 48 horas ao leilão. Na
eventualidade de retorno às atividades presenciais, o direito de preferência poderá ser
requerido junto à equipe de servidores do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais
Unificados, no auditório do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, com antecedência ao
apregoamento do lote em questão.
O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato do acerto de contas do
leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por cento), do valor do
lance como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por cento) da comissão
do leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira parcela será recolhida
através de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução, perante o Banco do
Brasil ou Caixa Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a comissão do leiloeiro será
paga diretamente a ele mediante recibo a ser anexado ao processo de execução. A
segunda parcela do valor do lance, na ordem de 80% (oitenta por cento), será satisfeita,
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas após o leilão judicial, diretamente na Agência
Bancária autorizada, mediante guia boleto emitido por ocasião do leilão. Por ato
voluntário, o arrematante poderá efetuar o pagamento do sinal em percentual superior
a 20%, bem como poderá depositar 100% do valor de arrematação. 
O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial em prestações, deverá
ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção, atendendo às seguintes
condições:
a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá sobre os lances
ofertados para pagamento parcelado de mesmo valor;
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b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor número de parcelas
prevalecerá sobre os demais lances parcelados de mesmo valor;
c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do valor do lance à vista
e o saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas serão corrigidas
monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E)
ou por outro que venha a substituí-lo.
d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais).
e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio bem, quando se tratar
de imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens móveis, caução esta
condicionada à aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais. 
f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua não apresentação ao
Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do saldo remanescente
automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o arrematante declara
desde já ciência da condição estabelecida, se comprometendo a efetuar o pagamento
na forma acima determinada, sob pena de aplicação das penalidades administrativas.
f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10%
(dez por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas.
g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou
promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os
pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação. 
Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto aos
diversos órgãos. 
Após apregoados todos os lotes, o leiloeiro poderá realizar um segundo leilão (repasse)
dos bens cujas primeiras ofertas resultaram negativas. Será permitida a aquisição
parcial dos lotes somente no repasse. 
Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, domingos e feriados,
todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este indicar
por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de imediata
remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o leiloeiro oficial o
compromisso de depositário fiel
Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às partes. E, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente EDITAL, que será
publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT.

SAO PAULO/SP, 04 de novembro de 2021.

POLIANA RODRIGUES GONCALVES
Servidor
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 ATSum 0108100-65.2004.5.02.0313
RECLAMANTE: CHARLES FABIO DOS REIS SILVA 
RECLAMADO: ARUJA SANTA FE PANIFICADORA LTDA E OUTROS (3) 

 

Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados
AVENIDA DE MARQUES SAO VICENTE , 235, 2 andar - Torre B, VARZEA DA BARRA

FUNDA, SAO PAULO/SP - CEP: 01139-001
- 
 

DESTINATÁRIO: CHARLES FABIO DOS REIS SILVA

 

INTIMAÇÃO - Processo PJe

 

Processo: 0108100-65.2004.5.02.0313 - Processo PJe
Classe: Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo
Autor: CHARLES FABIO DOS REIS SILVA
Réu: ARUJA SANTA FE PANIFICADORA LTDA e outros (3)

 

Fica V. Sa.  quanto à designação de leilão judicialINTIMADO(A)
para o dia 10/02/2022, às 10:20 horas, no processo nº 0108100-65.2004.5.02.0313, em
trâmite perante a 3ª Vara do Trabalho de Guarulhos-SP. 
O exequente participará na condição de arrematante e, se pretender ficar com o bem,
deverá igualar o maior lance, nos termos do art. 10, § 4º, do Provimento GP/CR nº 03
/2020.
O Leilão Judicial será realizado na modalidade eletrônica, através do portal do leiloeiro:
www.lancejudicial.com.br e, na possibilidade de realização de leilão presencial, no
Auditório do 1º subsolo do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, situado na Av. Marquês de
São Vicente, 235, Barra Funda, São Paulo-SP.
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SAO PAULO/SP, 04 de novembro de 2021.

POLIANA RODRIGUES GONCALVES
Servidor

Assinado eletronicamente por: POLIANA RODRIGUES GONCALVES - Juntado em: 04/11/2021 17:20:05 - aef1db7
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/21110417192392100000234943606?instancia=1
Número do processo: 0108100-65.2004.5.02.0313
Número do documento: 21110417192392100000234943606

Fls.: 345



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
CENTRO DE APOIO AOS LEILÕES JUDICIAIS UNIFICADOS 

 ATSum 0108100-65.2004.5.02.0313
RECLAMANTE: CHARLES FABIO DOS REIS SILVA 
RECLAMADO: ARUJA SANTA FE PANIFICADORA LTDA E OUTROS (3) 

 

Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados
AVENIDA DE MARQUES SAO VICENTE , 235, 2 andar - Torre B, VARZEA DA BARRA

FUNDA, SAO PAULO/SP - CEP: 01139-001
- 
 

DESTINATÁRIO: ARUJA SANTA FE PANIFICADORA LTDA

 

INTIMAÇÃO - Processo PJe

 

Processo: 0108100-65.2004.5.02.0313 - Processo PJe
Classe: Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo
Autor: CHARLES FABIO DOS REIS SILVA
Réu: ARUJA SANTA FE PANIFICADORA LTDA e outros (3)

 

Fica V. Sa.  quanto à designação de leilão judicialINTIMADO(A)
para o dia 10/02/2022, às 10:20 horas, no processo nº 0108100-65.2004.5.02.0313, em
trâmite perante a 3ª Vara do Trabalho de Guarulhos-SP. 
O exequente participará na condição de arrematante e, se pretender ficar com o bem,
deverá igualar o maior lance, nos termos do art. 10, § 4º, do Provimento GP/CR nº 03
/2020.
O Leilão Judicial será realizado na modalidade eletrônica, através do portal do leiloeiro:
www.lancejudicial.com.br e, na possibilidade de realização de leilão presencial, no
Auditório do 1º subsolo do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, situado na Av. Marquês de
São Vicente, 235, Barra Funda, São Paulo-SP.
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
CENTRO DE APOIO AOS LEILÕES JUDICIAIS UNIFICADOS 

 ATSum 0108100-65.2004.5.02.0313
RECLAMANTE: CHARLES FABIO DOS REIS SILVA 
RECLAMADO: ARUJA SANTA FE PANIFICADORA LTDA E OUTROS (3) 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
Processo nº 0108100-65.2004.5.02.0313
RECLAMANTE: CHARLES FABIO DOS REIS SILVA
RECLAMADO: ARUJA SANTA FE PANIFICADORA LTDA e outros (3)

DESTINATÁRIO: TEREZINHA PEREIRA DA SILVA FERREIRA

ENDEREÇO: RUA ARMANDO PEREIRA , 10, JARDIM CURY, ARUJA
/SP - CEP: 07431-370

INTIMAÇÃO PJe

Fica V. Sa.  quanto à designação de leilão judicialINTIMADO(A)
para o dia 10/02/2022, às 10:20 horas, no processo nº 0108100-65.2004.5.02.0313, em
trâmite perante a 3ª Vara do Trabalho de Guarulhos-SP.

O exequente participará na condição de arrematante e, se
pretender ficar com o bem, deverá igualar o maior lance, nos termos do art. 10, § 4º, do
Provimento GP/CR nº 03/2020.

O Leilão Judicial será realizado na modalidade eletrônica, através
do portal do leiloeiro:www.lancejudicial.com.br e, na possibilidade de realização de
leilão presencial, no Auditório do 1º subsolo do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, situado
na Av. Marquês de São Vicente, 235, Barra Funda, São Paulo-SP.

O edital poderá ser acessado no site: https://pje.trtsp.jus.br
/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam com a seguinte chave de
acesso: 21110417165911800000234942963

São Paulo, 04 de novembro de 2021.

POLIANA RODRIGUES GONCALVES

 

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE
DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.
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JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
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 ATSum 0108100-65.2004.5.02.0313
RECLAMANTE: CHARLES FABIO DOS REIS SILVA 
RECLAMADO: ARUJA SANTA FE PANIFICADORA LTDA E OUTROS (3) 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
Processo nº 0108100-65.2004.5.02.0313
RECLAMANTE: CHARLES FABIO DOS REIS SILVA
RECLAMADO: ARUJA SANTA FE PANIFICADORA LTDA e outros (3)

DESTINATÁRIO: JULIO MARIA FERREIRA

ENDEREÇO: RUA ARMANDO PEREIRA , 10, JARDIM CURY, ARUJA
/SP - CEP: 07431-370

INTIMAÇÃO PJe

Fica V. Sa.  quanto à designação de leilão judicialINTIMADO(A)
para o dia 10/02/2022, às 10:20 horas, no processo nº 0108100-65.2004.5.02.0313, em
trâmite perante a 3ª Vara do Trabalho de Guarulhos-SP.

O exequente participará na condição de arrematante e, se
pretender ficar com o bem, deverá igualar o maior lance, nos termos do art. 10, § 4º, do
Provimento GP/CR nº 03/2020.

O Leilão Judicial será realizado na modalidade eletrônica, através
do portal do leiloeiro:www.lancejudicial.com.br e, na possibilidade de realização de
leilão presencial, no Auditório do 1º subsolo do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, situado
na Av. Marquês de São Vicente, 235, Barra Funda, São Paulo-SP.

O edital poderá ser acessado no site: https://pje.trtsp.jus.br
/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam com a seguinte chave de
acesso: 21110417165911800000234942963

São Paulo, 04 de novembro de 2021.

POLIANA RODRIGUES GONCALVES

 

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE
DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
CENTRO DE APOIO AOS LEILÕES JUDICIAIS UNIFICADOS 

 ATSum 0108100-65.2004.5.02.0313
RECLAMANTE: CHARLES FABIO DOS REIS SILVA 
RECLAMADO: ARUJA SANTA FE PANIFICADORA LTDA E OUTROS (3) 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
Processo nº 0108100-65.2004.5.02.0313
RECLAMANTE: CHARLES FABIO DOS REIS SILVA
RECLAMADO: ARUJA SANTA FE PANIFICADORA LTDA e outros (3)

DESTINATÁRIO: ROBERTO DA SILVA FERREIRA

ENDEREÇO: RUA DA NOSSA SENHORA POMPEIA , 9,
JORDANOPOLIS, ARUJA/SP - CEP: 07411-205

INTIMAÇÃO PJe

Fica V. Sa.  quanto à designação de leilão judicialINTIMADO(A)
para o dia 10/02/2022, às 10:20 horas, no processo nº 0108100-65.2004.5.02.0313, em
trâmite perante a 3ª Vara do Trabalho de Guarulhos-SP.

O exequente participará na condição de arrematante e, se
pretender ficar com o bem, deverá igualar o maior lance, nos termos do art. 10, § 4º, do
Provimento GP/CR nº 03/2020.

O Leilão Judicial será realizado na modalidade eletrônica, através
do portal do leiloeiro:www.lancejudicial.com.br e, na possibilidade de realização de
leilão presencial, no Auditório do 1º subsolo do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, situado
na Av. Marquês de São Vicente, 235, Barra Funda, São Paulo-SP.

O edital poderá ser acessado no site: https://pje.trtsp.jus.br
/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam com a seguinte chave de
acesso: 21110417165911800000234942963

São Paulo, 04 de novembro de 2021.

POLIANA RODRIGUES GONCALVES

 

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE
DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
CENTRO DE APOIO AOS LEILÕES JUDICIAIS UNIFICADOS 

 ATSum 0108100-65.2004.5.02.0313
RECLAMANTE: CHARLES FABIO DOS REIS SILVA 
RECLAMADO: ARUJA SANTA FE PANIFICADORA LTDA E OUTROS (3) 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
Processo nº 0108100-65.2004.5.02.0313
RECLAMANTE: CHARLES FABIO DOS REIS SILVA
RECLAMADO: ARUJA SANTA FE PANIFICADORA LTDA e outros (3)

DESTINATÁRIO: Padaria Padoka

ENDEREÇO: RUA DA NOSSA SENHORA POMPEIA , 9 e 13,
JORDANOPOLIS, ARUJA/SP - CEP: 07411-205

INTIMAÇÃO PJe

Fica V. Sa.  quanto à designação de leilão judicialINTIMADO(A)
para o dia 10/02/2022, às 10:20 horas, no processo nº 0108100-65.2004.5.02.0313, em
trâmite perante a 3ª Vara do Trabalho de Guarulhos-SP.

O exequente participará na condição de arrematante e, se
pretender ficar com o bem, deverá igualar o maior lance, nos termos do art. 10, § 4º, do
Provimento GP/CR nº 03/2020.

O Leilão Judicial será realizado na modalidade eletrônica, através
do portal do leiloeiro:www.lancejudicial.com.br e, na possibilidade de realização de
leilão presencial, no Auditório do 1º subsolo do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, situado
na Av. Marquês de São Vicente, 235, Barra Funda, São Paulo-SP.

O edital poderá ser acessado no site: https://pje.trtsp.jus.br
/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam com a seguinte chave de
acesso: 21110417165911800000234942963

São Paulo, 04 de novembro de 2021.

POLIANA RODRIGUES GONCALVES

 

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE
DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
CENTRO DE APOIO AOS LEILÕES JUDICIAIS UNIFICADOS 

 ATSum 0108100-65.2004.5.02.0313
RECLAMANTE: CHARLES FABIO DOS REIS SILVA 
RECLAMADO: ARUJA SANTA FE PANIFICADORA LTDA E OUTROS (3) 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
Processo nº 0108100-65.2004.5.02.0313
RECLAMANTE: CHARLES FABIO DOS REIS SILVA
RECLAMADO: ARUJA SANTA FE PANIFICADORA LTDA e outros (3)

DESTINATÁRIO: Construlíder - Material de Construção

ENDEREÇO: RUA DA NOSSA SENHORA POMPEIA , 9 e 13,
JORDANOPOLIS, ARUJA/SP - CEP: 07411-205

INTIMAÇÃO PJe

Fica V. Sa.  quanto à designação de leilão judicialINTIMADO(A)
para o dia 10/02/2022, às 10:20 horas, no processo nº 0108100-65.2004.5.02.0313, em
trâmite perante a 3ª Vara do Trabalho de Guarulhos-SP.

O exequente participará na condição de arrematante e, se
pretender ficar com o bem, deverá igualar o maior lance, nos termos do art. 10, § 4º, do
Provimento GP/CR nº 03/2020.

O Leilão Judicial será realizado na modalidade eletrônica, através
do portal do leiloeiro:www.lancejudicial.com.br e, na possibilidade de realização de
leilão presencial, no Auditório do 1º subsolo do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, situado
na Av. Marquês de São Vicente, 235, Barra Funda, São Paulo-SP.

O edital poderá ser acessado no site: https://pje.trtsp.jus.br
/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam com a seguinte chave de
acesso: 21110417165911800000234942963

São Paulo, 04 de novembro de 2021.

POLIANA RODRIGUES GONCALVES

 

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE
DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.
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https://trtcloud.trtsp.jus.br/h/printmessage?id=127168&tz=America/Sao_Paulo&xim=1 1/1

De : POLIANA RODRIGUES GONÇALVES
<poliana.goncalves@trtsp.jus.br>

Assunto : Devolução de PJE com leilão para 10/02/2022
Para : 03ª Vara do Trabalho de Guarulhos

<vtgua03@trtsp.jus.br>
Cc : CENTRO DE APOIO AOS LEILÕES JUDICIAIS

UNIFICADOS <hastas@trtsp.jus.br>, jose valero
<contato@lancejudicial.com.br>

Zimbra vtgua03@trtsp.jus.br

Devolução de PJE com leilão para 10/02/2022

qui, 04 de nov de 2021 17:32
1 anexo

Sr(a). Diretor(a),
                                      
Segue cópia de 01 Edital de leilão judicial referente ao vosso processo judicial
eletrônico (PJE) nº 0108100-65.2004.5.02.0313 com leilão agendado para o
dia 10/02/2022 às 10:20 horas.

 
Nos termos do § 2º do art. 3º do Provimento GP/CR nº 05/2019, informo que o PJE
acima foi devolvido no sistema nesta data.
 
Informo que o edital de leilão foi publicado, e as partes e terceiros
interessados foram devidamente notificados/oficiados no sistema PJE.
 
Sr. Leiloeiro,
Incluir edital anexo no leilão do dia 10/02/2022.
Informo que a disponibilização no DEJT se dará no dia 05/11/2021.
 
Atenciosamente,
Poliana Rodrigues Gonçalves
Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados
 
 

pje-edital-0108100.2004-3ªVTdeGuarulhos-SP.doc
1 MB 
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Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados
Avenida Marquês de São Vicente, 235 – Bloco B – 2º andar
São Paulo-SP CEP: 01139-001
Telefone: (11) 3525-9294
E-mail: hastas@trtsp.jus.br

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
CENTRO DE APOIO AOS LEILÕES JUDICIAIS UNIFICADOS

Edital de Leilão Judicial Unificado

3ª Vara do Trabalho de Guarulhos/SP

Processo nº 0108100-65.2004.5.02.0313

O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, FAZ SABER, a
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que no dia  10/02/2022, às 10:20
horas, através do portal do leiloeiro José Valero Santos Junior - www.lancejudicial.com.br e,
na possibilidade de realização de leilão presencial, no Auditório do Fórum Trabalhista Ruy
Barbosa, à Avenida Marquês de São Vicente, 235, 1º subsolo, Barra Funda, São Paulo/SP,
serão levados a leilão judicial e arrematação os bens penhorados na execução dos autos
supramencionados entre as partes: CHARLES FABIO DOS REIS SILVA, CPF: 284.831.778-
70,  exequente,  e  ARUJA SANTA FE PANIFICADORA LTDA,  CNPJ: 01.604.838/0001-57;
TEREZINHA  PEREIRA  DA  SILVA  FERREIRA,  CPF:  987.793.708-53;  JULIO  MARIA
FERREIRA, CPF: 941.047.278-49, executado(s), conforme laudo de avaliação constante dos
autos, e que são os seguintes BENS:

O IMÓVEL DE MATRÍCULA Nº 1.002 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE
SANTA IZABEL/SP. CONTRIBUINTE: 11.01.08.15.000. DESCRIÇÃO: Um lote de terras sob
nº 1 da Quadra 21 do Loteamento denominado "Jordanópolis", situado no perímetro urbano
do Município de Arujá, desta Comarca de Santa Isabel, dentro das seguintes metragens e
confrontações: mede 25,00 metros de frente para a Rua Nossa Senhora de Pompéia; em
curva, formando esquina com a Rua Santa Cecilia; mede - 20,00 metros da frente aos fun-
dos pelo lado direito de quem do terreno olha para a Rua Nossa Senhora de Pompeia, con -
frontando com a Rua Santa Cecilia; pelo lado esquerdo mede 31,50 metros, confrontando
com o lote 33, e pelos fundos mede 12,00 metros, confrontando com o lote 2, encerrando a
área de 528,00 metros quadrados. Conforme certidão do Oficial de Justiça em 03/03/2017:
“Imóvel de matricula 1.002, no qual tem estabelecimento a padaria "Padoka" com telhado co-
lonial e cercados. Ao lado, há uma garagem, e dois salões comerciais. Um dos salões é alu -
gado pelo responsável pela loja "Construlíder - Material para Construção", que funciona ali e
o outro serve como um depósito de materiais. Acima, há três apartamentos, usados como
moradia”. OBSERVAÇÕES: 1) Há débitos de IPTU (no valor de R$ 8.743,24); 2) Há declara-
ção de ineficácia da alienação do R.12, por fraude à execução; 3) Verificou-se que o expedi-
ente restou silente com relação a eventual isenção dos créditos tributários para o arrematan-
te, assim, ante a informação supra, à luz do decidido pelo Juiz Presidente dos Leilões Judici -
ais e nos termos do art. 1º, § 7º do Provimento GP/CR nº 03/2020, o arrematante adquire o
bem livre de quaisquer ônus tributários. Ficarão a cargo do arrematante os débitos (propter
rem) de natureza não tributária que constarem expressamente do edital (art. 1º, § 8º do refe-
rido provimento). AVALIAÇÃO: R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais). 

Local dos bens: Rua Nossa Senhora Pompéia, 9 e 13, Jordanópolis, Arujá/SP.
Total da avaliação: R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais).     
Lance mínimo do leilão: 40%
Leiloeiro Oficial: José Valero Santos Junior
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Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados
Avenida Marquês de São Vicente, 235 – Bloco B – 2º andar
São Paulo-SP CEP: 01139-001
Telefone: (11) 3525-9294
E-mail: hastas@trtsp.jus.br

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
CENTRO DE APOIO AOS LEILÕES JUDICIAIS UNIFICADOS

Comissão do Leiloeiro: 5%.

Enquanto  perdurarem  as  medidas  de  isolamento  social,  no  âmbito  do  Tribunal
Regional  do  Trabalho  da  Segunda  Região,  os  leilões  judicias  serão  realizados
exclusivamente na modalidade eletrônica. 

O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-
mail:  contato@lancejudicial.com.br;  com  a  antecedência  de  48  horas  ao  leilão.  Na
eventualidade  de  retorno  às  atividades  presenciais,  o  direito  de  preferência  poderá  ser
requerido junto à equipe de servidores do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados,
no auditório do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, com antecedência ao apregoamento do lote
em questão.

O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato do acerto de contas
do leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por cento), do valor do lance
como sinal  e  garantia,  mais  a  integralidade  dos  5% (cinco  por  cento)  da  comissão  do
leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira parcela será recolhida através
de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução, perante o Banco do Brasil ou Caixa
Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a comissão do leiloeiro será paga diretamente
a ele mediante recibo a ser anexado ao processo de execução. A segunda parcela do valor
do lance, na ordem de 80% (oitenta por cento),  será satisfeita,  no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas após o leilão judicial, diretamente na Agência Bancária autorizada, mediante
guia boleto emitido por ocasião do leilão. Por ato voluntário, o arrematante poderá efetuar o
pagamento do sinal em percentual superior a 20%, bem como poderá depositar 100% do
valor de arrematação. 

O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial em prestações, deverá
ofertar  lance diretamente  no sítio  do  leiloeiro,  com esta  opção,  atendendo às  seguintes
condições:
a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá sobre os lances ofertados
para pagamento parcelado de mesmo valor;
b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor número de parcelas prevalecerá
sobre os demais lances parcelados de mesmo valor;
c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do valor do lance à vista e o
saldo  restante,  parcelado  em  até  30  (trinta)  meses.  As  parcelas  serão  corrigidas
monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou
por outro que venha a substituí-lo.
d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais).
e)  O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio bem, quando se tratar de
imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens móveis, caução esta condicionada à
aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais. 
f)  Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua não apresentação ao
Leiloeiro  no  prazo  de  24  horas  ao  ato,  a  forma de  pagamento  do  saldo  remanescente
automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o arrematante declara desde já
ciência da condição estabelecida, se comprometendo a efetuar o pagamento na forma acima
determinada, sob pena de aplicação das penalidades administrativas.
f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez
por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas.
g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover,
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em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem
formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação.

Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto aos
diversos órgãos. 

Após  apregoados  todos  os  lotes,  o  leiloeiro  poderá  realizar  um  segundo  leilão
(repasse) dos bens cujas primeiras ofertas resultaram negativas. Será permitida a aquisição
parcial dos lotes somente no repasse. 

Visitação  dos  bens:  as  9:00  às  18:00  horas,  inclusive  aos  sábados,  domingos  e
feriados, todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro oficial  ou de quem este
indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de imediata
remoção  ou  imissão  na  posse,  conforme  a  hipótese,  assumindo  o  leiloeiro  oficial  o
compromisso de depositário fiel

Esta  publicação supre  a  necessidade de  intimação direta  às  partes.  E,  para  que
chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente EDITAL, que será
publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT.
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 ATSum 0108100-65.2004.5.02.0313
RECLAMANTE: CHARLES FABIO DOS REIS SILVA 
RECLAMADO: ARUJA SANTA FE PANIFICADORA LTDA E OUTROS (3) 

J U N T A D A
 

 

Neste ato, procedo à juntada de E-mail da Central de Leilões -
Edital de Leilão - 10.02.22 - 10h20 , sendo certo que o(s) referido(s) documento(s) segue
(m) em anexo.
 

Nada mais.

 

GUARULHOS/SP, 05 de novembro de 2021.

AMELIO CORDIER DOS SANTOS NETO
Servidor
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RECLAMANTE: CHARLES FABIO DOS REIS SILVA 
RECLAMADO: ARUJA SANTA FE PANIFICADORA LTDA E OUTROS (3) 

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da Vara do Trabalho
da 3ª Vara do Trabalho de Guarulhos/SP.

Guarulhos, 20 de abril de 2021

EDVALDO ARAUJO DOS SANTOS

DESPACHO
   

#id:e363286: Aguarde-se, em sobrestamento, o deslinde da
hasta pública.

Int.

GUARULHOS/SP, 17 de novembro de 2021.

RENATO LUIZ DE PAULA ALVES
Juiz do Trabalho Titular
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f2faba8 proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da Vara do Trabalho
da 3ª Vara do Trabalho de Guarulhos/SP.

Guarulhos, 20 de abril de 2021

EDVALDO ARAUJO DOS SANTOS

DESPACHO
   

#id:e363286: Aguarde-se, em sobrestamento, o deslinde da
hasta pública.

Int.

GUARULHOS/SP, 17 de novembro de 2021.

RENATO LUIZ DE PAULA ALVES
Juiz do Trabalho Titular
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